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*400 	 Ass.  
PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE VARGINHA 

Departamento de Suprimentos 

Rua Júlio Paulo Marcellini. n°. 50 -- Vila Paiva - Varginha i MG -CEP: 37.018-050 

Telefone (0-35) 3690-1812 - FAX (0-35) 3222-9512 

E-mail: cpl©varginha mg.gov.br  

No último pagamento - ao encerramento do contrato - a documentação deve referir-

se à competência da última medição dos serviços, inclusive quanto às rescisões 

havidos e os comprovantes dos recolhimentos dos encargos sociais previdenciários 

devidos. A contratada deverá apresentar ainda nas rescisões traoalhistas, a BAIXA dc 

CEI e o extrato do FGTS. 

Obs A Secretaria Municipal da Fazenda, através de seu Setor de Tesouraria verificará e 

certificará a cada pagamento, a regularidade dos documentos exigidos neste trem. 

23.06. Os documentos referentes as Guias Previdência Social - GPS e do FGTS poderão 

ser apresentados por qualquer processo de cópia aurrenficada em Cartáto competente 

ou por Servidor da unidade pagadora, mediante a apresentação dos 

respectivos originais, para o devido confronto. 

23.07. O pagamento referente a última medição fica concícionaoc, 

exigências já elencadas, à comprovação da baixa da Maitícuic dc Obra no INSS. 

23.08. O ISSQN Imposto Sobre Serviço de Qualquer Natureza, será retido nc fonte, na 

forma do art. 54 da Lei Municipal nc 2.872/96, com redação moa peIc Lei r 

3.528/2001. 

23.09. Os Impostos Federais e Estaduais, quando sujeitos à retenção na fonte, 

tal retenção na forma da Legislação pertinente. 

23.10. Nenhum pagamento de acréscimo no preço dos servi  .„-c. será outz->nzow sam o 

devido aditamento contratual, ou mande ausentes os oressti 	exy^ 	em Lel. 

24. Da Entrega do Serviço e do Recebimento do Objeto da licitacão  

24.01. Executados os serviços objeto desta licitação, em sua totaboir a Cont-atodc 

deverá entreoá-ios, através de cornunicão es..̂..Étc 	 ote o 
corrido após a data fixada para conclusao aos mesmos. 

24.02. O recebimento do objeto da licitação será feito provisoriamente por Servidor 

designado para o acompanhamento e fiscalização do contrato, em até 05 (cinco) alas 
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PREFEITURA DO MUNICIPIO DE VARGINHA 

Departamento de Suprimentos 
Rua Julio Paulo Marcellini. 	50 - Vila Paiva - Varginha i MG - CEP: 37.018-050 

Telefone (0-35) 3690-1812 - FAX (0-35) 3222-9512 

E-mail: col@variginha_mg.govibr  

As.  
Proc. 
Data 
	

16 JII. 2020 
Ass. 	— 	  

corridos a partir da data do comunicado à Prefeitura do encerramento das obras, 

mediante termo circunstanciado, assinado pelas partes, onde serão discriminados todos 

os serviços objeto deste Editai, para posterior verificação de sua conformidade com 

todos os elementos técnicos que serviram de base à licitação. 

24.03. O recebimento definitivo do objeto da licitação será feito por Servidor ou 

Comissão designada pela autoridade competente, mediante termo circunstanciado, 

assinado pelas partes, em até 05 (cinco) dias corridos a partir da dataLir,c, rece-brnehtc.: 

provisório. 

24.04. No termo de recebimento definitivo serão elencadas todas as siluoçã 

recebimento, corno também a descrição detalhada aos serviços re bidos. 

comprovando a adequação do objeto licitado aos termos contratuais. 

24.05. Casa a Administração não acerte os serviços, poderá corcede- "cvc pr=o 

Contratada, para que, às suas expensas, completeou refaça os servi,,cs 7~. 

Enquanto tais serviços não forem recebidos definitivamente, a contratada não pora 

emitir faturas a eles correspondentes. 

24.06. O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a Co^tra- 30 ao 

responsabilidade civii pela solidez e segurança da obra ou sentrço, herr-  o 

profissional pela perfeita execução do contrato. dentro dos im.:-tes. --wrase-oc.;:ow paa 

ou pelo contrato. 

24.07. Para concretização do recebimento ciefinitivo, seta or. 	pot SC-9 

contrai-oda, a apresentação de todos os cor- prova ates 	oor'coc. I.N.S.S. 

F.G.T.S., devidamente quitadas em solo mais completa integol,adás 

C.N.D. - Certidão Negativo de Débito junto ao 	 :.-xycs. 

24_08_ O Contratante rejeitará tecia au pa-e-ao O o. se e'- 	-=o ao 2,7-- 

Contrato, 

25. Da Responsabilidade e Obrigação 
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PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE VARGINHA 

Departamento de Suprimentos 

Rua Júlio Paulo Marcelltni. n°. 50 - Vila Paiva - Varginha / MG - CEP: 37.018-050 

Telefone (0-35) 3690-1812 - FAX (035) 3222-9512 

E-mail: cpl@varginha.mg.gov  br 

A Contratada executará o objeto da licitação, com o cumprimento integral e pontual 

das obrigações assumidas, e obriga-se a: 

a) Substituir, no prazo máximo de urna semana, pessoa e/ou empregado cuja 

permanência no local de execução do objeto da licitação seja de sua 

responsabilidade e esteja prejudicando o bom andamento dos trabalhos. 

b) Refazer, às suas expensas, quaisquer serviços executados em desobediência às 

Normas Técnicas vigentes. 

c) Cumprir e fazer cumprir todas as Normas Regulamentadorcs sobre Medio:r-,c. 

Segurança do Trabalho. 

d) Sinalizar e iluminar convenientemente, às suas expensas, o trecho od execução aos 

Serviços, objeto deste editai, de acordo com as normas vigentes. 

e) Efetuar o registro da empreitada no C.R.E.A.N.G. ou R.R.T. junto ao C.A.U. 	e.= 

observância ao disposto na Lei rix' 6.496, cie 07;12/77. 

f) Efetuar a Anotação de Responsabilidade Tecnica (A.R.T.), unto ao C.R.E.A1M.G 

Registro de Responsabilidade Técnica (R.R.T.) junto ao C.A.U.,M.G, referente Do ao.ieto 

desta Licitação. devendo apresenta-la antes do início da execução da 	..et=c 

da obra, em conformidade com o Artigo 	Resoiução 425, .3e 18.-12 98. ao 

C .0. N F .A. 

g) Remover, após a conclusão dos trabalhos, entulhos, 	mete,-:c...--= 

qualquer natureza, provenientes dos Serv'ços objeta de CW:CrS. 

h) Reservar, em seu Canteiro de Obras, inalações p=c. Cs, 	eantrat=, deveras 

estas instalações serem submetidas à aircvaçãc desta. 

i) Construir e manter seus escrttori-os, ar..,-Icrrenrr.--z, e ae^'iàs 
de Obras dentro das condições legalmente aceitaveis oe higiene 9 seg-.art..ã7 
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o.. 	 Ass. 	 _____ 
PREFEITURA DO MUNICIPIO DE VARGINHA 

Departamento de Suprimentos 

Rua Júlio Paulo Marcellint. 	50 - Vila Paiva - Varginha / MG - CEP: 37 018-05C 

Telefone (0`•35) 3690-1812 - FAX (0-35) 3222-9512 

E-mail: cpl@varginhamg  gov.br 

j) Colocar, nos lugares de execução das Obras, em locais visíveis, desde a instalarão dc 

Canteiro de Obras, placas com dizeres e dimensões de acordo com o modelo 

fornecido pelo Contratante. 

k) Durante a vigência do Contrato toda correspondência enviado pela Comratada ao 

Contratante, referente ao objeto do Contrato, deverá ser encaminhada pelo sa.. 

Preposto. 

26. Dos Recursos Financeiros 

26.01. As aespesas decorrentes da execução dos serviços objeto desta licitação, 

correrão à conta da dotação orçamentária conferido ao Município para 

exercício/2020, classificada sob o código 4.4.90.51.01.15.451.5090.25T 6-240C e 

exercício seguinte à conta de dotação orçamentária própria. 

27. Das Disposições Gerais 

27.01. As normas disciplinadoras desta licitação serão imerp-eradw err, fcvor 

ampliação da disputa, respeitada a igualdade de oportunidade er-:te 

desde que não comprometam o interesse p,Jáico, a finalidade e c securcr.-ç,c.. 

27.02. Esta licitação deverá ser anuiada se ocorrer iiegalidase no se... 

ou julgamento e poderá ser revogado a uzo exclusive do Adir s ocãc, ca ose-c 

julgado inoportuno ou inconveniente GO iniefe,sse público, devidarente 

27.03. A simples participação dos licitante,s, caracter :iode doa ap---entoçdc 

Proposta, implicará na sujeição das mesmos a tonar cs e)tge-ncics e r.-_•onci",c5 --

estabelecidos neste Editai. 

27.04. A inabilitaçã-c', da lic-ItcJnte-, tr-.porta em prec,, 	 pc-c 

fases subsequentes do processo ;-..•1-tatáirio. Neste cri5', os C---nvecp-  Z:=7-ar',3C 

Propostas dos licitantes inabilitados flcarõo ã clisposiçbc) pura 

Município de Varginha, no prazo de 15 (quinze) dias, findo o qual serão os me mos 

destruidos. 
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PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE VARGINHA 
Departamento de Suprimentos 

Rua Júlio Paulo Marcellini. n°. 50 - Vila Paiva - Varginha 1 MG - CEP: 37.018-050 

Telefone (0-'35) 3690-1812 - FAX (0-35) 3222-9512 

E-mail: cpi@varginha.mg.govbr  

27.05. Não serão levadas em consideração as Propostas e/ou documentações 

entregues em data, local e horário diferentes do que constam neste Editai, não sendo 

permitida a participação de licitantes retardatários. 

27.06. A contratada fica obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os 

acréscimos ou supressões que se fizerem nas obras, até o limite de 25% (vinte e cinco 

por cento), do valor inicial atualizado do contrato. 

27,07. As disposições deste Edital, no que couber, farão parte integrante do contrato a 

ser celebrado com o licitante vencedor, independentemente 	traàadc ou 

transcrições. 

27.08. Todas as informações pertinentes ao presente Edital estarão disponíveis no site 

www.varginna.ma.gov.br,  sendo de inteira responsabilidade das licitantes tomar co-

nhecimento das mesmas. 

28. Do Foro 

28.01. As partes elegerão o Foro da Cidade e Comarca de Vcr -ino, E-stade oe Nitres 

Gerais, para qualquer procedmento administrativo a.; 

processamento desta licitação e do cumprimento do contrato deic 

28.02. E, para conhecimento do público expede-se o pc 	Ecirtal no ....2020, q. 

deverá ser afixado no lugar de costarre em mura exsente 

Departamento de Suprimentos do Município, pubiicodic 

imprensa Oficial do Município, Diário Oficict do Esta- 	Mhcs C-e"-Clt e -.c Jer-a 

em Dia. 
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PREFEITURA DO M;_iNlIC11210 DE VARGiNHA 

Departamento de Suprimentos 

Rua Júlio Paulo Marcellini. n°. 50 - Vila Paiva - Varginha / MG - CEP' 37_018-050 

Telefone (0-'35) 3690-1812 - FAX (0`•35) 3222-9512 

E-mail: cpkevarginha.mg.gov_br 

Fis.  
Proc. 
Data 
	

16 JUL. 2020 
Ass. 	1  

Varginha (M.G.), ... de 	 de 2020. 

Cristiano Lima Silva 

Diretor do Departamento de Suprimentos 

Mirian Lêda Aguiar Olgado 

Secretária Municipal de Administração, interina 
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PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE VARGNi-tA 

  

   

Departamento de Suprimentos 

Rua Júlio Paulo Marcellini. n° 50 - Viia Paiva - Varginha i MG - CEP-  37 018-050 
Telefone (0-35) 3690-1812 - FAX (0"35) 3772-9512 

E-mail: cpl@vargirtha_mg.govbr  

LICITAÇAO - CONCORRÊNCIA N° ... /2020 

MODELO DE TERMO DE ACEITAÇAO DAS CONDIÇOES DO EDITAL DE IJCITACAO E INEXISTÊNCIA 

DE QUALQUER FATO IMPEDITIVO 

A 

Prefeitura do Município de Varginha 

Rua: Júlio Paulo Marcellini, n° 50 - Vila Paiva 

CfP Cidade; 37.018-050 - Varginha 

A signatária 	  C.N.P.J 	  por seu represer.tc—_ ite eoq, 

declara estar de acordo com todos os termos do Edital de Licitação e 3e TOCCS os s .:us 

anexos, todos de seu integral conhecimento, pelo que. caso vitoriosa, assinara o (-3011TTC170 ao 

qual constitui parte integrante do referido Editai e seus anexos concordando com todas as sues 

cláusulas e condições. 

Declara, sob as penas da lei que não existe qualquer rato á-:-..oeditíve à s--:c particpoç 

no certame, ciente da obrigatoriedade de declarar OCOrTérCiC.5 pcste:-.~, bem come que 

não estamos suspensos do direito de participar de iicriacões e nem tornes a:•-z.c•-= 

inidôneos por qualquer órgão ou entidade da Administração Direta 	.naketa, 

Estadual ou Municipal. 

Locai e Data 

Nome e assinatura da Licitante 
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PREFEITURA DO MUNICIPIO DE VARO!~ 
Departamento de Suprimentos 

Rua Júlio Paulo Marcellini. n°. 50 - Vila Paiva - Varginha MG -CEP- 37.018-050 
Telefone (0-35) 3690-1812 - FAX (0-35) 3222-9512 

E-mail: cpevarginha.rng.gov.br  

LICITAÇAO - CONCORRÊNCIA N° /2020 

MODELO DE PROPOSTA 

A 

Prefeitura do Município de Varginha 

Rua: Júlio Paulo Marcellini, n° 50 - Vila Paiva 

CEP/Cidade: 37.018-050 - Varginha 

Em atenção ao 	 em epígrafe (nome da Proponente e 	 por seu 

representante, vem propor a execução/fornecimento do objeto ac iic ação ao preço total de 

R$ 	 ( 	) discriminado unitariamente em anexo. 

O prazo para conclusão ou final da entrega é de 180 (cento e oitenta) asas corridos, contados 

a partir do recebimento da Ordem de Serviço. 

Esta Proposta e seus preços são válidos peio prazo de 60 (sessenta) cias. CefT7ODCS a pai-tx 

abertura da presente Proposta e apresenta as garantes eidgidaã no caviso.edal em epgrafe. 

Os pagamentos deverão ser efetuados 05 (cinco) dias corramos, contados o Pa'ri-r 

apresentação da competente Nota Fiscal desde que aberadc peio Engenheo 

pelo fiscalização da obra. 

As Obras serão executadas em obediência às especificações das \ermas Técnicas 

assumindo, desde já, total responsabilidade peia perfeita realização aos :taacres. 

Local e Data. 

Nome e assinatura da Licitante 
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PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE VARGINHA 
Departamento de Suprimentos 

Rua Júlio Paulo Marcellini, 50 - Vila Paiva - Varginha 1 MG - CEP. 37_018-050 
Telefone (0-35) 3690-1812 - FAX (0-35) 3222-9512 

E-mail: coli§vargintia.mg.govis. 

LICITAÇÃO - CONCORRÊNCIA N° ... /2020 

MODELO DE DEMONSTRATIVO DA CAPACIDADE FINANCEIRA 

À 

Prefeitura do Município de Varginha 

Rua: Júlio Paulo Marcellini. no 50 - Vila Paiva 

CEP/Cidade: 37.018-050 - Varginha 

O abaixo assinado, na qualidade de representante ega oc.-. 

Proponente 	,C.N.P.J. 	declara que a demonstração abobe corresponde. 

à sua situação financeira. 

ILG- 	 SG= 	 ILC= 	  

• ILG : liquidez Geral (Ativo Circulante Realizável a Longo Prazo Pas§vo Circulame-E--Ágke, 

a Longo Prazo) 

• SG: Solvência Geral (Ativo Total/Passivo Circulante-Exigívei a Longo Prazo) 

• 1LC: Liquidez Corrente (Ativo Circulante / Passivo Circulante) 

Declaramos que estes índices foram obtidas nos balanços do exercicic de 	 gese 

encontra no Envelope de n° 01 - Habetação. 

Local e Data 

Representante 'egcl da Licitante 
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PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE VARGINHA 
	 À_ 

Departamento de Suprimentos 

Rua Julio Paulo Marcellini, n°. 50 - Vila Paiva - Varginha 1 MG -CEP-  37 018-050 
Telefone (0-35) 3690-1812 - FAX (0"*35) 3222-9512 

E-mail: apiavargInha.mg.gov.hr  

LICITAÇÃO - CONCORRÊNCIA N° /2020 

MODELO DE DECLARAÇÃO DE SITUAÇÃO REGULAR PERANTE O MINISTÉRIO DO TRABALHO 

Eu,    (nome completo), RG RI° 	, representante credenciado 

legal) da empresa 	  (razão social da pessoa jurídico), CNPJ n° 	  

interessada em participar da Concorrência n° 002/2020, realizado pelo 	 Dr.K.:LAR , 

sob as penas da lei, que nos termos do artigo 27, Inciso V, da Lei Federa: nc. j"..‘.566, de 2: dr 

junho de 1.993, que a    (razão social da empresa encontra-se ern struccão 

regular perante o Ministério do Trabalho, no que se refere à observdnora da d'posto r-)c csc 

XXXIII do artigo 7°, da Constituição Federal. 

Data 

Assinatura do credenciado (ou do representante legai) 
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PREFEITURA DO MUNICIPIO DE VARGINHA 
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Data 	16 JUL. 2020 
Ass. 	li 

Departamento de Suprimentos 

Rua Júlio Paulo Marceilini. n°. 50 — Vila Paiva — Varginha MG — CEP: 37.018-050 

Telefone (0-35) 3690-1812 — FAX (0-35) 3222-9512 

E-mail: cpl@varginha.mg.gov.br  

LICITAÇÃO - CONCORRÊNCIA N° ... /2020 

MODELO DE DECLARAÇÃO DE ENQUADRAMENTO COMO MICROEMPRESA - ME OU EMPRESA 

DE PEQUENO PORTE - EPP NOS TERMOS DO ART. 3° DA LEI COMPLEMENTAR N° 123/2006 

A 

Prefeitura do Municipio de Varginha 

Rua: Júlio Paulo Marceilini, 50 - Vila Paiva 

CEP/Cidade:  37.018-050 - Varginha  

A... 	..... ..... ..(nome 	da 	iicitante 	qLaft5c aja 	como 

microempresa (ou empresa de pequeno portej por seu representante iegci ;doc. c.r.exo, 

inscrita no C.N.J.P. sob rt= 	 com sede na 	 aec= paa os 

devidos fins de direito que pretende postergar c comprovação aceguk_.-ãdaz."2e iscai paro o 

momento da assinatura do contrato e ter preferência no cdréric ce dempate...=-)oc ao 

julgamento das propostas, nos termos da Lei Complementar n° 123,2006. afteacja peia Leí 

147/2014. 

Sendo expressão da verdade, subscrevo-me. 

Local e Data 

Nome e assinatura da Licitante 
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PREFEITURA 00 MUNICIPIO DE VARGINHA 
Departamento de Suprimentos 

Rua Júlio Paulo Marcellini, n°. 50 - Vila Paiva - Varginha / MG - CEP: 37 018-050 
Telefone (0-35) 3690-1812 - FAX (0-35) 3222-9512 

E-mail. cpl©varginita_mg.gov.br 

LICITAÇÃO - CONCORRÉNCIA N° ... /2020 

PLANILHA PARA O CADASTRO DE FORNECEDORES OFICIAIS 

Razão Social: 	 Ramo Atividade: 

Denominação Social: 

Endereço: 	 Cep: 

Cidade: 	 Estado: 	Fone: 

N° Banco: 

 

Agência: 	 Conta Corrente: 

   

Prédio Próprio: ( ) Sim ( ) Não 	Área m2: 

Sindicato: 

Endereço: 

Cidade: 
	

Estado: 
	

Cep: 	 Teiefor: 

Sucessora de: 

Registro na Junta Comerciai do Estado: 	 Chão: 	. 

lnscr. Estadual: 	 C.N.P.J.: 

Capital Registrado: 	 Capital Integralzado: 

Vendas do Exercício Anterior. 

Faturamento Médio Mensal dos últimos 12 meses: 

Bens e Instalações R$: 

Número de Funcionários Administrativos: 	Número ae Funcionários 

Industrial/Comercial: 

Representante: 
	 Telefone: 

Fac-Símile: 	 Endereço: 
	 Ceci 

Cidade: 	 Estado: 

Ramo de Atividade Principal: ( ) Indústria ( ) Comércio ( Distrbuioorc ( ; Rep7~---..x-rte 

Serviços ( ) Outros 
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PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE VARGINHA 
Dope. cle Supdrnenlos - Rua Juba Pauta alarcallinr. ri' 50 - Via Para ~gentia-1Y. G..• GEF': 37MS-050 

18.24011910001-05 - 	Estadual isenta 
Fones/0**35) 3690.1812 -(0.'35) 3222-9187 - 9505 - 9506 • R= ta' ..35)1222-9512 

: swprffnergasta7vatainha ma,QDVQn - üdtrçoes:avera~a_rnaaavjx  

JUSTIFICATIVA QUANTO  AOS ÍNDICES CONTÁBEIS EXIGIDOS NO EDITAL DE LJCITACÃO - CONCORRÊNCIA QUE  

TEM COMO OBJETO A CONTRATAÇÃO DE SERVICOS_NA ÁREA DE ENGENHARIA INCLUINDO MÃO  DE OBRA.  

MATERIAIS E DISPONIBILIZACÃO DE EQUIPAMENTOS NECESSÁRIOS PARA EXECUÇÃO DAS OBRAS DE MUROS DE  

CONTENÇÃO ADUELAS, DRENAGEM E PAVIMENTAÇÃO NA AV. OTÁVIO MARQUES DE PAIVA / VARGINHA-M.G. 

1. No que se refere aos índices contábeis exigidos no Editai, o objeto do presente processo que consiste na 

contratação de serviços na área de engenharia incluindo mão de obra, materiais e disponbErzação de 

equipamentos necessários para execução das obras de Muros de Contenção. Aclueics, Drenagem e 

Pavimentação na Av. Otávio Marques de Paiva / Varginha-M.G. 

2. Em se tratando de processo de maior latitude, como é o caso presente. a autoridade buscou fixar 

exigências de habilitação compatíveis com a dimensão quantitativa e prazo contratual do serviços a serem 

executados. conforme admitidas na Lei na 8.666/93. como é o caso da facção dos índices cor.ttbeís 

destinados a comprovar a boa situação financeira da empresa. conforme redação do art. 3T . § 5' da :_ei r. 

8.666/93, que ciispõe:"Art. 31 

[---1 
§ 5" A comprovação da boa situação financeira da empresa será feita de forma objettva, através de --r-r;r-Jb 

de índices contábeis previstos no editai e devidamente justificados no processa 	 do icitação 

que tenha dado inicio ao certame Sanatório, vedada a exigência de índices e voo-es não usuarnente 

adotados para a correta avartaçõ0 de situação financeira suficiente ao cumprimento das obrigações 

decorrentes da licitação." 

3. É certo que a solidez financeira, tanto quanto técnica. é parômeTro etider.:e a aponta-  pwencia êxito ou 

insucesso na execução do objeto contratual. apresentando-se os índices cornãbeis corno urna das 

ferramentas de que dispõe a Administração para se resguadcr do :eco do serviço vir a ser assumido por 

empresas que detenham insuficiente consistência organãcidona ia C semi. Nesse correxto. cabe à 

Administração o poder-dever de fixar as exigências de qudificação econ.:õrnico-fr:anc, no que se refere. 

aos índices contábeis. observando a natureza e extensão contrai', s. e os :mares 	 adc-ocies 

mercado para a correta avaliação da situação financeiro suficiente ao cumprimento das 	axõw  

decorrentes do contrato perseguido. Para tanto, a Administração pare dc 

e ;atitude de tais obrigações contratuais, fixando, assim ínchces efefivamente compariveis 
contratual. 

4. Assim, a natureza. o prazo. as características, volumes, métodos, enfim, as variáveis relacionadas à 

natureza cio serviço a ser contratado impõem à Prefeitura do Município de Varginha, o poder-dever 
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vinculado de proceder a urna criteriosa verificação, nos limites legais, da capacidade econômico-financeira 

das interessadas no execução dos serviços. 

5. É. portanto, imperioso que o objeto contratual venha a ser executado por empresa que detenha 

efetivamente boa saúde financeira e econômica, para que se garanta a regularidade e continuidade no 

execução contratual, conforme métodos, exigências, e prazos fixados nos instrumentos de regência da 

contratação. e. assim. a segurança no contratação. 

6. Diante da consideração de tais fatores, observa-se que o edital da licitação traz em seu bojo a exiaércia 

dos seguintes índices contábeis necessários a comprovação da boa situação financeira das pra-:terdertes. 

cujo atendimento é pressuposto de habilitação no quesito qualificação econõmico-finarceiro: 

-índices Contábeis: 

• Liquidez Gerai (ILG): igual ou superior a 1.00 

• Solvência Geral (SC): igual ou superior a 1,00 

• Liquidez Corrente PLC) : iouai ou superior a 1,00 

- Demonstrativo de índices Financeiros, extraídos do balanço, para fins de ar.álse das condtções firu-ceit 

da Licitante, conforme abaixo: 

AC + RLP 
ILG 

SG = 

  

> ou = a 1,00 
PC ÷ ELP 

AT 

 

> ou = a 1.00 
PC+ ELP 

 

AC 
ILC =   < ou = a 1,00 

PC 

onde: 

ILG = Índice de Liquidez Gerai 

SG 	Soh,bencha Cerni 

ILC = Índice de Liquidez Corrente 

AC = Ativo Circulante 

RLP = Realizável a Longo Prazo 

PC = Passivo Circulante 
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ELP = 	a Longo Prazo 

AT = 	Ativo Total 

7. Tais condições contábeis, fixadas no limite aa segurança contratual e absolutamente razoáveis, são 

impostas com o objetivo de assegurar à Administração que a futura empresa seja pessoa jurídica 

financeiramente capaz para executar o serviço objeto da licitação. 

8. Cumpre informar, a propósito do assunto, que os indicadores financeiros utritzacios são usualmente 

adotados no mercado e foram fixados visando a aferição de situação econômico-financeiro estáve. 

liquidez entre regular e boa. capaz de viabilizar c atendimento das metas programadas e a 	 dos 

serviços_ 

9. Como parámetros de referência observe-se que o Departamento de Estradas de Rodo-dem do E1/4-tddo de 

Minas Gerais fixou. no Editai ri' 070/06, referente à Concessão Patrocinado da MG-.35:1 05 indicz.---.= ILG de- - .5: 

ILC de 1,5 e Inadimplência de 0,09: ainda, a CODEMIG focou na Concor.-êncía 05:2007 -- refererte 

execução das obras do Centro Administrativo (Processo Interno 265/07) os índices ILG. e ILC de 2 0 e E 3,4.5. 

10. Diante da expressa regra legai do art. 	§ 5' da Lei r. 8.666/93. é obriacr.-dria a defirlção aos inc...•-iices 

supramencionados. os quais são usualmente adotados para a correta avaãoção de -tuação fir=iceira 

suficiente ao cumprimento das obrigações decorrentes do presente pacesso.7ais ír.Jc.es devem 

neste caso concreto, guardam perrtinéricia com o objeto a ser contratado. iirrútarao-se a `e.c-..ar a ete--riva 

capacidade financeira das empresas aptas a criçsumir  o serviço objeto da icttação_ 

11. Segundo o Prof_ Jessé Torres Pereira Júnior (Comentários à Lei de Licitações e Contratões ác 

Administração Pública, 5' ed., Editora Renovar. 2002, p. 374 e 368): -A esco11-ta dos índices de afe...-ição da 

situação financeira dos licitantes deverá estar exposta e fundamentada no processo :-....arrírrÉtrativ-  c dc 

licitação, do qual resultará o texto do edital.  Este apenas refiertá o exame e cons._.=guerte 

natureza técnica, transmitindo à Comissão elementos bastantes poro o Eig,.97-riento :.-Á--.›..retiv.d 	 As 

razões da escolha (incluindo menção às fontes de consulta. Sab(CtUde, revistas 

guardar nexo causai com a índole do objeto e o grau de dificuidade ou compe)a)C1-d•-2C 

a fim de que se cumpra o mandamento constitucional de serem forrnár..dw x somente 

necessárias a garantir o cumprimento das obrigações gare se venham a elvençc..-.. Não se fravera ae exiciér 
índice; de árdua consecuçaa quando a sirniDiicic.ivVv-  dv objeto 

do adjudicatório que exorbite da escala do que é rotineiro e inerente ao ramo de suas atividades 

empresariais." 

3g4 



Varginha(M.G.). 14 de julho de 2020 

Cristian 
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DepP de Suprrnanft., - Ruce Juba Paulo Moreeffirer, ri. 50 - Vïex Panos • VarOnho.411G. 7 C 37_018-050 
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12. Pelo exposto, os índices exigidos estão compatíveis com a natureza e prazo do contrato objeto deste 

processo, e se encontram ora devidamente justificados. nos termos da Lei n° 8.666/93. 

Diretor do Departamento de Suprimentos 

414 
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CONTRATO N° /2020 

CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS NA ÁREA DE ENGENHARIA, QUE ENTRE SI 
CELEBRAM O MUNICÍPIO DE VARGINHA E 

CONTRATANTE: 
MUNICÍPIO DE VARGINHA, pessoa jurídica de direito 

público interno, inscrito no CNPJ/MF sob o n.° 18.240.11910001-05. com  sede nesta cidade na 
rua Júlio Paulo Marcellini, n.° 50 — Vila Paiva, neste ato representado por seu Prefeito 
Municipal, Sr. VÉRDI LÚCIO MELO, brasileiro, casado. contador. CPF: 192.371_386-87. 
residente nesta cidade, doravante denominado simplesmente CONTRATANTE. 

CONTRATADA: 

FUNDAMENTO LEGAL: 
CONCORRÊNCIA N.° 12020. datada  de de 	 

de 2020, em conformidade com o artigo 23 Lei Federal n° 8.666 93 e suas posteriores 
alterações. 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 
Constitui objeto deste CONTRATO, a contratação de serviços na 

área de engenharia, incluindo o fornecimento de mão de obra_ materiais e disponibilização de 
equipamentos necessários para execução das obras de Muros de Contenção, Aduelas. 
Drenagem e Pavimentação na Av. Otávio Marques de Paiva, tudo em conformidade ata as 
disposições contidas no Edital. Projetos, Planilhas e demais anexos, partes constantes da 
CONCORRÊNCIA N. 	/2020, que agora passam a fazer parte integrante do presente 
INSTRUMENTO CONTRATUAL_ 

CLÁUSULA SEGUNDA - DO PRAZO 
A presente contratação é efetivada pelo período de 180 (cento e 

oitenta) dias corridos, contados a partir da data de expedição da O.S — Ordem de Serviços_ a 
ser expedida pela Secretaria Municipal de Obras e Serviços Urbanos — SOSL-13. 

Parágrafo único. O período de vigência doe contrato inicia-se 
na data de sua assinatura e termina com a entrega dos serviços e a emissão do competente 
Termo de Recebimento assinado entre as panes, limitado ao prazo máximo de 	( 	) 
meses, contados da data de sua assinatura. 

Rua Júlio Paulo Marcellini, 50, Ma Paiva - Varginka - 31.G / CEP 3Z018-050 
Tel: (35) 3690-1470 - e-mail: pgmgvarginha.mg.gov-br - Pág. 1/13 
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CLÁUSULA TERCEIRA — DAS MEDIÇÕES E COMPROVAÇÕES 
As medições dos serviços dar-se-ão mensalmente devendo 

ocorrer a primeira delas, 30 (trinta) dias após a data de emissão da respectiva OS. - Ordem de 
Serviço, expedida pela Secretaria Municipal de Obras e Serviços Urbanos - SOS1-13. 

§ 1° A Prefeitura do Município de Varginha. através dos técnicos 
da Secretaria Municipal de Obras e Serviços Urbanos - SOSUB. fará o acompanhamento 
permanente dos serviços, tanto quantitativamente, quanto tecnicamente. Estes poderão recusar 
qualquer serviço que julgarem não estar compatível com o Memorial Descritivo e Projetos. 
bem como determinar a aceitação ou não da qualidade dos materiais. da mão de obra e dos 
equipamentos utilizados nestes serviços. 

§ 2° Quando do faturamento das medições. a Contratada deverá 
fazer constar no corpo da Nota Fiscal o número da CEI — Cadastro Específico do LNSS 
referente a obra contratada. 

CLÁUSULA QUARTA — DA REMUNERAÇÃO DA CONTRATADA 
A Contratada receberá, pela prestação total dos serviços e 

cumprimento integral do presente CONTRATO, a importância de RS 	  
	 ). 

§ 1° Os pagamentos correspondentes aos serviços efetivamente 
executados, apurados em conformidade com as medições. serão efetuados em 30 (trinta) dias 
corridos. contados a partir da data de apresentação da competente Nota Fiscal Fatura. 
obrigatoriamente, atestada pelo engenheiro responsável pela fiscalização da Obra desde que os 
serviços tenham sido executados a contento. 

§ 2° Os pagamentos serão efetuados em moeda corrente 
nacional e dar-se-ão em conformidade com o Cronornama Físico-Financeiro apresentado 
Contratada e as medições respectivas. mediante depósito bancário em favor da Contratada 

§ 30  A Contratada deverá, após a medição dos serviços. emitir 
e apresentar ao Contratante a fatura correspondente, em número de vias de conformidade com 
as normas próprias do Contratante; 

§ 4" Os impostos Federais e Estaduais. quando sujeitos à 
retenção na Fonte, sofrerão tal retenção na forma da legislação. 

§ 5" Os pagamentos serão efetuados através de crédito em 
corrente da Contratada, após a apresentação dos seguintes documentos: 

- Matrícula da Obra junto ao INSS: 
- Declaração de que possui escrituração contábil firmada pelo 

Contador e pelo responsável pela empresa e que os valores apresentados encontrais-se 
devidamente contabilizados; 

- Relação nominal dos trabalhadores em papel timbrado da 
empresa devidamente assinado por seu Representante Legal: 

- Folho. d. Pzeourri~tca.: 
- Comprovante de pagamento do Salário; 

Rua Júlio Paulo Marcellini, 50, Vila Paiva - Vanialuz - M.G / CEP 3ZOI8-050 
Tel: (35) 3690-1470 - 	pgmgvargialta.mg.gov.br  - Pág. 2/13 
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rvt 
- Guia de Recolhimento do INSS com autenticação mecânica ou 

acompanhada do comprovante de recolhimento bancário ou o comprovante quando o 
recolhimento for efetuado pela internet; 

- Guia de Recolhimento do FGTS (GRF) com autenticação 
mecânica ou acompanhada do comprovante de recolhimento bancário ou o comprovante 
quando o recolhimento for efetuado pela internet; 

- Relação SEFIP; 
- CAGED; 
- Registros de Ponto; 
- Atestados médicos admissionais e demissionais: 
- Recibo de férias; 
- Rescisões de contratos: 
- Comprovação de obrigações prex isr2s em Convenção Coletiv a: 
- No último pagamento - ao encerramento do contrato. a 

documentação deve referir-se à competência da última medição dos sen-iços_ inclusiv e quanto 
às rescisões havidas e os comprovantes dos recolhimentos dos encargos sociais. 
previdenciários e trabalhistas devidos. A Contratada deverá apresentar ainda as rescisões 
trabalhistas realizadas. a BAIXA da CEI e o extrato do FGTS. 

OBS: A Secretaria Municipal da Fazenda-SEMFA. através de seu 
Setor de Tesouraria. verificará e certificará. a cada pagamento. a regularidade dos documentos 
exigidos neste parágrafo. 

§ 6° Os documentos referentes as Guias de Previdência Social - 
GPS e do FGTS poderão ser apresentados por qualquer processo de cópia autenticada em 
Cartório competente ou por Servidor da unidade pagadora. mediante a apresentação dos 
respectivos originais,. para o devido confronto. 

§ 	O pagamento referente a última medição fica condicionado_ 
além das exigências já elencadas. à comprovação da baixa da Matrícula da Obra no INSS: 

§ 8° No caso do não cumprimento do prazo estabelecido no 
caput desta Cláusula as faturas estarão sujeitas a atualizações financeiras pelo 1PCA-IBGE. 
calculado -pró-rata die-, entre a data do adimpkmento das obrigaçZes e a do efetivo 
pagamento. 

Rua lúcio Paulo Mareellini. n'50, Vila Paiva - Vaigiaka - MG/ CEP37.018-050 
Tel (35) 3690-1470 - 	p~vargialia.ing.ganlar - Pág. 31113 

§ 9° O ISSQN - Imposto Sobre Serviços de Qualquer 
Natureza, será retido na fonte, na forma do art. 54 da Lei Municipal n° 2.872 96_ com redação 
dada pela Lei n° 3.528/2001. 

§ 10° Nenhum pagamento de acréscimo no preço do objeto deste 
Contrato será autorizado sem o devido aditamento contratual ou quando ausentes os 
pressupostos exigidos em lei. 

CLÁUSULA QUINTA- DAS PENALIDADES 
Pelo inadimplemento das obrigações. a CONTRATADA estará 

sujeita, conforme a infração cometida, às seguintes penalidades: 
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05.01. Pela inexecução total ou parcial do CONTRATO. o 
CONTRATANTE poderá aplicar à CONTRATADA as seguintes sanções. sem prejuízo da 
reparação dos danos causados ao CONTRATANTE, garantida a ampla defesa e o contraditório: 
05.01.01. Advertência: aplicada quando ocorrer o descumprimento das obrigações assumidas. 
que não causem prejuízo ao CONTRATANTE, podendo ser cumulada com a penalidade de 
multa. 
05.01.02. Multa: aplicada nos seguintes casos: 
05.01.02.01. Multa de mora: 

a) atraso injustificado na execução dos serviços contratados em relação aos prazos fixados no 
instrumento contratual: 0.10% (zero vírgula dez por cento) sobre o valor global atualizado do 
Contrato, por dia de atraso, no início da execução das obras até o limite de 120 (cento e inte) 
dias. quando poderá ensejar a rescisão contratual: 

b) atraso injustificado na execução das etapas dos serviços contratados em relação aos prazos 
fixados no cronograma: 0,25% (zero vírgula vinte e cinco por cento) sobre a diferença entre o 
valor atualizado acumulado previsto e o valor atualizado acumulado realizado, caso esta 
diferença resulte em valor positivo, multiplicado pelo número de dias verificado entre a 
medição anterior e aquela em questão ou entre a primeira medição e a data de inicio dos 
serviços, de acordo com a fórmula a seguir: 
VM = 0,25% x (VAAP - VAAR) x N. onde: 

VAAP = Valor Atualizado Acumulado Previsto na data da medição: 

VAAR = Valor Atualizado Acumulado Realizado na data da medição: 

VM = Valor da Multa: 

N = Número de dias entre a medição realizada e a anterior. ou em se tratando da l tnedis.o. 
entre a 11  medição e a data de início dos serviços. 

c) exceder injustificadamente o prazo de entrega da documentação solicitada para o 
recebimento definitivo: 0,10% (zero vírgula dez por cento) sobre o valor global 	ado do 
Contrato. por dia excedido, sem prejuízo da responsabilidade civil e aimin' ai incidezaes e da 
obrigação de ressarcir as perdas e danos a que der ca" 

d) ocorrência de atraso em qualquer outro prazo previam neste instrumento não ~eidos 
pela alínea anterior 0,05% (zero vírgula zero cinco por cento) sobre o valor glebbal =alindo 
deste Instrumento, por ocorrência. 

e) atraso na apresentação reposição complementação da easamia.  de execução watt:oral: 1% 
(um por cento) sobre o valor total da garantia a ser prestada ou do valor da diferença a ser 
reposta/complementada, por dia útil de ã-traso, até o limite de 10 (dez) dias úteis- 

Rua Júlio Paulo Marcellini, n' 50. Vila Paiva - Varginlia - ALG /CEP 3Z018-050 
Te!: (35) 3690-1470 - e-mail: pgingvargioltairtg.gmbr - Pág_ 4/13 



PREFEITURA MUNICIPAL DE VARG1NHA 
PROCURADORIA-GERAL DO MUNICÍPIO 

1 6  JUL. 2070 

05.01.02.02. Demais multas: 
a) Inexecução do(s) serviço(s) contratado(s), caracterizado após o limite de prazo constante na 
alínea "a-  do subitem 05.01.02.01: 20% (vinte por cento) sobre o valor global do contrato. 
quando poderá ensejar a rescisão contratual. 

b) ocorrência de quaisquer outros tipos de descumprimentos contratuais não abrangidos no 
subitem anterior: 0,05% (zero virgula zero cinco por cento) sobre o valor global atualizado 
deste Instrumento para cada ocorrência_ 

c) na rescisão do Contrato, por ato unilateral do Contratante, será aplicada multa de '0°0 (vinte 
por cento) sobre o valor global atualizado do contrato, quando ocorrer 

a) o não-cumprimento ou cumprimento irregular de Cláusulas contratuais. especificações 
técnicas, projetos ou prazos; 
b) a lentidão do seu cumprimento, levando o CONTRATANTE a comprovar a impossibilidade 
da conclusão do serviço_ nos prazos estipulados; 
c) atraso injustificado na execução dos serviços; 
d) paralisação do serviço, sem justa causa e prévia comuniração ao CONTRATANTE: 
e) não-manutenção das condições de habilitação exigidas na licitação; 
f) descumprimento do disposto no Inciso V do Aa. 27 da Lei $_666.93_ sem prejni70 das 
sanções penais cabíveis; 
g) subcontratação total do objeto do Contrato; 
h) subcontratação parcial do objeto do Contrato. quando prevista em edital, associação da 
CONTRATADA com outrem, cessão ou transferência total ou parcial. bem como a fusão. 
cisão ou incorporação, sem expressa anuência do CONTRATANTE: 
i) desatendimento das determinações regulares da autoridade designada para acompanhar e 
fiscalizar a sua execução, assim como, a de seus superiores: 
j) cometimento de falhas na execução do Contrato: 
k) decretação de falência da CONTRATADA; 
1) dissolução da sociedade da CONTRATADA: 
m) alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da CON-IRATADA. que 
prejudique a execução do Contrato; 
n) razões de interesse público. de alta relevância e amplo wnhecimento. juaificadas e 
determinadas pela máxima autoridade da esfera administrativa a que está ~1inada ao 
CONTRATANTE e exaradas no processo administrativo a que se refere o Contraio: 
o) caso fortuito ou força maior. regularmente comprovados_ impeditivos da execução do 
Contrato. 

05.01.02.03. As multas de mora são independentes entre si. podendo  ser aplicadas 
isoladamente vu cursmbaticv~...-~ e elzrZio limitadas a 1 CP.:. (dez pcte 	do valor àoixal 
atualizado do contrato. 

Rua Júlio Paulo Mareellini, n` 5a Vila Paira- Varginha - 	/ CEP 37_018-050 
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05.01.02.04. As demais multas são independentes entre si, podendo ser aplicadas isoladas ou 
cumulativamente, ficando, porém, o total das multas limitado ao valor global atualizado do 
contrato. 

05.01.02.05. As multas de mora e demais multas são independentes entre si. podendo ser 
aplicadas isoladas ou cumulativamente. ficando. porém. o total das multas limitado ao valor 
global atualizado do contrato. 

05.01.02.06. Em caso de descumprimento contratual, além das penalidades acima previstas. a 
CONTRATADA responderá a título de indenização complementar. nos termos do Parágrafo 
Único do Art. 416 do Código Civil. por quaisquer danos, prejuízos e lucros cessantes sofridos 
pelo CONTRATANTE. 

05.01.02.07. Não serão aplicadas multas decorrentes de casos fortuitos força maior ou razões 
de interesse público. devidamente comprovados. 

05.01.02.08. O valor da multa e os prejuízos causados pela CONTRATADA serão executados 
pelo CONTRATANTE, nos termos das alíneas do subitem 20.06. deste Instrumento. 

05.01.03. Impedimento de licitar e contratar com a Administração. pelo período de até 02 
(dois) anos. nos seguintes casos: 

a) fraudar na execução do Contrato: 
b) falhar na execução contratual; 
c) apresentar documentação falsa: 
d) comportar-se de modo inidõneo: 
e) fizer declaração falsa: 
f) cometer fraude fiscal. 

05.02. As penalidades serão aplicadas com observância aos 

princípios da ampla defesa e do contraditório. 

05.03. As sanções de adverténcia e impedimento de licitar e 
contratar com o Município poderão ser aplicadas juntamente com as de multa.. facultada a 
defesa prévia da CONTRATADA. no prazo de 5 (cinco) dias úteis_ a contar do recebimento da 
comunicação das mesmas, cujas razões_ em sendo procedentes. poderão 	das 
penalidades: caso contrário aplicar-se-á a sanção cabível. 

05.04. Da aplicação das penalidades previstas nem CONTRATO 
caberá recurso_ 
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05.04.01. O recurso será dirigido à autoridade superior. por intermédio da que praticou o ato 
recorrido, a qual poderá reconsiderar sua decisão, no prazo de 5 (cinco) dias úteis ou. neste 
mesmo prazo, fazê-lo subir, devidamente informado, para decisão. 

05.04.02. As penalidades de impedimento de licitar e contratar com a Administração e 
Declaração de lnidoneidade serão registradas no Cadastro próprio do Município e no CEIS —
Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas disponibilizada pelo Ministério da 
Transparência e Controladoria Geral da União. 

CLÁUSULA SEXTA - DA RESCISÃO 
O presente CONTRATO poderá ser rescindindo. sem prejuizo 

das penalidades previstas neste instrumento, nos seguintes casos: 
I - Por ato unilateral do CONTRATANTE quando ocorrer: 

a) o não-cumprimento ou cumprimento irregular de Cláusulas contratuais. especificações 
técnicas, projetos ou prazos; 
b) a lentidão do seu cumprimento, levando o CONTRATANTE a compro ar a impossibilidade 
da conclusão do serviço, nos prazos estipulados: 
e) atraso injustificado na execução dos serviços: 
d) paralisação do serviço, sem justa causa e prévia comunicação ao CONTRATANTE: 
e) não-manutenção das condições de habilitação exigidas na licitação: 
I) descumprimento do disposto no Inciso V do Art. 27 da Lei 8.666 93. sem prejuízo das 
sanções penais cabíveis; 
g) subcontratação total do objeto do Contrato: 
h) subcontratação parcial do objeto do Contrato, quando prevista em edital. associação da 
CONTRATADA com outrem, cessão ou transferência, total ou parcial. bem como a fusão. 
cisão ou incorporação. sem expressa anuência do CONTRATANTE: 
i) desatendimento das determinações regulares da autoridade designada para acompanhar e 
fiscalizar a sua execução, assim como, a de seus superiores: 
j) cometimento de falhas na execução do Contrato; 
k) decretação de falência da CONTRATADA; 
1) dissolução da sociedade da CONTRATADA: 
m) alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da CONTRATADA. que 
prejudique a execução deste Contrato: 
n) razões de interesse público, de alta relevância e amplo conhecimento.. justificadas e 
determinadas pela máxima autoridade da esfera administrativa a que está subordinada ao 
CONTRATANTE e exaradas no processo administrativo a que se refere o Contrato; 
o) caso fortuito ou força maior. regularmente comprovados. impeditivo; da execuii. .3o 
Contrato. 

II - _Amigavelmente_ por acordo entre as partes. desde que haja 
conveniência para o CONTRATANTE, reduzida a termo no Processo Administrativo. 
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III - Judicialmente, nos termos da legislação. 

IV - Ou ainda, nos seguintes casos: 

a) supressão, por parte do CONTRATANTE, acarretando modificação além do limite de 25% 
(vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do Contrato. estabelecido à época da 
celebração deste Instrumento, devidamente corrigido até a data da supressão, reçsalvados os 
casos de concordância da CONTRATADA; 
h) suspensão de sua execução, por ordem escrita do CONTRATANTE, por prazo superior a 
120 (cento e vinte) dias, salvo em caso de calamidade pública, grave perturbação da ordem 
interna ou guerra, ou ainda, por repetidas suspensões que totalizem o mesmo prazo, 
independentemente do pagamento obrigatório de indenização pelas sucessivas e 
contratualmente imprevistas desmobilizações e mobilizações e outras previras_ assegurado à 
CONTRATADA, nesses casos, o direito de optar pela suspensão do cumprimento das 
obrigações assumidas até que seja normalizada a situação: 
c) ocorrendo atraso superior a 90 (noventa) dias dos pagamentos devidos pelo 
CONTRATANTE, salvo em caso de calamidade pública, grave perturbação da ordem interna 
ou guerra, assegurado à CONTRATADA o direito de optar pela suspensão do cumprimento de 
suas obrigações até que seja normalizada a situação. 

§ 1° Os casos de rescisão contratual serão formalmente r.dx  aios 
nos autos do Processo Administrativo, assegurado o contraditório e a ampla defew_ 

§ 2° A rescisão unilateral ou amigável de. cré. ser precedida de 
autorização escrita e fundamentada da Autoridade Competente. 

§ 3° Quando a rescisão ocorrer com base nas alíneas 'ri-  e -o" do 
Inciso I desta Cláusula e alíneas "a", li' e -c-  do Inciso IV desta Clãowla. sem que haja culpa 
da CONTRATADA, será esta ressarcida dos prejuízos regularmente comprovados que houver 
sofrido, se for o caso. 

§ 4" A rescisão por aio unilateral do CONTRATANTE exceto 
quando se tratar de casos fortuitos, força maior ou razões de interesse público. acarretará as 
seguintes consequências, sem prejofro das sanções previaas em lei ou neste CONTRATO: 

a) retenção dos créditos decorrentes do Contrato_ alé o limite dos 
prejuízos causados ao CONTRATANTE; 

b) retenção dos créditos exiaentes em outras ‘-zyntrarações, 
porventura vigentes entre o CONTRATANTE e a CONTRATADA, até o limite dos prejuízos 
causados; 

c) retenção execução da garantia eLnorramaL quando essa 
exigencia estiver contida nas Concliçacs Esp.xfficees da Coargrara~" _ para. --Y,---irrbaita  do 
CONTRATANTE dos valores das multas e indenizações a ela devidos. 
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§ 5° Caso a retenção não possa ser efetuada. no todo ou em parte. 
na  forma prevista nas alíneas acima, a CONTRATADA será notificada para. no prazo de 05 
(cinco) dias úteis, a contar do recebimento da notificação, recolher o respectivo calor em 
Agência indicada pelo CONTRATANTE, sob pena de imediata aplicação das medidas judiciais 
cabíveis. 

CLÁUSULA SÉTIMA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 
Constituem obrigações da CONTRATADA: 

a - 	arcar com todas as despesas decorrentes da contratação. 
tais como: fornecimento de mão de obra, materiais e equipamentos necessários, incluídos aí: 
encargos sociais, trabalhistas, previdenciários e fiscais, salários de seus empregados. impostos 
e fretes, a qual caberá. ainda inteira responsabilidade por quaisquer acidentes que possam vir a 
ser vítimas seus empregados. quando em serviço. e por tudo quanto as leis trabalhistas lhes 
assegurem, inclusive férias, aviso prévio. indenizações. etc... 

b - 	obedecer rigorosamente as normas de medicina e 
segurança do trabalho; 	

c- 	responder. perante os Órgãos Competentes. por todas as 
obrigações e encargos assumidos ou gerados em razão dos serviços ora contratados; 

d- 	assumir inteira responsabilidade civil administratiN a e 
penai por quaisquer danos e prejuízos materiais e pessoais causados ao Contratante. ou ainda a 
terceiros. por seus empregados ou prepostos: 

e - 	manter no local da obra preposto aceito pelo Contratante. 
para representá-la: 

f - 	não subcontratar. em hipótese alguma. a executo total ou 
parcial das obras deste CONTRATO. sem a expressa autorização do Município Contratante: 

g - 	manter. durante toda a execução do Contrato_ em 
compatibilidade com as obrigações por ela assumida todas as condições de habilitação e 
qualificação exigidas na Licitação e neste CONTRATO; 

h- manter as apólices de seguros de acidentes do trabalho de 
todos os empregados em serviço na forma da legislação pertinente; 

i- manter o Diário de Obra no local da prestação dos 
serviços; 

j - 	remover, após a conclusão dos trabalhos. entulhos-. restos 
de materiais e lixos de qualquer natureza, provenientes da obra. objeto do presente Contrato; 

k- 	refazer, às azas expensas. qualquer serviços executados 
em desobediência às Normas Técnicas ►  igentes: 

- 	sinalizar e iluminar conx eniememente. as aras expzn2ws. o 
trecho da execução dos serviços. objeto deste Contrato. de acordo com as normas vieentes: 

m - 	efetuar o recJstro da empreitada no CREA MG ou CAL 
MG, em observância ao disposto na Lei n° 6.496, de 07/12/77: 
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n - 	substituir. no prazo máximo de uma semana. o empregado 
cuja permanência no local de execução do objeto deste CONTRATO seja de sua 
responsabilidade e esteja prejudicando o bom andamento dos trabalhos: 

o- 	assegurar ao CONTRATANTE o direito de fiscalizar e 
acompanhar a execução das obras; 

p - 	apresentar, até 5 (cinco) dias após a assinatura deste 
CONTRATO, o nome da pessoa que a representará na execução do Contrato. agindo de forma 
idêntica em caso de eventual substituição ao indicado: 

g- 	efetuar a Anotação de Responsabilidade Técnica t_ART) 
junto ao CREA/MG ou o Registro de Responsabilidade Técnica (RRT) junto ao CAL-  NIG 
referente ao objeto deste CONTRATO. devendo apresentá-la antes do início da execução da 
primeira etapa da obra, em conformidade com o Artigo 3° da Resolução 425, de 18 12.1998. do 
CONFEA; 

r- observar todas as normas_ mesrno as de caráter 
administrativo, impostas por autoridade pública, aplicáveis à execução das obras objeto do 
presente CONTRATO; 

s- responsabilizar-se pelos danos causados ao CONTRA-
TANTE. ou a terceiros, decorrentes de culpa sua ou dolo na execução das obras objeto deste 
Edital, não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade à fiscalização ou acompanhamento 
feito pelo CONTRATANTE: 

t- apresentar, quando solicitado e no momento do 
recebimento de cada fatura, comprovação do recolhimento dos tributos incidentes sobre as 
obras executadas durante o período da execução do objeto da licit200. relativos a encargos 
sociais. fiscais. comerciais, sindicais. trabalhistas e previdenciários resultantes da execução do 
instrumento contratual, não transferindo ao CONTRATANTE responsabilidade por seus 
pagamentos nem onerando o objeto deste CONTRATO: 

u- cumprir todas as exigências pertinentes às normas de 
segurança e medicina do trabalho. de acordo com a Lei n' 6.514 de 22 12 77. ficando sob sua 

responsabilidade a ocorrência de riscos e acidentes decorrentes de seu descumprimento: 
v - 	obrigar-se pelo adimplemento das obrigações assumidas 

com o CONTRATANTE na execução do objeto deste Contrato. reconhecendo inexistirem 
quaisquer vínculos empregatícios, de subordinação ou de qualquer natureza entre os 
profissionais alocados para a execução das obras e o CONTRATANTE_ qualquer que seja 
o pretexto: 

w - 	em consequência do disposto acima_ eventual 
inadimplemento por parte da CONTRATADA quanto aos pagamentos de débitos trabalhistas. 
encargos previdenciários, fiscais. ou qualquer outro decorrente de contratação ^ alio 
transfere ao CONTRATANTE a responsabilidade de pagá-los nem poderá onerar o objeto do 
presente Contrato ou restringir sua regular execução; 
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- 	adotar todas as medidas de segurança necessárias à 
execução do objeto deste CONTRATO, inclusive quanto à preservação de bens do 
CONTRATANTE e de terceiros em geral: 

	

y - 	durante a vigência deste Instrumento toda a corres- 
pondência enviada pela Contratada ao Contratante, referente ao objeto deste Contrato. devera 
ser encaminhada por seu Preposto; 

	

z - 	Obedecer rigorosamente todas as exigências estabelecidas 

	

no Edital e seus anexos, partes 	constantes da CONCORRÊNCLA N..° 	t2020, que agora 
passam a fazer parte integrante deste CONTRATO. 

CLÁUSULA OITAVA - DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE 
Constituem obrigações do CONTRATANTE: 

	

a - 	efetuar os pagamentos ao tempo e modo previstos neste 
Contrato: 

	

b - 	por meio de sua Secretaria Municipal de Obras - SOSUB. 
promover o acompanhamento e a fiscalização das obras contratadas. sob os aspectos 
quantitativo e qualitativo, anotando em registro próprio as falhas detectadas e comunicando a 
Contratada as ocorrências de quaisquer fatos que. a seu critério, exijam medidas corretivas por 
parte daquela; 

	

e - 	recusar qualquer serviço que não estiver compatível com 
as condições exigidas; 

	

d - 	devolver. na  forma e prazos previstos na Cláusula Décima 
Primeira. a caução do Contrato prestada pela Contratada. 

CLÁUSULA NONA DA PROTEÇÃO AMBIENTAL 
A Contratada se responsabilizará pelo cumprimento integral de 

todas as normas legais relativas à proteção ambiental. quer sejam federais. estaduais ou 
municipais. responsabilizando-se por quaisquer penalidades decorrentes de sua inobservância. 

CLÁUSULA DÉCLMA - DO VALOR CONTRAIU-AL 
As partes atribuem ao presente CONTRATO. para todos os 

efeitos legais, o valor global de RS 	 

CLÁUSULA DÉCLMA PRLMEIRA — DA GARANTIA 
Ocorrendo a contratado. a Contratada deverá prestar. no prazo 

máximo de 10 (dez) dias úteis contados a partir da assinatura do Instrumento Contratual, 
comprovante de prestação de garantia no percentual de 5% (cinco por eentol sobe o valor 
inicial do Contrato. podendo a mesma optar por caução em dinheiro. títulos da dívida pública. 
seguro garantia ou fiança bancária. 

§ 1- A searsaritiza ass..esuriarã. qualquer que aja a modalidade 

escolhida, o pagamento de: 
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Por 
a) Prejuízo advindo do não cumprimento do objeto do contrato e do não adimplemento das 
demais obrigações nele previstas; 
b) Prejuízos causados à Administração ou a terceiro, decorrentes de culpa ou dolo durante a 
execução do contrato; 
e) As multas moratórias e punitivas aplicadas pela Administração à contratada: e 
d) Obrigações trabalhistas, fiscais e previdenciárias de qualquer natureza. não honradas pela 
contratada. 

§ 2° A garantia em dinheiro deverá ser efetuada em ta). or do 
Município contratante, mediante depósito em conta bancária. a ser fornecida pela Secretaria 
Municipal da Fazenda. 

§ 3° A inobsen.ância do prazo fixado para apresentação da 
garantia acarretará a aplicação de multa de 0.07% (sete centésimos por cento) do valor do 
contrato por dia de atraso, até o máximo de 2% (dois por cento). 

§ 4° O atraso superior a 30 (trinta) dias autoriza a Administração 
a promover a retenção dos pagamentos devidos à Contratada. até o limite de 5°o (cinco por 
cento) do valor do contrato a título de garanti& a serem depositados junto ao banco indicado 
pelo contratante. com  correção monetária. em favor da contratada. 

§ 50  A obra somente poderá ser recebida provisoriamente. caso a 
apólice esteja dentro do prazo de vigência por mais 90 (noventa) dias. 

§ 	Será considerada extinta a garantia: 

a) Com a devolução da apólice. carta fiança. ou autorização para o levantamento de 
importâncias depositadas em dinheiro a titulo de garantia. acompanhada de Declaração da 
Administração. mediante termo circunstanciado. de que a Contratada cumpriu todas as 
cláusulas do contrato: 

b) 'No prazo de 90 (noventa) dias após o término da vigência do contrato. uso a Administração 
não comunique a ocorrência de sinistros_ 

CLÁUSULA DÉCLMIA SEGUNDA - DA DOTAÇÃO ORÇA-MENTÁRIA 
As despesas decorrentes da execução das obras. objeto do 

presente CONTRATO, correrão à conta de dotação orçamentária própria do Município de 
Varginha, consignada no orçamento para o exercício de 2020. classificada sob o e.'.k.e.o 
4.4.90.51.01-15.451_50902516-2400. 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DO FORO 
Fica eleito o Foro da Comarca de Vartnba. para dirimir 

quaisquer dúvidas c.ritEnclas do presente CONTR-kTO. dispensados todos  os demais. por mais 
privilegiados que sejam. 
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E assim, por estarem justas e contratadas. as partes assinam o 
presente Instrumento, em 02 (duas) vias de igual teor e forma. na  presença das testemunhas 
abaixo que também o firmam, para que produza seus legais e jurídicos efeitos. 

Varginha, ___ de 	 de 2090. 

VÉRDI Lúcio MELO 
PREFEITO DO MUNICÍPIO DE VARGEÇHA 

REPRESENTANTE DA CON1FRATADA 
EMPRESA CONTRATADA 

TESTEMUNHAS: (1) 
	 (2) 
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JUSTIFICATIVA QUANTO AOS ÍNDICES CONTÁBEIS EXIGIDOS NO EDITAL DE LICITAÇÃO - CONCORRÊNCIA QUE 

TEM COMO OBJETO A CONTRATACÃO DE SERVIÇOS NA ÁREA DE ENGENHARIA INCLUINDO MÃO DE OBRA_ 

MATERIAIS E DISPONIBILIZAÇÃO DE EQUIPAMENTOS NECESSÁRIOS PARA EXECUÇÃO DAS OBRAS DE MUROS DE 

CONTENCÃO, ADUELAS. DRENAGEM E PAVIMENTAÇÃO NA AV. OTÁVIO MARQUES DE PAIVA / VARGINHA-M.G.  

1. No que se refere aos índices contábeis exigidos no Edital o objeto do presente processo que corsise na 

contratação de serviços na área de engenharia incluindo mão de obra, materiais e disponfloilização de 

equipamentos necessários para execução das obras de Muros de Contenção. Aduelas. Drenagem e 

Pavimentação na Av. Otávio Marques de Paiva / Vcrginha-M.G. 

2. Em se tratando de processo de maior latitude, como é o caso presente. a a_rtoriciaae busco.; fixa,  

exigências de habilitação compatíveis com a dimensão quantitativa e prazo cor:ratua do serviços o swem 

executados, conforme admitidas na Lei n° 8.666/93. como é o caso da fixação dos adices cor:ábeis 

destinadas a comprovar a boa situação financeira da empresa, conforme redação do aC. 3^ . § 5= da sei r. 

8.666/93, que dispõe:-  Art 

[---1 

§ 5° A comprovação da boa situação finoncera da empresa será feita de forma objetiva. através dc cacuo 

de índices contábeis previstos no edital e devidamente justificados no processo ddrnrisircrtivo da iicitazio 

que tenha dado inicio ao certame Gcttatório, vedada a exigência de índices e vares não USucirneme 

adotados para a correta avaliação de situação franceia sufidente ao cumperriento das obrigações 

decorrentes da licitação." 

3. É certo que o solidez financeira. tanto quanto técnica é pwãrne:-o eficier:e a apor-a-  pwerc:ia êtro 

insucesso na execução do objeto contratual apresentando-se os íraices contábeis como .ara 

ferramentas de que dispõe a Administração para se resguardar do risco do serviço vi-  c: ser ass.1-rràdo por 

empresas que detenham insuficiente consistência organizacional lato ser-s..). Nesse cárter:c, =e C: 

Administração o poder-dever de fixar as exigências de qualificação económico-fi:-anceiras. ro que se 7-ate-e 

aos índices contábeis, observando a natureza e extensão contratuais. e os vaores ...É.Jarner.te adO 	no 

mercado para a correta avaliação da situação financeira suficiente ao cumprimento das acrigações 

decorrentes do contrato perseguido. Para tanto, a Aciminis7ração pare dc rec diirnersiorarner:-c x escopo 

e latitude de tais obrigações contratuais. fixando. assim. irdices elefivcrnente conciteis cair. o ater. 

4. Assim, a natureza, o prazo, as características, volumes, métodos, enfim. as variáveis relacionadas 

natureza do serviço a ser contratado impõem à Prefeitura do Município de Varginha. o poder-dever 
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vinculado de proceder a uma criteriosa verificação, nos limites legais, da capacidade econõmico-finarceka 

das interessadas na execução dos serviços. 

5. É, portanto, imperioso que o objeto contratual venha a Ser executado por empresa que detenha 

efetivamente boa saúde financeira e econômica, para que se garanta a regularidade e continuidade na 

execução contratual, conforme métodos, exigências, e prazos fixados nos instrumentos de regência da 

contratação, e, assim, a segurança na contratação. 

6. Diante da consideração de tais fatores, observa-se que o edital da licitação traz em seu bojo o exdgêrcia 

dos seguintes índices contábeis necessários à comprovação da boa situação firarceitc das preteraertes. e 

cujo atendimento é pressuposto de habilitação no quesito qualificação ecorãrnico-firarzeko: 

-índices Contábeis: 

• Liquidez Geral (iLG): igual ou superior a 1,00 

• Solvência Gerai (SG): igual ou superior a 1,00 

• Liquidez Corrente (ILC) : igual ou superior a 1,00 

- Demonstrativo de Índices Financeiros, extraídos do baianço. para fins de drá:3e das zondw-çõ 	rasc as 

da Licitante, conforme abaixo: 

AC + RLP 
ILG = 

SG = 

  

> ou = a 1,00 
PC + ELP 

AT 
> ou = a 1.00 

PC- ELP 

 

AC 
IIC =   < ou = a 1.00 

PC 

onae: 

ILG = índice de Liquidez Geral 

SG = SoIvéncla Geras 

ILC = índice de Liquidez Corrente 

AC = Ativo Circulante 

RLP = Realizável a Longo Prazo 

PC = Passivo Circulante 

214 
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Exigível a Longo Prazo 

AT = 	Ativo Total 

7. Tais condições contábeis. fixadas no limite da segurança contratual e absolutamente razoáveis. são 

impostas com o objetivo de assegurar à Administração que a futura empresa seja pessoa jurídica 

financeiramente capaz para executar o serviço objeto da licitação. 

8. Cumpre informar, a propósito do assunto, que os indicadores financeiros uri actos são uÇ eimeme 

adotados no mercado e foram fixados visando a aferição de situação econõrnico-financeirt estável. com  

liquidez entre regular e boa. capaz de viabilizar o atendimento das metas programadas e a exec-ção dos 

serviços. 

9. Como parárnetros de referência observe-se que o Departamento de EsTradas de Rodagem dc rstado de 

Minas Gerais fixou. no Edital rr2  070/06, referente à Concessão Patrocinada da MG-G50. os adices ILG de - .5: 

ILC de i,5 e Inadimpiéncia de 0,09: ainda, a CODEMIG focou na Concorré.rda 0.512007 - referente ;-, 

execução das obras do Centro Administrativo (Processo interno 265/07) os ir.dicesILG e ILC de 2.3 e 1E 3.45. 

10. Diante da expressa regra legal do art. 31. § 	cio Lei 	8.666/93, é obrigatória a defirição dos indLr-es 

supramencionados, os quais são usualmente adotados para a carreta avaliação de situaçãc fira:reei-o 

suficiente ao cumprimento das obrigações decorrentes do pr 	 te processa. tais índices devem 	e 

neste caso concreto, guardam pertinência com o objeto a ser contratado. 'kr...nardo-se a retrata' o 

capacidade financeira das empresas aptas a assumir o serviço objeto da licitação. 

11. Segundo o Prot. _lesse Torres Pereira Júnior (Comentários à Lei de Licitações e Cdrnarações aa 

•••••.. 

	

	Administração Pública, 5' ed.. Editora Renovar, 2002. p. 374 e 368j: -A escolha dos incites de aferição da 

situação financeira dos licitantes deverá estar exposta e fundamentada no processa d~ativo dc 

licitação, do qual resultará o texto do editai. 5-te operas refletirá o exame e 	 àerr'iç3c cie  

natureza técnica, transmitindo à Comissão elementos 'bast=tes para o j.),g=nerro obje-vro ác rriener:r-

razões da escolha (incluindo menção às tomes de o-orsulta sobre :rido reiiistas especkinqoas. 

guardar nexo causal com a índole do objeto e o grau de dificuldade ou carrpexioãotade-  cie s...a 

a fim de que se cumpra o mandamento corstitucionai de serem forrnJa 	 -ar:ger-  ciw 

necessárias a garantir o cumprimento das obrigações que se venhcrn a avr_ r...5cse ncrwera de estes 

is-se34.eirs mia ésra=ie..• 	 zir-nR.ii,,i•CiGrx.2.3 Cc.> C.?-1:Jfe*:(J riera Tür ac)akieça's a ac-r 1,11 	I Licx dersern-F-,enne) 

do adjudicatário que exorbite da escala do que é rotineiro e inerente ao ramo de suas atividades 

empresariais." 

3.14 
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12. Pelo exposto. os índices exigidos estão compatíveis com a natureza e prazo do contrato objeto deste 

processo, e se encontram ora devidamente justificados, nos termos da Lei n° 8.666/93. 

Varginha(M.G.). 16 de julho de 2020 

Cristi 	ilva 

Diretor do Departamento de Suprimentos 

444 



Fl. II: 
.È. 

IMIE.C.C: 

C.:TA 1 b JUL. 11)11) 

4À

C31  

fiNPREFEITURA MUNICIPAL DE VARGINHA 
PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO 

PGN 
De: Procuradoria Geral do Município - PGM 

Para: Departamento de Suprimentos 

Data: 16/07/2020 

PARECER 

Exame quanto à legalidade de minuta de edital de licitação 

O Departamento de Suprimentos submete ao exame da Procuradoria Geral do Muni-

cípio, os autos do Processo Administrativo n° 11.891/2020. com  minuta de edital de licitação.  

e anexos, na modalidade Concorrência, que tem por objeto a contratação de serviços na área 

de engenharia incluindo mão de obra, materiais e disponibilização de equipamentos necessá-

rios para execução das obras de Muros de Contenção. Aduelas, Drenagem e Pavimentação na 

Av. Otávio Marques de Paiva .r Vareinha-M.G. 

Acerca do objeto do referido certame_ a Procuradoria Geral do Município não possui 

conhecimento técnico para se manifestar. Portanto, a análise restringe-se aos aspectos juridi-

cos-formais do processo licitatório. sendo que nesta seara não constatamos vícios ou irregula-

ridades de ordem legal ou constitucional as quais seja necessário o regiaro_ motivo pelo qual 

somos de parecer favorável à aprovação da minuta de edital com seus respectivos anexos. 

EVA_N MARCELO SAN 
r-Geral do Município 

OASIMG n°. 9.150 

RENATO SÉRGIO PEREIRA 
Subproctmador-Geral do Mtmicipio 

OAB/MG no. 85.990 

Rua Julio Paulo Marcellini, ir 50, Vila Paiva — Valgbika - .11_G/ CEP 37.018-050 
Tel: (35) 3690-1470— 	pgircargbikarng.gor_br 
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Ass. 

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE VARGLNHA 

EDITAL DE LICITAÇÃO N° 128/2020 

CONCORRÊNCIA N° 004/2020 

O Município de Varginha(M.G.), pessoa jurídica de direito público interno. inscrito 

no C.N.P.J./MF sob o n° 18.240.119/0001-05, com sede na Rua Júlio Paulo Marcellini. 	50 — Vila 

Paiva, neste ato representado por seu Prefeito Municipal, Sr. Verdi Lúcio Melo. torna público a 

abertura de procedimento licitatorio na modalidade CONCORRÊNCIA — do tipo Menor Preço. em 

conformidade com a Lei Federal no 8.666/93 e suas alterações. Lei Complementar nr- 123 2006. 

alterada pela Lei n° 147/2014, tendo por objeto a contratação de serviços na área de engenharia. 

incluindo fornecimento de mão de obra, materiais e disponibilização de equipamentos necessários para 

execução das Obras de Muros de Contenção, Aduelas, Drenagem e Pavimentação na Av. Otávio 

Marques de Paiva, mediante as condições estabelecidas em Edital. 

Data de Protocolo: até 18 / 08 / 2020 às 13h3Omin 

Data Abertura: 	18 / 08 / 2020 às 14h00 

Informações / Edital: Dept° de Suprimentos do Município — Fone (02535) 3690 — 1812. 

Aquisição do Edital: Mediante acesso ao site www.varginha.mg.gov.br  na aba Editais de Licitação. 

Varginha (M.G.). 16 de julho de 2020. 

Prefeito Municipal 
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PREFEITURA DO MUNICIPIO DE VARGINHA 

Departamento de Supnmerrtos 

Rua Júlio Paulo Marechal'. n°. 50 - Vila Paiva - Varginha / MG -CEP-  37.018-050 
Telefone (0**35) 3690-1812 - FAX (0-'35) 3222-9512 

E-mail cp1@varginhamg.gov.t>r 

EDITAL DE LICITAÇÃO N° 128 /2020 

CONCORRÊNCIA N° 004 /2020 

Preâmbulo 

O Município de Varginha (M.G.), pessoa jurídica de direito público interno, inscrito 

no C.N.P.J./MF sob o n: 18.240.119/0001-05, com sede na Rua Julio Paulo Marceiiini, n-

50 - Vila Paiva, neste ato representado por seu Prefeito Municipal, Sr. Vefdi 1:."Jet Me c, 

torna público a abertura de procedimento licitortório na modalidade CONCORRÊNCIA, 

do tipo Menor Preço, sob a forma de execução indireta, no regime oe empe-taaa 

preço global, a seguir especificado, em conformidade com a Lei. Fedexd n:= 8.566'93 e 

suas alterações, Lei Complementar ne 123/2006, alterado peio Lei. r.•: 147 2014, 

mediante as condições estabeiecicics neste Ed ta! e aquei.cs que caTipõe-.7-  

anexos. O Departamento de Suprimentos do Município, se "-o Ruo Juic 

Marceilini, n° 50 - Vila Paiva, receberá até o do 18 / 08 /2020 ^s 13h30 (treze horas e 

trinta minutos) os Envelopes n° 01 - Habilitação e n° 02 - Proposta de P-eças, tecno= 

e rubricados. A Sessão de abertura dos Envelopes dw-se-ã nc c,..•-"c 18 it 08 /2020 ds 

14h00 (quatorze horas), nas dependências do Departarrer-.to de 5,prir-r.e..^.tas 

Município de Varginha, sito na Rua Júlio Paulo Marcellini, n° 50 - ter  P va Vat;.4inn. 

M.G. 

01. Objeto  

01.01. A presente licitação tem por o0eto a contrcrtoçõo de serviços na área de 

engenharia incluindo mão-de-obra, materiais e disponibilização de equipamentos 

necessários para execução das obras de Muros de Contenção, Aduekis, Drenagem 

e Pavimentação na Avenida Otávio Marques de Paiva, 
estabelecidos neste Edital e seus anexos. 

01.02. As especificações técnicos e a forma de execução do objeto licitado constam 

1147 

Edital • (.'oncornéncia o' 1104 /2020 - 'duro de Contenção, pán imentarlto 	Otávio `4L Pana 
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dos documentos, anexos ao Edital, do qual ficarão fazendo parte integrante. 

2. Do Credenciamento  

02.01. O representante da empresa interessada deverá se apresentar para o 

credenciamento na data e horário estipulados no preâmbulo para a realização aa 

sessão de abertura dos envelopes. 

02.01.01. Tratando-se de representante legal (sócio, proprietário, dirigente 

assemelhado), o credenciamento for-se-á por meio da apresentação do insiturren:o 

constitutivo da empresa devidamente registrado, no qual estejam expressos os poae-es 

em decorrência de tal investidura. 

02.01.02. Tratando-se de procurador, o credencia, 	far-se-á par-  rrie 

apresentação de instrumento público de procuração ou instrurrento pa-ticula cor-

firma reconhecida do representante legai que o asna, dc qual correm porw-.-as 

específicos para interpor recursos  e dasistir de sua interpoSiçãc, bem ou-Nme 

todos os atos pertinentes do certame. 

02.01.03. O representante (legal ou procurador) deverá apresentar, ji.intarneme com o 

documentação acima referida, documento oficiai de identidade. 

02.02. A não apresentação do documento de credenciar-remo não soá :-:-/c7tve pa-c o 

desclassificação ou inabilitação do licitante. Neste caso, o reçxasentante ficcrd apen<.--s 

impedido de se manifestar e responder peio licitante durante os traiddt-zs. 

3. Condições de Participação  

03.01. Poaerão participar desta licitação  	 cT 

pertinente e compatível com o ob4efo licitado, pornovcret-n.o 	os requiàras de 

nualificação no item relativo à habilitação. 

03.02. A participação na licitação importa total e irrestrita submissão dos proponentes ás 

condições deste Editai. 

2i4" 

Ed 	- Concorrência n° 00412020 — Muro de Contenção, pavimentação nã ''. 012r. ia M_ P2It 2 

`+:0,0 	 Ass. 
PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE VARGINHA 
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03.03. O Promotor da Licitação não poderá descumprir as normas do Edital, a aue se 

acha estritamente vinculado. 

03.04. Fica vedada a participação de: 

a) Empresas organizadas em consórcio, qualquer que seja sua forma de consittuicão; 

b) Os Proponentes cujo sócio, diretor ou técnico tenha vínculo com a promotora desta 

licitação; 

c) Empresas declaradas inidõneas para licitar ou contratar com qualquer órgão ou 

entidade da Administração direta ou indireta, Federal, Estadual ou Municipal; 

d) Empresas impedidas de licitar ou contratar com a Aciministracão Direta ou 	dc 

Município de Varginna; 

e) Empresas com falência decretada ou concordatária; 

Obs: A observância das vedações deste item é de inteira responsabiliacce da Licitante, 

que peio descumprimento, sujeita-se às penalidades cabíveis. 

03.05. Incorre no mesmo impedimento o Proponente que páricipot.J da eicoraçõo dú 

Projeto, do Estudo de Concepção ou de Consultoria referente ao ob¡etc deste Ecitai ou 

da sua elaboração. 

04. Dos Prazos 

04.01. Na contagem dos prazos previstos neste Editai, excluir-w--á c do de 

se-á o do vencimento. 

04.02.0s prazos iniciam-se e vencem em dia de expediente r-,a en7idade pçometw.-.. de 

licitação. 

04.03.k• propostas terão obrigatoriamente de co ater c ptwo áe &d.:: 	 nâc 

poderá ser inferior a 60 (seonta) das. 

04.04. Alterações ou cancelamento de propostas deverão ser feitos, por escrito, cintes 

da data fixada para o recebimento destas últimas. 

Ass. 

Edital - Concorrência 004 2020 - duro de Cootenç o. pavimentação ea tk_ (kat io "it. Pana 
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04.05. Propostas apresentadas após o vencimento do prazo estipulado, serão 

protocoladas e devolvidas intactas após o encerramento deste Processo. 

04.06. O objeto desta licitação deverá ser iniciado a partir da data de recebimento ac 

Ordem de Serviço, expedida pela Secretaria Municipal de Obras e Serviços Urbanos. O 

prazo estabelecido para execução das obras será de 180 (cento e oitenta) dias 

corridos, contados a partir da data da expedição da respectiva .0.S. - Ordeçn de 

Serviço. 

04.08.A Promotora da licitação convocará a vencedora para c cssinaturc dc Contratc.; 

que deverá se dar no prazo máxime de 05 (cinco) dias Ltreis, a partir do receai--'tinto 

convocação. 

04.09. Esse prazo poderá ser prorrogado, ima "jnica vez, por :g•sa peiooc, crua^,óc 

solicitado e desde que ocorra motivo justificado, aceito pela Pror.--ctofc. 

04.10. O período de vigência do contrato se inicia na data de a z-is.- nalurc  e te:Tr-na 

com a entrego dos serviços e c emissão de competente Tetmc de Recc-3dr-ye:-.tr,-

assinado entre as partes, limitado ao prazo máximo de 36 (trinta e   cw.toacs 

da data de sua assinatura. 

04.11. A Promotora da licitação, quando o convocado não r-ss_jncr o Contrato nc praza 

e condições estabelecidas, poderá convocar os Licitantes rerTicroscentes, 

de classificação, para fazê-lo em igual prazo e concõçõ, 	pe=r t.eN.foaa" 

licitação. 

04.12. Na hipótese da entidade Promotora da Iidtcçõo 	 ccr-  a 

vencedora ou com outra, na ordem de c:,--,.--s4-ficoçãe, nc pt=c ce 6C 	das, 

ficam estas liberadas. 

04.1 3. 05 Ltorfcantdas que tfverer-ri dirvicw-sde ccrá-Te.r 

CIOS termos do Editai, serão atendidos durante o expediente da entidade Promotora peio 

Departamento de Suprimentos do Município, até o 20  (segundo) dia útil, anterior à data 

F.dital - Concorrènein n*004,2020 duro de Confecção. pavimentac-ão na A. Otávio NI. Pana 
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Departamento de Suprimentos 
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marcado para recebimento dos invólucros no scguinte endereço: Rua Júlio Paulo 

Marcellini, n° 50 - Vila Paiva - Varginha/MG. - Telefone (0*-35) 3690-1812 - (O 35) 3222- 

9187 - 9505 - 9506 - Fax (0**35) 3222-9512. 

5. Forma de Apresentação dos documentos de Habiiitacão e Proposta 

05.01.0s Envelopes 01 (Habilitação) e 02 (Proposta) deverão ser apreser.:acos 

separadamente, lacrados, contendo no seu anverso os seguintes dizeres:  

Concorrência n° 004 /2020 

Envelope n° 01 - Habilitação 

Licitante: 	  

Concorrência no 004 /2020 

Envelope n° 02 - Proposta 

Licitante: 	  

05.02. Os documentos de quaisquer dos Envelopes deverão ser cpro,s.-̂nrckaos em 31 

(uma) via, impressos, terão suas folhas numeradas em ordem ore~ te e não pode:ão 

conter rasuras ou entrelinhas. O descumprimento desta exigé-nec hãe 6 

inabilitação ou desclassificação da proponente. 

05.03. Os documentos exigidos no Envelope 01 - Habilitação, DOC&-5C ser 

no original, ou por qualquer processo cie cópia autenticada, ou pu5icaçãc em órgão 

de imprensa oficial, ou extraído via intemet. A autenficaçõs poder,: ser e-fet....xxte 

Cartório, na forma de Lei, ou peia Comissão de Licitações, 	 3P.=:=ÕC 
dos documentos originais na sessão de aberiura aos En~pes - 

6. Conteúdo das Propostas 

06_01_ Os Prc)ionneniG.s, aue ciw,dcrem 	 dbx"--x:r.T-z-_-rão 02 	Ern.(s.  
indevassáveis. lacrados e distintos, nos quais deverão conter os documentos e as 

expressões a seguir especificadas: 

5147 
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Departamento de Suprimentos 
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06.01.01. Envelope n° 01 - Habilitação 

a) Para a habilitação exigir-se-á dos interessados. exclusivamente, documentação 

relativa a Habilitação Jurídica, Qualificação Técnica, Qualificação Econômico-

Financeira e Regularidade Fiscal e Trabalhista. O Envelope indicará, na parte externa, as 

especificações constantes do parágrafo 05.01 destas instruções. 

b) As empresas deverão apresentar para participação na licitação no Envelope ne 01 -

Habilitação: 

b.1) Termo de aceitação das condições do Edital de licitação e inexisténca de 

qualquer fato impeditivo (modelo anexo). 

b.2) Declaração de situação regula perante o Ministério do TrIcCaino (modelo anexo). 

b.3) Para fins de atendimento às exigências do TCE/MG relacionadas ao S1COM - 

Sistema Informatizado de Contas do Município, as empresas aeverão apr~ta--, 

Planilha para o Cadastro de Fornecedores Oficiais (anexa) clevidarnente preeno!ido. 

se tratando das 5A, deverá ser ~sentado também cópia do formulário cadastra; ec 

Empresa junto à CVM - Comissão de Valores Imobiliários. 

b.5) Garantia da Proposta, conforme incisolildo artigo 31 da Lei de Licitações, no vaéor 

de R$ 48.000,00 (quarenta e oito mil reais), correspondente a apro)drrucicrrente 

(um por cento) do valor orçado peia Administração para a obra.ser' oc a-E garant-d 

poderá ser prestada sob qualquer das formas previstas no § 12' do a-rigo 56 da Lá 

8.666/93 e deverá ter prazo de validade de, no mírkno, 60 (se ta alas). Ema 	da 

licitante optar pela prestação da Garantia através de Caução em ±-Tsetc, poaer 

fazê-lo mediante depósito bancá-lo, em nome do Õgão 	 Bisca ac 3-c 

S.A. - Agência 0032-9 / Conta Caução 35.018-4. 

et.in.e • A fr:aktea CÁe iridraitinair% 	soam' .x.rwaamras.gearric• rua r.ravoa~ no A7 _ soommá. ~IAM erLE. 

inabilitação da Licitante. A caução, uma vez prestada, sem restituída às licitantes 

quando do julgamento definitivo da licitação. 
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PREFEITURA DO MUNICIPIO DE VARGINHA 
Departamento de Supnmerrtos 

Rua Júlio Paulo Mareeliini. n°. 50 - Vila Paiva - Vargulha I MG - CEP: 37.018-050 
Telefone (0-35) 3690-1812 - FAX (9"35) 3222-9512 

E-mail: coligvarginha.mg.gov.br  

06.01.01.01. HABILITAÇÃO JURÍDICA:  

a) Registro Comercial, no caso de empresa individual. 

b) Ato Constitutivo, Estatuto ou Contrato Social em vigor, devidamente registrados, em 

se tratando de sociedades comerciais, acompanhados de documentos de eleição de 

seus administradores. 

c) Inscrição do Ato Constitutivo, no caso de sociedades civis, acompanhada de prova 

de diretoria em exercício. 

d) Decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em 

funcionamento no país e ato de registro ou autorização para funcionamento e~c 

pelo Órgão competente, quando a attvidade assim o exigir. 

06.01.01.02. QUALIFICAÇÃO TÉCNICA:  

a) Registro ou inscrição da licitante na entidade profisdonal competente, no caso, CREA 

ou CAU 

b) Atestado de visita técnica, emitido pela Secretaria Municipod de Obras e Serviços 

Urbanos, comprobatório de que o locai onde serão executadas as obras ot*eto deste 

Edital, foi Vistoriado por profissional designado peia empresa licitante, constando neste 

documento, seu nome, título e inscrição no CREA/CAU, onde o mesmo tornou 

conhecimento das concições locais e de todos os elementos técnicos, necessérics oo 

cumprimento das obrigações do objeto da licitação. Para frs de viá-ta de vistoria, o 

profissional deverá aprosentar-se munido de Termo de Credendernento firmaj pe 

empresa bem como de documento de iderritficrçõo. A vista de vts,oria dc 

agendada junto a Secretaria Municipal de Obras e Servir Ikbcnos peie 7eefor.e 

(0u35) 3690-2055 - e-mail: william.wegorovarcinha_mc.ao.i.br  

e-iric 0A-00h c-±iç 1 :00h. 

JUSTIFICATIVA:  
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PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE VARGINHA 

Departamento de Suprimerrtos 

Rua Júlio Paulo Marcellini. n° 50 - Vila Paiva - Varginha / MG - CEP 37.018-050 
Telefone (0-35) 3690-1812 - FAX (0-35) 3222-9512 

E-mail: cpt@varginha.mg.govbr  

A visita de vistoria tem por objetivo dar ao órgão licilador a comprovação de que os 

licitantes conhecem integralmente o objeto da licitação e, via de consequência, que 

suas propostas de preços possam refletir com exatidão a sua plena execução, 

evitando-se futuras alegações de desconhecimento das características da obra licitada, 

resguardando a Entidade de possível inexecução contratual. Portanto, a finalidade do 

introdução da fase de vistoria prévia no Edital é propiciar aos proponentes o excr---e, 

conferência e a constatação prévia de todos os detalhes e caracterísflcas técnicas ao 

objeto licitado, para que os mesmos tomem conhecimento de tudo aaJlio que possa, 

de alguma forma, influir sobre o custo, preparação da proposta e execução das obres. 

c) Relação, devidamente assinada pela licitante, indicando as suas instdoções, 

aparelhamento técnico e do pessoal técnico adequados 	 pare a 

realização do objeto da licitação, bem corno da a..J-aliflcaç.ão de coda 

membros do equipe técnica que se responsabilizará peies trabar--es. 

d) Comprovação de Capacidade Técnico-Proftssiond da ernpr  - 	lic.;tante, 

através de prova de possuir em seu quadro permc~te ou wdetájc, na acto pre-Vs-:.-.: 

para entrega da proposta, profissional de nível superior ou ourrc 

reconhecido pelo CRER ou C.A.U. (Coninc de Arquitetura e Urpa-:-'smc)., 

Atestado de Responsabilidade Técnica por execução de serNAço-c = s—

característica à do objeto da presente licitação. 

Obs: A prova de vínculo do profissional pertencente ao quadre iterjec, ac efrpres,-. 

Indicado nesta alínea, deverá ser feita moves de cópiac-..- -,tt.aaac de 	a 

seguintes documentos: 

• Ficha de Registro do Empregado: 

• Contrato Temporário de Trobail-2., com a .ti-rate err. w-Ifor.-rictoce c:s.= 

Legislaçao Trabalhista; 

• Carteira de Trabalho e Previdência Social - CTPS do Profissional, devidamente 

anotada pela licitante; ou 
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PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE VARGINHA 

Departamento de Suprimentos 

Rua Ião Paulo Marcellini, n°_ 50 —Vila Paiva — Varginha 1 MG — CEP: 37.018-050 

Telefone (0"35) 3690-1812 — FAX (0*-35) 3222-9512 

E-mail: cpkgvarginharng.gov_br 

Fls.  
Proc. 

Data 	16 JUL 2020 

Ass. 	 jI  

• Contrato Social e última Alteração se houver, demonstrando a participação 

societária do profissional na empresa licitante . 

e) Atestado Técnico-Profissional, fornecido por pessoa jurídica de direito público ou 

privado, devidamente registrado na entidade profissional competente CREA ou CAU, 

acompanhado da respectiva Certidão emitida pelo CREA ou CAU, em que se 

comprove ter sido aquele mesmo profissional indicado acima, o Responsavei Técnico 

ÍR11, em obra totalmente concluída, de similar característica à da prescrita 

devendo estar destacada a parcela a parcela de relevância técnica e de vcIci-

significativo, assim compreendida como execução de, no mínimo de 120 m ae 

drenagem pluvial com utilização de Aduelas. 

JUSTIFIÇAIWA: 

A finalidade da introdução da comprovação da parcela de reieváncir.. 	n c e... de 

significativo, decorre do ponto de vista técnico financeiro, em face da compexidadre da 

estando a exigir experiência e -know how da contratada, fundo ria pc ú o boa exe-,......cãc 

contratual. 

f) O Profissional indicado pela licitante para fins de comprovação de Cacitoção 

Técnico-Profissional, deverá participar dos serviços obleto da presente Lei -ração, 

devendo o mesmo assinar a "ART - Anotação de Responsabilidade Técnica' ou VRT - 

Registro de Responsabilidade Técnica" inicia dos serv'ços, carrjl'noc-se 

por outro profissional de experiência equÉvaiente ou su~4:-, jasde 

previamente pela fiscalização do contratante. 

06.01.01.03. Qualificação Económico-Rnanceira :  

a) Balanço Patrimonial e Demonstrações   ao 	exe:c=c-c. saci e 

apresentados na forma da Lei, devicarr.ente reg',.sado 20 
Oficias de Registros local do comércio (Cartórios) delegados para esse fim, veda fi a 

sua substituição por Balancetes ou Balanços Provisórios, sendo exigidos os seguintes 

índices: 
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PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE VARGINHA 

    

Departamento de Suprimentos 

Rua Júlio Paulo Marcellini, ri'. 50 - V113 Paiva - Varginha I MG - CEP: 37.018-050 

Telefone (0-35) 3690-1812 - FAX (0-35) 3222-9512 

E-mail cpl@varginha.mg.gov.br  

  

- Liquidez Geral (ILG): igual ou superior a 1,00 

- Solvência Geral (SG): igual ou superior a 1,00 

- Liquidez Corrente (ILC) : igual ou superior a 1,00 

Observações: 

a.1) As Empresas optantes pelo Simples e pelo Lucro Presumido, também estão 

obrigadas a apresentação do Balanço conforme exigido acima. 

0.2) Serão considerados aceitos, como na forma da lei, o balanço pcitrimonied e 

demonstrações contábeis apresentados, no caso de: 

a.2.1) Sociedades regidas pela Lei n° 6.404/76 (sociedade anônima): fotoco0c 

registrada ou autenficada na Junta Comerciai; 

a.2.2) Sociedade por Cota de Responsabilidade Limitada (LIDA): por fotocc;p:a de 7c 

Diário, inclusive com os Termos cie Abertura e de Encerrarreme, 

autenticado na Junta Comerciei da sede ou domicilio de .icitante eu em a..70 ãrgrr 

equivalente; ou fotocópia do Balanço e das Dennonstroç5as Contábeis, devkiamerTe 

registrados ou autenticados na Junta Comercial do sede eu dwrici!ie x .:citante; 

a.2.3) Sociedades sujeitas ao regime estabelecido na Le n= 9.317.96 - Lá des 

Microempresas e das Empresas de Pequeno Porte 'SIMPLES-  : fatocópe ao :luro D,AdÉc. 

inclusive com os Termos de Abertura e de Encerrei-rente, devi 	 rentequtenticocx) na 

Junte Comercial da secie ou domicílio da icitarite ou em a..-trc orgóc ="./iV -:7-:3 

fotocópia do Balanço e das Demorstracs Cc,,ntábej.s, 	 •e•gi..5-731= a. 

autenticacos na Junta Comercial dc ,,de 	 nr: 

a.2.4) Sociedades criadas no exercício em 	fc.,:ocjpc: x Bdoscs 

devidamente registrado ou autenticado na 	 a=i c).: 

licctant. 
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Departamento de Suprimentos 

Rua Júlio Paulo Marcellini. n'. 50— Vila Paiva — Varginha 1 MG —CEP:37.018-050 

Telefone (0-35) 3690-1812 FAX (0-35) 322?-9512 

E-mail cbi@varginhang.govbr 

 

a.2.5) O Balanço Patrimonial e as Demonstrações Contábeis, além do representan:e 

legal da empresa, deverá estar assinado por Contador, ou profissional equrvaienre, 

devidamente registrado no Conselho Regional de Contabilidade. 

b) Certidão Negativa de Pedido de Falência ou Concordata, expedida por seta do 

Poder Judiciário da sede da pessoa jurídica, ou de execução patrimonid, expc-eda -c 

domicílio da pessoa física, emitida, no máximo, 90 (noventa) dias anteriores à =O 

fixada para a abertura dos Envelopes - Habilitação. 

c) Demonstrativo de Índices Financeiros, extraídos do balanço apresentado, 

análise das condições financeiras da Licitante, conforme abaixo: 

AC + RLP 
iLG = 

SG = 

1LC =  

PC + ELP 

AT 

PC + ELP 

AC  

> ou = a 1,00 

> ou = o 1,00 

> ou = a 1,00 
PC 

11_6 = Índice de Liquidez Geral 

SG = Solvência Geral 

ILC = Índice de Liquidez Corrente 

AC = Ativo Circulante 

RLP = Realizável a Longo Prazo 

PC = Passivo Circulante 

ELP = Exigível a Longo Prazo 

AT 	Ativo Total 
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Departamento de Suprimentos 

Rua Júlio Paulo Marcellini, na. 50 - Vila Parva - Varginha / MG - CEP 37 318-05C 

Terefone (0-35) 3690-1812 - FAX (0-35) 3222-9512 

E-mail: cpQvarginha mg_govlor 

c.1) A exigência dos índices conforme acima se justifica pela necessidade de se averiauar 

a capacidade financeira do licitante com vistas aos compromissos que terá que assumir 

caso lhe seja adjudicado o objeto do certame dado a relevância do objeto desta 

licitação, objetivando assegurar a qualidade e a confiabilidade dos serviços. 

C.2) Se e somente se a empresa licitante apresentar resultado menor que LOC erv- 

qualquer dos índices relacionados na alínea anterior, a mesma deverá comprovar C.f...je 

possui Capital Social ou Patrimônio Líquido mínimo de R$ 488.000,00 (quatrocentos e 

oitenta e oito mil reais). 

06.01.01.04. REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA:  

a) Prova de Inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas jurídicas - C.N.P.J. 

b) Prova de Reguiaridade através de Certidão Neactive de Débitos ok.; Catio5o 

com efeito de Negaitva relativos aos Tributas Federais e à Divida ;tia ac Udão e as 

Contribuições Sociais. 

c) Prova de Regularidade através de Ceriaão Negativa de Deb;tc..s Certidão 

com efeito de Negativa para com a Fazenda Estaduct. 

d) Prova de Regularidade através de Certidão Negativa de Débitos o;,. Certidec 

com efeito de Negativa para com Fazenda Municipal ac dorr-ioiic ou seoe 

empresa. 

e) Prova de Regularidade perante o F.G.T.S. (Fundo de Gar.nt'c x Ter-rpc 

f) Prova de Regularidade através de Certidão Negativa de Débitos Certioãc 

com efeito de Negativa de Inexistência de Débitos Trabalhistas, per: te 

Trabalho. 

06.01.02. Constituem moi-N./os paa a r-..ctCtoção zo=ta-re: 

a) A não apresentação da documentação exigida para habilitação; 

b) A apresentação de documentos com prazo de validade vencido; 
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PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE VARGINHA 

Departamento de Suprimentos 

Rua Júlio Paulo Marceilini. n°. 50 - Vla Paiva - Varginha / MG - CEP: 37 018,756 
Tele:bne (0-35) 3690.1812 - FAX (0-35) 3222-9512 

E-mail cpl@varginha.mg.govbr 

c) A apresentação de documentos comprobatõrios de regularidade referente à filial ou 

filiais; 

d) A substituição dos documentos exigidos para habilitação por protocolas de 

requerimento de certidão; 

e) O não cumprimento dos requisitos de Habilitação. 

06.01.03. As microempresas e empresas de pequeno porte que quiserem poste= a 

comprovação da regularidade fiscal para o momento da assinatura da contrato e ter 

preferência no critério de desempate quando do juigamrento oas proce---taS, 

da Lei Complementar n° 123, de 14 de dezembro de 2006, devetão 

declaração (modelo anexo), devidamente acompanhado da Ce-tTidõ o e--`de oec 

Junta Comercial em que comprove seu enquaãcimento oo,mc r-rcTdemptew. 

empresa de pequeno porte (conforme o caso) nos termos do ar  t. 3° dc 

Complementar n° 123/06, e que querem exercer a preferência t-c orttér'..o ae 

desempate no julgamento das propostos de preços. 

06.01.04. As microempresas e empresas de pequeno porte oeverão 

Envelope de Habilitação todos os documentos referentes à te..g..íperioade 

que com restrições. Todavia, apresentada a decia-ache =state 'ter- 36.01.G3., 

acima, havendo alguma restrição ne comprovação de :-eguiaidaie 	se
ti 

 

assegurado o prazo de 05 (cinco) cias úteis, cujo tern-c :rt.acri 	 ac 

momento em que o proponente for dec,cracio o vencerX‘r dc cerratt-e, pra-to~. cot 

igual período, a critério da Administração, para reg?.. ação do doc:_i-ttentoçõe. 

06.02. O prazo ae validade dos aceJmen:-Tros necewa--..;s a r-coll:toçdc deve-ta: est.:: 

em vigência na dera da abertura dc p-resente L:cac5c, 

concorrentes. No caso de otocurne-,r.t se -7-: a es.-ipuído 	D-=.7. 
aceitos aqueles emitidos até 90 (noventa) dias anteriores à dam da caryer:u:c 

licitação. 
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PREFEITURA DO MUNICIPIO DE VARGINHA 
Departamento de Supnmentos 

Rua Júlio Paulo Marcellini, n°. 50 - Vila Paiva - Varginha / MG - CEP: 37.018-050 
Telefone (0-35) 3690-1812 - FAX (0-35) 3222-9512 

E-mail: cpl@varginha.mg,gov.br  

06.03. Os documentos deverão, preferencialmente, ser apresentados ordenadarnente 

em ordem sequencial por item da habilitação, encadernados, numerados, rubricadas 

pelo responsável ou representante legal, de modo a facilitar a sua análise. 

06.04. A Comissão Permanente de Licitações diligenciará efetuando consulta direta na 

internet, nos "sites" dos órgãos expedidores, para verificar a veracidade de documentos 

apresentados obtidos por meio eletrônico. 

06.05. Caso venha a expirar o prazo de validade da Prova de Re-gu.aridade -;ITCVÓS oe 

Certidão Negativa de Débitos ou Certidão Positiva com efeito de Negartve, eiativa 3os 

Tributos Federais e à Dívida Ativa da União e as Contribuições Sociais e Prova de 

Regularidade perante o F.G.T.S. (Fundo de Garantia do Ternoc ae Senipc), a rps-  agi 

na fase habilirtatória, antes da emissão ac Nota ae Empenno;Contrcrao, o emprese 

fica obrigada a apresentar novas Certidões, no prazo assinaiade pec.; Aàriinistracão, 

sob pena de desclassificação. 

06.06. Julgadas inabilitadas, as Propostas  perrnarecerãc ern Enve~ 	Ser: 

concedido prazo de 5 (cinco) dias Crieis, para recurso, a, de não r-ouve-r 	énea 

expressa. 

06.07. Envelope n° 02 - Proposta 

indicará na parte externa, as especificações conslantes dc perdgrato 04.01.02 des 

instruções, e conterá: 

a) Proposta de Preços constando o valor giodai ofertooc pa-a exec...ção 

objeto deste Edital (modelo anexo) na expressão monetária vate no P. 	 

por meio mecânico ou eiétricoleietrônico, em papei timbrado 3C 	 -edocc 

cor-) clareza, sem emendas, rasuras, borrões ou entráirriw, 	x--= Y assnada 

pelo seu Representante Legal. 

b) A Proposta deverá conter ainda: 
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Telefone (0'35) 3690-1812 — FAX (01'35) 3222-9512 

E-mail: cpl@varginha.mg.govbr  

b. 1) Orçamento detalhado, no qual deverá ficar descriminado quantidades, unidades, 

preços unitários e totais dos serviços, que deverão observar os especificações relativos a 

cada item dos serviços constantes do Memorial de quantitativos/Planilha de Custos e 

deverá estar assinada pelo seu Representante Legal. 

b.2) Nos preços unitários e totais deverão estar incluídas todas as despesas que influam 

no custo direto das obras, tais como: mão de obra e materiais ou equipamentos a 

serem utilizados diretamente na execução dos serviços (insurnos), acrescidos da Taxa de 

L. 	Bonificação e das Despesas Indiretas (BDI) tais como: Adrninistraç 	Centrai, 

Administrarão dos Serviços, Instalação e Manutenção, Taxas e Ernolurreritcs, Seguras, 

Transporte de Pessoal, Transporte de Materiais, Mobilização e Des—obLzoãc de 

Equipamentos, Ferramentas, Manutenção e Operação aos i.^stácções 

Locações de bens ou imóveis, Segurança e Mec.icina ao T:•dr-c, impastst::, 

Imprevisões, Despesas Financáras, Bonificação (honorários), enfim, TOC7W as 

componentes dos custos das obras objeto desta licrtacãc. 

b.3) Cronograma Físico-Financeiro com o provo para E.--.n7.-ego 	 obras 

conformidade com o determinado no Ecita, clanadc peio se- Re2:=.n.t:.---- e 

06.07.01. Poderão ser exigidos documentos compiernentares e =posição de 

serem apresentados apenas peia Licitante vencedora, caso em que 	fx..= 

oral e horário para entrega. 

07. Do Protocolo das Propostas 

07.01. As propostas deverão ser protocoladas junto ao Depar7aro 

do Município, sito na Rua Júlio Pauio 	n: 50 -Yic P•jvc. - 	- M.G., 

dia 18 / 0812020 às 13 h 30 (treze horas e trinta minutos). 

08 Da  Sessão de ~rimmt 

08.01. A sessão de abertura dos Envelopes, se fará em ato público, e se dará no alo 

18 / 08 /2020 às 14 h 00 (quatorze horas), peia Comissão Permanente de Licitação, na 
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presença dos representantes que comparecerem ao seguinte endereço: Rua Júlio 

Paulo Marcellini, n° 50 - Vila Paiva / Varginha - MG. 

09. Dos Critérios de Abertura e Procedimentos  

09.01. As Propostas serão consideradas como estando em julgamento a partir do 

momento em que tenham sido formalmente protocoladas, até a comunicação oficti 

da adjudicação do contrato. 

09.02. A abertura dos Envelopes de Habilitação e Proposta e respectivos ¡ulga-rim--ntos, 

serão efetuados pela Comissão de Licitação do Município, a quem competlrá: 

09.02.01. Examinar os documentos referidos rio item 06.01, rubricando-os juntamente 

com os licitantes credenciados, julgando-os e excluindo à oarlic paçdc nc fc 

subsequente, dos interessados considerados inabilitados, devoivencic 

termo, o Envelope de 'Proposta", lacrado. 

09.02.02. Após o julgamento da Habilitação e desde que trai-Isoorrido o pr= :egã 

interposição de recursos, ou que tenha havido desisténcic expressa dor pu-t:.c.t-eë ao 

direito de interposição de recurso, a comissãojulgca-rtento procederá o a ?u.rc.•. 5-6 

Envelopes referentes à Proposta devendo releita-  aquelas propostas que can'Icrem os 

condições deste Edital. Toda a documentação deverá ser rubrk_-dac por todos es 

presentes, facuttando aos licitantes seu exame no local de abertura. 

09.02.03. Classificar as propostas aprovadas conforme crheric der-moo  

estabelecido neste Edttal. 

09.02.04. Lavrar atas circunstanciadas na ddertura dor En.veiop -  de HatCrror:?-xe 	- 

Proposta e dos respectivos julgamentos. 

09.02.05. Se todos os licitantes forem inabilitados ou 	-ades 
cisciassíticadas, a Administração poderá fixar aos licitantes o prazo de 08 (Oito) dias 

úteis para a apresentação de nova documentação ou de outras propostas escoimadas 

das causas que as inabilitaram ou desclassificaram, respectivamente. 
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09.02,06. Será facultado o Comissão Permanente de Licitação ou à Autoridade 

Superior, em qualquer fase de julgamento, promover diligência destinada a esclarecer 

ou complementar a instrução do processo, vedada a inclusão posterior de documentos 

que deveriam constar originariamente da proposta. 

09.02.07. A seu critério exclusivo, a Comissão Permanente de Licitação poderá solicitar 

relatórios e laudos técnicos a organismos externos ou aos setores competentes da 

Prefeitura com finalidade de esclarecimento e compiementação de dados. 

09.02.08. Somente serão abertos os Envelopes de n° 02 (Proposta), das empreses 

julgadas habilitadas. As inabilitadas serão devolvidos, da mesma forma que receádos, 

tais Envelopes. 

09.02.09. Poderá ocorrer a abertura dos Envelopes de nc 02 em sessão canthue, 

que todas as empresas licitantes tenham sido  julgadas -r,..b.íltdd 	terham, as 

mesmas, renunciado expressamente ao dreno de ir:te-posição 

Fase Habilitatória. 

09.02.10. Serão consideradas desclassificadas.  cs 

Envelopes após o dia e horário mencionados no item 07.01, 	  

não os acondicionarem em Envelopes alsfintos, devidamentf.-: 

09.02.11. Julgada a iicitação o processo licitatorio 	erx.-.a--Tirrodo 

superior para as deliberações quanto a homologação e 

licitação. 

10. Do Critério de Juloctmento  

10.01 .Serão inabilitadas as licitantes CUJO dqcurr.e= r.ão zrence:et.-r 

desfie Editai _ 

10.02. As Propostas deverão obedecer rigorosamente os termos deste Eart-ral e serôo 

classificadas pela ordem crescente dos preços ofertados e aceitáveis, sendo 
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considerada vencedora da licitação a proponente que apresentar a proposta de 

Menor Preço Global, respeitados os critérios para classificação estabelecidos neste 

Edital e devendo a mesma estar em conformidade com o Memorial Descritivo, 

Caderno de Especificações Técnicas e as unidades e quantidades constantes da 

Planilha de Custos. 

10.03. Será desclassificada a Proposta que apresentar Preço Global manifestamente 

inexequível, entendendo-se como tal a que tiver valor inferior a 70% (setenta por cento) 

do menor dos seguintes valores: 

a) Média Aritmética dos valores das Propostas superiores a 50% (cinquenta por cento) ao 

valor orçado pela Administração conforme Planilha de Custos; 

b) Valor orçado pela Administração conforme Planilha de CL.57C-s-S. 

10.03.01. Constatada a manifesta inexequibilidade do preço :-Jfertooc. em. face aw 

valores orçados pela Administração, a Licitante que o aprontou 

sua viabilidade, conforme disposto no inciso II, do artigo 48, 	 n: 8.665 93 e 

suas alterações. 

10.04. Se a Proposta de menor valor globai aprentadc no Licttaço::: 	c se,_ p-ew: 

superior ao da Planilha de Custo do Órgão Ditador, a Liortcrite p-oporenTe, o 

por solicitação da Comissão de Licitação, deverá comprove 

Secretaria Municipal de Planejamento que os custos dos :IIS1/4- ZT-.C.S 

acrescidos dos respectivos encargos, são coerentescar os   Tc; 

mercado e compatíveis com a execução ao obleto 	 per-e ae -e-  s_c 

proposta desclassificado. 

10.05. As propostas que não atenderem as exigenc 	:e rt 	i, bem c=c 

anresentarem preços excessivos ou r-r-pareSrscrnerá-E,-,    bcor-pcnee.„5, 	os 
preços de mercado, serão desclassificadas. 

18/47 

Edital -Concorrência n°004,2020-- Muro de Contenção. pnvinientaçÃo na As:. (Ytávio )i. Paiva 



Fls. 	 Vv 

Proc.  
Data 	16 JUL. 2020 
Ass. 

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE VARGINHA 
Departamento de Suprimentos 

Rua Júlio Paulo Marcellini. nem. 50 — Vila Paiva — Varginha / MG — CEP: 37.018-050 

Telefone (0"35) 3690-1812 — FAX (0-35) 3722-9512 

E-mail: cpl@varginha.mg_gov.br  

10.06. No caso de divergência entre o preço unitário e respectivo valor total, 

prevalecerá o primeiro, devendo a Comissão refazer o cálculo, para efeito de 

julgamento. 

10.07. Em caso de empate entre duas ou mais propostas, e após obedecido o disposto 

no § 2° do artigo 3° da Lei de Licitações, com a finalidade precipua de determinar-se o 

vencedor, far-se-á o sorteio na mesma sessão de julgamento ou em outra sessão para 

a qual todas as licitantes habilitadas serão expressamente convocadas. 

10.08. Na situação em que duas ou mais empresas apresentarem o me,Tno 

dentre elas estiver uma enquadrada como microempresa ou empresa ãe pue'-)c, 

porte, esta será considerada vencedora. Se dentre elas existirem ditas ou md,s 

empresas assim qualificadas, a classrficação será decidida per sorte4o, a ser red'zdjo 

nos termos do item 10.08. 

10.09. Quando as propostas apresentadas peias nrcrderrnp.r.,.--s&-r-rcrwoc...z 

pequeno porte forem de até 10% (dez por cento) &-.4-periores c prcçx- -4.-. mcÉ 

classificada, desde que esta também não se enc-juaare 	 

á da seguinte forma: 

10.09.01. A microempresa ou empresa de pequeno bate mas de—  u, 	=-es 

convocada, poderá apresentar, no prazo de 02 (dás) 	 cai. a dE prece 

inferior àquela considerada vencedora dc cei•:tarre, s'.•udcãc,. em que c cpetz..-  

adjudicado em seu favor; 

10.09.02. Não sendo vencedora a rrnicrempr--- 

bem classificada, na forma do subriem anteriw, serão convoco= 

que porventura se enquadrem nesses catega-cs e c.-,ez p-opes-r-s 

limite estabelecido no item 10.10, na 	 ocre c exerce-c 
direito. 

10.09.03. No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e 

empresas de pequeno porte que se encontrem no limite estabelecido no item 10.10, 
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será realizado sorteio entre elas para que se identifique aquela que primeiro poderá 

apresentar melhor oferta. 

10.09.04. Na hipótese da não-contratação nos termos previstos nos subitens anteriores, 

o objeto licitado será adjudicado em favor da proposta originalmente vencedora do 

certame. 

10.11. Não se considerará qualquer OFERTA ou VANTAGEM não prevista neste Editai. 

11. Dos Recursos 

11.01. Será facultada aos licitantes nos termos do artigo 109 da Lei Federai 8.666.93 e 

suas alterações, a interposição de recursos, conforme situações, prazos e cordções 

estabelecidas no referido artigo. 

11.02.0s recursos deverão ser dirigidos à Prefeitura do Município ae Varginhc, atov da - 

Comissão Permanente de Licitação, que poderá, no prazo de 05 (cinco] dias 

reconsiderar sua decisão, ou neste mesmo prazo fazê--k:  	Autorbacn 

Competente, devidamente informado, para decisão maior. 

11.03.Decairá do direito de impugnar os termos doo presente Ema, 

o fizer dentro do prazo previsto em Lei, ou seio, até o 2: (mg,ncel d a-",tet,37 =a 

prevista de abertura dos Envelopes. 

11.04. Os recursos. inclusive de imçx~o, deverão ser 	OCX %.."-"ttc 

protocolados junto ao Departamento de Suprimentos 	 Stc 

Paulo Marcelini, n° 50 - Vila Paiva, no horário de 07r,31:)-r.Ln às 1t-0C e dw 3-(X2 
17h30min, aos cuidados da Comissão Permanente de Licitação. 

12. Do Contrato 

1 2.01 . d ec.ntrcri-c, soréi rGedizcit- r. Sob C redrne ao er-_- oreitaCc por 

12.02. A Contratada manterá os registros dos observações da fiscalização e outros 

eventos relevantes referentes à execução dos serviços. 
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12.03. O período de vigência do contrato se inicia na data de sua assinatura e termina 

com a entrega dos serviços e a emissão do competente Termo de Recebimento 

assinado entre as partes, limitado ao prazo máximo de 12 (doze) meses, contados da 

data de sua assinatura. 

12.04. O Contrato poderá ser alterado em face de qualquer das circunstâncias previstas 

no Artigo 65, da Lei Federal n.° 8.666/93 e suas alterações, desde que devidamente 

justificadas e mediante a assinatura de Termo Aditivo a ser firmado entre os partes. 

12.05. O contrato regular-se-á pelas suas cláusulas e partes integrantes, conforme 

disposto neste Edital e pelas demais normas da Lei n° 8.666/93 e suas alterações. 

12.06. O Contrato poderá ser rescindido em face de qualquer das c.ircunstdrIcas 

previstas nos arts. 77, 78 e 79 da Lei n° 8.666193 e alterações posteriores. 

13. Da Garantia de Execução do Contrato 

13.01. A contratada deverá apresentar à Administração do Contratante. no prazo 

máximo de 05 (cinco) dias úteis, contados da data da assinatura do contrato, 

comprovante de prestação de garantia correspondente ao percentl.a: de 5% (rjrco 

por cento) do valor do contrato, podendo essa optar por ca, çã:-.,  em 

divida pública, seguro garantia ou fiança bancara. 

13.02. A garantia assegurará, qualquer que seja  a modalidade ea. oca o pagar----tc 

de: 

a) Prejuízo advindo do não cumprimento do ~to do contratoe dc 

adimplemento das demais obrigações nele previstas: 

b) Prejuízos causados à Administração ou a terceira,ce.,:7entes 	 me 

durante a execução do contrato; 
multeis morcrfórioS e punitivas aplicadas peia Act-rtnistra;ãd con=ooc; 

d) Obrigações trabalhistas, fiscais e previdenciárias de qualquer natureza, não honradas 

peia contratada. 
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13.03. A garantia em dinheiro deverá ser efetuada em favor do Município contratante, 

mediante depósito em conta bancária, a ser fornecida pela Secretaria Municipal da 

Fazenda. 

13.04. A inobservância do prazo fixado para apresentação da garantia acarretará a 

aplicação de multa de 0,07% (sete centésimos por cento) do valor do contrato por dia 

de atraso, até o máximo de 2% (dois por cento). 

13.05. O atraso superior a 30 (trinta) dias autoriza a Administração a promover o 

retenção dos pagamentos devidos à Contratada, até o limite de 5% (cinco por certo) 

do valor do contrato a titulo de garantia, a serem depositados junto ao banco indicado 

pelo contratante, com correção monetária, em favor da contratada. 

13.06. A obra somente poderá ser recebida provisoriamente, caso o apãice "tej.c 

dentro do prazo de vigência por mais 90 (noventa) dias. 

13.07. Será considerada extinta a garantia: 

a) Com a devolução da apólice, carta fiança, ou autorização para o eventosre-.70 de 

importâncias depositadas em dinheiro c título de garanta, acorrpcntsade da 

declaração da Administração, mediante termo circunstanciado, de ç c owt:r.roda 

cumpriu todas as cláusulas do contrato; 

b) No prazo de 90 (noventa) dias após o tárnino ao ~cc.: 

Administração não comunique a ocorrência de sinistros. 

14. Da Formalização do Contrato 

14.01.0 Contrato fixará as condições destas instruções e outra~ 	 o 

estabelecidas e que não confátem com o rrewno. 

Obs.: Constitui anexo deste Edital, a minuta do Cont7ale a w.7" 

14.02. A Administração, dentro do prazo de vaidade da proposta ou da respectiva 

prorrogação e condições estabelecidas, convocará a licitante vencedora para, no 
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prazo de 05 (cinco) dias úteis contados da data em que receber a convocação, assinar 

o termo de contrato. 

14.03. A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o termo de contrato, dentro do 

prazo estabelecido pela Administração, caracteriza o descumprirT-ento total da 

obrigação assumida, sujeitando-o às penalidades previstas na Lei Licitatoria. 

14.04. É facultado ao Município, quando a licitante vencedora não r---,sinar c termo de 

Contrato no prazo e condições estabelecidos, convocar as licitantes remanescentes, na 

ordem de classificação, para fazê-lo nas mesmas condições propostas peia pr-,.me,a 

classificada, inclusive quanto ao preço e prazo, ou revogar a licação 

ndependentemente da aplicação das penalidades previstas na Lei Lictatd-',c. 

15. Da Execucão do Contrato 

15.01. Os serviços objetivados na presente licitação serão ;nodt. a patir dc do~:c cE 

emissão da competente O.S. - Ordem de Serviços, para que a AC:tr -173 -c vSacCzad 

os meios necessários. 

15.02. A Administração fiscalizará a execução 	 cpr-T-d-a= o 

verificar se no seu desenvolvimento estão sendo ocz:rva.= 

demais requisitos previstos no contrato, reservori50-se o a-el7c 

critério, não forem considerados safisfatád=. 

15.03. Essa fiscalização será exercida peia Secreta :c M,_;_--.:apa 	3 as e 

Urbanos que comunicará à Contratado a ow4no:.:bc 	 Dor 

atribuição. 

15.04. A fiscalização por parte dc Contratante não exr-_-a a Ccr--zradc 

responsabilidades previstas no Códgc 	por 5= a,e- Ve c 	!..t.ricoc 
ainda a terceiros, seja por parte de seus empregc-Incis cru c3r 	p.re•Fac_ 

15.05 A Contratada deverá adotar medidas, precauções e cuidados tendentes a evitar 

danos materiais e pessoais a seus empregados. a seus prepostos e a terceiros, peio 
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quais será inteiramente responsável, assim como pelos encargos trabalhistas, 

previdenciários, fiscais e seguros. 

15.06. Na execução dos serviços a Contratada obriga-se a: 

a) Submeter-se a todos os regulamentos municipais e legislação municipal, estadual e 

da união em vigor, inclusive aquelas que vierem a ser criadas; 

b) Fornecer toda a mão-de-obra, materiais e equipamentos necessários à execuçãc.: 

dos serviços; 

c) Fornecer EPIs e EPCs (Equipamentos de Proteção Individual e Coletivos) ao` trepaihe.,  

dores, e cumprir toda a Legislação de Prevenção e Segurança no Trabalhe e No-mes 

Regulamentadoras (NRs) aplicáveis na espécie; 

d) Os responsáveis técnicos de Contratada deverão ter atribuições f'une:orxis cor-4=-

veis com o objeto da presente licitação e serem aevi5umer.7e 

profissional competente, o que deverá ser anotado em prose . pec. 7'5"----̀....-23;5:: 

e) A Contratada deverá fornecer todw e quaisquer ,.(.,Jper-7-e-7-..to,•-:, 	e ~2 

necessário, em número suficiente, para a perfeita execução 	sevços 

f) A Contratada será c única ~nsáve, perante te*.:-.;e:.tos, be•o,,s aros 

seu pessoal e pelo uso dos equipamentos, excluindo o 	de 

ções e indenizações. Serão de sua inteire ietn=nsi.idade robe.: 
inclusive os relativos à responsabilidade civil e 3C 	 emc em ae -ot 	as 
nos patrimoniais, materiais ou pessoais causcaw a seus e.-r_bedd= a.. a te;oatz.'s-, 

g) Também será ônus da Contratado queique- doce 

decorrente de não observância de norma ambientc.•• ou da-c 	ao 	-o- 

ente, no que se refere ao objeto cortirc.taae; 

h) É vedada a subcontratação da execução total ou parcial aos serviços ~io ouesic 

licitação, sem a expressa autorização do fvlunictio contratante. 
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15.07. O Contrato deverá ser executado de acordo com as suas cláusulas, 

respondendo cada qual pelas consequências da inexecução. 

15.08.A Contratada é obrigada a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, ds 

suas expensas, os vícios, defeitos ou incorreções resultantes da execuç 	ou de 

materiais empregados. 

16. Do Reajuste de Preços  

16.01. O preço será fixo e irreajustável. 

17. Da Proteção Ambiental  

17.01. A Contratada se responsabilizará pelo cumprimento integrai de -coas 

legais relativas à proteção ambiental, quer sejam federais, est=cs. 

responsabilizando-se por quaisquer penaiidacis decorrentes 

18. Das Obrigações da Contratada  

18.01. Sem prejuízo das disposições previ= em i moi, c=pete c ="07=C: 

18.01.01. Assumir inteira responsabilidade, cvii, c .-i-ánistratia e perue pd-  2  

aanos e prejuízos materiais ou pescais  causodos peia (-_-cct.-.:-:daa, 

ou prepostos ao contratante ou ainda à te:çerw.. 

18.01.02. Observar rigorosamente as NIG-mas e E--c.fe.do*:, 

Descritivo, Caderno de Espedficações Técnic.cs 	:a-exc.-2, ri...e 	ocre.:_= 

integrantes da presente licitação. 

18.01.03. Arcar com todas as -pew.s 	 7aS 

fornecimento de rnõ0 de Mc, mete:',o..S e eáJcre:-.7c.z•-. 	 a 

encargos sociais, previõenciários, ffri.ir-iSt= e :,;_,as, 	 er-crzr-s  
impostos, a qual caberá, ainda, inteira raspc3risciaillocicie dor L,:=:~..,88" 

possam vir a ser vítimas seus empregados, quando em serviço, e por Tudo quanto as ieis 

trabalhistas lhes assegurem, inclusive férias, aviso prévio, indenizações, etc. 
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PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE VARGINHA 

Departamento de Suprimentos 

Rua Júlio Paulo Marcellini, n°_ 50 - Vila Paiva - Varginha / MG - CEP: 37.018-050 
Telefone (0'-'35) 3690-1812 - FAX (0*"35) 3222-9512 

E-mail: col@varginha_mg.gov.br  

18.01.04. Apresentar, sob pena de rescisão contratual, a caução de que trata o item 13 

do Edital, na forma e prazo previstos no referido item. 

18.01.05. Prestar todos os esclarecimentos que forem solicitados pelo contratante, cujas 

reclamações se obriga a atender prontamente. 

18.01.06. Manter, durante toda a execução do Contrato, em compatibilidade com as 

obrigações por ela assumida, todas as condições de habilitação e qualificação e)dgidc.s. 

na  Licitação. 

18.01.07. Acatar as ordens exaradas pela Fiscalização do CONTRATANTE sobre o aOete 

do presente Edital. 

18.01.08. Assegurar ao CONTRATANTE o direito de fiscalizar e acompanhe:-  a E.--xec',.Áç 

dos serviços contratados. 

18.01.09. Efetuar a Anotação de Responsabilidade Técnica (ARI) junto ao CREAMG ou 

o Registro de Responsabilidade Técnica (RRT) junto ao CAU/MG referente ao objeto mia 

Licitação, devendo apresentá-la quando da entrega dos traboli. 

18.01.10. Observar todas as normas, mesmo as de cardier 	 per' 

autoridade pública, aplicáveis à execução dos serviços abjeta de 	 

18.01.11. Responsabilizar-se pelos danos causados ao CONTRATANTE, o.... a 

decorrentes de culpa sua ou dolo na execução dos wrv'cw 0-06-te c s e da,  !-_õe 

excluindo ou reduzindo essa responsabilidade à fs..^.dizoção a=perr: cmer-r. _ã-r) 

peio CONTRATANTE. 

18.01.12. Obrigar-se pelo adimpiemento dos obrigo.  

CONTRATANTE na execução do ob4eto desta lictoção, 	 -re....ste7--  

quaisque-  vinculas empregatícias, de subordinação ai 
profissionais CtiOCCICiOs para a execução aos serviços e o CONTRATANTE, CF-rCncr...sEer 

seja o pretexto. 
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PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE VARGINI-IA 

Departamento de Suprimentos 

Rua Júlio Paulo Marcelliii. n' 50 - Vila Paiva Varginha / MG - CEP 37 018-050 

Telefone (0-35) 3690-1812 - FAX (0-35) 3222-9512 

E-mail: cpl@varginha.mg.gov.br  

18.01.13. Em consequência do disposto acima, eventual inadimplemento por parte ca 

CONTRATADA quanto aos pagamentos de débitos trabalhistas, encargos previdencidrics, 

fiscais, ou qualquer outro decorrente de contratação sua, não transfere ao 

CONTRATANTE a responsabilidade de pagá-los, nem poderá onerar o objeto da presente 

licitação ou restringir sua regular execução. 

18.01.14. Apresentar, quando solicitado e no momento do recebimento de caaa 

fatura, comprovação do recolhimento dos Tributos incidentes sobre as coras 

executadas, durante o período da execução do objeto da licitação, relatvos o 

encargos sociais, fiscais, comerciais, sindicais, trabalhistas e previaer.ciários Testi:tomes 

da execução do instrumento contrai-uai, não trarisferinao ao CONTRATANTE 

responsabilidade por seus pagamentos nem onerando o objeto da licitaçác. 

18.01.15. Cumprir todas as exigências perrinentes às normas de segwur.ça e —edc 

ao trabalho, de acordo com a Lei n' 6.514 de 221277, ficando scc 

exclusiva responsabilidade a ocorrência de riscos e ac..-identes aecorre-ntes 

descumprimento. 

18.01.15.Manter o Diário de Obra no !c:cá ao es cão aos se-vço,s. 

19. Das Obrigações do Contratante  

19.01. Constituem obrigações ac Contrcrranite: 

19.01.01. Efetuar o pagamento na torna e zt.:on~ esc Edt-a. 

19.01.02. Por meio de sua Secretcra 	 Obras 

o acompanhamento e c 'riso izaz.-ão dás obras 

quantitativo e quaiitcrtivo, anotando err regsrro pcopc ara. = 

comunicando a Contratada as ocoi-rence.s oe r.--,Jataf f^tos 
exijam medidas corretiva por 

19.01.03. Recusar qualquer serviço que não estiver compatível com os condições 

ex!qaas 

27/4" 

Edital - Concorrência n" 004 (2020 — Muro de Cootenc-:.o. pavimentarão ua 	OtáN, %I. Paha 



Fls.  
Proc. 

+ lç  

 

Data 	16 .11.1__ 2020 
Ass. 

PREFEITURA DO MUNICIPIO DE VARGINHA 

Departamento de Suprim.emos 

Rua Júlio Paulo Marcellini. n' 50 - Vila Parva - Varginha ; MG -CEP-  37.018-050 

Telefone (0-35) 3690-1812 - FAX (0-35) 3222-9512 

E-mail: cpl©vargintia_mg.gov. 

19.01.04. Devolver, na forma e prazos previstos no item 13 deste Editai, a caução do 

Contrato prestada pela Contratada. 

20. Das Penalidades 

20.01. Pela inexecução total ou parcial do Contrato, o CONTRATANTE poderá aplicar à 

CONTRATADA as seguintes sanções, sem prejuízo da reparação dos danos COUSOOCS ao 

CONTRATANTE, garantida a ampla defesa e o contraditório: 

20.01.01. Advertência: aplicada quando ocorrer o descumprimento das obrigaçõ -

assumidas, que não causem prejuízo ao CONTRATANTE, podendo ser cumuiada com a 

penalidade de multa. 

20.01.02. Muita: aplicada nos seguintes casos: 

20.01.02.01. Multa de mora: 

a) atraso injustificado na execução aos serviços contratados ern reac.5c 	or=o-s 

fixados no instrumento contratuai: 0,10% (zero virgula dez pc cento) sco-e o vzx ecoa 

atualizado do Contrato, por dia de atraso, no inicio c‘,--• 	 c= ate c 

cie 120 (cento e vinte) das, quando poderá enscer a tc:-sà.: cor c 

b) exceder injustificadamente o prazo de entrega da joc-,Á..-mentoc., spkroCe pa-o 

recebimento definitivo: 0,10% (zero vírau o dez por oentoe. 	,Dcon 

do Contrato, por cia excedido, sem prejuáo 

incidentes e da obrigação de ressarcir os perdes e dane--; c a...e de- 

c] ocorrência de atraso em qua4ier outro prazo pfar:S7C,` 	 nee 

abrangidos pela alínea anterior: 0,05% (zero virguic zero cinco 	 core a vacar 

global atualizado deste instrumento, 

Cl) arraso na opresenIaçõe~.álç   ne 

contratual: 1% (um por cento) sobre o valor total da garantia a ser prestada ou do valor 
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PREFEITURA DO MUNICIPIO DE VARGINHA 

Departamento de Suprimentos 

Rua Júlio Paulo Marcellini. n°. 50 - Vila Paiva - Varginha r MG - CEP: 37.018-050 

Telefone (0-'35) 3690-1812 - FAX (0-35) 3222-9512 

E-mail: cpl@varginnaing.gov  br 

     

da diferença a ser reposta/complementada, por dia uril de atraso, até o limite de 10 

(dez) dias úteis. 

20.01.02.02. Demais multas: 

a) Inexecução do(s) serviço(s) contratado(s), caracterizado após o limite de prazo 

constante na alínea "a" do subitem 19.01.02.01: 20% (vinte por cento) sobre c vaiz.•)r 

global do contrato, quando poderá ensejar a rescisão contratual. 

b) ocorrência de quaisquer outros tipos de descumprimentos contratuais não at.-gangidos 

no subitem anterior: 0,05% (zero vírgula zero cinco por cento) sobre o yd(); Boba; 

atualizado deste Instrumento para cada ocorrência. 

c) na rescisão do Contrato, por ato unilateral do contratante, será aplicada mu:-ta ae 

20% (vinte por cento) sobre o valor global atualizado do contrato, quando odiei: 

a) o não-cumprimento ou cumprimento irreguiar de Cá...-u:cs aar.trcr...:as, 

especificações técnicas, projetos ou prazos; 

b) a lentidão do seu cumprimento, evando o CONTRATNÁTE a -,Y. -...-iptc.va 

impossibilidade da conclusão do serviço, nzo,ss 2:ozwesr.pujoow: 

c) atraso injustificado na execução dos serviços; 

d) paralisação do serviço, sem justa CCjSC e prév comur;coo-5:-.. 	Z.-.3t:TRAT.A2n-E..; 

e) não-manutenção das condições de hCIDGICÇãO ez idos 7X".. 

f) descumprimento do disposto no incisoV do A-t. 27 da Lei 8.66á 93. 

sanções penais cab:'veis; 

g) subcontratação total do objeto do Contratc; 

n) subcontratação parcial do objeto do Contrato, auwec 
Gicaçcte.c> dQ CCINITMATAD-15, com oci-r -rn. 	 O.; . 	 Dar.:(1, 

bem como o fusão, cisão ou incorporação, sem expressa anuência ao CONTRArANTE; 
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PREFEITURA DO MUNICIPIO DE VARGiNHA 

Departamento de Suprimentos 

Rua Júlio Paulo Marcellini, n°. 50 - Vila Paiva - Varginha / MG -CEP. 37 018-050 

Telefone (13-35) 3690-1812 - FAX (0"35) 3222-9512 

E-mail-  cpl@varginha.mg.gov.br  

i) desatendimento das determinações regulares da autoridade designada owa 

acompanhar e fiscalizar a sua execução, assim como, a de seus superiores; 

j) cometimento de falhas na execução do Contrato; 

k) decretação de falência da CONTRATADA; 

i) dissolução da sociedade da CONTRATADA; 

m) alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da CONTRATADA, 

que prejudique a execução do Contrato; 

n) razões de interesse público, de alta relevância e amplo conhecimento, lus-fiãoadcs 

determinadas pela máxima autoridade da esfera administrativa a que está sáborcinopo 

ao CONTRATANTE e exaradas no processo administrativo a que se :"€-ere:-. o Cantara; 

o) caso fortuito ou força maior, regularmente comprovados, 

do Contrato. 

20.01.02.03. As muitas de mora são in~ridentes entre á, poce7-w 	<--.--- 

isolaacimente ou cumulativamente e eÁ-,:tãe, Arni'-tod a 1   co- 	vaor 

global atualizado do contrato. 

20.01.02.04. As demais muitas são :nõ~dentes eme s, 

isoladas ou cumulativamente, ficando, porém, o Tom 	 vuer 

global atualizado do contrato. 

20.01.02.05. As multas de mora e do-rn.ds muitas são indepenae. er-.7re s, 

ser aplicadas isoladas ou cumulativamente, ficando, porém, c 

ao valor global atualizado do contrato. 

20.01.02.06. Em caso de descumpilmento C-OrTTCZ, 

nrevistas. c CONTRATADA resonderd cs tt,::ti, ae -..der"Lz-3,7-5= 	 —Ctz 

do Parágrafo Único do Arr. 416 do Código Civil, por quaisquer donos, PfeiLazos e luz.--ros 

cessantes sofridos pelo CONTRATANTE. 
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PREFEITURA DO MUNICIPt0 DE VARGINHA 

Departamento de Suprimentos 

Rua Júlio Paulo Marcellini. n°. 50 - Vila Paiva - Varginha / MG - CEP. 37 018-050 

Telefone (0-35) 3690-1812 - FAX (0-35) 3222-9512 
E-ma:I: cplvarginha.rng_gov_br 

 

16 JL L. 2020  	 

 

 

20.01.02.07. Não serão aplicadas multas decorrentes de casos fortuitos, força maior ou 

razoes de interesse público, devidamente comprovados. 

20.01.02.08. O valor da multa e os prejuízos causados peia CONTRATADA serão 

executados pelo CONTRATANTE. nos Termos das alíneas do subirem 20.06. dele 

Instrumento. 

20.01.03. Impedimento de licitar e contratar com o Administração, peio ,pe-r-i000 de cré 

02 (dois) anos, nos seguintes casos: 

a) fraudar na execução do Contrato: 

b) falhar na execução contratual; 

c) apresentar documentação falsa; 

d) comportar-se de modo inidôneo; 

e) fizer declaração falsa; 

f) cometer fraude fiscal. 

20.02. As penalidades serão aplicadas 

defesa e de contraditório. 

cem. ot.-,servándc aos princfpics 

20.03. As sanções de acverréncia e rnpedirnento de ilcita-  e contrai= cor. o M-..:-Iiko:oftc 

poderão ser aplicadas juntamente com as de multa, fac: c o oefa orce x 

CONTRATADA, no prazo de 5 (cinco) das .U-Teis, cntrz az 

comunicação das mesmas, cujas razões, em. se-. .oc poc.7-7,wr.tes 

das penalidades; caso contrário apicar-sc 	sarção 

20.04. Da aplicação das penalidades previstas neste Edtra: 	 

20.04.01. O recurso será dirigido à cut&doce s.perrec pio( 	2C 	=COL. 
c aio ecorriao, a qual poderei rtercortsic 	 drzs 
ou, neste mesmo prazo, fazê-lo subir, devidamente informado, para decisão. 
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PREFEITURA DO MUNIC!PiO DE VARGINHA 

Departafriento de Suprimentos 

Rua Júlio Paulo Marcellini. n°. 50 - Vila Paiva - Varginha 1 MG - CEP 37.018-050 

Telefone (0-35) 3690-1812 - FAX (0-35) 3222 S512 

E-mail: cp;@varyinlia.mg.gov.br  

20.04.02. As penalidades de impedimento de licitar e contratar com a Administração e 

declaração de inidoneidade serão registradas no Cadastro próprio do Município e no 

CEIS - Cadastro Nacional de Empresas iniclôneas e Suspensas disponibilizada pelo 

Ministério da Transparência e Controladoria Geral da União. 

21. Da Rescisão 

21.01. O Contrato poderá ser rescindido, sem prejuízo cias penalidades previstos nes:e 

Editai: 

21.01.01. Por ato unilateral do CONTRATANTE, quando ocorrer: 

a) o não-cumprimento ou cumprimento irregular 

especificações técnicas, projetos ou prazos; 

b) a lentidão do seu cumprimento, ievanao o CONTRATANTE 	w. 

impossibilidade da conclusão do serviço, nos prazos estipulados: 

c) atraso injustificado na execução dos serviços; 

d) paralisação do serviço, sem justa cause e práia comunic 	COA:-- -TRATAIJE: 

e) não-manutenção das condições de ho-,,'-'5-taçã..-; 

fj descumprimentc 	disposto no inc.j.,so V ao Arr. 27 ac Lei 5.66493, 	D-e-2-zc 

sanções penais cabíveis; 

g) subcontratação torci do objeto ac Contrato; 

h) subcontratação parcial do obetc ac Contara, 	 er-  ed-a, 

associação da CONTRATADA com otsrren:-.., 	 pa—Jat. 

bem como a iS60, csão OUrscorporGe.:',c'.:-.o, sern e....xp(essa ....à "-Tec D: CONTRATANTE: 

i) desatenciimento das determlnaçte,,--s 
acompanhar e fiscalizar a sua execução, assim como, a de seus superiores; 

11 cometimento cie falhas na execução do Contrato; 
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PREFEITURA DO MUN1CIPIO DE VARGINHA 

Departamento de Supnmentos 

Rua Júlio Paulo Marcelhni, 	50 — Vila Paiva - Varginha / MG — CEP 37.018-050 

Telefone (0"35) 3690-1812 — FAX (0-35) 3227-9512 

E-mail. cpl@varginha.mg.gov.br  

k) decretação de falência da CONTRATADA; 

1) dissolução da sociedade da CONTRATADA; 

m) alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura Oa CONTRATADA, 

que prejudique a execução deste Contrato; 

n) razões de interesse público, de alta relevância e amplo conhecimento, justificadas e 

determinadas pela máxima autoridade da esfera administrativa a que está a.iiacraincac 

ao CONTRATANTE e exaradas no processo administrativo a que se refere o Contrato; 

o) caso fortuito ou força maior, regularmente comprovados, imperittvc,-'s oa exec.-ção 

do Contrato. 

21.01.02. Amigavelmente, por acordo entre as partes, desde 	ncc 

para o CONTRATANTE, reduzida a termo no Processo 

21.1.3. Judicialmente, nos termos da legislação. 

21.02. É prevista a rescisão, ainda, nos seguintes casam: 

a) supressão, por parte do CONTRATANTE, acarretando rnodf'cacão aér- x it-t,e ae 

25% (vinte e cinco por cento) dc valor rolo a Ctid.-2DeiC 	 estapeédcc 

época da celebração deste instrun-wto, 	 ••-••••••••• 
a =Z."*. 

supressão, ressalvados os casos de concdtddnoic de CONTRA-1 ;CA: 

b) suspensão de sua execução, por ordem esaltta cc 

120 (cento e vinte) dias, salvo em caso ae coiarríaaw 	 oer...racc 

ordem interna ou guerra, ou ainda, pcx repeti= 	 

prazo, independentemente do pagamento c,NtY..gatót:c 

e contratualmente imprevistas der-.-obil:zaçõ -  e tr-pabLzaa 

eis~urado à CONTRATADA, r.  ~.s  casos, 	 açTa- 
cumprimento das obrigações assumidas até que seja normalizada o siluc.lçao; 
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PREFEITURA DO MUNICIPIC DE VARGINI-IA 

Departamento dc Suprimentos 

Rua Júlio Paulo Marcellni, n'. 50 - Viga Paiva - Varginha 1 MG - CEP-  37.018-050 

Telefone (0"35) 3690-1812 - FAX (0-35) 3222-9512 

E-mail: opl@varginha.mg.govor  

c) ocorrendo atraso superior a 90 (noventa) dias dos pagamentos deviaos peo 

CONTRATANTE, salvo em caso de calamidade púdica, grave perturbação da ordem 

interna ou guerra, assegurado di CONTRATADA o direito de optar peia suspensão ao 

cumprimento de suas obrigações até que seja normalizada a situação. 

21.03. Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados nos ouros oo 

Processo Administrativo, assegurado o contraditório e a ampla defesa. 

21.04. A rescisão unilateral ou amigável deverá ser precedida de autorização  es.^..ta e 

fundamentada da Autoridade Competente. 

21.05. Quando a rescisão ocorrer com base nas alíneas "n" e 'o" do 5..15.-terr. 20.01.01. e 

alíneas "a", "h" e "c" do subitem 20.02., sem que haja culpa dc CONTRATADA, a esc 

ressarcida dos prejuízos regularmente comprovaaos que houve-  satioc, 

21.06. A rescisão por ato uniicrteral ao CONTRATANTE, 

fortuitos, força maior ou razões oe nter= 

consequências, sem prejuízo das sanções previstos em ei 

a) retenção dos créditos decorrentes ao Contrato, até c 	az-sz:are C--Z. =..S3CWac 

CONTRATANTE; 

b) retenção dos créditos existentes em outras conuatoçõ, pCX-VerT_IC 	er-e,o 

CONTRATANTE e a CONTRATADA, até o limite 5os prOL.;cs 

c) retenção/execução cie garanta cbntratud, 

nas Condições Específicas dc Cc. troraçãc, pa-c ri 	a 	ac COr:TRAT.:JE 

valores das murtas e indenizações a ela deNidos. 

21.07. Caso a retenção não possa ser efetuada, no todo ou em parte. na Mano 

prevista nas alíneas acima, a CONTRATADA será notificada POIO. no prazo de 05 
(cinco) dias úteis, a contar do recebimento da nouncoçuc›, • 	 

valor em Agência indicada peio CONTRATANTE. sob pena de imediata aplicacão 

das medidas judiciais cabíveis. 
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t  PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE VARGINHA 

Departamento de Supnmentos 

Rua Júlio Paulo Marcellini. n° 50 - Vila Paiva - Varginha 1 MG - CEP. 37.018-050 

Telefone (0-35) 3690-1812 - FAX (0-35) 3222-9512 

E-mail: r.pl@varginhang.govbr  

22. Das Medições e Comprovacões 

22.01. As medições dos Serviços dar-se-ão Mensalmente devendo ocorrer a primeira 

delas, 30 (trinta) dias após a data de emissão da respectiva O.S. - Ordem de Serviço 

expedida pela Secretaria Municipal de Obras e Serviços Urbanos. 

22.02. A Prefeitura Municipal de Varginha, através dos técnicos da Secetaria Municipai 

de Obras e Serviços Urbanos, fará o acompanhamento permanente das obras. 7a-.70 

quantitativamente quanto tecnicamente. Estes poderão recusar qualquer Serviço q..Je 

julgarem não estar compatível com o Memorial Descritivo e Projetos, aem como 

determinar a aceitação ou não da qualidade dos materiais, ac mãe-de-obra e aos 

equipamentos utilizados nestes serviços. 

22.03. Quando do faturamento das medições, a Conttatacc oevwd 	co-z7:-..7" -c 

corpo da nota fiscal o número da CEl Cc.-4'dasiTc Especficz.-. oc INSS 

contratada. 

23. Dos Pagamentos 

23.01. Os pagamentos correspondentes aos 

apurados em conformidade com as mações, seção   er--  30 (birita) dias 

corridas contados a parir da data da dpresentacc: da 

obrigatoriamente, atestada peio Engehneirc r~save per f"-=.22C2C 

desde que os mesmos tenham sido execuiddes a conte-,tc. 

23.02. Os pagamentos serão efetua= em c.:crifor.-a.: 	C=ocrw-c 

Financeiro apresentado pela licitante venc.:e-Oo(c e as 	 mecicyte- 

depasto bancário em favor da Contrada. 

23.03. No caso ao ião cumprimento ao prazo es c x nc s 	2201 
faturas seroo atualizadas financeiramente peio IPCA - IBGE, coiculacc) ',orei-ferro c-:;e-, 

entre a data do adimplemento das obrigações e a do efetivo pagamento. 
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PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE VARGINHA 

Fls. 	 
Proc.  
Data 	16 JLL. '1'020 

j. 
Ass. 

Departamento de Suprimentos 
Rua Júlio Paulo Marcellini, n°. 50 - Vila Paiva - Varginha / MG - CEP: 37.018-050 

Telefone (0-35) 3690-1812 - FAX (0-35) 3722-9512 
E-mail: cpl@varginharng.govbr  

23.04. A Contratada deverá, após a medição dos serviços, emitir e apresentar oc 

Contratante a fatura correspondente, em número de vias de conformidade com as 

normas proves do Contratante. 

23.05. Os pagamentos serão efetuados através de crédito em conta corrente ao 

contratada, após a apresentação dos documentos e informações conforme se segue: 

- Matrícula da Obra junto ao INSS. 

- Declaração de que possui escrituração contábil, firmada pelo Contador e peio 

responsável pela empresa e que os valores apresentados encontram-se deviam-ente 

contabilizados. 

- Relação nominal dos trabalhadores; 

- Folha de Pagamento; 

- Comprovante de pagamento do Salário; 

- Guia de recoinimento do INSS com autenticoção 	 occ-"Da-terr: 

comprovante de recolhimento bancário ou o comprovcrte c.r...ctcc 	 -cr 

efetuado pela internei; 

- Guia de recolhimento do FGTS (GRF) com curecricaçõo m 	o o.. ze=çx:r-oce 

ao comprovante de recdhimento ba.bancário ou C =..m.-..va-Te 

for efetuado pão Internet; 

- Relação SEFIP; 

- CAGED; 

- Registros de Ponto; 

- Atestados médicos acimissbriais e aemii.son-ds; 

- Recibo de férias, 

- Rescisões de contratos; 

- Comprovação de obrigações previstas em 	 Co,et\, c. 
No último pagamento - ao encerramento do contrato a oocurnemaçoo 

se à competência da última medição dos serviços, inclusive quanto às rescisões 

havidas e os comprovantes dos recolhimentos dos encargos sociais previdenciários 
36147 
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•ao-- 	 Ass. 
PREFEITURA DO MUNICIPIO DE VARGINHA 

Departamento de Supnmentos 

Rua Júlio Paulo Marcellini. n". 50 - Vila Paiva - Varginna i MG - CEP' 37 018-050 

Telefone (0-35) 3690-1812 -- FAX (0-35) 3222-9512 

E-mail: cpi@varginna.mg_govbr  

  

16 JUL. 2020 

 

  

  

devidos. A contratada deverá apresentar ainda nas rescisões trabalhistas, c BAIXA ac 

CEI e o extrato do FGTS. 

Obs.: A Secretaria Municipal da Fazenda, através de seu Setor de Tesouraria verificara e 

certificara a cada pagamento, a regularidade dos documentos aidgiaos neste item. 

23.06. Os documentos referentes as Guias Previdência Social GPS e do FGTS poderão 

ser apresentados por qualquer processo de cópia autenticada em Cartório competente 

ou por Servidor da unidade pagadora, mediante a apresentação dos 

respectivos originais, para o devido confronto. 

23.07. O pagamento referente a última medição fica conaloiorc, cliértri das 

exigências já elencadas, à comprovação da baixa dc Matrícula do Or-fa 

23.08. O ISSQN - Imposto Sobre Serviço de Qualquer Natureza, será rel-'.dc rm fonte, nc 

forma do art. 54 da Lei Municipal n° 2.872196, com redação dada pe. Le n.2  

3.528/2001. 

23.09. Os Impostos Federais e Estaduais, quando sujeitos à retenção fonte. scfrerõc 

tal retenção na forma da Legislação perfinente. 

23.10. Nenhum pagamento de acréscimo no preço 	 se-ra :-.:,..-crzpac se—  .7.; 

devido aditamento contratual, ou quando ausentes os pressupwds ez 	et- 

24. Da Entrega do Servico e do Recebimento do Obieto da Licitação  

24.01.Executados os serviços objeto deTc ::dtoção, e•it-t't 	 o 

deverá entrega-los, através de comunicação a..̂.r7rc x Corttaran--e.: 

corrido após a data fixada para conclusão aos rres-res. 

24.02. O recebimento do objeto dc 	soro fei.:p provisoriamente OCI 

designado para o acompanhamento e ..sdOização ao cc 	e cre 35 o 	z 
corridos a partir da data do comunicado à PrefeiTurà do encerramento aos oc>r". 

mediante termo circunstanciado, assinado pelas partes, onde serão discriminados todos 
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PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE VARGINHA 

Departamento de Suprimentos 

Rua Júlio Paulo Marceilini, n°. 50 - Vila Parva - Varginha MG - CEP 37_018-050 

Telefone (0-35) 3690-1812 - FAX (0-35) 3722-9512 

E-mail cp1 ce.varginria.mg  gov.br 

os serviços objeto deste Edital, ocra posterior verificação da sua conformidade com 

todos os elementos técnicos que serviram de base à licitação. 

24.03. O recebimento definitivo do objeto da licitação será feito por Serviaor ou 

Comissão designada Dela autoridade competente, mediante termo circunstanciado, 

assinado pelas partes, em até 05 (cinco) dias corridos a partir da data do recebimento 

provisório. 

24.04. No termo de recebimento definitivo serão elencades todas as sttuaçoes 3C 

recebimento, como também a descrição detalhada dos serviços receãws, 

comprovando a adequação do objeto licitado aos termos contratuais. 

24.05. Caso a Administração não aceite os serviços, poderá 0.onceõer novo prazo 

Contratada, para que, às suas expensas, complete ou refaça os 

Enquanto tais serviços não forem recebidos definitivamente, o contratoac 

emitir faturas a eles correspondentes. 

24.06. O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a Contratada 3C 

responsabilidade civil pela solidez e segurança da obra ou ser iço, 	e 

profissional peia perfeita execução do contrato, dentro dos .irr±es estdde4-ecdcs 

ou peio contrato. 

24.07. Pare concretização do rece5mento aefinjtve, 	ccf=:..-i-c por Dure 

contratada, a apresentação de toda os cornes 	 e 

F.G.T.S., devidamente quitadas em &c rnizr wmpietc -71.--aao, 	sk-7-.er,-,r-er:'=. z 

C.N.D. - Certidão Negativa de Deok) junto cc 	 xrc 

24.08. O Contratante re¡eitara todo ou pere x Oco 

Contrato. 

2b. Da ResOonscabiliactce 1 C>brigcl~ 

A Contratada executará o objeto da licitação, com o cumprimento integrai e ponrual 

das obrigações assumidas, e obriga-se a: 
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PREFEITURA DO MUNICIPIO DE VARGINHA 

16 JUL. 2020 

É 

 

 

  

Departamento de Suprimentos 

Rua Julio Paulo Marcellini. n° 50 - Vila Paiva - Varginha / MG -CEP 37 018-050 

Telefone (0-35) 3690-1812 - FAX (0-35) 3222-9512 

E-mail: cpl@varginha  rrig.gov.br  

a) Substituir, no prazo máximo de uma semana, pessoa e/ou empregado cuja 

permanência no local de execução do objeto da licitação seja de sua 

responsabilidade e esteja prejudicando o bom andamento dos trabalhos. 

b) Refazer, ãs suas expensas, quaisquer serviços executados em desobediência as 

Normas Técnicas vigentes. 

c) Cumprir e fazer cumprir todas as Normas Regulamentadoras sobre Medicina e 

Segurança do Trabalho. 

d) Sinalizar e iluminar convenientemente, às suas expensas, o trecho ac execução dos 

Serviços, objeto deste edital, de acordo com os normas vigentes. 

e) Efetuar o registro da empreitada no C.R.E.A./M.G. ou R.R.T. junto ao C r, J. M.G., 

observância ao disposto na Lei n° 6.496, de 07/12/77. 

f) Efetuar a Anotação de Responsabilidade Técnica (A.R.T.), junto ao C.R.E.A.M.G 

Registro de Responsabilidade Técnica (R.R.T.) junto ao C.A.U./M.G, referente os .30e70 

desta Licitação, devendo apresenta-ia antes do início da execuçãc aa pÉrnár, e.t=c 

da obra, em conformidade com o Artigo 3C da Resolução 425, 3e 18 12 98, do 

C.O.N.F.E.A. 

g) Remover, após a conclusão dos trabaines, e-,ntuincs, res:os 

qualquer natureza, provenientes dos Serviços objeto de Contrate. 

h) Reservar, em seu Canteiro de Obras, inste ações pau o :imo x Corra--..e, deve- cio 

estas instalações serem submetidas à aprovação 

1) Construir e manter seus escritórios, cloiamentos, e w-n.c.is  xben c x Ca—e-ro 

de Obras dentro das concções 'iegaimente oce 	s de 	& essg..;73-.Ç..-  

j) Calacear. nos 	ci exe--ezicãe daS 0=, 	 ":57"UOZ 

Canteiro de Obras, placas com dizeres e dimensões de acorde com o modelo 

fornecido pelo Contratante. 
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PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE VARGINHA 

Departamento de Suprimentos 

Rua Júlio Paulo Marcelfint n" 50 - Vila Paiva - Varginna / MG - CEP' 37 018-050 

leiefone (0-35) 3690-1812 - FAX (0-35) 3222-9512 

E-mail: cpl@varginha.mg.gov  br 

k) Durante a vigência do Contrato toda corresponaéncia enviada pela Contratado ao 

Contratante, referente ao objeto do Contrato, deverá ser encaminhada pelo seu 

Preposto. 

26. Dos Recursos Financeiros 

26.01. As despesos decorrentes da execução dos serviços objeto desta iicitação, 

correrão à conta da dotação orçamentária conferida ao Município bac o 

exercício/2020, classificada sob o código 4.4.90.51.01.15.451.5090.2516-2400 e -.o 

exercício seguinte à conta de dotação orçamentária própria. 

27. Das Disposições Gerais 

27.01. As normas disciplinadoras desta licitação serão tnte..-prz-T:toac.z-t. 

ampliação da disputa, respeitada a igualdade de 	 2.5 

desde que não comprometam o interesse púbico, a findiaaae e o 

27.02. Esta licitação deverá ser anuieor:d se ocorra-  ilegai5dae 

ou julgamento e poderá ser revogada a juízo 	dc Acl-r.ã-IisTruç5c, 

julgado inoportuno ou inconveniente ao Ir re-:•es 	dev.aamente 

27.03. A simples participação aos licitantes, caracte,iza_d 

Proposta, implicará na sujeição das mesmas a tocias 

estabelecidos ne e Edital. 

27.04. A inabilita-Ao da licitante, .mporta em ecí-,_;..c a ore c aE ocricter 

fases subsequentes do processoi ci aïórc. Nwre 	 dc.t ac 

Propostas dos licitantes inabilitados cor C.• 	 -e--orce 	7-et--&-...rd 

Município de Varginna, no prazo de 15 (c-,Jinzej dos, flnoc 

destruídos. 

27.05. Não serão levadas em consideraçao as Propostas e/ou documentações 

entregues em data, locai e norário diferentes cc que constam neste Editai, não sendo 

oermitida a participação de licitantes retardatários. 
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.ase,  
PREFEITURA DO atUNICIPIO DE VARGINHA 

Departamento de Suprimentos 
Rua Julio Paulo Marceilini, n°. 50 - Yiia Paiva - Varginha / MG - CEP: 37.018-050 

Telefone (0**35) 3690-1812 - FAX (0-35) 3222-9512 
E-mail: q3levarginha.mg.gov.br  

27.06. A contratada fica obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os 

acréscimos ou supressões que se fizerem nas obras, até o limite de 25% (vinte e cinco 

por cento), do valor inicial atualizado do contrato. 

27.07. As disposições deste Edital, no que couber, farão parte integrante do contrato a 

ser celebrado com o licitante vencedor, independentemente de traslade ou 

transcrições. 

27.08. Todas as Informações pertinentes ao presente Edital estarão disponíveis no site 

www.varginna.rng.gov.br,  sendo de Inteira responsabilidade das licitantes tomar co-

nhecimento das mesmas. 

28. Do Foro 

28.01. As partes elegerão o Foro da Cidade e Comarca de Várghne, ETOCC de NC.as 

Gerais, para qualquer procedimento administrativo ou judctu: deccrecte.--, 

processamento desta licitação e do cumprimento do contrair oeic 

28.02. E, para conhecimento do público expede-se o presi-nre Edital n° 128 ,2020, 

que deverá ser afixado no lugar de costume em mural existente nas dependándes dc 

Departamento de Suprimentos do Município. publicado em rmirfc rc dcote ae 

Imprensa Oficial do Município, Diário Of.cbi do Estado de Minas Geras e rs.c Jc c Sie 

em Dia. 

Data 	16 311_ 2020 
Ass.  

[M.a). 16 de ..12-50 de 2020_ 

CristiàRa a 	  

Diretor do Departamento de  

• t 

\SÇZ 
Mirto Leda 	lar Olgado 

Secretária Muni pai de Administração, interina 
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PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE VARGINHA 

Departamento de Suprimentos 

Rua Julio Pauá Marcellini, 	50 - Via Paiva - Varginha MG -CEP 37 018-050 

Telefone (0-35) 3690-1812 - FAX (0-35) 3222-9512 

E-mail.  cpl@varginha.mg.gov.tx 

16 JUL. 2020 

 

 

LICITAÇA0 - CONCORRÊNCIA N° 004 /2020 

MODELO DE TERMO  DE ACEITAÇA0 DAS CONDIÇÕES DO EDITAL DE IJCITACAO E INEXISTÊNCIA 

DE QUALQUER FATO IMPEDITIVO 

À 

Prefeitura do Municipio de Varginha 

Rua: Júlio Paulo Marcellini, n° 50 - Vila Paiva 

CEP/Cidade: 37.018-050 - Varginha 

A signatária 	  C.N.?.J 	  por seu :eçxe.- --.•cr-te eco 

declara estar de acordo com todos os termos do Edital de Lictroçãc e de tocas os 

anexos, todos de seu integral conhecimento, pelo que, caso vitoriosa, assinará o ConTrcto ao 

qual constitui parte integrante do referido Editai e seus anexos conco-ac.-oo c=:-. to= os 

cláusulas e condições. 

Declara, sob as penas da lei que não ex;ste qu-diqu--:-  fato Tpea c o s....c partidpogdc 

no certame, ciente da obrigotoriedooe de decb:ar OCOrrère'CS 	 dam° gLE 

não estamos suspensos do direito de 	i7'..cipar de 3c'açães e nwr. 	 -= 

inidõneos por qualquer órgão ou entbode dc Acirnin:strao5o 7...ketc 

Estadual ou Municipal. 

Loca. e Doto 

Nome e assinatura dc Licitante 
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PREFEITURA DO MUNICIPIO DE VARGINHA 

Departamento de Suprimentos 

Rua Julio Paulo Marcellni. n°. 50 — Vila Paiva — Varginha / MG —CEP: 37.018-050 

Telefone (0-35) 3690-1812 — FAX (0-35) 3222-9512 

E-mail. cple,varginha.mg.gov.br  

LICITAÇÃO - CONCORRENCiA N° 004 2020 

MODELO DE PROPOSTA 

A 

Prefeitura do Municipio de Varginha 

Rua: Júlio Paulo Marcellini, n° 50 - Vila Paiva 

CEP/Cidade: 37.018-050 - Varginha 

Em atenção ao 	 em epígrafe (nome da Proponente e C.G.C./C.P.F.), por seu 

representante. vem propor a execução/fornecimento do objeto da lictração ao preço total de 

RS   	) discriminado unitariamente em anexo. 

O prazo para conclusão ou final da entrega e de 180 (cento e oitenta; ads 

a partir do recebimento da Ordem de Se-viço. 

Esta Proposta e seus preços são válicos peio prezo de 6C (~n-ai 

abertura da presente Proposta e apresenta as gcrantics exigis 

Os pagamentos deverão ser efetuados C5 ;Orr.cj cïcs 	caos 

apresentação da competente Nota =isca aesãe que iberria-

pela fiscalização da obra. 

As Obras serão execradas em oper.:ienec os e.-_,,ec;:f"cões das 4.0:7-= 7-ew,-ious 

assumindo, desde já, total responsa5i'idode oec perfáta rea:zoç5c 	7".•=ar-w 

Local e Data. 

Nome e assinatura dc lictrante 
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.111pt 	 Data 	16 JUL. 20:0 
Ass. 	 ¥1  	 

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE VARGINHA 

Departamento da Suprimentos 
Rua Júlio Paulo Marcellini. n°: 50 - Vda Paiva - Varginha r MG - CEP: 37.018-050 

Telefone (0'-35) 3690-1812 - FAX (0*'35) 3222-9512 
E-mail: cpl@varginha.mg.gov:br  

LICITAÇÃO - CONCORRÊNCIA N° 004 /2020 

MODELO DE DEMONSTRATIVO DA CAPACIDADE FINANCEIRA 

A 

Prefeitura do Município de Varginha 

Rua: Júlio Paulo Marceilini, n° 50 - Vila Paiva 

CEP/Cidade: 37.018-050 - Varginha 

O abaixo assinado, na qualidade de representante e..ga. 

Proponente 	,C.N.P.J. 	,declara que a demonstração abaixe correspor-roe 

à sua situação financeira. 

ILG= 	 SG- 	 1LC= 	  

• ILG : Liquidez Geral (Ativo Circulante-Reairz-  ave! a Longo Pr.=  Perra 

a Longo Prazo) 

• SG: Solvéncia Geral (Ativo TotaliPassivo CÉcuiante-4.-Xigívei a '..ongc 

• Liquidez Corrente (Ativo Circulante i Passivo Cket.ázrite) 

Declaramos que estes índices foram ()tubos nos baiançw 

encontra no Envelope de n° 01 - Habilttaç. 

Local e Data 

Represerrante ;egràao 	e 
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PREFEITURA DO MUNICIPIO DE VARGINHA 

Departamento de Suprimentos 

Rua Júlio Paulo Marcellini, n°. 50 - Vila Paiva - Varginha i MG - CEP 37 018-050 

Telefone (0-35) 3690-1812 - FAX (0-35) 3777-9512 

E-mail: cpl@varginha.mg.gov.br  

LICITAÇÃO - CONCORRÊNCIA N° 004 /2020 

MODELO DE DECIARAÇA0 DE SITUAÇAO REGULAR PERANTE O  MINISTERIO DO TRABALHO 

Eu, 	 (nome completo), RG No 	 representanTe credenciado (ou 

legal) da empresa 	  (razão social da pessoa jurídica), CNP..1 

interessada em participar da Concorrência no 00212020, realizado pelo 	, DECLARO, 

sob as penas da lei, que nos termos do artigo 27, inciso V, da Lei 7€4CioC:r.à'; 	8.666, de 2-  de 

junho de 1,993, que a    (razão social da empreso.: e.r.contro- 

regular perante o Ministério do Trabalho, no que se refere à C>bSeN'.&ti-le á° cispesto nc Écw 

XXXIII do artigo 7°, da Constituição Federal. 

Dato 

Assinatura do credenciado (ou do representante 
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PREFEITURA DO MUNICIPIO DE VARGINHA 

  

Data 
Ass. 

16 JUL. 2020 

 

  

Departamento de Suprimentos 

Rua Júlio Paulo Marcellini, n°. 50 — Vila Paiva — Varginha . MG CEP: 37.018-050 

Telefone (0"35) 3690-1812 — FAX (0-35) 3222-9512 

E-mail: cpl@varginha.mg.gov.br  

LICITAÇAO - CONCORRÊNCIA N° 004 /2020 

MODELO DE DECLARAÇAO DE ENQUADRAMENTO COMO MICROEMPRESA - ME OU EMPRESA 

DE PEQUENO PORTE - EPP NOS TERMOS DO ART. 3° DA LEI COMPLEMENTAR N° 123 2006 

A 

Prefeitura do Municipio de Varginha 

Rua: Júlio Paulo Marcellini, 50 - Vila Paiva 

CEP.'Cidade: 37.018-050 - Varginha 

A 	 (nome da licitante) 	  

microempresa (ou empresa de pequeno portes por se,:ep-eser7c---. te 	:doc. 

inscrita no C.N.J.P. sob nz 	 com sede na 	 3C-r.W.-.: Par:: ....—.S. 

devidos fins de direito que pretende postergar a comprovaçãc x T-3.g...áCiOCÕe 	=.7", 

momento da assinatura do contrato e ter prefetércki no crit&-ic de dese-mcc:-e 

julgamento das propostas, nos termos da Lei Compleent= n"-: 23. 2-Xé.-E-7-doe Dec 

147/2014. 

Sendo expressão da verdade, subscrevo-me. 

Local e Data 

Nome e assinatura da liettcrte 
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PREFEITURA CO MUNICIPIO DE VARGINNA 

Departamento de Suprimentos 

Rua Júlio Paulo Marceilini. n°. 50 - Vila Paiva - Vergalha / MG - CEP: 37_018-050 

Telefone (0-'35) 3690-1812 FAX (0*-35) 279-9512 

E-mail: cpl@varginharng.gov.br  

 

LICITAÇAO - CONCORRÊNCIA N° 004 (2020 

PLANILHA PARA O CADASTRO DE FORNECEDORES OFICIAIS 

Ramo ATroaaae Razão Social: 

Denominação Social: 

     

       

Endereço: 

Cidade: 

    

Cep: 

 

Estado: Fone: 	 Fac-símile: 

N° Banco: 

 

Agência: 	 Conta Corrente: 

   

Prédio Próprio: ( ) Sim ( ) Não 	Área m2: 

Sindicato: 

Endereço: 

Cidade: 	 Estado: 	 Cep: 	 Telefone: 

Sucessora de: 

Registro na Junta Comercial do Estado: 

Inscr. Estadual: 

Capital Registrado: 	 Cep 7:11 

Vendas do Exercício Anterior: 

Faturamento Médio Mensal dos C:til-nos 12 meses: 

Bens e Instalações R$: 

Número de Funcionários Administrativos: 	Mimem) de Furiciorxirbs 
Industrial/Comercial: 

Representante: 
	 Telefone: 

Fac-Símile: 
	

Endereço: 
	 ceç:  

Cidade: 	 Estado: 

Ramo de Atividade Principal: ( ) Indústria = ) Comércio ( Distrtiticiorc ri  Repecientonle ) 

Serviços ( ) Outros 

47147 

Edital - Concorrincia e' 004 /2020— Muro dr CocZençãin. pavimentaçáo oa a%. Otávio N•L Paha 



VARGINHA - ÓRGÃO OFICIAL DO MUNICÍPIO, 16 DE JULHO DE 2020 

ANO XXI - n°  1294 
	

ATOS DO EXECUTIVO 	14 

Data de Protocolo: ate 03 08 , 2020 as 13h30rnin 
Cata Abertura: 	 0,3 , 2020 as 14h00 
Iniomacties Edital: C-er.x.• ce SiLvmeni.cia do Mandei= - Fone 0:1-U.) 	:812 
actuaucaa do Edital: rartarte aposso ao me rernxvargnna.rng.gov  O na aba Edite.s oe 

Varginha {KG.). 16 de julho de 2020 

Vens Ume Mero 
Prefeito Municipal 

.. • ,,, ----- ----..-- ----- ---------- 
EDITAL DE UC1TSCO IN 137/2020 
PREGÃO PRESENCIAL Nif 121)2020 

O Llunicrtoro de Vargtottatia G. pessoa turxlica cie oferto publico traem. :Msate no C.N.P./. • Lt; 
soo v tr' 15240.1 r 9.t..001-05. com  Sede na Rua 1:41L0 Paulo alarcertJai., 	Vrta Pa:ta., neste aro 
reoresentacto GO, seu PriEtíei.0 ShirttiCteei. Sr. Vero Lport Meto E.ona  pátrttco  a azert,,;:a ca 
occeomerto licrtaiorlo na rnalatioace PREGÃO PRESENCIAL - do tipo Menor Preço. :moo 

.t.ioiele, a aquisição de Medicamentara. mediante as corrX=m e.--,au'e.O-nes ar% 
Data da Sessão Pública. 23 07 2023 as 08h3Cro4n 
Informações Edital: Oen? ;te S-Lor'ter:c dc 14,nic. pio - Fone 	 - 35'2. 
Alliastaão do Edital• Vetttarte acesso ao ste ix-res varginitatrig_pm_br 	soa Ext-ãss ca 

Varginna (M.G.i. 15 da tulha de 2020 

Vera Lapa adia 
Prefeito Municipal 

EDITAL DE uçnacM)H112:1.203)  
CONCORRÊNCIA W0042020  

M-nic:pla cie Vargi~.4.a),  	 eit2:10 
soo o nt 1824C. :19:W-01-05. corri seda na Roa Jútto Pada MareeitoL st' - c.4 P.: naMea1: 
representada par  seu ptelaitaMunir:bal. Sr. VerrO 	Meto torna a.., cc aDertu,-4 za 
p-oceorriento ticitatCre nent~ecle CONCORRÊNCIA- do tipo Menor Piem ent =r...d-rnexce 
cor a 	Federo rt,  3.6l-X-'3,3 e s.-..es 	 Corn,mom-er :22.2:05..v•..arana ciea 
Le 1  ".-17 27.14 lerdo por aboca a contratação na área de engenharia_ Incluindo 
fornecimento de mão de obra. materiais e disponibilizacão de equipamentos 
necessarios para execução cias Obras de Muros de Contencão, Aduelas. Drenagem 
e Partmernaefte na Av. Otãvio Marques de Parra. 	as 	rã s_.. 	e- 
É. c. •-• 
Data se Protocoio. 	:e: :5 2Cre: as 
Data Aei:mi: 	 es • z.-,X 
geionnacões 	 - xer-e :_ 	3t-ge •2.2 
Aquiscao ao Editai: 	ame .i.zíter. e.; sze 	 ad'ot.d re 

Vargrnha M.a). 16 de julho de 2020. 

Prefeita Municipal 

H0140.-OGACÃ O 
1-ter rAV.A.0 - PINZO..0 	 Lf erre-aaso 

Na zoam:Lex me Pteier-10 	"s0 .30 o. turmas aottinom tews e. 
02111121T81100 	os arca o-IN:antes 2`. cielsertla precasclarneeem ácieetórg-, 	~moca 

em 0159014roa as alsPox,-6m cante:as na LM Fadara; rt. 10.52W7-417,  e aimidmianterxe na Lei 
NeMeal eS 6.66E53 e suas arte-ações. Decreta Aluraal ri* 3.31t2003. atara= peio Deoeto 
ri,  o 0.512006 e Lei, COMplErrerliar eS :232006 arte-fada peia Lei ritaii=14. tilo ri-maçarico 
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Considerando a 	 r...a•aor. 	 aot rir 
!larSZ-- 	oran: 	 aota-: 
Considerando. oar •'ro. courrw.:: o 	oto-re-  era.a. 
sa:srarrer-. 	te cosi_. 
HOMOLOGO a ome-rte 	;as :arft par Ozta:c a aquisição de ~erma Ambuieam 
dels, coniarrne 	 rtcd-o. r. marno 47,u 
MaCia Comercio de Medicamentos Lida. ta- r  - 	coca=s -Lsoz 	Z57.-. - RS 
2.25 t058 rem Ás e 	a 	Mr_L.arZ.4 	F-azar: -s. os- 7.-3 - 	 -ao. scs,: 
• para us-c• oe 	•C't t x07 eyr kr 	- r 2..75 -ems -.22.3 a  aele-2 

: - 	 ox,girs.= oas-ta 
core aresazowz_ ramOze e wr-...:~Da x3 de va•. 	 e 	.o --t S. 
Frasco de 	- 	.7F- :.-134 reais e amara e o.= m.=-Lvw 	

- -5;a:- 	
'3 • 

Ag4rtsa r., 0,5Merrm-e. 	 atita= Zt.F•ur:=, som= 	-ziek.re 
poma e-  Cise/ 	 p637.oz 	ott- 	 notz-ão azap:a:ti a 
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tr" 	 aootora-a e St,ny2S 
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- - 	 .suar

_ 
	2.2 	 _ 

	

e -r-e se 	W.- 'e- 	k=oxo 	z.-4-sawa- 
a we orzze•- ..; a`.. 	-r. 	 ~-se - 	5. 
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-5:.- 	 • -E -.2 	 - =a.a.:- 

	

I pz=ie   r saroocare. 
atro.= ---e-s-e-ter-_e ce re 	 se'-.` x =e= ~açor- 

=-"xxcek-cacia x ~me e. --2  _ -e tr.3 - Rs 	ammi-ra 

	

- 	 •:5- 	 -ece-cr Z.:= ~-/ 

	 arli!0-.~-.12YM ar-rna=. ...r.2=2-e-2 2 ,T2 	221= 2 
.•  x ce--tcacia 	 aigew: cc 

1.1.5 	 s• z-zeuz co - • 2•:"..W - 
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-"Ai=. 	 521."=. 	 Z1~211 Xe= E 
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e 	-c v S • ria az 

	

citem e Oco 	me- - 	 z.z e- 
or 3' 	 ›. 3 5-..n"as a.-.•eada 	 woas 	=•= l` agsxc 
atIarnm-tt  	1-W.a e seve 	•70.rarW, 	 oer-Vcao..= 
rt.  	:211,,Z1-72 e -age-:. rV.S 	 e 	.e..! e s.r-e•-•.z 	 - - 

	

..ert 	'-St; 
Prefeito Municipal 

-.... 
rlealp•LOGACÃO E ADJUDiCACÃO  

LiCITACÃO - TOMADA DE TRECOS N 065= 

tia 	ot. P,Me-to _o: de r•---orla ao iw r cus 	s 
---,Considerando a.4 ews 	 o-ass=e 	 wcz 

azinja-n-4 	isons-oCes o.--.ciciá -a -e, ;Mem •-• • 3.-.5."3.5 e -4-as a re.-a;Oss jir 
- • • 	M 

500 Z.0 
Canstolisanclo a r-w---s-=‘' 	 .u• 	 Doa 
aarsz.---s: 	 wni-Jna wa-fe-cos 	 
Considerando co 	 de =9~i-c:a e 	ce 7.-E a F-zorsz 
iceetaa.a• smaraz 
HOMOLOGO a 	 ec~ic de serraras coa 
area de engenharia incluindo maio de obra. materiais e clisporsiZliizzokc oe 
equipamentos necessários para execução das obras de reforma ca Quadra de 
Ginastica e Artes Marciais da C:PliF1  Varginna-MG_ e. ADJUDICO e- -.aro e-oma 
CONSTRUTORA EINCORPORADORA MOSAICO EIRELL:Lec•i•aci- 	=a 	aze 

2S 33242 :t...,_••••:-.ors, rofe-oa e sua 	w-oe-,..v. e werta e :toa 	s a ca-arra e ocm 
ze-:avim•  
Pro.x0a-se aos  azos 	ara 	 .-2 	ara 	 

Pregai/um do laurecipio de Varginna(ILGt, 10 de julho de 20= 
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Data: 
2 TUTOR &AIS 	SAIR O NOTWFICa "CoES (0) 

Busca: Noite aqui o que procura- A -1- 
ASSIN.,:..T ti A . 

1 g 

  

PRINCIPAL 
	

CONTRATOS 	 ucrrAçõEs 	 ATAS 
	

wraas DE 
	

SÉN1-1,1 
CONCURSO 

Principa I 
	

Edna' Coneorrencia ry. 01412020 Muro de_ 	Yrsualawações 

Edital Concorrência n° 00412020 Muro de Contençao, pavimentação na Av. Otávio M. Paiva - 11891/2020 

RUSrA DETALHADA 

Data 
ineciat 

CPF 1 

Arquivos 
T0005 

e edital 

Mostrar apenas .nsualizações eberitificaclas 

Palavra- I 
chave: 

atuar 

80 pr"----c-irs visual/22.mm erre edital 

C--5,4 L-5 PCF 

P. 

reçAIVos encontrados: 300 

Date 	Arquivo de Edital 	 Momo CptCrapírCdacieffistaKiceqs 

1~21320 - E das 0~5 cie NuRus ccuTER,CAn. ~aia 	 •Pic 
18.1238 011~~ e P~•~10 na Av Ceasno ~em de PaMe. P 	vvaaDc 

1~020 - FactiMe das ~as 44~05 DE CON7)34CA0. Adeeda. 
17-0234 Drenagem e Paedoese~ Isa Ae are) magoe-c ee Paw 

18052020 GABJAQ 07AM VIA801-,68-1 .- 
1210010 	 -.4r--1▪  1▪  r▪  LA-1e 

19,08/2020 • ~0 DEIlEFIES534CIA AV OTAWID 11~ £3 
16:57:54 	 :ore-touco 

isme,r2020_ _rompa Fosima Finaorso e Peai Onçasedena Ois Oeeãe» 	147. 
16:55:31 0•01~. P 

taro 21720-  
- EdiN - P 

16:5303 

1~0 - Oae-Fe7rn Fmncssoe Pia~k ory~aiiawr ~e 	tlti 
14:5236 Paca Dc44~ 

1 
1

808/2020 - 0A1114001AVIC ABAROGES-1 
27.: 53 

1503/2020 Toon ia~o*c..a. amimo oAmows P 
1224:13 	 :]firWeedc 

19/08/2020 - 	 • 	 CM.* 	tWio 
12. 16:32 Para 	 :nentificanc 

19/08/202C - 
- Edital - P 

12-08 49 

1S/013/2020 - Execução ass ohms ás muitos os cON7Fiér--A0. Arderas. 	 N443 
.34 12.27 D118~0. • 17~erear-e0 ea Ae [Am.o Mames de Parda P 	,derruheada 

"124 

Urntrntario 

tome 
Faateaa 

 

54 35.148.4 

54.38.148 SC 

46229'58'46 

1 of 11 



18/08/2020 - Drowo~ Fino Feunceiro e Plare9M Orçamentaria Av Oravas 

012824 iam 1-K "Mam 

SG / - Prefeitura Municipal de Varginha - MG 

1306=0 Cmareitiransa Preste Financeiro e Planilha CrÇarr*Mir. Ae Otainc 	kao 

17:28:07 	Para 1-K4400 C-1  

GABIÃO OTAVIO MARQUES-1 2 

. 	. 

Executa° das obras de MUROS DE CONTENCAO, Aduelas. 
[Menagem e Pavimente.° na Av Otavio Marques de Pana ), 

1810en0e0 - EseCurriO das obras ne MUROS oe CCNTENCAO. Aduelas. 

1025:41 	Deenagern e davenernacao na Av Otavio Marques de Par. 

1803/2020 - 
1025.09 

GABÃO DIAv10 MAROUF_S-1 4(*) 

18/0812020 - Cromo... Fremo Firrancein] e Plandba Orçarneniana Av Otaroo 

09.45:39 	Paia Lic em.4. 

18/08/2020 - 
09:45:01 

18/08/21220 - 
- 

0944:01 

1808/2820 - EA!, uyio das obras de MUROS DE COMTF_MCAO, Aduelas. 

0943-38 Drenagem e Prnmentacao na Av OtaMO Marques de Raiva P 

1842/2020 • 
- ecioai - P 

0233:37 

wo 
Tdenoor..-ado 	 177_9: _asal 

NZO 
Iciantilkano 	 177_91 .3521 

Nas 
Idènffial•C 	 191 .1Ee_.55 .!42 

r.ão 
IDenfficado 	 '.9"..1tE.5^..-.1. 

gr-ão 
1.4entrr-er., 	 ;581 	'5 

Não 
IdantifX9d9 	 lea etee 

NiiãO 
158.181.%. 15 

540 
1-55. -787,_"m7  '5 

NU. 

GABIÃO OTAVIO MARQUES-1 

17/013/2020 - CfOilOWATII Emes Fruncevo e Planilha Otcmnenu,la Ao meio 

21:28:41 	para Licita~ 

1710812020 - Execuçáo ••• teres as MUROS DE COMTENCAO. AdueMs 

2128:16 oroffloom • Pavmmniacan na Av Otavio ~lues de Pers. 

17,0812020 - ~ene= Firico reurecelra e Ptaniew 0,Cm.R.cvm Av Odeio 	!ifs1 

21:21:32 	Para 1-kile810  

1 7/0 842020 - 
GABIÃO OTAVIO MARQUES-:

2120:38 
. 	. _ 

2120:16  

17/08=0 - 

17/08= - er.; 
- 	- 

172048 
- Echim - 

/Men= - Esewnie dm ~a de MUDOS DE CONTEMCAO. Adumas. 
P•mmmtalow 	Av Ohms limm••• •• Poma Ominem • 	 oa 

1442 rc  
112212 

1708/2020 - Ar cromarm. AM.0 Falar:~ e ~Na Osçamvane 	~o 

1121:24  Para ~Ao 2  

17 	- 
1

/0~0 
-rumo DE REFERENCIA AV OMMAD MARQUES * 	47--- 

1.20:50 
- 	- 

1770812020 • 14trz 

21137 
GABAM) OU" MA12171E-5-1 2 

_ 

170E92020  
11:19_16 

- 	- 
 

EdDal " • 

17~20 - Olç~i~ Ar Olmoie 3. rr_ 	"86 -: Czonegramm Fato Fenecera e ~mim 

acra :Juno. 08:41:37 

17/0812020 - = 
09:3044 

- 59tei - 

17/08/202G - 
TERMO DE 11~14CA AV OZAWC ILLS,QUFS AF.-Z_Jc 

0024:45 

6108.2020 - 
37 

- 	- P "75 ••M 

1570852020 - ~em= Festo ~aia • PlamiMa Or~terei Air 

18:34:32 	pata uefiaçAo 

16/08/2020 - Exec-kNio /Ma obras de MUROS DE CCNTENCAO. AdueLn. 

18.34 09 Deermgm• • Prneeentaceo na Ase meio ~Va. 	 - 5C.":1~ 

Crawam• P a o FInaa,-+Nrn e ~o Orcamn-~a As Z.7~ 

17:5624 Pala Lir-façáo 2  

18:35: 

15~2020 - 

16~20 - 	 Wec- 
042a a. - 

16/0812 020 07:47:51 6A50.0 OTAVIO MAROuES-1 2 

16/08/2020 - aIlle~ das obras de MUROS DE CONTENCAO. Aduela& 
07:40:51 ~pie • P.kmentaato n• Av ~Ao litingiss de Palra P 

- 	• 	- 

462 .'%-48 

46.229 158.".35 
530  

loer,wkaM 

2 of 1 1 

I RI  • 	kC'  

gni https://www.var  - t
ha
isigoV5ItgiAryit 

f  
ASSINA!~  

18/08/2020 - 
17:25:57 

18008/2020 - 
17 -25:25 

%Se 

1414 



GAE340 OTAVV3 MARQUE5-r 
0917:25 

12082020 - 

; RS. • 
https'  

i

- 	.------atrrèrffig-Sç /www.var ir  . 	. aI  br/sg/visu_ecii ta is.  t 

Data :11.ftLzt_ 
SG / - Prefeitura Municipal de Varginha - MG 

14/06/2020 - Execvçao das obras ar MUROS DE CONTENCAC. Aduelas. 	 'do 
14 58.52 Drenagem e Pavimentara° na Ar Olar-ro Narrares de Parva -2 	~oro 

14/0192020 - C.49~.1 FeiNCO Fffláncelf-0 é Plantina Orça/me:1u,, Ar ousio 
14:58:51 	pare IX raça. 4) 

1408/2020 - 	 `ao 
TERMO DE REFERENCIA AV OTAVIO MARQUES 

14 58:50 	 loonaficado 

14/08/2020 • 
14.58:49 GABIÃO OTAVIO MARQUES-1 9 

14/08/2020 - 
Eddal - 

14 58.48 

14038r2020 - Execuçáo das obras de MUROS DE CONTENCAO, Aduelas. 
1130:53 Drenagem e arvenerataeao na Av Otavio Marques de Paira 

4/06/2020 - Corogr.. FrMen F.nanceire e P1sni111.1 Orçamelltana AV Oramo 
11 27 30 para Lretwam 

14/08/2020 - TERMO De REFERENCIA AV Mano ~mon P 
02 2120 

1309/2020 - 
GABIÃO OTAVIO MARQUES-1 P 

18.34.21 

131~20 - 
GABIÃO OTAVIO MARQUES,  .9 

09:58"40 

12/08/2020 Cronmararna Fneo Falar/44WD e Planilha ~nina Av cem. 

222119 04,41-icao40  

12~2020 - não 
amrio 	MARQUE5.1 .43  

22.1916 	 ..01~caoo 
- - 

1~8220- %ia 
TERMO DE RIEFERENCLA AV OTAVIO MARQLr..5 .9  

18:57:55 	 141an~ 

1210E42020 - %te 
Erra - 

15:49:41 	 Ismerjelomee 
- - 	 • - - 

12/062020 - EnecargeO das abem de MUROS OE CONTENCAO. 4e~ . - 	mo 
15:4826 Drenavam e Parneerameo na Av Or...0 Marques de Pano 	fIrieafraca 	• 

120382020 - Exemegro das eiras de MUROS DE CONTENC.AO. Aduelas. 	 aio 
15:4204 Ormr.on r moroor.or rM Av oorme urro de Paes 	~eme 

1~20 - 
TERMO De ~Gama AV OLAVIC ra.R:cum 

15 4234 

120~ - Cronorra mera Raseeelea e Ptareffla Orça rara la Ourno 

15.4e125 	dera Liollaybe 	 .lerv-21cado 

12/0912024 - 6....;ao aio obus ro Mona DE COKTENC-40, ~o 	 Ilc 
15:46:07 Dr.. ~ e PivinexILIKao na Av 0~ atarefa de Paira P 	:ãe,:norec. 

12~2020 - !Mc 
-amuá - •.? 

13:19:53 	 :De=sacro 

12/08/2020 - - Earl - 
09:17:44 

12~ - Esermwor aor roa eme mairos DE orm-ramcm.c. m.or 	 tic 

09.16-44 	 ~maca° aa Sr Criado laseepara de Pana ;) 	Lmare:Ice 

120312020 - Exora. dee obra de MUROS OE 
09:07:35 ~ia e Pavneu-~0 na ad Carne Merques de Par. 43 

12~320 - ~rua Fisco F nanem,. e ~ia aearem:~ Ar 0~ 

09:0734 p..1~ 

TERMO DE RESEREPOWA AV 01AVIO MARCLIES 43 

GABIÃO OU.V10 MARQUES-1 .2 

120812020 - 1.ir 
- BID= - ...9  

0207:30 	 zor-:.-..1'caco 

12108 20 - E.oevonr 44.4 4.44 .0 MUROS DE C01 	AC- A.," 	 Ide 
05:25:16 ~gen e Par:mauro ta Are dane° Marques ar Pana .3' 	:are:~ 

Mio 
Deremnflomao 

hão 
Edentehcar 

7440 
:Monsfecro 

Mc 
;r4ONoirote 

laarturcaor 

Não 
Iderrofecar 

Idrbfcato 

Mio 
:cforrU3mio4 

9.1e 

12.0492020 -
09-.07:33 

1200~ -
O9:07:32 

%Ao 

tic 
:24r-Screc. 

ler 
'a-o1coor 

25 4 

177 114 724  les 

25 =4 22 

125M4.':83 

177_=4.'1M 

45229 "W -38 

46229;1.53:129 

46229.158 137 

.e2M 15E 42 

..2M 1M -34  

4CM 'M "a9. 

4F__.W._".3 

ffl2'17' E M 

--8621.7" 

_2E23_--  5.M 

w 35 

"77 -3 "S-...= 

X-85 

MC '15- -81C-M 

• 7317+ 

2M. 797 'M 

aLZ.--9 	•:72 
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..240EV2122G 
01 39-s.3 

1103/2020 - 
2324:40 

111082020 - 
21:41:57 

   

-rumo DE REFERI:11CM Av OTAVIO MARQUES P 

TERMO DE REFERENCIA 48 VLRIA0 MARQUES P 

r4o 	 46 id o 

Mio 	 46_225 	". Sr 
!der1Der=nde 



Não 
id.,IeNudo 

Idenjicado 

iva)  As.: 

'Dam,  15  EL.  29!B 

asstakTu  

r08t2020 - Gokatao orAvoo IMAROU ES-1 9 
182430 

	

11/08/2020 - E xecoçáo das obras De MUROS DE CORTENCAO. Aduelas. 	 !Ião 
15:19:33 	Drenagem e Paehmereecao na Av Otavio Marques de Parva 	IdenbriCad 

11/08/2020 - - 
EME*/ - 9 

321 -39 

45229.1W_'.3.5 

4622515:46 

177.85.1 
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11708/2020 
13-16:48 

Cronograraa Fesmço Financerro e Nanai. Orç.arnentana Av Otavio 

Para lamtaçca 

ião 
57 37.  

111062020 - E...4,Mo das obras oe MuROS DE C.ONTENCAC. Adues.. 

13:1642 D•ana9•17. • Pr•Imera•c.0 na Av Otavio Marques de Parva 2 idCtIffkea 

11/054020 - 
1226:18 

- Eddal - 
?tão 

bientiftwie ".1 5.72 

117082020 - 
12:24:47 

- Edital - 
Não 

ICIentiscam 1E6213_115.72 

11/01132020 - 
06'18'50 

- Edna' - 
MIO 

46229 -..145 

11/C62020 - 
043834 

TERMO DE REFERENCIA AV OLMO MARQUES 
rião 

rã 

10~20 - 
1919:33 

GABIÃO Olavo MAROUE5-1 9 Não 
46.225::W ' . 

10/082020 - 
- 	- 9 230_:67 

15:11:013 

10/08/2020 - 
10:1130 

- Edital 	9 "41:,  .71247.54-37.- 

10/08/2020 - 
10:10_44 

- Editai  - 
N.fez. 

;santssez---,_,  :7:247.5;:23 

1=820320 
08:37:08 

-Editai- 

09/UdI2020 - Exacaçaa das saras ela MUROS DE DtaiTElicAo Admems r.-•• 

2159:06 Drenagem e Pavismintaçao na A. OREM 1~ 4 Peava 9 

09•08/2020 _ r*.'"" 
Cro.lograma Fmr-o Faiam:zero e Planam Orçamenta,. Ar 0~ 

2013830 Dam USASK10 

20:18:09 
09/082020 - ,..2-:. 

GABIA0 OTAVIO MARQUES-12 
- 

.-_7_._=,--x - 
45 

09/082020 - 
16:34:12 

TERMO DE REFERE/SCA AV OtaV10 likRQUE5 P tiár..- 
:-:ar----- 

ognarmo - das 	de MUROS DE CONIENCAO. As" Erecoçao 	obres 
9 ot 11 m Drenaçeen e Revenere~ 4114 	~~~RIRE 

09~020 - 	Erram Fac.° Fere:medo e ~A OPRNI~SMOilods 

01:44r.35 	a.r.L.A,G1. 

08.08=0 - 	 ,áfo_ 

20:55:53 

08/08/2020 - TERMO OE REFERENCIA Av ITMVIC MARQUES 
1823:42 

08082020 - TERMO DE REPERENCIA AV OSAIRC MAROLES 9 
:5:SS:34 

0E10~ - ~o °avio MARCKES-1 
ikorti9 

~MO - 	das amas de ~CS DE CORRICÃO. ~ia. 

0C:3527 >sua e PseMmatimm ea A. OCI•eo leia~ de Pema 9 

wipsono - 	crowic biAR~-1 
00:35.22 

06/09,2020 _ Cron.:saem Faca Fems444, e Peace4a Orçameeem Omrdo 

00:35:14 para uai:~ 

08/082020 - Erfad - 
00-.3204 

02.108/2020 - Emsgas das obres de ARJRCM DE CCRITERCAC. Amoles 

001236 ~em • Pasameaacse na ao Ciam011~15 de Pisa 

     

"W "-C 

•NJE 

'z =4• 

_mos Zi 

176.5.4.1W 

     

  

••• 

  

     

caos.~ 
lzas - 

       

       

08/09/2020 - TERMO DE REFERENCE... AV OTAVIO MARQUES 
00-.12:32 

0&4612020. Cronogearna filmo Fe-lanceiro e Mandem Oecarnencarm Se Otiveye 
00:12:30 Para 1.1c~o 9 



SG / - Prefeitura Municipal de Varginha - MG 

08/08/2020 -- 
	

p 
00.09:31 

07/08/2020 - Não 
- Edital - 23:41:25 

nEfca c r. 

idenahcadf: 

https://www.varginha.mg.gov.brisgfvisu_editais... 

17-5_9 4 

48.229.3 '732 Datai It Au 20 
07/08/2020 - Cronograma Fiaito Financeiro e Planilha Orçamentária Av ~Mo Não 

1501:27 para Licitação P IdenUtked-z, 
MIPIATURA 

07/08/2020 -
-7f-p 

NãO 
03:35:53 

- Edital -  L.defier-de 

0610812020- Cronograma Físico Fnaricerro e Planilha Ocçarnentana Av Otávio Nt;IC,  
20:19:08 para LiçkUIÇão 4' 77_19C.92.. 

06/08/2020 - Cronograma Fieira Financeiro e Planilha Orçamentária Av Otavio Não 

20'19:05 para  tácuçã. Iderervoid.0 
. 	 . 	_ 	. 

06/08/2020- NãO 

19:32:34 
TERMO DE REFERENCIA AV OIMIO MARQUES. j)  94.130.W.W 

0&08/2020 - Não 
- Editai .-

17:39:96 1.4en&x. 

0e/08/2020 - 
15.12:51 

Execução das obras de MUROS DE CONTENCAO. Adietas. 

Drenagem e Pavimentacao na Av Otavio Marques de Pana P 
iãd 

:4G11-2".~ 16229.1x. 

06/08/2020 - Cronograma FisicaFinanceiro e Manilha Orçamentaria Av Otavio ifãc 

14:55:08 Para 	P 

06/632020 - lsãc 

14.22-22 
- Edital - 

11247
06/08/2020 - 

37 
- Edital - 

Sr, 	 06/08/2020 - Gwray.e,na Físico Financeiro e Planilha Orçamentária Av Otávio 

11:23:22 	Para licitarão   2  

05(08/2020 - Cronograma Feiro Financeiro e Planilha Orçamentem Av Otavio 	l-eãc 

19:30:13 	para  Lidta410  2 	 :-.r..---tr:-n-.----:: 

05/08/2020 - -it .  
TERMO DE REFERENCIA AV OTAVIO MARQUES P 

09:25:38 	 -----:c 

05/08/2020 - 
09 

	

	

.....a, 
GAllitiO OTAWD MARQUES-1 P 

:24: 

05/08/2020 - Fr.rr,çto das obras de MUROS DE CCNTBCCAO. ~MS.. 

0510:04 Drenagens e Pai-Maireacao lu Ao Otavio Mama de Paira --P 
. - 	. 

05408/2020 - 
- afitai - 

09:09:56 

05108/2020 - 6eecução das obras de MUROS DE CONSENCAO:  Aduelas.. 

02 05:55 Drenagens e Pavimentamo mãe ~ia Marques de Pára P 

moi= - cravw NAARouEs-1 .2 
02:05-26 

0510~0 - 
TERMO DE REFERENCIA Av ouvic MARQUES P 

02:05:08 

ospogr202G - Cronograma Fsico Fluam:~ e Piaram OnmemMária .ar Crânio 

0:105:05 pala irão •^' 

-2= 

 

06/082020 - 
01:54:12 

"Neer 	 05/08/2020. 
Dl 53:57 

Edital - 

Execução das obras de MUROS DE COWTEIXCAC. Ata-Mes- 

Dieragun e Pavimentara° na Av Cervio Marques de Parira 5 -' 

'10512020 - GASEIO cyrAino MARCILIES-1 5 
01 :53:51 

06/082020 . rivio Cionoçamea Feto ~cimo e Mairalrat OrramenuriaAr 

01:5327 Peera 

05/69.21320- 
-ECetal - 8C 

C1:4215 

04/0812020 -
- - Edstal 

%áz 
14:49:31 

32020- Cr000grarna Fieira ~ceio e Platitia Calimmeramia Arr Orawo 

14:49:12 dera Legação .2 ::."-eZ`aZa= 

C0.438.2020 Eioncortert das eis/ as nee baLlftaS DE 0011~As.., Adi:eues. 
14.49:02 trenagem e 1,-,.••40.11.4B,•02 na ny Ottnrrer ~Rue. nos Ta...na 

04/08/2020 - Cronograma Feiro Financeiro e Planjam Orçamentaria Av Otavio 1-ião ' E.7 
11:0910 para  Urimção P 7..vant~..le. 

.. 	.. . 
04/08/2020 - Cronegrama Exsico Financeiro a Ptanillm orcamernária Av Plano l'ja) 

07:3424 Para Licilata. P ineuMFMado 
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03/06/2020 - Cronograma Fisico Financeiro e Planilha Orçamentam Av Otavio 

16:05-51 	para Licitação !--"" 

0310812020 - 
16:05:50 

Data  L.2_6222
.
L 

• 03/08/2020 - 
16: 04:01 

200 T96.¶5329. 

200.195.15:325 

221.W.1 4 

Cronograma Freire Financeiro e Planilha Orçamentaria Av Otavio 
Para Licitaçáo 

• 
Execução das obras de MUROS 0E CONTF-NCAO, Aduelas, 
Drenagem e Pammentacao na Av Oraste Marques de Pana P 

03/08/2020 - Cronograma Físico Finameiro e Planilha Orçamentaria Av °obvio 

15:23:07 	para Licitação 

	

03/08/2020 - Execução das obras de MUROS DE CONTENC.A0, Aduelas, 	 Não 

1522:47 	Drenagem e Pavarientacao na Av Otavio Marques de Pana 	lawt4nado 

03/08/2020 - Não 
- Edital - P 

14:31:26 	 ident.cado 

03/08/2020  
GABIÃO OTAVIO MARQUES-1 2 

14:31-25 	 Ident-ncado 

IdentifiCann 

SG / - Prefeitura Municipal de Varginha - MG 	 https:ilw-vv-w.varginha.mg.gov.hr/sgivisu_editais_._ 
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03/08/2020 
TERMO DE REFERENCIA AV OTAVIO MARQUES 1877.v2362C4 

14:31 23 Ideriba'rarto 

030812020 - 
14:31:22 

Cronograma Fiseco Financeiro e Planilha Orcamentana Av Otavio 

Para Li.aaçâo 
Não 

187.522634 

03/08/2020 - Execução das obras de MUROS DE CONTENCAO, actueLas. Não 
1431:18 Drenagem e Pavimeraacao na Av Otavio Mugens de Pana •;) 

03/08/2020 - 
12.07:00 Editai - 23C.".:::3_130 .7w 

0308/2020 - Não 
09:46'08 - 	P 

03/08/2020 - 
09:44:57 CARMO OTAVIO MARQUES-1 

02062020 - 
07:54:57 

GABÃO OTAVIO kruiQUES-1 
:Oar-r-fAMO-o 
• - 	- 	- 

02/082020 - Não 

07:54:51 TERMO DE REFERENCIA AV OTAVIO MARQUES 

02/08/2020 - Cronograma Físico Financeiro e Plandba Osçadeidina As Ceava° NãO 

07:54:46 Para Lica.0. 

02108/2020 - 
07:47:30 

01/082020 - 
00:1524 

Ecbtas '71 	".5.- 

01/06/2020 - 
GABIÃO OTAVIO MARQUES-I "-"a" 

00:15:17 

01108/2020 - Faca Fmadadro Pia lar 	 fec Otiaim N.itz CrOn0~15, 	 e 	~eia 
p.a Lawitacao 00-. 13'54 

31/07/2020 - 
TERMO DE REFEIDENCIA AV OLMO MARQUES J.)  

0923:23 

Naz Cronograma Fisico Firmo:~ e ~Ma On~aria AV OAreão 

para Li l:~ 
31/07/2020 -

09-01:07 

31/07/2020 Execir,ao das obra. e. MUROS DE COMTEMCAD, Afiai 

05:00:48 Drenagarn e PavEriieraarcan na Ar ~no Iklinom de Pana -dC 

31/072020 -
08:59:08 

- Ediuld - 

W/07/2020 - F...-~ção das obras de ~WS DE CONTIENCAC, Ameias- 

15:55:52 teenasern e navenemenen na Ao Cerne lineccees de Parca 

30/072=0 - ?Mamoeiro Pb~ Onwomemaina 	Doei= exinanida/aPscc 	e 	 .de 

15:55.33 para 	 

30/072020 
15:5527 - E,~ _ 34. 

30/072020 - 
14:40:01 

- effinii - 5- 

3=12020 _ 
14:08:42 

Execução das ama de ~OS CrE COICT9~. ~Mn. 

P 
•./Q 

.:::.c- 5L 3E --ÉS - 
Drenagens,. e Pacinectanc na .Az Ccarses Mancos de Paine 

30/07...0:20. - 
14:06594 4.49.4.0 0 SékHDC. 	 -. 	-0 .4,-

_e-er-,..00 5c.W. --eu 

30/072020 - Não 
TERMO DE REFERENCIA AV OTAVIO NMRQUES .4) 

14:0521 	 itwr.....w.t.o 
.. 	. . . 	. 

	

30/07/2020 - esenograma Fásico FtnancrIna e Inandia. ~gana Av Otávio 	tans. 
1404:04 	Para Licitação P 	 -...,24.fitwead, 

... 	. 	 . 

54.M.148 

54_,M.148_":10 



mi.: 
 _ 
	iLi

t 
 

Data, 
1 P-j"./29"  

- -ASSICATUP4 

29/07/2020 - Cronograma Fisica Financeiro e Planilha Orçamentaria Av Otavio 

18.05'02 	para Licilaçâo 
Não 

:dant/4aJc 
. 	_ 

.74.11C. 	1.131-1, 

SG / - Prefeitura Municipal de Varginha - MG 	 https://w-w-vfr-.varginha.rag  _govbr/sgátsu_editais._. 

30/07/2020 - 
- Editai - P 

14:0a01 

30/07/2020 - Dronograrna FreiCo Finaacnietie Planilha Oniarnenbleite Av Ceinrio 

1019:00 	Para Licitação 

30/07/2020 - 
10'11:39 

30/0 	 Não 
- TERMO DE REFERENCIA AV ~no MARQUES 

09 
7 

 39-07 	 1dereafic34o 

30/07/2020 Execução das obras de MUROS DE CONTENDA°. Abades. 	 tiãa 
09 35 02 Drenagem e Pavimentara* na Av Otavha Marques de Paiva P 	T.der-&..wdo 

30/072020 - 
09:34:50 

GABIÃO OTAVIO MAROUES.1 
Não 

Zoent,rvalo 

29107/2020 - 
19:22:59 - Edital - P 

Mv. 
ic.~.cado 

29/07/2020 - Execução elas obras de MUROS DE CONTENDA°. Aduelas, 	 Não 
18 04 19 	Orei-agem e Pavonernaca o na Av Otavio Marques de Parva 	 7.ders...emo 

29/07/2020 - Execução das obras de MUROS DE CONTENDA°, Aduelas, 	 Nãc 

18-03:22 Drenagem e Pawnernacao na Av Onavna Marques de Paiva 4 	IcenMicãtas 

29/07/21-KU - Nãa 
- Edital- );:5  

152215 
_ 	• 

29r07/20:20 Execução das obras de MUROS DE CONTENDA°. Ackelas, 	 :Não. 

15:21:36 Drenagem e Favementacao na Av Otavio Marques de Paira P 

29/072020- 
1150:26 - cd — 

29/07/2020 - GABIÃO OTAVIO MARQUES-1 P 
13:50:21 

29/072020 - 	 r:ão,  
TERMO DE REFERENCIA AV OTAVIO MARQUES :0  

13:50:15 

29/07/2020 - Cronagrama Fisica Financeiro e Planaria Ongdonnlaria Ar Otávio 

13:50:09 	Para 1-kaaçaa 

29/07/2020 -  Execução das obras de MUROS DE CONTENDA°. Arava:is. 

13:50:02 Drenagem e 	-resinaceo na Av Otavio largues de Parra 

29/07 	 - Cronagearna Feroco Fbarauniro e ~Ia Orçam~ Ar amola 

11:33:56 pium LiCi1200 

29407/2020 - 
GABIÃO CrdarK1 MARQUES-1 

11:31:15 

29/0712020 - muro DE 
REPIEIRCIICA AV ~10 MARQUES .9  

1128:11 

29/07/2020 - Ga..yeua Fearaa ~mero Plamlba Orla 	ria Orará. 

1111:07 	Para Ladm910 1:5  

29/07/2020 - Essas:si ~ohms de MUROS D DCIIiiT~G. Alarias. 

11:0231 ~rogam e Paviereseerioa oa M anuo ~goto de Para 

29/07/2020 - - Ec644-- p 
09:3t29 

29/07/2020 - 
- arda! - <2.  

W2E1:35 

29/07/2020 - Cronograma Fsko f-~m-a e Planeia Orçamo:aba Ar 31ânio 

0E28:01 Para 

29/C7/2320 - 
08:30:03 

28/07/2020 - eee~ cies obras de ISURC:S DE carrE~o. ~as. 
18-25:17 Drenagem. Pilarem® ca b Ouso Magoes de ~a 

26,07/2020 - Execução das atras de MUROS DE cca1n3mr.-4D.4.3.~. 
11:0450 Orenaçem e Par 	na Ar Clame ~nas  de Pano 

28/07/222 - ~grassa ~o Faaacerro e ~ha csç 	- r  Uweed 

11 0445 	Paia Lir-ilação 

28rO7/2720 - 
11:04:48 

28/07/2020 - 
GABIÃO 01A100 MAROU91-1 P 

11:04:46 
_ 	. 	. 	. 

28/07/2020 - -644al — -p 
11:04:44 

54.36_146 7":-,  

191.254.117.3 

191254.".".7.3 

201.17.15E79 

201 17 -W..75 

201.17 13175 

174 4R X7  -43 

157.250_148.46 

157.25:1:46.46 

.-.::ã22. 

20-135.11_  

a"'._W_54.-  5 

"5. 

W.3.54 '5 

.5.4 

5423 

"7-.3 -.5._"" 

"SE 

17~46.96 

177_19114E38 

leantf,z2bdo 

Não 
láenr./444:-. 

t.i5o 

_ 	• • 
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28/07/2020 - _Edital - 2 Não RS, 
177 17724525, 

09:38:27 

28107/2020 - Não 
GABIÃO OTAV7O MARQUES-1 3) Daiá:. t6  PL. 21jg 177_177249.25: 

09:35:43 idenofreado 

28/07/2020 - Não 
0935:27 - Editar- P :deo/Acad.:: 177.177_249.W.:: 

A S 	I- èfil T-U R. A 
• 

- - 

28/07/2020 - Execução das obras de MUROS DE CONTENCAO, AduelaS. Não 
09:32:04 Drenagem e Pavimentarao na Av Otavio Marques de Paha. P Intifiwrie 177.177245250 

2947/2020 Cronoorama Fisica Financeiro e PMbana Orçamentaria Av Obreia Não 
09:31:58 Pau,  ucimção 

".1772492 Identfroado 

28107/2020  
TERMO DE REFERENCIA AV OTAVIO MARQUES M.177225.-",  0931:52 RR," Wrio 

. 	. 

28/072020 - Execução das obras °e MUROS DE CONTEMCAO, Aduelas. NU, 
00:5055 Drenagem e Pavunentacan na Av Citar. Marques de Paiva P ides 2d^ 

28/072020 - Não 
00:49:50 

GABIA0 OTAVIO MARQUES-1 P 542E149_99 LoentwNcaoo 

28/072020 - r4ão 
00:48:47 

TERMO DE REFERENCIA AV OTAVIO MARQUES P 

28/07/2020 - Cronagrema Fico Financeiro e Planilim Orçamentaria Av Otário Não 
00.47:43 Para Liedação 

28/07/2020 - 
0 0.46,42  - Edna] -  

27/072020- 
15:10:56 "tal  

2710712020 - _Ferral 
Não 

W27 
15:04:09 

27/07/2020 - Cronogrema Fisico Financeiro e Plaa-ONa Orçamentam Av Otavio 
7.7 

14:5254 vara Licuação 

27/07/2020 - Execução das obras de MUROS DE CONTNCAO. Aduelas.. XãO 2X....%.'- • 2- 
13:57:09 Drenagem e Pavimentação na Av Otnivo Marques de Parra 

• -- - - 
27/0772020 - 

13:1928 
Edital 	P 

271072020 - Não 
11:4a-06 

Edn a 2X2_. 

27/072020 - Execução das rabias da MUROSDE CONTEMCAO. Aduebs. tãt 
1.1:402 Drenagem ! ~01E~ na Av envio lirrerqess de Paiva P. 

11:1ass 
27/07/2020 - "tão 

- Edital - P -89 

27/07/2020 - Cruninearna Fssrco Falancero e Ataram ~=1~ Av 01~ 
11:0928 Para Le-Saçã. J x =m-= 

- 	- 
27/07/2020 - GARaÃO 08.V10 MARQUES-1 4.)  xa- 

11129:09 - Nwoo 

27/072020 - Não 
11:0a04 

- Edu- 

2710712020 - 
10:43:12 

27/07/2020- 
areai - 

10.4248 

27/07/2026 - 
092914 

271072620 - 

EXCCUÇãO das obras de MUROS DE COIEIEMCAC. 
Dou.9no e Paes---ao na Se Carão Males  de Pana 

TERMO DE REFEREHIA AV OUSIO MARQUES P 

tek 
;) 

Não 
2--  —5 

09:29:09 

27/67/2026 - G.8.3341,o OTÁVIOMARDI-NES-1
09'2504 

	P 

27/072620 - 
3928 of 

- Erktai - 

27/07/ 	U  - Can:encama ~o Fess:~ e ~iba ~moeda .rer aasio 

092729 Para 1~A 

27=42020 - ~o ~uno, e Ale:~ Cirsmumemeria r .70> - tão 
09:13:22 para Licaracao 

. 	. 	 . 	. 

27/072020 - EXeCUÇ.I0 das taras dº MUROS DE CONTERÇAO. Aduelas, Não 
09:13:07 Drenagem • Pavimentecao na Av Otavio Marques de Parra P laarrãOe 

27/07/2020 - 
09:12:53 

GABIÃO omatgo IllARQUE5-1 4) 
'ião 

ibentfcatio 
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SG / - Prefeitura Municipal de Varginha - MG htLps://www.varginhLmg.gov.br/sg/visu_editais...  

27/07/2020 - • ii ,--ir 
09.1232 

TERMO DE REFERENCIA AV OTAVIO MARQUES .2 Identfteac 
• • 	• 	• 

27/0712020 - 
08:54:07 

Execução das obras de MUROS DE CONTENCAO. Aduelas, 

Drenagem e Pavimernacao na Av Otavio Marques dePaiva P 

Ins. 

NãO. Detr,...1
._. 	•1 L.215_5 

:dentTscado 

- 	- 
I 

27/07/2020 - Execução das obras de MUROS DE CONTENCAO. Aduelas. Não 
187.11C2'.5-5 08:53:35 Drenagem e Pavimentacao na Av Otavio Marques de Paiva 

• ._ 	 ASSI* 
27/07/2020 - Execução das obras de MUROS DE CONTENCAO, Aduelas, Não 

07:59:09 DrDrenagensPavimentaca o na Av Otavio Marques de Paiva P idelICFC8d0 

07:57:58 
27/0712020 - NãO 

GABIÃO OTAVIO MARQUES-1 P Identifirxd-, 	 54_36_148.179 

07:55-39 
27/07/2020 - Não 

TERMO DE REFERENCIA AV OTAVIO MARQUES P 54.35.-4F 772 idenbf‘ar 
• • 	. 	_ 	• _ 	_ • . 

27107, 	 - 
07:53:28 

Cronograma Fisrco Financeiro e Planilha Orçainerdaria Av Otavio 
Para Licitação P 

Não 5437.14E.34 
• 

2710712020 - 
07:51:11 

Não 
54.3fi_146.4 

"Ldent rada 

27/072020 - 
07'11:08 GABIÃO OTAVIO MARQUES-1 

T:ãO 	
• 	•••" 	19:2- IderMT.cadt. 

27/07/2020 - 
07:11:05 

TERMO DE REFERENCIA AV OTAVIO MARQUES -9C idem~ 

27/0712020 - 
07.11:01 

Cr000grama Festoo Financeiro e Planilha orçameararia Av Mario 
para Licitação 4.2  

5iãO 
"2"!r 

• _ 
27!07,2020 - Execução das obras de MUROS DE CONTENCAO. aduelas. Não, 	

• 
07'10:56 Drenagem e Pamme maca° na Av Otavio Marques de Paiva 

27/07/2020 - 
07:10:24 

27/07/2020 - 
07:09:55 

26/07/2020 - 
12:20:B5 

E302~ das obras de MUROS DE CONTENCAO. Adumas. 
Drenagem e Pavmlentacao na Av dano Marques de Paiva .2  

sWiezo 

7:-LTT 

Execução das obras de MUROS DE CONTEliCAO. Adue/as. 

Drenagem e Pavimentai= na Av <Navio Marques de Paem •"- 

TERMO DE REFERENCIA AV atavio MARQUES •2 

20072020 - Execução (125 00125 G. MUROS DE cowreacwo, Aduelas.. 'tãO 
12:19:44 Drenagem e Pavinertacao na Ar Pavio Mamais de Paiva 42  1-iu•-•-zflicaz,T 

25/37/2020 - 
17:54:15 

-Edir211 - j:")  Siar 5 

17:54:12 
25/07, 	 - a.r. 

GAINAO OTAVIO MARQUESA 42  ."•• 1-G.2- 

25!072020' 
TERMO DE REFERE:~ AV OTAVIO IMMIXES " 	-7! 

17:54:10 

25/07f 	 - ~ta 	 Ali ~a  •?' Cronograim Fedso Financeiro e 	0~1a 

17:541/7 - 	" para Licta0o ---'-' 	 - 	. .".._,.,=_- 
. 

25/07/2020 - Execução dm obeas de MUROS DE CCINTERICAO.A.dmm. 

Parreim•rmicab 	Axe Caavii M=is de Pada P 
7isão 

17:54:04 -...z.....-r-- 	ix Drenagem e 	 na 

25/07)2020 - - sdnal - P 
nie 

13:14:19 

25/672020 - 
13:14:09 

G.asLé.o 0-W.V19 ILARO~ .;:... .:-.<, ---,...tze. Zr. 

13:14:01 
25/1)77t1110 -  

TERMO DE REFWITC/WLA AV 0-D.V4 MARQUES P "."•-z • _&.e:m 
_ • 

25/07/2020 - Cronogtaiam FeSco Pasmocao e Plamilia Or~ .; aahrin  

13:1153 para Lickação —' :-__=_-'W,T.0 

25/07=0 - ExPr2.100 das d225 de MUROS DE COKTENCAC.Saciaias. 
OCMcia 711~s,  de Paia P -=_"""E 

131342 ~capeei e Panimen~lo ma kr 

25/07/2020 - das cibos de IRMOS DE COMTE~Admidas. 
*a CReeão Marcm~ de Pare 42  13:13,27 Nevagein e Pandovem~av na 

25107/2020 - -Eras- P 22e --e' 
13:11:45 

25/7.:72=1- - 	 1-5  "e72.---5E.St 3c-81.4.0 crErano INAFILEZ-1 

2P-a:s7=9 orrannersrmra cie Pbarománnaimier•~P~Ar ~ria 	1/27r 
09,Sh .60 	para LiCitaçla 

. 	. 	• ._ . ..•,• • 	_ . • • . 

24007/2020 - GABIÃO OTAVIO MARQUES-1 .9 
20:1216 	 ;der LM-4w Lto 

• • .• 	• 

24/07/2020 - não 
TERMO DE REFERENCIA Av OTAVIO MARQUES L 

20:0217 	 Ident:FC3CM• 

......... 

5436 •48.157 
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24/07/2020 - Oronograma Físico Financeiro e Planilha Orçamentária Av Otávio 	hiãc 
19.5215 	para Licitação 2 	 ideal aso 

- - 
24107/2020 - Não 

-Eartai - 
19-42:28 	 identiixado 

_ 
24/07/2020 - 	 riso

GABIÃO OTAVIO MARQUES-1. 
13.04.45 	 IdenF.wcto 

20372020 - Não 
TERMO DE REFERENCIA Av o-rAvio ~coes P 

13:04:30 	 dantii-cado 

24/07/2020 - Cronegrama Fisgo Financeirea ~lha Offloteentoria Av Obvio 

13:04:19 	para 1-Icnação 	 ;otentAcato 

2407/2020 - Execução das obras de MUROS DE CONTENCAO. Aduelas. 	 rão 
13:03:54 Drenagem e Pavernentacao na Av Otavio Marques de Parva a 	idericadc 

2 4/07/2020
:52:54 

- 	 Oào 
TERMO DE REFER~IA Av aram MARQUES .0 

10 
- - 	- 

24/07/2020 - Croncgrama Físico Financeiro e Planaha Orçamentária Av Otávio 	S3 
10:52:12 	Para UCtaÇão 	 kientAza-oo 

24/07/2020 - axac aça° das obras de MUROS DE CONITEMCAO. Adumas, 	Não 
10:52:05 	Drenagem e Pavunereacao na Ar Otavio Marques de Pana j) 	Ider1W-e..a2c 

54.3 4EL 

17= 

170:231.1 .2.34 

170231 155_234 

191.31.194_1W 

191.31.154.53: 

191.31.184_130 

177.134:702.158 

177 134_10Z159 

h 	ps://www.vargillha.mg_gov.brisg/visu_editai g SG / - Prefeitura Municipal de Varginha - MG 

2407/2020 - Não 
- Edital -

o 
10:40:45 	 Iden~to 

2 4/07/2020 
GABIÃO OTAVIO MARDUES-1 P 

io:40:44 

24/07/2020 	 aad 
TERMO DE REFERENCIA AV OTAVIO MARQUES 1.) 

10:40:42 

24/0712020 - Cronograrna Físico Fe ancerre e Flanilre ~arda k, Obre° 

10:40:41 	para Licitação ECO 
_ • _ 	. • _ 	 . 

24/07/2020 - Execução das obras de MUROS DE CONTENCAO, Aduelas. 	 NU. 
10:4022 Drenagem e Pavimentai.° na Av Otavio 1~ de uiva i  

24/07/2020 - TERMO DE R"-E.P.rxtiCI.1 AV OIAVKI MARQUES 
10:3a34 

241072020- 
GABIÃO OTAVIO MAROLL.S-1 

10-.37.:54 	 - 	 

24/0712020 - 
- areal - 

1029:50 

24/07/2020 - Cronograma Fraco Financerm e Planilha Orçamo:~ Otaxm 
102928 o= Lktlação 

24/07/2020 
15 

- 
TERMO DE REFERENIG AI! orca° mARcuus 

1021 

241072020- 	 Nãe; 
- 6doat P 

10-23:46 

2407/2020 - coavdoorma FTWO Frnanceeo e Pla~ Csçarearmaria As Otávio 

1023.18 	132,a 

24/07/2020 - EAvsiAdo das mias de MUROS DE CONTENCAC. A. 

102022 Orei iem e Passmientecao na Ar Olieeki 	de Rain. 	25E- 

2407/2020 F.-ni-iição das ate- is de MUROS DE CONTE CÃO. ~as, 
013:50:55 ~gen e Parsmewsrao na A. obvio 	ae Perra ;-.5 

2407/2020 - 
- Esatat - 

07:44:02 

24/C7/2=0 - Gmmiko ouvio im.Roues-1 4) 
07.44:0C 

24Z7/2C20 - 
TERMO DE REFERENC-A AV 0-warrIC 	 

07:43:57 

2407/2020 - crosiogracaa Fiicko Fio 	e P•aeMa Cavreassexa Ara ~o 
07:43:54 cera ircilação 

2407/2022 - Execoçãio Ma obras cie MURCrS DE CONFairCA-Z Adesias 

07:43:51 ~MD e Par~~6 na Ar ~o Manem de Paira 

2407/2020 - Cronegmea Fisco Fenecere e ~ha Orçameeera Ao =vare 

07:17:44 Para LeicaVo 

r~a;n _ 
20:11-15 

_ 	. . 

23/07/2020 - 
GAMAI:XOTAI/10 MARQUES-1 rP 20:41:13 	 Ideotif.madi 

- 	- - 
23/07/2020- 	 NãO 

TERMO DE REFERE/40A AV 01AVIO ~AM P 
2041-06 	 ider~o 

Total de registros encontrados: 300 
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CONCORRÊNCIA 004/2020 

 

 

PROC.; 

 

 

[0,--A. 24 JUL. mo 
Assunto: CONCORRÊNCIA 004/2020 
De: VALÉRIA MAIA <valeria.construlifemail.com> 
Data: 24/07/2020 11:14 
Para: cp1varginha.mg.gov.br  

 

Bom dia 

Tudo bem? 

Com relação a concorrência 004/2020 tenho o seguinte questionamento: 

No item 06.01.0.02 - Qualificação técnica na letra "e " está escrito o seguinte: 

Execução de no mínimo 120 m de drenagem pluvial com utilização de aduelas. 

Temos atestados de construção de gabião e drenagem de canal com execução 
de galerias pluviais. Estas galerias são feitas com aduelas. Poderíamos utilizar 
este atestado. No atestado fala somente galerias não tem a palavra aduelas. 

Atenciosamente, 

Valéria Maia 
CONSTRULIFE CONSTRUÇÕES 
(31)33183319 

24/07/2020 14:09 
1 of 1 



CONCORRÊNCIA 004/2020 

Assunto: CONCORRÊNCIA 004/2020 
De: Comissão Permanente de Licitações - Varginha/MG <cplemarginha.mg.gov_br> 
Data: 28/07/2020 07:54 
Para: VALÉRIA MAIA <valeria.construlife@gmail.com> 

Prezada Valéria, 

Conforme estabelecido no item 06.01.01.02, letra 'e' do Edital - Concorrência n° 
004/2020, para atendimento à exigência da parcela de relevância técnica é 
necessário que na documentação apresentada faça menção da utilização de 
Aduelas. 

Att, 

Juliana Carvalho 
Departamento de Suprimentos 
Prefeitura de Varginha 
(35) 3690-1812 

Em 24/07/2020 11:14, VALÉRIA MAIA escreveu: 

Bom dia 

Tudo bem? 

Com relação a concorrência 004/2020 tenho o seguinte questionamento: 

No item 06.01.0.02 - Qualificação técnica na letra ne " está escrito o seguinte: 

Execução de no mínimo 120 m de drenagem pluvial com utilização de 
aduelas. 

Temos atestados de construção de gabião e drenagem de canal com 
execução de galerias pluviais. Estas galerias são feitas com aduelas. 
Poderíamos utilizar este atestado. No atestado fala somente galerias não 
tem a palavra aduelas. 

Atenciosamente, 

Valéria Maia 
CONSTRULIFE CONSTRUÇÕES 
(31)33183319 

1 of 1 	 28/07/2020 08:22 



Licitação n° 128/2020 

:A -PA: 1 ri AGO. 72Zfi  

IÀ.SS.: 
Assunto: Licitação no 128/2020 

De: paulo©amparaemp.com.br  
Data: 10/08/2020 11:47 
Para: cpl©varginha.mg.gov.br  

À Prefeitura Municipal de Varginha 

Ao Departamento de Suprimentos do Município 

A.C. da Comissão Permanente de Licitação 

Prezados Senhores, 

Pelo presente, vimos, respeitosamente, solicitar os seguintes esclarecimentos: 

1 - O Edital de Licitação no 128/2020, Concorrência no 004/2020, solicita em seu item 
06.01.01.02 - Qualificação Técnica, alínea E: 

1. e) Atestado Técnico-Profissional, fornecido por pessoa jurídica de direito público ou 
privado, devidamente registrado na entidade profissional competente CREA ou CAU, 
acompanhado da respectiva Certidão emitida pelo CREA ou CAU, em que se comprove ter 
sido aquele mesmo profissional indicado acima, o Responsável Técnico (RT), em obra 
totalmente concluída, de similar característica à da presente licitação, devendo estar 
destacada a parcela de relevância técnica e de valor significativo, assim compreendida 

como execução de, no mínimo de 120 m de drenagem pluvial com utilização de 
Aduelas. 

Ora, a Lei 8.666/93, com suas alterações, reza em seu artigo 30, parágrafo 3c: 

"§ 30  Será sempre admitida a comprovação de aptidão através de certidões ou atestados de 
obras ou serviços similares de complexidade tecnológica e operacional equivalente ou 

superior. 

Desta forma, de acordo com a redação de tal exigência do Edital e de acordo com a lei,  
entendemos que a "Construção de canal em concreto armado", na quantidade mínima 
exigida, que tem a mesma finalidade do canal em Aduelas, mas de complexidade tecnológica e 
operacional muito supenor a esta, atende perfeitamente às exigências do presente Editai para a 
licitação em questão. 

Perguntamos: Está certo nosso entendimento? 

Caso assim não entendam V. Sas., recebam o presente e-mail como impugnação ao Edital em 
questão, face ao artigo 41 da lei 8666/93 

1 of 2 	 10/08/2020 14:16 



1 53 FLS.: 

PROC.: 

OATA: 	2020 

Licitação n° 128/2020 

Atenciosamente, 

AMPARA CONSTRUÇÕES EIRELI 

2 of 2 	 10/08/2020 14:16 



Re: Licitação n° 128/2020 

Assunto: Re: Licitação n° 128/2020 
De: William Gregório <william gregoriogvarginha.mg.gov.br> 
Data: 10/08/2020 14:37 
Para: Comissão Permanente de Licitações - Varginha/MG <cplgvarginha.mg.gov_br> 

Prezada Juliana, 

Sim, de fato é de superior complexidade a construção de canais com concreto 
armado, portanto, temos o mesmo entendimento quanto a capacidade técnica 
para operacionalização. 

Atenciosamente, 

William Gregário Grande 
Secretário mi.oliclow cie Obras e Serviços Urbanos 

PREFEITURA DE VARGINHA - SOSUB 
Ararneda dos Ipês, rig 1 - PrIheiros 
CEP: 37030-640 - Varg~a - É4G 
"rei: 35 3690.2055 	35 99192-4788 

wiiLa greg õ 	vwtünha_mg_gav_1",r 	www_yarÇírklarng_go-,r_w 

Em 10/08/2020 14:27, Comissão Permanente de Licitações - Varginha/MG 
escreveu: 

Prezado William, 

Encaminhamos abaixo questionamento apresentado com referência a 
Licitação - Concorrência nº 004/2020 para sua análise. 

Gentileza acusar recebimento. 

Att, 

Juliana Carvalho 
Departamento de Suprimentos 
Prefeitura de Varginha 
(35) 3699-1812 

	

--- Mensagem encaminhada 	 
12812020 

Data:Mon, 10 Aug 2020 11:47:30 -0300 
De: 

Para:col(Wvarginha,mg.çov.br  

1 of 3 	 11/08/2020 14:46 



Re: Licitação n° 128/2020 

 

FLS.: #5s 
!PROC.: 

 

À Prefeitura Municipal de Varginha 

Ao Departamento de Suprimentos do Município 

A.C. da Comissão Permanente de Licitação 

Prezados Senhores, 

Pelo presente, vimos, respeitosamente, solicitar os seguintes 
esclarecimentos: 

 

'.":.JATA: 	2R20  
agi:: 

 

   

1 - O Edital de Licitação n° 128/2020, Concorrência n° 004/2020, solicita em 
seu item 06.01.01.02 - Qualificação Técnica, alínea E: 

1. e) Atestado Técnico-Profissional, fornecido por pessoa jurídica de direito 
público ou privado, devidamente registrado na entidade profissional 
competente CREA ou CAU, acompanhado da respectiva Certidão emitida 
pelo CREA ou CAU, em que se comprove ter sido aquele mesmo 
profissional indicado acima, o Responsável Técnico (RT), em obra 
totalmente concluída, de similar característica à da presente 
licitação, devendo estar destacada a parcela de relevância técnica e de 
valor significativo, assim compreendida como execução de, no mínimo 
de 1.20 m de drenagem pluvial com utilização de Aduelas. 

Ora, a Lei 8.666/93, com suas alterações, reza em seu artigo 30, parágrafo 
3g: 

"§ 3° Será sempre admitida a comprovação de aptidão através de certidões 
ou atestados de obras ou serviços similares de complexidade 
tecnológica e operacional equivalente ou superior. 

Desta forma, de acordo com a redação de tal exigência do Edital e de acordo  
com a lei entendemos que a "Construção de canal em concreto 
armado", na quantidade mínima exigida, que tem a mesma finalidade do 
canal em Aduelas, mas de compiexidade tecnológica e operacional muito 
cuperior a esta. atende perfeitamente às exigências do presente Edital para a 
licitação em questão. 

Perguntamos: Está certo nosso entendimento? 

2 of 3 	 11/ 08 ; 2020 14:46 



F15.: 	156  
Re: Licitação n° 128/2020 

PROC.:  

DATA: 1 T  O.  29-D 	1 
Caso assim não entendam V. Sas., recebam o presente e-mail comkss 	3, J 
impugnação ao Edital em questão, face ao artigo 41 da lei 8666193 

Atenciosamente, 

AMPARA CONSTRUÇÕES EIRELI 

3 of 3 
11/08/2020 14:46 



¡FLS.: 	1  
Re: Licitação n° 128/2020 	 PROC.:  

!DATA: 1 1 NO. 2r)fo 
Assunto: Re: Licitação n° 128/2020 	 IASS.:  
De: Comissão Permanente de Licitações - Varginha/MG <cpl@varginha.rag.gov.br> 
Data: 11/08/2020 16:51 
Para: paulo@amparaemp.com.br  

Prezados Senhores, 

A "construção de canal em concreto armado" mencionada por V. Sa., de fato é de 
superior complexidade ao objeto da presente licitação. Portanto na forma do § 30  
do art. 30 da Lei de Licitações, atende as exigências do Edital de Licitação -
Concorrência n° 004/2020. 

Gentileza acusar recebimento. 

Att, 

Juliana Carvalho 
Departamento de Suprimentos 
Prefeitura de Varginha 
(35) 3690-1812 

Em 10/08/2020 11:47, pauloCaamparaemp.com.br  escreveu: 

À Prefeitura Municipal de Varginha 

Ao Departamento de Suprimentos do Município 

A.C. da Comissão Permanente de Licitação 

Prezados Senhores, 

Pelo presente, vimos, respeitosamente, solicitar os seguintes 
esclarecimentos: 

1 - O Edital de Licitação nº 128/2020, Concorrência nº 004/2020, solicita em 
seu item 06.01.01.02 - Qualificação Técnica, alínea E: 

1. e) Atestado Técnico-Pronssional, fornecido por pessoa jurídica de- diserto 
público ou privado, devidamente registrado na entidade profissional 
competente CREA ou CAU, acompanhado da respectiva Certidão emitida 
peio CREA ou CAU, em que se comprove ter sido aquele mesmo 
profissional indicado acima, o Responsável Técnico (RT), em obra 
totalmente concluída, de similar característica à da presente 

1 of 2 	 11/08/2020 16:51 



FL.S.: 

'PR(Y".: 

A: 11 e. _ZN 
licitação, devendo estar destacada a parcela de relevância teca 'ne 	1 
valor significativo, assim compreendida como execução de, no mtrTtTrío 	 
de 120 m de drenagem pluvial com utilização de Aduelas. 

Ora, a Lei 8.666/93, com suas alterações, reza em seu artigo 30, parágrafo 
a. 
3. 

"§ 3º Será sempre admitida a comprovação de aptidão através de certidões 
ou atestados de obras ou serviços similares de complexidade 
tecnológica e operacional equivalente ou superior. 

Desta forma, de acordo com a redação de tal exigência do Edital e de acordo  
com a lei entendemos que a "Construção de canal em concreto 
armado", na quantidade mínima exigida, que tem a mesma finalidade do 
canal em Aduelas, mas de complexidade tecnológica e operacional muito 
superior a esta, atende perfeitamente às exigências do presente Edital para a 
licitação em questão. 

Perguntamos: Está certo nosso entendimento? 

Caso assim não entendam V. Sas., recebam o presente e-mail como 
impugnação ao Edital em questão, face ao artigo 41. da lei 8666/93 

Atenciosamente, 

AMPARA CONSTRUÇÕES EIRELJ 

Re: Licitação n" 128/2020 

2 of 2 	 11/08/2020 16:51 



153 

• 

A: 17 60.  ?ig 

Att,. 

CORTE 

Esclarecimento - CONCORRÊNCIA N° 004 /2020 

Assunto: Esclarecimento - CONCORRÊNCIA N° 004 /2020 
De: "Construtora Corte" <orcamento@construtoracorte.com.br> 
Data: 12/08/2020 17:52 
Para: <cpl@varginha.mg.gov.br> 

Boa tarde, 

Ref.: 
EDITAL DE LICITAÇÃO N° 128 /2020 

CONCORRÊNCIA N° 004 /2020 

Para compor o preço do serviço de Bueiro Simples Celular de Concreto (corpo), 
podemos considerar Bueiro pré-moldado? 

FREDERICO CERQUEIRA 
ks  (31) 3858 - 29S.3 

)ef31 ~-3862 

Construtora Corta 
Rua Aberto Cintra. 	sa'2 413 

Bano Unlec; - Bezo HonzorneINIC - Cf..2 

1 of 1 17/08/2020 10:4i 



1 VAGO. 292131 

Prezado Sr. Secretário, 

Solicitamos a colaboração de V. Sa. quanto aos questionamentos anexo referente ao Edital -
Concorrência n° 004/2020. 

Att, 

Juliana Carvalho 
Departamento de Suprimentos 
Prefeitura de Varginna 
(35) 3690-1812 

Em 12/08/2020 17:52, escreveu: 

Boa tarde, 

Ref.: 
EDITAL DE LICITAÇÃO N" 128 /2020 

CONCORRÊNCIA N° 004 /2020 

Para compor o preço do serviço de Bueiro Simples Celular de Concreto 
(corpo), podemos considerar Bueiro pré-moldado? 

Att,. 

Esclarecimento - CONCORRÊNCIA N° 004 /2020 
	 !PROC.: 

DATA: 

Assunto: Re: Esclarecimento - CONCORRÊNCIA N° 004 /2020 
	 ,ASS.: 

De: Comissão Permanente de Licitações - Varginha/MG <cplgvargn.ha.mg.gov.br> 
Data: 13/08/2020 16:46 
Para: daniela.carvalho@varginha.mg.gov.br  

1 of 1 
17/08/2020 10:44 



Re: Esclarecimento - CONCORRÊNCIA N° 004 /2020 

Assunto: Re: Esclarecimento - CONCORRÊNCIA N° 004 /2020 
De: Comissão Permanente de Licitações - Varginha/MG <cpletvarginha_rag.gov.br> 
Data: 18/08/2020 08:39 
Para: Construtora Corte <orcamento@construtoracorte.com.br> 

PROC.: 	 

DATA: 1 8 /A30. 2C70 

Att,. 

CORTE 

Prezados Senhores, 

Informamos que se faz necessário a consideração do bueiro conforme descreve o Edital. 

Atenciosamente, 

Juliana Carvalho 
Departamento de Suprimentos 
Prefeitura de Varginha 
(35) 3690-1812 

Em 12/08/2020 17:52, Construtora Corte escreveu: 

Boa tarde, 

Ref.: 
EDITAL DE LICITAÇÃO N° 128 /2020 

1 
	

CONCORRÊNCIA N° 004 /2020 

Para compor o preço do serviço de Bueiro Simples Celular de Coco 
i (corpo), podemos considerar Bueiro pré-moldado? 

FREDERICO CERQUEIRA 

{31: 3E58 - 

Q :".31) 9 8.;-99-3862 

r-tora Cc.-_e 
a::2 '.'besto ci-rva. PC210. Saia 47: 
aa'-Tc jrhac - 	rionzorLte,-4C - CE> "3"CiSC.-3-7::: 

1 of 1 18/08/2020 08:3' 



PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE VARGINHA 
2.;  

18 A60. 232p 	12 

PORTARIA N°  16.654/2020 

NOMEIA MEMBROS DA COMISSÃO 
PERMANENTE DE LICITAÇÕES. 

O Prefeito do Município de Varoinha, 
Estado de Minas Gerais, no uso de suas atribuições l.egais 
e de acordo com a Lei Federal n° 8.666 de 21 de unho de 
1993 e suas alterações, 

RESOLVE : 

Art. 	Nc=ear cs sennores, SIVALDO 
AFONSO PIVA, JULIANA BARROS DE CARVALHO, FLÁVIA PIMENTA DE 
PÁDUA ZOLINI, LUCIANA DE FÁTIMA BATISTÃO PRAXEDES, MARCELO 
ITAMAR BOCOLI, GLAUCO ALVES CALDONAZO, PAULO PERNAMES 
CHAVES CONDE e EDSON CREPALDI RETORI, cara a 
Comissão Permanente de Licitações desze M-.:-..'c'ro, rara  a.. s 
modalidades de Convite, Tomada de 7- _—_,..... 	e - 	- -- --.__e_,..ia 
Pública. 

Art. 20  S'ioa= icualmente 
C3 senhores JULIO CESAR REZENDE ALA, JOSÉ GERALDO 
AMORIM PEREIRA, MÁRCIO RIBEIRO MOISÉS, AVELINO vEsÃmcio 
FILHO e GILBERTO WAGNER VALIM para suplentes dos =e=bros 
da Comissão Permanente de Licitações, mencionados nc 
artigo anterior. 

Art. B°  Os trabalhos da Comissão 
Permanente de Licitações, serão presididos pelo senhor 
SIVALDO AFONSO PIVA, o qual terá como suplente o senhor 
JULIO CESAR REZENDE ANGELO e secretariado pela senhora 
JULIANA BARROS DE CARVALHO, a qual terá como suplente, o 
sen'ncr GILBERTO WAGNER VALIM. 

Art. 	 As licitações somente 

Portaria n° 16.654/2020 



Fls. 

, Proc. 

Data 1 8 ARI NB 
Ass. 	4, 

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE VARGINHA 
Departamento de Suprimentos - Rua Aio Poio Illarestans n 50 - Via Pao - VolgrahalIG - CEP: 37.0184250 

CNPJ: 18.240.11W0001-05 - Insc. Estadual: Isento 
Fortesgta35) 3690-1812 - (Clia35) 3222-9187 - 9505 - 9506 - TeYeiwc (Cbcc15) 3272-9512 

e-mai lulDninent~algreham94mbr recilocom@vaPaélharn9-9mbr - c:0~0-m gent-br 

TERMO DE ENCERRAMENTO DE VOLUME 

Aos 	os-*cii c dias do mês de  1kcs7t;  de 2020, procedemos oo encertcrnerto deste 

Volume  ci.  do Processo Administrativo n° 	. 	/2020 - CONCORRÊNCIA N° 

f, L1 /2020, contendo  j 	folhas. abrindo-se em seguido o VáLime 	 

°cila cie fcrirrria Rsireira 
Matricula 290962 



PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE VARGINHA 
SECRETARIA DE ADMINISTRAÇAÕ - DEPARTAMENTO DE SUPRIMENTOS 

CONCORRÊNCIA N° 004/2020 

Objeto: Constitui objeto da presente Licitação a contratação de serviços na área de engenharia 

induindo mão de obra, materiais e disponibilização de equipamentos necessários para execução 

das obras de Muros de Contenção, Aduelas, Drenagem e Pavimentação na Avenida Otávio 

Marques de Paiva / Varginha-M.G., mediante as condições estabelecidas em Edital. 

LICITANTES 

1) Ampara Construções EIRELI 

2) Construtora Corte Ltda.-ME 

3) Pavican Pavimentação e Terraplenagem Ltda. 

PROTOCOLO : ATÉ ÀS 13H3OMIN DO DIA 18 DE AGOSTO DE 2020 

ABERTURA: 	ÀS 14H00 DO DIA 18 DE AGOSTO DE 2020 

(Volume O21  

A_ 



Fia. 	.1.6 
Proa. , 

Data 	1 8 AGO. 2020 
Ass. 	Í 	4., 

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE VARGINHA 
Deoorturnenfo de Supárnerica - Win Jiia Paulta ei~erk n.50 - Vira Paru - VoninhaNIG - CEP: 37.01.-050 

18..243.119~31-05 -1~. 61~ ~o 
Foneeslatx35) ISM- 1 812 - (01035) 3222-9187 - 9305 - 95% - biefox: na.35) 3222-4512 

: swrimentos~~a_r~itbr iniloo3~cag'rim_rng.gav.br - cOgrrarsonhaarg.govbr 

TERMO DE ABERTURA DE VOLUME 

Aos 	De-woÀ1--e 	ciceNdo mês de  1161:15-ro  de 2020, procedemos o abertura deste 

Vciume  01,  - Processo Administrativo n°  11.g9L32020  -CONCORRÊNCIA N°  OC 'I /2020. que 

se inicia coma folha n° 16 

Odila de Fátima Pereira 
Matricula 290962 



AMPARk 1,‘,:  

      

CREDENCIAL 

DATA: 1 E5.0 Zn2p  
X455..  y, 

      

Pelo presente instrumento credenciamos a Sr. Sirlei Martins da Silva, brasileiro, 

solteiro, Engenheiro, CREA/MG 197691/D, Identidade n.o M7. 146.273, CPF n.o 

038.733.416-54, residente e domiciliado na Rua Ponte Nova, 83, apto 201 - Bairro 

Colégio Batista, na cidade de Belo Horizonte, Estado de Minas Gerais, para 

representar a nossa empresa nas Sessões de Recebimento e Abertura da 

documentação relativa a Proposta e de Habilitação referentes à Concorrência n° 

004/2020, 	Edital de Licitação n° 128/2020 da Prefeitura do Município de 

Varginha/MG, podendo praticar todos os atos necessários ao perfeito cumprimento 

deste credenciamento, com poderes, indusive, para interpor recursos 

administrativos ou para renunciar a esse direito em nome da outorgante, com relação 

a qualquer fase do procedimento licitatório acima referido. 

Belo Horizonte, 17 de agosto de 2020 



art' 11G-71--146: 273 - - Zagt;13-3-~15 

S I LU1 MART I MS DA SILVA 
= 
JOAO MARTINS-bA 
RIS .MIN - DA MVA 

Í FLS.: 	41 
PROC.: 	 1 



‘, PROC.: 

1 E AGO. 2$20  
t.ASS.: 

ti 

CREDENCIAMENTO 

CONSTRUTORA CORTE LTDA.- ME - CNPJ: 30.182.548/0001-60 
Rua Alberto Cintra, N2  210, Sala 413 Bairro: União, Belo Horizonte MG, CEP. 31.160-370 



IHi1 do Muoldpio 
VIA:1:11h) 
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JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DE MINAS GERAIS 
Registro Digital 

Fls.; 	Jn  
PROC.: 	 

DATA: 1 Ppe. 

O ato foi deferido e assinado digitalmente por : 

Identificação do(s) Assinante(s) 

CPF 
	

Nome 

013.882.966-75 
	

LAURA APARECIDA VIEIRA 

873.638.956-00 
	

MARINELY DE PAULA BOMFIM 

Belo Horizonte_ terça-feira. 28 de janeiro de 2020 

Junta Comerciai do Estado de Minas Gerais 
Certifico registro sob o n° 7680055 em 28/01/2020 da Empresa CONSTRUTORA CORTE LTDA. Nine 31211060998 e protoco:o 20036:2020 
23/01/2020. Autenticação: 3A878041E1713425FCFB1E45F2090C374FF42842. Mannety de Paula Borrifirn - SecretÉu-áa-Gera. Paa validar este 
documento. acesse htt,owwww.jucerng.rrig.gov.br  e informe n° do protocolo 20/036202-0 e o código de seguram n399 E~ odpie íon allIEWIÉCHICL3 

digitalmente e assinada em 28/01r2020 por Marinely de Pauta Bomfim Secretária-Geral. 
rzirgaL< 
	 . 11/11 



CPF Nome 

Assinante(s) 

073/15.256-71 LUCAS UBA DE CARVALHO 

111 

Sistema Nacional de Registro de Empresas Mercantil - 51NREM 
Governo do Estado de Minas Gerais 
Secretaria de Estado da Fazenda de Minas Gerais 
Junta Comercial do Estado de Minas Gerais 

 

: 1 8 A53. 2920 
-  _ 

 

 

    

TERMO DE AUTENTICAÇÃO - REGISTRO DIGITAL 
Certifico que o ato, assinado digitalmente, da empresa CONSTRUTORA CORTE LTDA_ de NIRE 
3121106099-8 e protocolado sob o número 20/036.202-0 em 23/01/2020. encontra-se registrado na Junta 
Comercial sob o número 7680055, em 28/01/2020. O ato foi deferido digitalmente pelo examinador Laura 
Aparecida Vieira. 
Assina o registro. mediante certificado digital, a Secretária-Geral. Marinely de Paula Bomfim. Para sua 
validação, deverá ser acessado o sitio eletrônico do Porta de Serviços / Validar Documentos (https:// 
portaiservicos.jucemg.mg.gov.br/Portal/pagestimagemProcesso/viaUnica.jsf)  e informar o número de 
protocolo e chave de segurança. 

Capa de Processo 

Documento Principal 

Assinante(s) 

CPF Nome 

073.715.256-71 LUCAS UBA DE CARVALHO 

377.793.546-87 MARCO TULIO DE CARVALHO 

Belo Horizonte. terça-feira, 28 de janeiro de 2020 

%rira 1 de 1 

Junta Comercial do Estado de Minas Gerais 
Certifico registro sob o n' 7680055 em 28/01/2020 da Empresa CONSTRUTORA CORTE LTDA. Nire 31211960998 e orotocoo 2=362020 -
23/01/2020 Autenticação: 3AB78D41E17E3425FCFB1E45F2090C374FF42842 Marinely de Pauta Elomfirn - Seo-etana-Gera. Para valida,-  este 
documento, acosse rittp://www.jucerng.mg.gov.br  e Informe n' do protocolo 20/038_?u2-0 e o código de Segurança n399 Esta copia kx x_nerixzacta 
digitalmente e assinada em 28/01/2020 por Marinely de Paula Elomfim Secretária-Geral.  

'711;~ pag_ 10/11 



JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DE MINAS GERAIS 
7 	- 

44r  

DATA: 1 9 1460. 202U  

Registro Digitai 

Documento Principal 

Identificação do Processo 

Número do Protocolo Número do Processo Módulo Integrador Data 

20/036.202-0 MGP2000002602 23/01/2020 

Identificação do(s) Assinante(s) 

CPF Nome 

073/15.256-71 LUCAS UBA DE CARVALHO 

377.793.546-87 MARCO TULIO DE CARVALHO 
I 



(Fiz.:  
PROC.:  

; DATA: 1 E ASO. Y1211  
ASS.:  

E por estarem assim justos e contratados, assinam o presente instrumento. 

Belo Horizonte, MG, 17 de Janeiro de 2020. 

MARCO TULIO DE CARVALHO 	 LUCAS UBA DE CARVALHO 
CPF: 377.793.546-97 	 CPF: 073.715.256-71 

Folha\6 6 

Junta Comercial do Estado de Minas Gerais 
Certifico registro sob o n* 7680055 em 28/01/2020 da Empresa CONSTRUTORA CORTE LTDA. Nire 31211060998 e prolocoio 	O - 
23/01/2020. Autenticação: 3A878041E176425FCF131E45F2090C374FF42842_ Mannely de Paula Boetm - Secretana-GeraL Para waísdar este 
documento. acesse http../NiivAvjucemg.mg.gov.br  a informe n" do protocolo 20/036202-0 e o código de segurança n399 Esta cópia Ibi mierticlew 
digitalmente e assinada em 28/01/2020 por Marinely de Paula Bomfim Secretária-Geral. 	_ 

Ygrair~, pág. 811 



• 1 8 MO.  287J 

Nc.'Ç • Lior,a, 

Parágrafo Segundo: Referido balanço extraordinário contemplará todos os direitos e 

obrigações da Sociedade, sendo os seus ativos avaliados ao valor de mercado e o seu 
passivo também avaliado em função das condições contratadas com terceiros e/ou 
avaliado com base em leis que assim o exijam_ 

Parágrafo Terceiro: Os haveres do ex-sócio serão pagos peia Sociedade ao tutor, 
curador, sucessor, inventariante e/ou herdeiros na proporção da quantidade de quotas 

mantidas no capital, em parcelas mensais e iguais, vencendo-se a primeira delas em 60 
(sessenta) dias a contar da data do balanço extraordinário, aplicando-se os juros de 1% 
(um por cento) ao mês, a partir da data do evento. 

Parágrafo Quarto: Os prejuízos atribuídos ao ex-sócio serão pagos à Sociedade pelo 
tutor, curador, sucessor, inventariante e/ou herdeiros na proporção da quantidade de 
quotas mantidas no capital, em parcelas mensais e iguais, vencendo-se a primeira 
delas em 60 (sessenta) dias a contar da data do balanço extraordinário, aplicando-se os 
juros de 1% (um por cento) ao mês, a partir da data do evento. 

Parágrafo Quinto: Contudo, se houver consentimento unânime dos sodas 
remanescentes ou remanescente, estes ou este, poderão ou poderá deliberar pelo 
ingresso do sucessor ou sucessores do ex-sócio, não se aplicando as disposições 
previstas nos parágrafos primeiro, segundo, terceiro e quarto desta cláusula, não 
ficando, os sócios remanescentes ou remanescente, na obrigação de cumprir tais 
parágrafos anteriores desta cláusula, tornando-se os sucessores ou herdeiros efetivos 

sócios desta Sociedade. 

CLÁUSULA DÉCIMA - DA EXCLUSÃO DE SÓCIO QUOTISTA 

Por decisão da maioria absoluta dos sócios quotistas, formatada em 	te s ces.cw., 

contratual, poderá ser excluído do quadro societário, por justa causa, o sócio quotista 

que esteja pondo em -risco a continuidade da empresa em virtude de atos de inegável 

gravidade. 

Parágrafo Único: A exclusão por justa causa deverá ser deliberada em reunião 
especialmente convocada para tal fim, ciente o sócio quotista acusado em tempo hábd 

para permitir seu comparecimento e o exercício do direito de defesa_ 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DOS CASOS OMISSOS E FORO 

Os casos omissos serão resolvidos de acordo com o disposto nos art 1052 a 1087 do 

vigente Código Civil Brasileiro, bem como pela legislação advinda postericermentê-e 

aplicável à matéria. 	 ti 

Parágrafo Único: Persistindo as omi.zsiles, o presente contrato terá regência supletiva ‘>-

pelas normas aplicáveis as Sociedades Anônimas, ficando eleito o foro da comarca de 

Sabará — MG para a solução de qualquer Mígio advindo do presente instrumento, com 
renúncia a qualquer outro por mais privilegiado que seja 

Fai55.25—  6 

Junta Comercial do Estado de Minas Gerais 
Certifico registro sob o n" 7680055 em 28/01/2020 da Empresa CONSTRUTORA CORTE LTDA. Nire 3121106~ e protocolo 20~020 
23/01/2020. Autenticação: 3AB78D41E17B425FCF61E45F2090C374FF428.42. Marinety de Paula Bomfim - Se--,etÉbia-Gerat. Para validar esti 
documento. acesse http:/hw.w.iucemg.rog.gov.br  e informe ri° do protocolo 20/036202-0 e o código de segurança r.399 Esta otçãak auteritics 
diortaimente e 1esinada em 28/0110020 por Manoel),  de Paula Fiomfim Secretaria Gerai_ 

'dag. 71 



l FLS.: 	1-1-5  

1 5 AGO. 2520 
t e 

Parágrafo Unico: A cessão somente terá eficácia após averbação da respectiva 
alteração contratual.  

CLÁUSULA SÉTIMA - DO EXERCÍCIO SOCIAL E LUCRO 

Em 31 de dezembro de cada ano, serão levantados o Balanço Geral da sociedade e a 

Demonstração de Resultados, cabendo aos Administradores, de comum acordo, 

deliberar sobre a destinação dos resultados, incorporando-os ao capital social, 
mantendo-os em Lucros ou Prejuízos Acumulados, ou distribuindo-os aos sócios, 
proporcionalmente à participação de cada um no capital social_ 

Parágrafo Primeiro: Os sócios, representando, no mínimo, 51% do capital social, 

entretanto, com base em critérios definidos pelos mesmos, poderão deliberar, em 
reunião, lavrando-se a respectiva ata, sobre a destinação dos resultados sociais diversa 

da prevista no caput, ou seja, levando-se em conta o desempenho profissional de cada 

sócio, em conformidade com o art. 1.007 c/c o art. 997, VII, do vigente Código Civil 

Brasileiro. 

Parágrafo Segundo: Os sócios poderão fazer jus à antecipação, no curso do exercício 
social, com base em balancete intermediário, por conta da parcela de lucros que lhes 

seja atribuída, sempre por deliberação dos sócios que representem, no mínimo, 51% 

do capital social. Os Lucros ou Prejuízos serão apurados em Balanço Geral a ser 

realizado no último dia útil de cada ano civil, coincidindo o Exercício Financeiro da 

Sociedade com o término deste. 

CLÁUSULA OITAVA - DOS IMPEDIMENTOS LEGAIS 

Os sócios administradores declaram, sob as penas da lei, que não se acham impedidos 

de exercer a administração da sociedade, por lei especial, ou em virtude de 

condenação criminal, nos termos do parágrafo primeiro do art. 1011 do vigente Código 
Civil Brasileiro, bem como, não se acham incursos na proibição de arquivamento 

previsto na Lei 8.934/94. 

CLÁUSULA NONA - DA SUCESSÃO 

O impedimento, a insolvência ou falecimento de qualquer dos sócios não dissolverá, a 

sociedade. 

Parágrafo Primeiro: Nestes casos e com fundamento do afeto social existente entre os 

atuais sócios, o tutor, curador, sucessor, inventariante e/ou herdeiros das qu~s do 

sócio impedido, insolvente ou falecido não terão direito a ingressar na Sociedade_ 

Entretanto e em decorrência da vontade dos sócios, os haveres ou prejuízos do ex-

sócio serão levantados com base num balanço contábil extraordinário, na eta---  do 

evento. 

( 

Follea 4 6 

Comercial do Estado de Minas Gerais 
.-rna c.t-IRTF i TOA_ gire 31211060998 e protoccho 	 - 



ROC. : 

DATA:. 	E ASO. 2710 

Relacionadas a Arquitetura e Engenharia, Aluguel do Máquinas e Equipamentos para  

Construção Civil sem Operador. 

CLÁUSULA QUARTA - DA FORMA, INÍCIO, PRAZO E DISSOLUÇÃO 

A natureza jurídica é Sociedade Empresária Limitada, com início de atividades em 10 

de abril de 2018, seu prazo de duração é Indeterminado e só se dissolverá pela 
vontade dos sócios que representem, no mínimo, 	do capital social ou por decisão 
judicial. 

Parágrafo Único: Na hipótese de dissolução amigável, os sócios, de comum acordo, 
escolherão qual deles responderá pela sua liquidação e a guarda dos livros e 
documentos pelo prazo legal_ 

CLÁUSULA QUINTA - DA ADMINISTRAÇÃO DA SOCIEDADE 

A Administração da Sociedade é exercida pelos Sócios: rs_ MARCO TULA° DE 

CARVALHO e LUCAS UBA DE CARVALHO, já qualificados no preâmbulo do Contrato, 

os quais assinarão pela sociedade em Conjunto ou isoladamente, possuem poderes de 

gestão para fixar a orientação dos negócios inerentes à atividade e exercer os atos 

necessários a sua consecução e ao funcionamento regular da empresa, além de 
representarem a sociedade, ativa e passiva, judicial e extra-judicialmente. 

Parágrafo Primeiro: Os administradores da sociedade farão jus a uma retirada pró-
labore, fixada pelos sócios quotistas que representem, no mínimo, 51% do capital 

social. 

Parágrafo Segundo: A sociedade poderá constituir procuradores para representá-la 

perante terceiros, com poderes e prazos definidos, com exceção das procu-a~ 

Judicia", que poderão ser concedidas por prazo indeterminado_ 

Parágrafo Terceiro: Os administradores farão uso da denominarão social, faiando 
vedado, entretanto, o uso da mesma em operações alheias ao objeto social, tais corno 
avais, fianças e negócios açsl-rnelhados. 

Parágrafo Quarto: A sociedade poderá instalar Conselho Fiscal, que será composto de 
03 (três) membros e respectivos suplentes, podendo ser sócios ou não, residentes no 

país. 

CLÁUSULA SEXTA - DA CESSÃO OU TRANSFERÊNCIA DE QUOTAS 

As quotas são indivisíveis e não poderão ser cedidas ou transferidas a estranhos à 
sociedade sem o consentimento expresso dos demais sócios, aos quais cabe, em 
igualdade de condições, o direito de preferência_ 

Folha 36 

mim 

Junta Comercial do Estado de Minas Gerais 
Certifico registro sob o n' 7680055 em 28/01/2020 da Empresa CONSTRUTORA CORTE LTDA. Nire 31211060998 e protocoio 200362020 -
23/01r2020. Autenticação: 3AB78D41E17B425FCFB1E45F2090C,374FF42842. Mannely de Paula i3ornfim • Sei..-etaria-GeraL Para validar este 
documento, ac~e http://www.jucerng.rng.gov.br  e informe ri° do protocolo 20/036202-0 e o código de segurança r:399 Esta mora tom autenticara 
digitalmente e assinada em 28/01/2020 por Marinery de Paula Bonfim Secretarta-Geral. 

- nag. nr/1 



„, „, • • 	1 	2020 •  

CLÁUSULA TERCEIRA — DA RAZÃO, DENOMINAÇÃO 

2 A Razão Social da Sociedade passa a ser: CONSTRUTORA CORTE LTDA., e sua 

Denominação Social é CORTE. 

CONSOLIDAÇÃO DO CONTRATO SOCIAL 

CLÁUSULA PRIMEIRA - 	DA RAZÃO, DENOMINAÇÃO, SEDE 

A Razão Social da Sociedade é CONSTRUTORA CORTE LTDA., e sua Denominação Social 
é CORTE. 

A Sociedade tem Sede Social à Rua Alberto Cintra n9. 210, Sala 413, Bairro União, CEP 
31.160-370, Belo Horizonte, Minas Gerais, podendo instalar filiais e escritórios por 
simples deliberação dos sócios em qualquer parte do território nacional. 

CLÁUSULA SEGUNDA - DO CAPITAL E PARTICIPAÇÃO SOCIETÁRIA 

O capital social é R$ 1.000.000,00 (um milhão de reais), dividido em 1_000.000 (um 
milhão) quotas, no valor nominal de R$ 1,00 (um real) cada, totalmente integralizado 
em moeda corrente nacional, ficando assim distribuído: 

Snricc. 	 o_ cento i Vale- 

MARCO TULIO DE CARVALHO 500.000 50% R$ 500.000,00 

LUCAS UBA DE CARVALHO 500.000 50% R$ 500.000,00 

TOTAL 1-000.0013 100% R$ 1.000-000,00 

Parágrafo Primeiro: A responsabilidade de cada sócio é restrita ao raiar de suas 

quotas, mas todos os sócios respondem solidariamente pela integraktaipão do Capitai 

Social. 

Parágrafo Segundo: Os sócios não responderão subsidiariamente pelas obrigações 

sociais, conforme estabelece o artigo 1054 cic o artigo 997, VIII, do ingente Código Uri 

Brasileiro_ 

CLÁUSULA TERCEIRA - DO OBJETO 

O Objeto Social da Sociedade é: Construção de Rodovias e Ferrovias, Construção de 
Edifícios, Construção de Obras de Artes Especiais, execução de Obras de Orbanpracfflo 
em Ruas, Praças e Calcadas, Construção de redes de Abastecimento de água e esgoto, 
Execução de Obras de Terraplanagem, Serviços de Engenharia, Atividades Técnicas 

1--olirí 2 (5 

ê

-  

.g,'X's Junta Comercial do Estado de Minas Gerais 
Certifico registro sob o n' 7680055 em 28/01/2020 da Empresa CONSTRUTORA CORTE LTDA. Nire 31211060998 e protocoso 200362020 - 
23/01/2020. Autenticação: 3AB78041E17B425FCFB1E45F2490C374FF42842. Marinely de Paula Bornfim - Seu 	etana-Gera. Para vaisd-  ar este 
documento, acesse http://wims.jucerng.mg.gov_br e informe n' do protocolo 20/036.202-0 e o oJdigo de segurança n399 Esta wipia temi autersbcaca 
digitalmente e assinada em 28/01/2020 por Marinety de Paula Bonfim Secretártsi-Geral. 
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CONSTRUTORA CORTE LTDA. 

CNPJ: 30.182.548/0001-60 

NIRE: 31211060998 

2?- ALTERAÇÃO CONTRATUAL 

wirA:  1 Foe.: nat 
:_,-;.;.--..---------- 
tom-,. 

MARCO TULIO DE CARVALHO,  brasileiro, Empresário;  casado regime de comunhão 

parcial de bens, portador da Carteira de Identidade M-1043257 expedida pelo 
SSP/MG, e CPF: 377.793.546-87, residente e domiciliado à Rua Bernardino de Sena 
Figueiredo, n.e. 441, Apto 302, Bairro Cidade Nova, Belo Horizonte/MG, CEP: 31.170-

210, e, LUCAS UBA DE CARVALHO,  brasileiro, Empresário, solteiro, nascido em 

27/02/1991, Empresário, portador da Carteira de Identidade MG-12530485, expedida 
pela SSP/MG, e CPF n' 073.715.256-71, residente e domiciliado à Rua Bernardino de 

Sena Figueiredo, ng. 441, Apto 302, Bairro Cidade Nova, Belo Horizonte/MG, CEP: 

31.170-210, resolvem, de comum acordo, alterar  o referido Contrato Social, e o fazem 

dentro da seguinte cláusula e condição: 

CLÁUSULA PRIMEIRA — AUMENTO DO CAPITAL SOCIAL 

1.1. 	O capital social passa a ser R$ 1.000.000,00 (um milhão de reais), dividido em 

1.000.000 (um milhão) quotas, no valor nominal de R$ 1,00 (um real) cada, 

totalmente integralizado em moeda corrente nacional, ficando assim distribuído: 

  

 

Percentual 	 Va!pr Sócios 

 

  

MARCO TULIO DE CARVALHO 

LUCAS UBA DE CARVALHO 

TOTAL 

500.000 

500.000 

1-000.000 

50% R$ 500_000,00 

50% R$ 500_000,00 

100% R$1.000-000,00 

CLÁUSULA SEGUNDA — AUTERAÇÃO ATIVIDADES 

1.2. A Atividade Social passa a ser: Construção de Rodovias e Ferrovias, Construção 

de Edificios, Construção de Obras de Artes Especiais, execução de Obras de 

Urbanização em Ruas, Praças e Calçadas, Construção de redes de Abastecimento 

de água e esgoto, Execução de Obras de Terraplanagem, Serviços de Engenharia, 
Atividades Técnicas Relacionadas a Arquitetura e Engenharia, Aluguel de Máquinas 

e Equipamentos para Construção Civil sem Operador. 

.1- olha I 't", 

Junta Comercial do Estado de Minas Gerais 
Certifico registro sob o n-  7680055 em 28101/2020 da Empresa CONSTRUTORA CORTE LTDA. Nire 31211060992 e Dr04000 4.X.s.ibletin - 

• 23/0112020. Autenticação: 3A1378D41E178425FCFB1E45F2090C374FF42842. Marinety de Paula Borrifirn - Se-- 	ctirwa----2,._ Pa.-a validar este 
documento. acesse rittofhinsw.jucemg.rng.gov.br  e informe rr° do protocolo 201036202-0 e o codbgo de segurar 	Es>ç cãzta 
digitalmente e assinada em 28/01/2020 por Mannety de Paula Bornfim Secretária-Geral. 

---"Ç;'!*- 	pág. 3 1 1 



JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DE MINAS GERAIS 

Registro Digital 	 (RS.: 	IPN9  
PR3r". 

Capa de Processo 	
MS. 
	_a/V3Q. Eip  

Identificação do Processo 

 

Número do Protocolo 

 

Número do Processo Módulo Integrador 	 Data 

 

20/036.202-0 

 

MGP2000002602 	 23/01/2020 

 

    

Identificação do(s) Assinante(s) 

 

CPF 

 

Nome 

 

073.715.256-71 

 

LUCAS UBA DE CARVALHO 

 

    

' 
Página 1 de 1 c 

Junta Comercial do Estado de Minas Gerais 
Certifico registro sob o n° 7680055 em 28/01/2020 da Empresa CONSTRUTORA CORTE LTDA. Nire 31211080998 e protocolo 2130352020 -
23/O1ictrzU. Autenticação: 3AB713D41E17B425FCF81E45F2090C374FF42842. Mannely de Paula Somfirn - Secretaria-Gerak Para vaficiar ente 
documento. acosse http://avni.jucemg.rng.gov.br  e informe n°  do protocolo 20/036202-0 e o ~go de segurança n399 Esta ~ia foi ata:Meada 
digitalmente e assinada em 29/01/2020 por Mannedy de Paula Bonfim  Secretária-Geral. 
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- 	
Ministéno da Economia N DO PROTOCOLO (Uso da Arda Comerciai) 

Secretaria de Governo Digital 
Departamento Nacional de Registro Empresarial e Integração  17-1..: 	1 :^ 

Secretana de Estado de Fazenda de Minas Gerais 

: PROC_ 	. : 	 - 
MIRE (da sede ou fibal. quando a 

for 	UF) sede 	siri outra 
Ceda d. N1/0...r...e.oh 

Jurídica 
na. a. MatrIcula do Acrante 
Au dItar do Comércio í DATA: 	1 e AGO. 2820 

. : 	‘1 
31211060998 2062 

1 - REQUERIMEN 10  

ILMO(A). SR.(A) PRESIDENTE DA Junta Comercial do Estado de Minas Gerais 

Nome 	 CONSTRUTORA CORTE LTDA 

(da Empresa ou do Agente Auxiliar do Comércio) 

requer a V.S' o defenmento do seguinte ato.

11 
NI' DE 	CÓDIGO COOIGO DO 
VIAS 	00 ATO EVENTO 	QTDE DESCRIÇÃO DO ATO / EVENTO 

Na 

il 

FCN/REMP 

■ 1 

MGP2000002602 

1111111111 

1 	 002 ALTERACAO 

020 1 ALTERACAO DE NOME EMPRESARIAL 

2244 1 ALTERACAO DE ATIVIDADES ECONOMICAS (PRINCIPAL E SECUNDARIAS) 

2247 1 ALTERACAO DE CAPITAL SOCIAL 

- 
j¡Fl O HORIZONTF 	

Representante Legal da Empresa i Agente ~arta( do CO( x 	Lit_t_ 

- 	 Local 	 Nome: 

Assinatura: 

2020 	 Telefone de Contato: 27 janeiro  

Data 

2 - USO DA JUNTA COMERCIAL 	

Ej DE-CISÃO SINGULAR 	 ❑ DECISÃO COLEGiADA 

Norna(s) Enviresanakais) iguakais) C31.; semelharie(s): 

SIM a SIM 
-iociais: 	ai-- D-----.. 

4. 3ecisle 

nau 

I 	 ❑ NABO Re:siar-sada mi NAO 	___ 
Data 	 Responsav 	 Data 

- magirizza 
	

2" "tt;i:rr=a 
	 • =x;Oril 	 -T— 

1-1 Processo em exigência_ (Vicie desoaCio em 	anexa 

'rocesso defendo- Pubficsae-se e anbt...-we-sa. 

E I Prooso indetanio_ 

~a:reales" 

DEc~s 4o COLEGIADA 

nHoc 	caw em emogárx:xa. (Viie despacho em folia .w.axay 

ElProcesso detendo Pubbcpre-se e argurie-se_ 

Pa.a>4sso extefendo. 

_2ensogrezo 	 "..1' ~nos ▪ ~119=13 -~1~ 

❑ C 

       

P-esicerite 	 T=a 

 

      

OBSERVAÇÕES 

\- 
Junta Comercial do Estado de Minas Gerais 
Certifico registro sob o n' 7680055 em 28/01!2020 da Empresa CONSTRUTORA CORTE LTDA. 
23/01/2020. Autenticação. 3AB78D41E1713425FCF61E45F2090C374FF42842. Mannety de Paula 
documento. acesse http://v~v.jucemg.mg.gov.br  e intuo 	na ri" do protocolo 2=36202-0 e o código 
digitalmente e assinada em 28/0112021) por Menne!), de Paula Borralrn Sisa 	13na-Gerai- 

Nire 31211060998 e prot 	20036:202(1i - 
Bornfirn - Sewetena-Gerai. Para validar este 
de segurança n399 Esta ci2i~ foi ~cair 
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Traslado 
Procuração bastante que là,: l'AVICAN 	ENT A (, 
TERRAPLANAGEM LTDA. como abaixo se (.eclara, 

9:;.‘"k1B.AN1 QL.:AN-10S este punido instrumento de procara,;,:ii ,  hastaz1:•: 
'irem. que aos 13 (treze) dii*s do rnes de abril de 24)1C. nesta 	o 
de V2rgIntut. Estado de Minas Gerais. e.in  Canurio. compareceu 
PAVICAN PAVIMENTAÇÃO E TERRAPLENAGENI LTDA. ressoa, 
jurídica de direito privado, inscrita no CNI'J sob o n.` 03.091.4121000': -72 ..en.-;'t 
sede à Rua João Urbano de Figueiredo, ri= 60, Parque Boa Vista. ric...-ste ato 
representado pelo sócio administrador ROBERTO DONIZETI CÁN1)1D0.1 
portador da Cédula de Identidade 	n3  M-3.692.737, inscrito no CPF 
523.432.436-20, residente e domiciliado à Rua Presidente António Caries n.1 
85. Cerurfy, a presente corihedda entre si e identificadz.-- através dos do,:er....ente 
pk,r ela apresentados. do que dou fé E pela o,..torf.zartte. me :Irl. dito 
este público instrumento e melhor rormr, de direito nome:,: e 
N.i.!•.Ãante procurador. onde neces-,..x1,-• 	c cor.; esta 	 ELi)E.R DF_ 
BRITO MAR(11.:ES. 	 - • 
identidade lt C \I-Q.iini'.619 	inscr't, n.__ 	:.•••.••,-- • - 

residente c domiciliado ;I Rua 1:1-.-sLien:e Kenne.ly. r - 	I . 
Pastor em Varetnliai 	gueir; 	di31:11J3 
rara C•_.7e, representarve ieetti represeu:a-i. 	 Rel.Nartiçóes 
Federa:s. Estaduais. Muni!pais, cn-iotades Aut.si-it.:o:as e Secret.c-la.s 
parÁcipar dC T  iellações assinando r.r.:1posza.s e do..-.111açõe. 
qnalqLer decisão d-.n-arte todas a -_ases da Licitação.. ille.jSi‘C 
pr•_-,poi.••ta e :icei:Ir.:cão de a:endimento 	:.e.:•_-,istos 
t3,..•tore.ante.. r.-oder.-.:• formular verbairnerar: 

iances 	presenciai. OU 
._.:".cão 	recursc.; adrainfs:-azivo, 	 2 
interpor recurso administrativo, a.ssinar 	ALI 	 -_‘ 
esei2.recirnentrs sàic:tados pelo PrezAeiro ou PresIdente 	Cf:7 

enf,:n praticar todos os derr..ai.s a:oa pertinentes 
nome da Outorá.tante. inclusive assirw Conraws de 
Autorizações 	Fornecim,• nnto. err.p.en.:-1-;:s e diais cornpror.tis., 
para defender os interesses da outorga.:ze: 	 atas 	- - 
e e..-.,rr:pleto desemper.ho do nreSCII:e 	 substar.e.ez  
sento prestação: de coraas. siriri. et. 4'3is.:.c 	 e mit 
a‘.-ra•zse es:e- 	 erc vez au 	_  

(ai Fernando de' loura Leite 
-:• ,,bserect-e 	 • 	 'e. Ri /BE RI( 
DONIZETI CANUIDO.  

• 7-7" 

de arr- 

• i- • 
---2"----j.1•:-- --r"-_--e-„^-"-- 

•-•  

Marcela Keis Cosia 
Tabeliã Substituta 

1:5—r'ra" cstkártio-Vár0-1.:160 - Cena 

4t)  Itilian," g- 	 :.2 ,),e` :. ,..;:- -df..1.ho 
Marr.: rt,.53 

- varginkiaiMG - Cem. 	- É35.13.12.i-J.:43111 - 
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PIPA 
C O 14 ar eu çã 

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE VARGINHA 
Departamento de Suprimentos 

EDITAL DE LICITAÇÃO N° 128 /2020 
CONCORRÊNCIA N° 004 /2020 

OBJETO: contratação de serviços na área de engenharia incluindo 
mão-de-obra, materiais e disponibilização de equipamentos necessários 
para execução das obras de Muros de Contenção, Aduelas, Drenagem e 
Pavimentação na Avenida Otávio Marques de Paiva_ 

HABILITAÇÃO 

rf" 

AMPARA CONEITRUCaES BREU 
Rua Sebastião Fabiano Dias, 210 - Sala 1507 - Belvedere - 30320-690 - Belo Horizonte - MG 

Tel.: (31) 2555-2070 - amparaCamparaemp.com.br  
www.amparaemp.com.br  



LIVRO - 2143P 
PRIMEIRO TRASLADO 

r torto 1-14"1"'" .11444£  
20  Ta4=-,,G:ionato de Noz-a-: 

República Federativa do Brasil 

Belo Horizonte - Estado 

t•: . 

Vr:r. 

t PROC.: 
!INATA: 1 MAI 2020 

FOLHA - 039 

Procuração 	que 
Construções Eireli. 

faz Ampara 

,v 

r Oitava do tadtaa de Belo Horizonte 

Autentico este documento. compota* de 1 folhas por mim 
rubricada(e). numerada(s) e carinsbadata). per ser reprodusào Sol do 

original que me roi apresentado, do que dou Belo HoriaOrite, 

	

Saio de Consulta . 	 OWC60786 

	

Cod. Sag 
	

6069.7792_eat7.81go 

--zcs 

praticadots) PO,  NILZA DAS GRAÇAS SAART1NS • Escrevente 
Auton tuia 

"...~1. RS6.49 TFJ: RS 1.79 - Vala,  rinal: RS 7 te • MS: RS O 26 

a rAiao(i. rlatt Sis•o 
_ • - 

CA 
ICAJ ATA 

AA03:75.4. 

iltbarrt quantos este público instrumento virem que_ dç.,  ano de 

nascimento de Nosso Senhor Jesus Cristo, de dois mii e dezoito 1.2018 .2..7„: 

dias do mês de dezembro nesta cidade de Belo Horizonte. Capitai de Es-2.de 

Gerais. República Federativa do Brasil. no 20  Tabelionato de Nous_ 

Bahia n°  1000. perante mim. Diógenes Régis Ferreira Fernandes. Escre'.enze 

compareceu como Outorgante: Ampara Construções Eireii_ co= sede na 

Sebastião Fabiano Dias. 210. Sala 1507. bairro Belvedere 	Belo. 

Gerais, inscrita no CNPJ sob o ri°_ 03.556.406 0001-43, que .ieJiaza 	endere.;.• 

eletrônico é amparaiisamparaemb.corn.br. neste ato representada na forn-2. 

contrato social pelo sócio Alexandre Parreiras Canaverde_ 

administrador de empresas. inscrito no CPF \IF sob o n' -77.212.926-20. :..Nonazio: 

Carteira de Identidade n' MG-4.458.642. expedida peia SSP MG. :e51:.;e:17.: e do=ic_:-..t.ão 

nesta Capital. o presente reconhecido e identificado como o ^r15--"-. o e de 

jurídica dou fé, e por ela. através de seu reprent.anze.. 

constitui sua bastante procuradora: Ana Paula Parreiras Canaverdé. 

Milton Canaverde e Heloisa Parreiras Canaverde. 	 ne CP..= .M:= 

sob o n. 624.507.946-20, portadora da Carteira de Identidade n. M-3.460_979_ expeeki 

pela SSP/MG. residente e domiciliada nesta Capital, na Rua Crucis. n_ 91. apto. :•;:. 

Bairro Santa Lúcia. que declara que seu endereço eletrônico 

apcanaverde@yahoo.com.br; a quem confere poderes expressos para representar a 

outorgante perante pessoas físicas e/ou jurídicas de direito público ciou privado. erre;  

Rua da Bahia. 1000 - Centra - CEP 3:: : 
PABX: Á 3113014-4600 - ‘Vhats.Ar_Ár): 311 	: 2- 	- 
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iPROC.: 

DATA: 

IASS,:  

1 Ef AGO. 2020 

HABILITAÇÃO 

AMPARA CONSTRUÇÕES EIREU 
Rua Sebastião Fabiano Dias, 210 - Saia 1507 - Belvedere - 30320-690 - Belo Horizonte - MG 

Tei.: (31) 2555-2070 - ampara@amparaemp.corn.br  
www.amparaemp.com.br  



I PROC.: 

IASS.:  

AMPARk 

LICITAÇÃO — CONCORRÊNCIA N° 004 /2020 
ACEITAÇÃO DAS CONDIÇÕES DO EDITAL DE LIC9""ÇÃO E 

INEXISTÊNCIA 
DE QUALQUER FATO IMPEDITIVO 7/  

À 
Prefeitura do Município de Varginha 
Rua: Júlio Paulo Marcellini, n° 50 — Vila Paiva 
CEP/Cidade: 37.018-050 — Varginha 

A signatária AMPARA CONSTRUÇÕES EIRELI, C.N.P 03.556.406/0001-43, 
por seu representante legal, declara estalg_Q3.0nrrlo m tidos os temos do  
Edital de  Licita 'w:"2 e de todos os seus anexos, todos de seu integral 
conheCFnento, pelo que, caso vitoriosa, assinará o Contrato do qual constitui 
parte integrante do referido Edital e seus anexos concordando com todas as suas 
cláusulas e condições. 

Declara, sob as penas da lei que não existe qualquer fato impeditivo à sua 
participação no certame, ciente da obrigatoried 
poste-ribleb, -bei' como que não estamos suspensos do direito de participar Õe 

licitações e nem fomos declarados inidôneos por qualquer órgão ou entidade da 
Administração Direta ou Indireta. Federal, Estadual ou Municipal_ 

Belo Horizonte, 18 de agosto de 2020 

7" ) 

- 

AMPARA CONSTRUÇÕES CONSTRUÇÕES EIRELI 

CNPJ 03.556.406/0001-43 
ANA PAULA PARREIRAS CANAVERIDE 

RG: M3.460-979 

CPF: 624.507.946-20 

AMPARA CONSTRUÇÕES EIRELI 
Rua Sebastão Fabiano Dias, 210 - Sala 1507 - Belvedere - 30320-690 - Beta Horizonte - MG 

Tel.: [311 2555-2070 - ampara@amparaemp.com.or 
mmrarriparaernp_corn,br 



AIYIPARk 

LICITAÇÃO — CONCORRÊNCIA N° 004 /2020 

DECLARAÇÃO DE SITUAÇÃO REGULAR PERANTE O MINISTÉRIO DO 

TRABALHO 

Eu. ANA PAULA PARREIRAS CANAVERDE. RG N°. M3.460.979, representante 

credenciado (ou legal) da empresa AMPARA CONSTRUÇÕES EIRELI. CNPJ n° 

03.556.406/0001-43, interessada em participar da Concorrência n° 004/2020, 

realizado pela Prefeitura do Município de Varginha/MG, Departamento de 

Suprimentos,,DECLARO. sob as penas da lei, que nos termos do artigo 27. 

Inciso V, da Lei Federal n°. 8.66, de 21 de junho de 1.993, que a AMPARA 

n

:

a 

 

CONSTRUÇÕES EIRELI enco -se em situação reg ar pierarW61Gfiriério 

do Trabalho, no que se refere 4 observância do disposto no inciso XXXIII do 

artigo 7°, da Constituição Federá 

  

LY 

   

Belo Horizonte, 18 de agosto de 2020 

 

AMPARA CONSTRUÇÕES EIRELI 

9NPJ 03.556.406,0001-43 

ANA PAU i...A PARREIRAS CANAVERDE 

RG: M3.460-979 

CPF: 624.507.946-20 

AMPARA CONSTRUCÕES EIREU 
Rua Sebastião Fabiano Dsas, 210 - Sala 1507 - Belvedere - 30320-690 - Belo Flor-acme - MG 

Tel. f31] 2555-2070 - ampara@amparaernp.corn_br 
www.amparaemp.com.br  
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PROL/ 

LICITAÇÃO — CONCORRÊNCIA Nº 004 /2020 
	

: 18 A50. 2•120 
PLANILHA PARA O CADASTRO DE FORNECEDORES OFICIAIS 

Razão Social: Ampara Construções Eireli 	( 	Ramo Atividade: Construção Civil e outros 	1  

Denominação Social: Ampara Construções Eireli 

Endereço: Rua Sebastião Fabiano Dias, 210, sala 1507 — Bairro Belvedere CEP. 30.320-690 

Cidade: 	Belo Horizonte 	Estado: MG 	Fone: (31) 2555.2070 	Fac-símile: 

Nº Banco: 341 	Agência: 6590 	Conta Corrente: 05080-0 

Prédio Próprio: ( ) Sim ( x ) Não Área m2: 

Sindicato: SITICOP MG 

Endereço: Av. General Olímpio Mourão Filho, 281 — Bairro Planalto 

Cidade: Belo Horizonte 	Estado: MG 	Cep.: 31.720-200 - Telefone: (31) 3217.7200 

Sucessora de: 

Registro na Junta Comercial do Estado: 31600535.42-3 	Constituição: 13/12/1999 

Inscr. Estadual: 	062.061.849.00-18 	C_N.PJ.: 03.556.406/0001-43 

Capital Registrado: 5.300.000,00 	Laprt-al Integralizado: S.JUILUUU,UU 

Vendas do Exercício Anterior: R$ 9.331.227,85 

Faturamento Médio Mensal dos últimos 12 meses: R$ 1L329.316,94 

Bens e Instalações: R$ 349.961,00 

Número de Funcionários Administrativos: 05 	Número de Funcionários: 104 
Industrial/Comercial: 	

1  

Representante: 	 Telefone: 

Fac-Símile: 	 Endereço: 	 Cep: 

Cidade: 	 Estado: 

Ramo de Atividade Principal: ( ) Indústria ( ) Comércio ( ) Distribuidora ( ) Representante ( ) 
Serviços ( ) Outros 

7 

A ,afrezr 	wial:cpue 
---CPF: 624.507.946-20 

AMPARA CONSTRUÇOES EiRal 

AMPARA CONSTRUCÕES EIRELI 
Rua Sebastião Fabiano Dias. 210 - Sala 1507 - Belvedere - 30320-690 - Belo Horizonte - MG 

Tel.: (31) 2555-2070 - ampare@ampareemp.com.br  
www.ampareemp.com.br  



CPF OU CNPJ: 	rs3 55-€.4et ,-)GMF- 	AMPARA CONSTRUCOES BREU 
tRZERET;O: ROA SEPASTIAO FABIANO NAS. R' 210. SALA 1507 • BELVEDERE 

CIDADE: BELO HORIZONTE 

UF: 

SE GUR,t G37% 

NO-F.1E! 	MUNICTPIO DE VARGiNHA 
RUi• .1(k10 PAULO MARCEIIINI 50 • VILA RAIVA 

a r 

APÓLICE 

/GURO GARANTIA 

CPf OU CNPJ 

APÓLICE 	 030692020:19. 77524' 

DADOS DO TOMADOR 

FikijiNDIA GORPETOP.A DE SEGUROS LT NOW; 

Lin:E MÁXIMO OE GARANTIA (LMG): RS 45.000.00 - Quarenta e Oito Mil Reais 

:',,.100ALIDADE 	tiare::ta L.,:rter :e 

Vlig:o Garanta e D Meg TaratDD r.ue a seearadcra Se r - 	sab(lizará • ante e se-urado e.rn tacão ce pa mento de indealr--o. • 

SLISEP::DCPSC035 CPF Oii CNPJ: 

',1AXIMO DE GARANTIA MODALIDADE 

.10án ou tinta ligo Neto 
Ouetot 

4..r. 	 ,ota ••••••.• 	 ~ta- 

g 

17i'Carelttçlkt‘a~regõrio 
Diretor 

C...,"•04,4•13-9141. 

1.- '-. L..-......-_-_ixie ::z. ...--met-x. :L--_----er--..,_ ze—  .trt .: ra..-J: e-' tr—a 	.,"•-....:: 

VerifCade Se a apólice se encosse io. carre."amarra 
- SOD O r...° Ce :Jati:mento - 

DADOS DO CORRETOR 

OBJETO DA IXARANTIA 

L ile ; incen,?ação, ate J valor da derarit,e Nade na Etahce se c 	 se rea:' a ~. 

Eriltal de Concorrência 	1232020, rendo corno ctgeto 	,tac das Cibm 	 - 	-;ão 	 - 

  

COBERTURAS CONTRATADAS 

 

COR ERT1TRA 

arte 
:a fra uia a nennuma das coberturas contratadas 

IMPORTÂNCIA SEGURADA 

RS 48.000.00 

	

PRENSO liQUIDO 	INICIO DE /AGENCIA 	FIMDEVIGETvw:LA 

	

RS 220.00 	1203222E 	 - ---- 

::;STO DO WGURO 

R$ 
	

220,00  

DADOS DO PREMIU DE SEGURO 

FORMA DE PAGAMENTO - Euro 
Parcela 
	

Valor Vai:tient 

•ieral cie ikacwartente 0.00 

-"•\ - Supeornendancsa de Seguros Privados • Autarquia Fera resPatave ; 

_ 	capitanzação. ressegura e corre-nem  de seguros. Plano de Segue aramo 	 e s..tsiSasa 	: - 	• 	5.sw 	 -5S:r 4-rL - 
R,egistro deste plano na Susep não irrOica, por parte da Autarquia ~o a .dc..x.xaxas,à." à n,2     Jarr a e 	=3a 
'Ge-aculeai deste Seguro poderão ser consulladw no ate weesid.si.n.cov.x. por maio r 	ni..-Taras 	 1 . 	 3MIICC 1 	 2W r",  

ao dultico - 300 021 3484 iligaçáo gratuita. 

Bed 	''. ,-;52C-3S 13:54:C(.. 

-~1-W - 	anSi. ?"- ano- 

-. 	Z - 	 - 	 - 	 "--- 

?••=-e—a - 	3—ai. e-a-a 	 a...wwience 	 

s 

As coberturas desta apólice foram contratadas em conformidade com as Condições Gerais do Seguro Garantia. oe 

acordo com a Circular SUSEP n° 477/2013. 	As Condições Gerais deste produtc e kr

im 

 rn-se disponive:s no 

endereço: 	 - , ou através do QR Code. 	

<à
C N 

5- 	0  
Pea:re (i' 

07„. 

Ac4.itte. 	 RS 
	

0.00 

R-S 
	

0.00 

S 	 220,00 

miv.pottencial.com.br  - Ouvinona 3800-2001080 otrodonaCtootratre..c---"Ltr 

1.899.53410001-74. Av. Raia Gabagiia, 1143/19' andar CEP 30.330-403 Luxemburgo - Beto Haiti-de - MG . Fone : ;311 2121•7777 



03059202099i37750-='35':2CIP-.' 

URO GARANTIA - SETOR iniSLIOZ- 

PROC.: 
APÓLICE he:• 

RAMO 	 CPI 	lati` APOLICE 	¡DATA, 
- E 

••• SEGURADOR A. DE SEGURO GARANTIA A5z.v. 
PROPOSTA: s s.— 	• 902.857 

.7.'',3t.1R0 GARANTIA DO LICITANTE 

1. OBJETO:  

Este contrato de seguro garante a indenização. até o valor da garantia fixado na apólice 
pelos prejuízos decorrentes da recusa do tomador adjudicatário em assinar o contrato pnnCpal nas 
:widições propostas no edital de licitação, dentro do prazo estabelecido. 

2. DEFINIÇÕES:  

Para efeito desta modalidade, aplicam-se, também. as definições constantes do art. 6` da 

Lei n°8.666/93- 

3. VIGÊNCIA:  

A vigência da apólice coincidirá com o prazo previsto no edital para a assiratu-a 

principal. 

4. RECLAMACÃO E CARACTERIZACÃO DO SINISTRO:  

4.1. Reclamação: o segurado comunicará a seguradora da recusa do tomador 

adjudicatário em assinar o contrato principal nas condições propostas, dentro do prazo 

estabelecido no edital de licitação, data em que restara oficializada a Reclamação do Sinistro. 

4,1.1. Para a Reclamação do Sinistro será necessária a apresentação dos seguintes 

documentos, sem prejuízo do disposto no item 7.2.1. das Condições Gerais: 

Cópia do edital de licitação; 

Cópia do termo de adjudicação; 

Planilha, relatório eiou correspondências informando os valores dos prejuízos 
sofridos, acompanhada dos documentos comprobatórios; 

4.2. Caracterização: quando a seguradora tiver recet.,.dc :ecos 
item 4.1.1. 4.1.1. e. após análise. ficar comprovada a inadimplência do tOrnate -.7. - • ---:.-,..-:-• 	-- - 	— 
cpbertas pela apólice, o sinistro ficará caracterizado, devendo a sei 	_ -a s— -.. 	- -e .-=:z.-- .: =:- .--• :e 

regulação: 

Ni.•
, -, 	5. RATIFIC.:ACÃO:  

Ratificam-se integralmente as disposições das C,,hr..:,.;'--=s ---'-r--.-= ---• 7._. -a: 	-- 
alteradas pela presente Condição Especial. 

VAVIN p o t te nc ¡ai com - Rendaria 0800-2001080 ouvidoriaepo2enciatcombr 

CNPJ.  11.699334/0001 -74 Av_ Rala Gabaglta. 1143/1 3' andar - CEP 30.380-403 - Luxemburgo - 3eio 'rionzOrde - MC - Fone (31) 2121-1777 



APWCE tr. 

902.857 

APÓLICE 
DE SEGURO GARANTIA 

PROPOSTA: 

03069202099077504". 3E, 2C3C 

RAMO: 	 frn; - ÇPP-13~VOMA - SETOR P131JCO 

ELS.: 	1.;.) 
lird,Pottencial 

fim 	EE3URADOP A 

         

    

CLÁUSULAS PARTICULARES 

  

         

CONDIÇÃO PARTICULAR - ANT1CORRUPÇÃO 

    

" 

     

1. Não estão cobertos pela presente Apólice a ocorrência de quaisquer prejuízos. rescisões 
eciu demais penaiidades relacionados. direta ou indiretamente. a atos, omissões elou fatos violadores de 

-tomas de anticorruoção. perpetrados pelo segurado, tomador. =brigados e suas cortroadas. 
controladoras. coligadas, filiadas. filiais e seus respectivos sóciosiacionistas representantes. tituiares. 

funcionários elou prepostos. 

de, 

L 

www.x4tApc1.11.ozon-hr - Ouvicona 3830-2001080 amdcreCtio...e,A-kaLcarrapf 

11.699.53410001-74 Av. Raia Gabagila. 1143/19' andar - CEP 30.380-403 - LlIzer111)Ufg0 - Selo Horizonte - MG - ?une : ;31) 2121-7777 	
.•••••••• 



:ã+2022, Certidão cie Regularidade da Susep 

 

MINISTÉRIO DA FAZENDA 

SUPERINTENDÊNCIA DE SEGUROS PRIVADOS 

 

CERTIDÃO DE REGULARIDADE  

  

Certificamos que ROTTENCIAL SEGURADORA S.A., CNP3 11699534000174. está autorizada a operar, conforte CORTARA 7.555. 
publicado(a) no D.O.U. de 25/02/2010, nos termos da legislação vigente. 

Certificamos ainda que a entidade não se encontra, nesta data, sob regime de Direção Fiscal, Intervenção, 	 Extrajudicia.! 
Fiscalização Especial, e não está cumprindo penalidade de suspensão imposta pela SUSEP. 

Dados complementares e esta certidão atualizada podem ser obtidos em www.su.seQ.ciov.Pr ou por meio de peciçãz a 4,..mrc, a 

Código da Certidão: CR03045913082020_081650_487 

Esta Certidão é válida por 30 dias, não prevalecendo sobre certidões geradas posteriormente. 

Rc ce 	13 

SUSEP - Superintendência de Seguros Privados 

https•//www2.susep.gov.brisafetmenumercadoicertidoesiemite_certidoes2_2011.asp?entcodigo=030698,entcgc=11699534000174 
	

1, 



• 
106.2020 Certidão de Administradores da Suseo 

ÍF-15.: 	)93  
)  PROC.: 

'DATA: 1 R ÁGfi 2.11'10  

	4.‘ j 

 

 

MINISTÉRIO DA FAZENDA 

SUPERINTENDÊNCIA DE SEGUROS PRIVADOS 

COORDENAÇÃO-GERAL DE REGISTROS E AUTORIZAÇÕES 

CERTIDÃO DE ADMINISTRADORES 

Certificamos que a POTTENCIAL SEGURADORA S.A., com sede na cidade BELO HORIZONTE, CNP) 11699534030174, pass.:: os seg.;_ntes 
diretores: 

Nome 	 Cargo 

CARLOS FERREIRA QUICK 

DANIEL AMORIM DE OLIVEIRA 	 Dreta- 

EDMAR VIDIGAL PAIVA 	 Diretor 

30A0 DE UMA GEO NETO 	 Presi=er.7.e 

RICARDO NASSIF GREGORIO 	 Direto- 

Código ca Certidão: CA03069_13082020_081717_348 
Esta certidão é válida por 30 (trinta) dias, a contar da cata de ernSsão. 

Fec. 	 :2 me Ap= 

SUSEP - Superintendência de Seguros Privados 

https://wwwisusep.gov.brisafe/menumercado/Certidoes/emle_certidoesadm_2011.asp?entcodigo=030698.entegc=1169953400C  74 
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1 8 AGO. 2020  

HABILITAÇÃO JURÍDICA 

AMPARA CONSTRUÇÕES EIREU 
Rua Sebastião Fabiano Dias. 210 - Sala 1507 - Belvedere - 30320-690 - Belo Horizonte - MG 

Tel.: (31) 2555-2070 - amparaCarnparaemp.com.br  
www amparaemp.com.br  

 

LI 



AMPARA LTDA. 

•1 

• 
— 

-" 

• -- 	-. 1 8 AGO. 2121  

ALEXANDRE PARREIRAS  CANAVERDF, brasileiro, solteiro, Administrador. inscrito no CPF/MF sob o 
n.°. 777.212.926-20 , portador da carteira de identidade n.°. M-4.458.642.--exnedirja pe455F-MG nuscido 
em Belo Horizonte, em 04/03/73, residente nesta e n  *1  a Rua Desernbarior-Aifstdo dt Albttquergue... 2.40 
ap. 101, Bairro Santo Antônio , CEP 30.340-350, 
TALES PAULO COUTO GUIMARAES, brasileiro, solteiro, Engenheiro Civil. inscrito no CPFiMF sob o 
n.°. 436.836.736-72, portador da carteira de identidade 	M-2.507.549. expedida pela SSPMG, residente 
nesta capital a Rua Viçosa , 458, ap. 02, Bairro São Pedro , CEP 30.350-180. resolvem constituir zona 
sociedade por cotas de responsabilidade limitada mediante as cláusulas se zoes-- 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DEATOMIVACi0 , SEDE E FORO: 

 

A sociedade girará sob a denominação social de Ampara Ltda. c sede a Rua Montes Claros, 106:... saia 
02, Bairro Anchieta , Belo Horizonte , CEP 30.310.370 podendo abrir filiais ou sucursais em qualquer parte 
do território nacional . A sociedade tem foro na comarca de Belo Horizonte_ Estado de Minas  Gelais : 

CLÁUSULA SEGUNDA - OBJETO SOCIAL :  

   

A sociedade tem por objeto : construção civil na árw estradas . obra de arte _ nomes_ viachno/awoportw 
obras de saneamento e construção de edificações , ~mito e tabas:~ , =iiAb de piau _ 
consultoria , fiscalização de obras. locação de máquinas e equipamentos penei.-) Frind2  oard~ 
capital de outras empresas 

CLÁUSULA TERCEIRA - CAPIL4L SOCL4L . DLSIR113C2C.-i0 E LVIEGR  

O capital social é de RS 3.000,00 (três mil reais) dividido em 300 t trezentas ) quotas ao va•icirx Rs 
dez reais) cada uma, totalmente integrahzadas- 	em dinheiro correr= do pais eiçrrtk+-ii-,  
seguinte forma: 

1 ALEXANDRE PARREIRAS C.A_NANIRDE - 299 ( duzemosenak=neno---r..~. no valor zze RS 
10,00 (dez reás) cada uma .. totalizando um valor de RS 2.990.00 (dois rErd 	e nov=,....-= 

Al FS  PAULO COUTO GUNIARAES - 1 ("   ) quota - ne «deRS 10.C.$0 , r- s: 
toulizando um valor de RS 10,00 (dez reais )  

CLÁUSULA QUARTA - R.WPONSABILiD4DE DOS SÓCIOS :  

A responsabilidade dos sócios é limitada 
10/01:1919: 

2' Oficio de Notas de Bete Horizonte 

Autentico este documento, composto de 3 folhas, por mim 
rubricadatel, numerada(s) e carenbada(s) por ter reprodução fiel do 

g:main& que me foi apresentado. do que dou fé. Belo Horizonte 
14,131352020 

	

Selo de Consulta : 	 DXN74999 

	

C44. Sag. 	 1431.78662970.363E 

rt,Cdarie ,2e Atos 12Tates..Xd- 

&MI) dratleado(s) por pau* DAS GRAÇAS MARTINS - Escrevent• 
Rui oriz ida 

	

Penal.: R$16.34-  - TFJ: RS 6.10 - Veio,  FLI Ri 21 54 - 	RS-0.7e 
	

PM DA 
ETIQUETA 

de s:9 di. rc :;rta 	 t,r....; ;;ss 
	

A A Q046795 

trapo/lã:h:2a 	rm•Nr.'21  

N.N irr "4- .41 	• 
" 



"r(>1444 - 	 CC) FS soatiS: 
As deliberações sociais serão sempre tomadas por maioria de votos e_ para e-se,  eretto, a  
devidamente atribuído um voto; 

CLÁUSULA QUINTA - PRAZO DE DURAÇÃO : 	
Aàã
rJA-•=1

,1

:  1 8 MO. HG  

	

O prazo de duração é indeterminado e o inicio de suas atividades será em 10112/1999: 	

CLÁUSULA SEXTA - DA ADMINISMACÃO DA SOCIEDADE:  

A Administração e gerência da sociedade será exercida pelo sócio Alexandre:PwrOnS  Caria‘.-e*. deli 
Diretor . que a representa ativa e passivamente, em todos os seus atm ; aspando is.olaciamente, com 
atribuições previstas no decreto C. 3708 e do código Comercial Brasileiro, inclusive quanto a venda dos bens 
imóveis da sociedade: 

Parágrafo Primeiro  - A responsabilidade técnica dos serviços constantes do objeto da sod.de será do 
Engenheiro Tales Paulo Couto Guimarães, inscrito no CREA sob número 50.080/D . o qual assinará 
isoladamente todos os documentos pertinentes a área técnica de engenharia 

Parágrafo Segundo  - O diretor fará jus a retirada mensal a titulo de Pró - Labore, levada em coma 
despesas gerais, de acordo com a legislação aplicáveL 

Parágrafo Terceiro  - As procurações em nome da sociedade deverão especificar os poderes cadencies e o 

1 

prazo de validade, com exceção daquelas outorgadas para fins judiciais_ 

Parágrafo Ouarto  - Os quotistas e procuradores da sociedade ficam proibidos de firmar mos avais endo~ 
e ou quaisquer garantias) que envolvam o nome da sociedade . senão em beneficio desta e inerente ao seu 
objeto social. 

CLÁUSULA SÉTIMA - CESSÃO E 7T ~m DE °LOW 

Nenhum quotista poderá ve•ruier oa de outro modo transferir todas coa quaisquer de suas enozas paia 	_ 
sem ames oferece-las ao outro quotista , que terá direito de preferência para adquiri-ias. iiziniLue 
penhora das quotas de qualquer um dos qõotistas por te~S_ raso 	cpe, deverá 	P-  urre 
concedido à sociedade ou ao outro cfflotista„ o direito de pr~a nzt agrais 	ãaS ;-TWVP  

Parágrafo Único  - O quotista que pretender ceder, transferir ou dispa de toLdw > quotas. £-seà 
apresentar oferta escrita ao outro quotista, contaido os ramos e aint~ da acerta ï 	se:. 
por trinta cilas e findo este prazo, sem aceitação , as quo... pOdefã0 Ser IN 	ictuela: 	OEL 	 
terceiros. 

CLÁUSULA OITAVA - DO EktRotro S0a41. 2_77, UatOS  

O exercício social findará no dia (31) trinta e um de dezanbro de cada ano cívil 	 s=-a. -à-e% 	  
balanço geral e a demonstração de lucros e perdas . E facultado o levam:ameno de 	de ihsaut, - pwCas 
. mensal, trimestral ou semestral , observadas as prescrições legais_ Os 
conforme determinado pelos sádos e decidido por estk e sua clisr-~ s=á propm-..i.=.1 ao 	err. de - 
quotas de cada um; 



idémicas. na  presença das testemunhas abaixo assinado 

Belo Horizonte. 10 de clel.eruhro de 1999. 

Alexandre Parrdías Canaverde 	 T 	Carmen Guimarães 

testemunhas: 

Ler,. 

••• 

t Ir.t.v‘.. •Np— 	r. •. 

- 1 8 AGO. 2$20 
_ Parágrafo Único  - Por deliberação dos sócios que representam a maioria simples dos votos  tieinTerwr 

diretor e/ou gerente poderá ser destituid.o , bem como
' 
 qualquer sócio poderá ser excluído da 	  

desde que lhe pago o valor do seu capital , apurado na forma do contrato social: 

CLÁUSULA DÉCIMA - LIOUDACÃO E AFASTAMENTO DOS OUOTIST4S  

No caso de liquidação ou dissolução da sociedade deverá ser nomeado um liquidaste Dor resolução cios 
sócios. Em tal caso, os bens da sociedade serão utilizados para liquidar as obrit;a2 e:. sociais e ryrestan.e . çe 
houver , será dividido entre os quotistas na proporção do número de quotas de cada Um_ - 

Parágrafo Único  - A morte ou incapacidade de qualquer quotista não resulta na dissolução da sociedade a 
qual continuara a existir com a automática e imediata transferencia das quotas do quotista falecido ou inc-apay  
a uma ou mais pessoas , a menos que os quotistas restantes decidam liquidar a sociedade . O preço pagável ao 
quotista inon27 sucessores do quotista falecido ou ao quotista excluído, será a parcela do patrimônio liquido 
da sociedade , proporcional as quotas de tal quotista , constante do último balanço levantado e será pago em 
seis parcelas mensais , a partir do segundo mês após ocorrer o fato . devendo todas as parcelas serem 
corrigidas monetariamente, pelo índice oficial do Governo Federal, que reflita a inflação do país. 

Os sócios declaram não estar incursos em nenhum crime que os imper..:a de exercer as arivu-1'7t  
sociedade.  

E por assim se acharem justos e contratados . os sócios assinam o presente instrumemo 	rres 

3: -:g1/26L4a., 	 ps‘52,  
505Z4- CF:= é.5.3257.425 

Paulo Eduardo Gontijo Neves 
OAB 72981 MG 

mis 

Jutr: 	
- 

Gos.axeu%N.,vr, f_SINVr, 
	

.x.a4›-z- 

co,,-s000 o r-,fos-vg, oe. ?".."-';.2..,...-..—  

--5"5.2.053-3562, 
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SOB O 

?roko
ce:,  

- 99532.9 Se) 



E.Isg&xsa 

• Voga. 
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2' Ezfigis--- 	 •• x =ate 

TTT 

e Alk 

nta 	 • 
• • »I 	 ,M1+1151teflO Ca inoustna, ',comercio c ~EM e a Cl r VISAI. 

^11,  k '. 	Secretaria Especial da Micro e Pequena Empresa ' 	W. 	 ri ,.„ 
,-• 	,i../, 	.0- 1, 	Departamento de Registro Empresarial e Integração 
• • 	, 	Secretana de Estado da Fazenda de Minas Gerais 

- - 

N 18~,  • 	 • 

1 PRC'J.:. : 

-: 	i 8/AGO. 	i 	1 : DAT., 

ASS.,z N IRE ida sede ou filial. quando a 
sede for em outra UF) 

Código da Natureza 
Juridica 

2305 

N° de Mark.nria do Agente 
Ai.xibar do Comercio 

1- REQUERIMEN íO 

ILMO(A). SR.(A) PRESIDENTE DA Junta Comercial do Estado de Minas Gerais 

Nome- 	 AMPARA CONSIRSICOFS PIRE] 1 

(de Empresa ou do Agente Auxiliar do Comércio) 

requer a V.S' o deferimento do seguinte ato: 

N' DE 	CÓDIGO CÓDIGO DO 
VIAS 	DO ATO EVENTO 	QTDE DESCRIÇÃO DO ATO / EVENTO 

11111 
 

N° 

11 

FCNIREMP 

11111111 

J18~327239 

1 	1 	002 ALTERACAO 

020  1 ALTERACAO DE NOME EMPRESARIAL 

046 1 TRANSFORMACAO 

315 1 ENQUADRAMENTO DE MICROEMPRESA 

2003 1 ALTERACAO DE SOCIO/ADMINISTRADOR 

,- 

RFI - HORI7ONTif 	 Representante Lega) da Empresa r Agente A.ixLar do 	o: 

Local 	 Nome: 

Assinatura: 

19 Few-re,rn 701s. 	 Telefone de Cor taln_ 

Data 

2 - USO DA JUNTA COMERCIAL 

El DECISÃO SINGULAR le DECISÃO C:OLEGLAW. 

Nomets) EmpresanaI(ais) igualiais) ou serneihante{st: 

E] SIM 	 El sim 	 .D.„- 
.D,„.. 

-_-..., 

El NÃO 	/ 	 ❑NÃO ../ 
Data 	 Responsável 	 Data 

"^"../zrsa...-_ 
:te  

DECISÃO SINGULAR 

Pnxesso ern exigência_ {Vice despacho em folha anexa) 

Proces,,, d•fencirl Publique-se e arquive-se 

'tr
.
] PU". 	S.', ndefendo_ Publique-se 

DECISÃO COLEGIADA 

OProcesse em exigência. (Vide despacho em folha anexa 

EiProcesso deferido. Publique-se e arquive-se 

Processo indeferido. Publique-se. 

Data 

Pãg 	• •1•Z 

laJunta Comerciai do Estado de Minas Gerais 
Certifico registro sob o ri' 31600535423 em 21/02/2018 da Empresa AMPARA CONSTRUCOES EIRELI, Nire 31600535423 e prot000zc 1 Bi:v-23575 -18/01/2018. Autenticação 40E26F2E8EE7DFB1CBCDEF638E9E6172AE32EB. Marinety de Paula Bornfirn - Secre:ária-Geral. Para vacar este 
documento, acesse http://v.ww.jucemg.mg.gov.ix  e informe ri° do protocolo 18/062.357-5 e o código de segurança KROD Esta cópia foi aut--ráda 
digitalmente e assinada em 22/02/2018 por Marinely de Paula Barriam —Secretana-Geral. 

OBSERVAÇÕES 



JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DE MINA-GERAIS 	 
PS,. : 	; 

RATA: I 8 AGIMO  
Capa de Processo 

Identificação do Processo 

Numero do Protocolo Número do Pror-Pg_so Módulo Integrador Data 

18+'062.357-5 J183886327239 18/01/2018 

Identificação do(s) Assinante(s) 

o 

Registro Digital 

CPF Nome 

7 7 7 212 926-20 ALEXANDRE PARREIRAS CANAVERDE 

Pagina 1 de 1 

O
. Junta Comercial do Estado de Minas Gerais 	 —

Certifico registro sob o n° 31600çq-S423 em 21/02/2018 da Empresa AMPARA CONSTRUCOES EIRELI. Nire 31600535423 e protoaxo laram3575 - 
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rJC•  -020  

DAT=t: 1 BAGO. 

AMPARA CONSTRUCÕES EIRELI 
CNP I: 03.556.406/0001-43  

NIRE: 3120583868-1  

16* ALTERACÃO E CONSOLIDACÃO DO CONTRATO SOCIAL 

    

ALEXANDRE PARREIRAS CANAVERDE (1), brasileiro, casado em regime de comunhão 

parcial de bens, administrador, portador da Carteira de Identidade n° M-4.458.642, SSP/MG. e 

inscrito no CPF sob o e 777.212.926-20, residente e domiciliado à Rua Engenheiro Walter 
Kurrle, n° 12, apto 1201, Bairro Belvedere, na cidade de Belo Horizonte/MG.. CEP n° 30.320-700 

RESOLVE, como único sócio da sociedade empresária limitada denominada -AMPARA  

CONSTRUCÕES LTDA.',  inscrita no CNN sob o n° 03.556A06/0001-13 e restrada na 

JUCEMG sob o n° 3120583868-1. com  sua sede social à Rua Sebastião Fabiano Dias_ n° 210. Sala 

1507, Bairro Belvedere, Belo Horizonte/MG, CEP n° 30320-690.. proceder a 161  Alteração de 

Contrato Social, que fazem nos seguintes termos: 

CLÁUSULA PRIMEIRA 
ALTERAÇÃO DA NATUREZ.A. JURIDICA 

Alterar a natureza jurídica que era "Sociedade Empresaria Limitada' e ae.te ao passa a
"Empresa Individual de Responsabilidade limitada (de natureza empresaria'''. 

CLÁUSULA SEGUNDA 
ALTERAÇÃO DE NOME ~RESARLAL 

Alterar o nome empresarial que neste ato passa a ser. "-AMPARA CONSTRUÇÕES 

  

  

  

CONSOLIDACÃO DOS ATOS CONSMUTIVOS _//// 

 

Em razão da alteração promovidas nesta 16a  Alteração Contratual_ o sócio decide. ~cinde 
qudrum de maioria de 3/4  (ires quartos) do capital votante. consolidar o Contrato Social da 
Sociedade. que passa a vigorar com a seguinte redação: 

(9  Junta Comercial do Estado de Minas Gerais 
Certifico registro sob o rry. 31800535423 em 21/02/2018 da Empresa AMPARA CONSTRUCOES EIRELl, Nire 31600535423 e protocolo 130323575 - 
18/01/2018. Autenticação: 40E26F2E8EE7DF81CBCDEF538E9E6172AE32EB_ Marinely de Paula Bonfim - Secretária-Gerai. Para vaidar este 
documento. acesse http-fiervev.iucemgang_gov.br e informe n° do protocolo 181062.357-5 e o código de segurança KROD Esta cópia !ct autwiátta 
digitalmente e assinada em 22/02/2018 por Mairtnely de Paula Bonfim - Secretária-Geral. 
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AMPARA CONSTRUÇÕES EIRELI  

CNPJ: 03.556.406/0001-43  
NIRE: 3120583868-1  

ATO CONSTITUTIVO CONSOLIDADO 

Na qualidade de titular: 

ALEXANDRE PARREIRAS CANAVERDE, brasileiro, casado em regime de comunhão 

parcial de bens, administrador, portador da Carteira de Identidade n° M-4.458.642. SSP/MG. e 
inscrito no CPF sob o n° 777.212.926-20. residente e domiciliado à Rua Engenheiro Walter 

Kurrle, n° 12, apto 1201, Bairro Belvedere, na cidade de Belo Horizonte/MG. CEP n° 30320-700. 

doravante denominado "Alexandre" 

Resolve consolidar o Ato Constitutivo da empresa, nos seguintes termos e condições: 

Cláusula Primeira 

Denominação 

A Empresa adotará o nome empresarial de "AMPARA CONSTRUÇÕES EIRELI-. 

Cláusula Segunda 

Objeto So-brial 

A empresa tem por objetivo social construção civil na área de estradas obra, de artes.. pec"-es, 

viadutos, aeroportos. obras de saneamento e construção de edificações. lt,r..=nentc 

urbanizações, execução de projetos, incorporação de imóveis, winpra e veada dz iinóv..z, 
consultoria, fiscalização de obras, locação de maquinas e equipamentos inch-sive e exzlus.;---ve 

a cessão de mão de obra, podendo ainda, participar do capital de outras empresas_ 

Cláusula Terceira 

Sede 

A sede da empresa encontra-se à Rua Sebastião Fabiano Dias. n° 210. 	150-_ Bairro 
Belvedere, Belo Horizonte/MG, CEP n° 30.320-690. podendo abrir e encerrar filiais. =itórios e 
astências, como nomear e destituir representantes e aaentes_ em qualquer parte do Território 
Nacional. mediante alteração contratual 

Cláusula Quarta 

Início das Atividades - Duração 

A empresa iniciou a sus atividades r..m 3 de dezembro de 1,:099_ e seu prazz,  de 
Indeterminado. 

Junta Comercial do Estado de Minas Gerais 
Certifico registro sob o n° 31600535423 em 21102/2018 da Empresa AMPARA CONSTRUCOES EIRELI, Nire 316005354' 23 e protocao -.8nfi23575 
18/01/2018. Autenticação: 40E26F2E8EE7DFB1CBCDEF638E9E6172AE32EB. Marinety de Paula Bomfim Sec-etena-Geral. Para va: car es:e 
documento, acesse tittp://www_jucemg.rng_gov..br e informe n° do protocolo 18/062.357-5 e o codigo ce segurança KROD Esta cópia 'os aute~:a 
digitairnente e assinada em 22J02/2018 por Marina!),  de Paula Bomfim - Secretária-Geral_ 

pite_ 4.'2 



'‘ 

,)Cd  
I PROC.:  

[DATA: 1 8 AN. 2620 j 
asa' 

Cláusula Ouinta 

Capital Social 

O capital social subscrito e integralizado em moeda corrente nacional é de RS 5.300.000.00 (cinco 

milhões e trezentos mil reais). 

Cláusula Sexta 

Administração 

A gerência e administração dos negócios sociais será exercida pelo titular Alexandre Parreiras 
Canaverde, que tem poderes para representar a empresa individualmente, o que faz por meio de 

sua assinatura, e de acordo com os tipos de atos de administração necessários para realização do 

objeto social da empresa. 

Parágrafo Primeiro - Para os atos de administração descritos neste parágrafo. a empresa estará 
representada pela assinatura do administrador indicado no capa' da presente cláusula: 

a) representação perante terceiros em geral; 

b) representação perante órgãos públicos de qualquer natureza; 

c) assinatura de contratos ou atos jurídicos em geral: 

d) assinatura de contratos ou atos jurídicos perante clientes; 

e) contratação, demissão e punição de funcionários. liberação e movimentação e movimentação 
de FGTS e outros previdenciários. quitações e rescisões trabalhistas. representação perante 
entidades sindicais, previdenciários e órgãos do Ministério do Trabalho: 

O constituir procuradores de qualquer natureza: 

g) negociar. alienar. onerar. ceder transir elou transferir bens- ativos e direitos. móveis e 
imóveis, aceitando preços e formas de pagamento. recebendo e dando quitações_ trattzfe~ e 

imitindo terceiros na posse ou domínio; 

h) abrir, movimentar e encerrar contas bancárias. emitindo_ endossando e recebendo checrsl 
ordens de pagamento ou transferências bancárias eletreinicas: 
i) aceitar títulos cambiários e comerciais em ge:ral resultantes de obÉg"--ões da sociedade: 
j) receber e dar quitação de créditos, dinheiros e valores_ 

Parágrafo Seguindo - O Administrador é nomeado com poderes e 2.tribuiçõ 
gerir os negócios sociais e representar ativa e passivamente a Empr;_sa_ judicial 
extrajudicialmente, podendo praticar todos os atos compreendidos no objeto social smi;:re. 

interesse da empresa_ autorizado o uso do nome empresarial. desde que =a etritocuruprirr=..,:_,  

do presente contrato social. 

Parágrafo Quinto - O Administrador nomeado faz jus à remuneração mensal de um tatá-=r• 
mínimo vigente em razão do exercício das funções descritas nesta clãricois 

ly  

Parágrafo Sexto - As procurações outorgadas pela Sociedade deverão ix-citir os poderzs 
exceto as procura~, -ad judicia-_ deverão ter d• mãode are:. 01 4 um s 

podendo ser renovadas 
/ 

- ,-" 

(9  Junta Comercial do Estado de Minas Gerais 	 :._ ./. - 
Certifico registro sob o n" 31600535423 em 21/02/2018 da Empresa AMPARA CONSTRUCOES EIRELI, Nire 31600535423 e pratocoic -:80623575 -
18/0112018, Autenticação: 40E26F2E8EE7OFB1CBCDEP638E9E6172AE32EB. Mannely de Paula Bomfim - Sewettana-Gerai. Para yaZ,ta,  es'e 
documento, acosse http://www.jucemg.mg.gov.br  e informe n' do protocolo 18/062.357-5 e o código de segurança KROD Esta mia `r.lí auteriawica 
digitalmente e assinada em 22/02/2018 por Marinely de Pauta Bomfim - Secretária-Geral. 
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1 EvAGO. 2020 

_11 

Cláusula Sétima  

Exercício Social, Demonstrações Financeiras e Lucros 

O exercício Social encerrar-se-á no dia 31 de dezembro de cada ano. ocasião ern que serão 

levantados balanço patrimonial e a demonstração do resultado do período_ 

Parágrafo Primeiro — Em até 04 (quatro) meses contados a partir do final de cada exercício 

social. 

Parágrafo Segundo — A empresa deverá colocar à disposição do titular. em sua sede. o balanço 

patrimonial e a demonstração de resultados, ao menos 15 (quinze) dias antes da reunião que 

aprovará as contas dos Administradores_ 

Parágrafo Terceiro - A empresa poderá, respeitada a legislação do Imposto de Renda_ apurar 

resultados através da escrituração contábil por conta de período — basP encerrado_ levantar 

balanços intermediários e distribuir o resultado apurado_ mensal. trimestral e anualmente. 

Cláusula Oitava 

Falecimento, Extinção ou Falência de Sócio 

Em caso de exclusão ou retirada, do titular. a Empresa não será dissolvida_ nem enn-ará era 

liquidação. Se_ em decorrência de quaisquer de tais eventos. a Empresa passar a :cr 

sócios inferior ao legalmente exigido, o titular remanescente terá o prazo de 1S0 !cento e oitenta 

dias) para admitir outro titular, nos termos do art_ 1033. 1V da Lei 10.4015.'02_ 

Parágrafo Primeiro - Em caso de falência do titular aplicar-se-á o disposto no i:re. "•ra_n-a- fo 

do art. 1.030 do Código Civil. 

Parágrafo Segundo — O falecimento do titular não dissolverá a Erapra_ .7.x:draw:nele cata 

integrada dos herdeiros do titular falecido. sem solução de continuidade_ 

Cláusula Nona  

Declaração do Administrador 

O Administrador acima qualificado declara, sob as penas da lei. que não es impedida de ex...--a=er 

a administração da empresa, por lei especial_ ou em virtude de Cond-e 	 rirniw.L. cx.1 74L-x-  se 

encontrar sob efeitos de pena que vede_ ainda que temporariamente_ o 	morros ptleyliaaas_ 

ou por crime falimentar. de prevaricação. peita ou suborno. concussão_ Fee-ziar.o_ 

economia popular_ contra o sistema finam-piro naa-ionaL contra raaaÁa„. 	da  

contra as relações de consumo, fé pública. ou a propwiedade. 

eJunta Comercial do Estado de Minas Gerais 
Certifico registro sob o nc.  31600535423 em 21/0212018 da Empresa AMPARA CONSTRUCOES EIRELI. Nire 316005,"k5423 e protoco.c '506234-.-.75 -
18/01/2018. Autenticação: 40E26P2E6EE7DFB1CBCDEF638E9E6172AE32EB Mannely de Paula Somfirn - Sewetána-Gerak. Para vaiitat este 
documento, acosse http://www.jucemg_mg.gov.br e informe n" do protocolo 18/062.357-5 e o código de segurança KROD Esta cópia `c[ autenficaca 
digitalmente e assinada em 22/02/2018 por Marineiy de Paula Bornfim - Secretána-Geral. 
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!2EL....12502,int  

Cláusula Décima 

Solução de Controvérsias 

Fica eleito o foro de Belo Horizonte — MG, para o exercício e o cumprimento dos direitos e 
obrigações resultantes deste contrato. 

Cláusula Décima Primeira 

Casos Omissos 

A empresa se rege pela legislação aplicável as empresas limitadas, por este ato constitutivo e. na 
omissão destes, por regência supletiva pela legislação aplicada às sociedades anônimas. 

Cláusula Décima Segunda 
Declaração do titular 

O titular da empresa declara, sob as penas da Lei. que não figura como titular de nenhuma outra 
empresa individual de responsabilidade limir  da  

E assim, justo e contratado. assina este instrumento contratual. 

Belo Horizonte, 10 de janeiro de 2018_ 

Assina digitalmente: 

1) 	  
ALEXANDRE PARREIRAS CANAVERDE 

Titular 

Visto Advogado: 

   

   

    

DANIEL FERNANDES VIEERA 
OAR/NIG — 112.159 
CPF: 053.610336-78 

 

01

1

9 Junta Comercial do Estado de Minas Gerais 
Certifico registro sob o o° 31600535423 em 21/02/2018 da Empresa AMPARA CONSTRUCOES EIREU, Rire 3160M35423 e prorormur• 1 6062 —75 -
18/01/2018. Autenticação: 40E26F2£8EE7DFB1CBCDEF638E9E6172AE32ES. Mannely de Paula Bomffim - Secretária-Geral_ Para val.car este 
documento, acesse http:Mieww.jucemg.rog.gov.br e informe n" do protocolo 18/062.357-5 e o código de segurança KROD Esta cópia auter~a 
digitalmente e assinada em 22/02/2018 por Marinely de Paula Bornfim — Secretaria-Geral. 
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JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DE MINAS_GFRAIS 
Registro Digital 

 

!PROC.: 

 

Documento Principal 

DATA: 1 8 AGO. 2020  

tASs.:  

Identificação do Processo 

Número do Protocolo Número do Processo Módulo Integrador Data 

18/062.357-5 J183886327239 1810112018 

Identificação do(s) Assinante(s) 
CPF Nome 

777,212 926-20 ALEXANDRE PARREIRAS CANAVERDE 

053.610.536-78 DANIEL FERNANDES VIEIRA 	 . 

`1 	
rr
1 

rI 

Página 1 de 1 

eip Junta Comercial do Estado de Minas Gerais 
Certifico registro sob o ri° 31600'l3  423 em 21/0212018 da Empresa AMPARA CONSTRUCOES EIRELL Nire 31800535423 e protocolo 130623575 -
18/01/2018. Autenticação: 40E26F2EBEE7DFB1CBCDEF638E9E6172AE32E13. Mannely de Paula Bornfim - Secretária-Geral Para s-aea.- ewe 
documento, acesse tittp://www.jucemg.mg.gov.br  e informe ri° do protocolo 181062.357-5 e o código de segurança KROO Esta copia 'c. autenta 
digitalmente e assinada em 22/02/2018 por Marinely de Paula Bomfim — Secretária-Geral_  
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empo exercício anterior não excedeu 
b) O movimento da receita bruta anual da empresa 

L.  não eu:~ 
ao limite fixado no inciso II do art. 3' da Lei Complementar n" 123 de 14 de dezembro de 

2006_ e que não se enquadra em qualquer das hipóteses de exclusão relacion.ulas no 

do art. 3° da mencionada lei_ 

Belo Horizonte, 10 de janeiro de 2018. 

'FLS.. 	;)C G 

PRO' 

rUAr. 14: 1 E AGO. MO 

ATO 316 

ENQUADRAMENTO DE EMPRESA DE PEQUENO PORTE (EPP) 

Empresário 

fie Empresa Individual de Responsabilidade Ltda 

=-1 Sociedade Empresária 

Ilm° Sr. Presidente da Junta Comercial do Estado de Minas Gerais 

O titular, ALEXANDRE PARREIRAS CANAVERDE (1), brasileiro_ casado em reei e de 

comunhão parcial de bens. administrador. portador da Carteira de Identidade n° M .458_642_ 

SSP/MG, e inscrito no CPF sob o n° 777212_926-20. residente e domiciliado à 	Enge.abeiro 

Walter Kurrle_ n° 12, apto 1201, Bairro Belvedere. na  cidade de Belo H 	te /MG. CEP n' 

30.320-700 da empresa AMPARA CONSTRUÇÕES EIRELL„ com sede à Rua Sebastião 

Fabiano Dias, a° 210, Sala 1507. Bairro Belvedere. Belo Horizonte/MG. CEP if 30_320-690_ 

inscrita na Junta Comercial do Estado de Minas Gerais sob o NIRE riG3120583868-1 

12/12/1999 e no CNPI/NIF sob o 03556.406/0001-43.vem declarar que: 

ai Adotará o nome empresarial de AMPARA CONSTRUÇÕES EIRELI - EPP. 

Assina digitalmente: 

Alexandre Parreiras Canaverde 
Titular 

GO
Junta Comercial do Estado de Minas Gerais 
Certifico registro sob o n° 31600535423 em 21/02/2018 da Empresa AMPARA CONSTRUCOES EIRELI. Nire 31600535423 e protocolo ' 30623575 -
16/01/2018. Autenticação: 40E26F2E6EE7DFB1CBCDEF638E9E6172AE32EB_ Marinery de Paula Bornfirn - Secretária-Gerai. Para vaiidar este 
documento, acesse http://www,iucarrag.mg.gov.br  e informe n° do protocolo 18h362.357-5 e o código de segurança KROD Esta cópia `ci autenboaca 
digitalmente e assinada em 2]0'02/2018 por Marinely de Paula Borrifam — Secretária-Geral_ 
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JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DE MINACEERAI:5----- 
FL..5-: Registro Digital 

l PROC.: 

DAA: 	e AGo. 270 
Anexo 

Identificação do Processo 

Número do Protocolo Número do Processo Módulo Integrador Data 

18/062.357-5 J183886327239 18/01.2018 

Identificação do(s) Assinante(s) 

CPF 	 Nome 

777.212 926-20 ALEXANDRE PARREIRAS CANAVERDE 

r 

-c 

Página 1 de 1 
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Junta Comercial do Estado de Minas Gerais 
Certifico registro sob o n" 31600535423 em 21/02/2018 da Empresa AMPARA CONSTRUCOES EIRELI. Nire 31600535423 e protccr.: 18062357  - 
18/01/2018. Autenticação: 40E28F2E8EE7DFB1CBCDEF638E9E6172AE32EB. Marinely de Paula Bomfim - Secretária-Geral. Para vacar este 
documento. acesse http://www.jucemg.mg.gov.br  e informe n° do protocolo 18/062.357-5 e o código de segurança KROO Esta aipia autersãcata 
digitalmente e assinada em 22/02/2018 por Marinely de Paula Bomfim - Secretaria-Geral_ 
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Ministéno da Indústria. Comercio Exterior e Serviços 
Secretaria Especial da Micro e Pequena Empresa 
Departamento de Registro Emprwarial e Integração 
Secretaria de Estado da Fazenda de Minas Gerais 
Junta Comercial do Estado de Minas Gerais 

TERMO DE AUTENTICAÇAO - REGISTRO DIGITAL 
Certifico que o ato, assinado digitalmente. da empresa AMPARA CONSTRUCOES EIRELI, de nire 
3160053542-3 e protocolado sob o número 18/062_357-5 em 18/01/2018. encontra-se registrado na Junta 
Comercial sob o número 31600535423. em 21102/2018. O ato foi deferido digitalmente pelo examinador 
Thiago Greca Maia. 
Assina o registro. mediante certificado digital. a Secretária-Geral. Mannely de Paula f3omfim. Para sua 
validação, devera ser acessado o sitio eletrônico do Portai de Serviços i Validar Documentos tht- s 

portalservicos.jucemg.mg.gov.br/Portal/pages/imagemProcesso/viaUnica.isf)  e informar o número de 
protocolo e chave de segurança. 

Capa de Processo 
- .z...., 

--- 	- — ...-- 
CPF Nome 

777.212.926-20 ALEXANDRE PARREIRAS CANAVERDE 

Documento Principal 

CPF Nome 

777.212.926-20 ALEXANDRE PARREIRAS CANAVERDE 

053.610.536-78 DANIEL FERNANDES VIEIRA 

Anexo 

"Sfaaffliaffiffir~-51---f.§~(00%1~1~-~---fée_---_ - 
Nome 

777 212.926-20 ALEXANDRE PARREIRAS CANAVERDE 

Belo Horizonte. Quarta-feira. 21 de Fevereiro de 20-_ 8 

Marinely de Paula Bornfim: 873.638.956-00 

fa)Junta Comercial do Estado de Minas Gerais 
Certifico registro sob o ri' 31600535423 em 21/02/2018 da Empresa AMPARA CONSIRUCOES EiRELI. Nire 31600535423 e erateCnie -.1 8-W7157 S -
18/01l2018. Autenticaçâo: 40E26F2EBEE7DPB1CBcDEF638E9E6172AE32EB. Marinely de Paula Bornfim - secretária-Geral- Para validar es:e 
documento, aresse http://www_iucemg_mg.gov_br e irriomie n° do protocolo 18/062.357-5 e o código de segurança KROD Esta cecia foi autersocaua 
digitalmente e assinada em 22/02/2018 por Marinely de Paula Bomfim — Secreteria-Geral 

CPF 
	1 
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JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DE MINAS2gBALS.---- 
Registro Digital 

O ato foi deferido e assinado digitalmente por 

Identificação do(s) Assinante(s) 

CPF Nome 

048.806.116-46 THIAGO GREGA MAIA 

873.638.956-00 MARINELY DE PAULA BOMFIM 

Belo Horizonte. Quarta-feira. 21 de Fevereiro de 2018 

49  Junta Comercial do Estado de Minas Gerais 
Certifico registro sob o n°31600535423 em 21/02/2018 da Empresa AMPARA CONSTRUCOES EIRELL N ire 31600535423 e protocoio 18/0623575 - 
18.10112018, Autenticação: 40E26F2E8EE7DFB1CBCDEF638E9E6172AE32EB. Mannety de Paula Bomfirn - Secretaria-Geral_ Para ‘...a;:car este 
documento, ar~cii+ http•//www.Jucemgmg•gov-br e informe n'" do protocolo 18/062.357-5 e o código ce segurança KROD Esta copia fc: autenticwa 
digitalmente e assinada em 22/02/2018 por Marinely de Paula Bomfirn — Secretária-Gerai. 
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AMPARk 

QUALIFICAÇÃO TÉCNICA 

41  

AMPARA CONSTRUCCIES BREU 
Rua Sebastão Fabiano Dias, 210 - Sala 1507 - Belvedere - 30320-690 - Belo Horizonte - MG 

TeL [31] 2555-2070 - ampara@amparaemp.com.br  
www.amparaemp.com.br  



SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 
CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA DE NANAS GERAIS-CR 

CERTIDÃO DE REGISTRO E QUITAÇÃO DE PESSOA JURIDICA 
NÚMERO: 017889/2020 

VÁLIDA ATÉ 31 DE MARÇO DE 2021 4/ 

O CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA 20 ES2ALO :E =AS GERA:5 - :REA-MG. 

CERTIFICA QUE A PESSOA JURIDICA ABAIXO ENCONTRA-SE REGISUPA_IA NESIE :=E:LE:, PAPA EXEP:ER 

ATIVIDADE(S) TÉCNICA(S) LIMITADAS) À COMPETÉNCIA LE2A1 :E EE- 
TÉCNICO(S) NOS TERMOS DA LEI FEDERAL NRO. 5.154, DE 24 
CERTIFICAMOS AINDA, QUE CONFORME ARTIGO 48 DA RESOLUCA2 I.:25 :5, :2 .7.2=A, A :APA::=ADE 
TÉCNICO - PROFISSIONAL DA PESSOA JURÍDICA É COMPROVA:A PEL2 C:N=N 	22S =P.V.:E 

TÉCNICOS DOS PROFISSIONAIS CONSTANTES DE SEU QUADRO -1-EON:::, C QUAL SERÁ 	- -- 

ATRAVÉS DA CERTIDÃO DE QUADRO TÉCNICO. 	  
CERTIFICAMOS MAIS, QUE PARA EXECUTAR QUAISZUER OBRAS E C. 5:...R.-ç2z 	 -" 

JCJRIDICA DEVERÁ TER A PAR71-2:PACÃO awAI, EFETIVA E 	 -2,z 

TÉCNICOIS) A SEGUIR CITADOS? OBSERVADA A CZMPETÉNZIA DEDAL 	:AIA UM :EIES, :71 ES=A 

CERTIDÃO PERDERÁ A VALIDADE CASO OCORRA QUALZT=R v- 	 - 
CADASTRAIS NELA CONTIDOS, E DESDE QUE NÃO REPRESENTEM A 
REGISTRO. 	  

CERTIFICAMOS FINALMENTE, 	AO 1`.. 	1,,CS ARI25:z 	-, ES 5 __ 	:=4:2„. 

QUE A REFERIDA PESSOA JUR1OICA, BEM CCM: 	S P=S=2.N.RAV=I =:7- :a:2r= s EN2:NTRAM-S7  

QUITES COM C CREA-MG, ESTAN:: 1EGALY=== Fl;:1:75Iz 	 - 	 

ESTA CERTIDÃO E PARA FINS :E: :=Bs:::. 	 
	  2=5 
RAZÃO SOCIAL: AMPARA CONSTRUCOES EIRELZ 

:3.556.42Ef:::31-4.1 
ROA SEBAS= EAS:ANO :IAS, 21: 

BA:RRO: 35=ERE - 
CE?: 33.322-E?: 
REGISTRO: 234E? DADA 	 

CAP:TAL SOC=AI: RS 5.3:2. 
	  RESPONSA'.- 	rt:N=:: 
NOME: PAULO SERGIO TAVARES BARREIRAS 

T1TWLO;5: ENGENHE:RO =7= 
CARTEIRA: G-- 	.. - 	EM 2: 	?El: :REA-MG RN-P: 
INCLUÍDO CO= RESPONSÁVEL TECN2:2 :A 	=M: 
ATR:BUIÇES: _.ESC_: 215 ARZ.: 	 -  

ALEI-_ _*AIS, ?CR FOR:A r: 	,==1 E :.25 	 E 54 IA LED 
NtMER: 	52, ,-;:z 	?R2FIS3:0NAL O7.X 	---vw==v 	 -5=N::: 	5 
SEGU:=5 =:Rv» OU -v-:= 	 . 
NOME: GPG OONSOR=ORA 	- =2.2 

NOME: WvRI=N JOSE 22.5 5AN725 
::::=„7„ 5 : ENGENHE:R: 2= 

--"4 E>=- -v -2 r--, 
:=74"12 O-AC 	 =2,1 	 1:15. 

AP7252 - :A RESOL:=A2 LIE 2.5 :;.:f.-3, 	:=F5A. 	 '\1 -- 	

 

  

CONSTRUCAO CIVIL NA ARFA DE ESTRADAS, OBRAS DE ARDES, 2DN.-r--.s, 
DE SANEAMENTO E CONSTRWCAO DE EDIFICACOÉS, LOTEAMENTO E wRsAr=::Es, 5:=2A2 == 

INCORPORACAO DE IMOVEIS, COMPRA E VENDA DE IMOVEIS, 
LOCACAO DE MAQUINAS E EQUIPAMENTOSINCLUS:VE E EXCLUE:7E U.OM A :ESSA: =I 	2E 25R». 7-7=:: 
DO AINDA, P.ARTICIPARDO CAPITAL DE OUTRAS EMPRESAS. - 

PÁGINA 002 DE 302 

e 

E 



SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 
CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMiA DE MINAS GERAIS - CREA-MG 

CERTIDÃO DE REGISTRO E QUITAÇLO DE PESSOA JURÍDICA 

NURO: 017E89/2020  

VALIDA ATE 31 DR MARÇO DE 2021 

	  NOT:I.ICAÇÃC 

CERTIFICAM 	
QUE A EMPRESA EM EPÍGRAFE ESTÁ KA.511ITATA PARA ATTAR 

	AT 	:E SE: IVITATES 

M  
OBJETO SOCIAL COM PROFISSIONAL HABILITADO PELO SISTEMA CONFEA 

	N!TSWX15 ;TE -. 

EMPRESA DEVERÁ INDICAR OUTRO PROFISSIONAL ANTES DE VR A EXE?-5='. 
	 ;17-7 

AS ATRIBUIÇÕES DO SEU RESPONSÁVEL TÉCNICO, DE ACORDO CCM 
	--REVISTO NTS ARTIGO €. E

-, 

ARTIGO 7, CAPUT E PARAGRAFO CNICO, PARÁGRAFO CNICO DC 
AR!: 5 E ARTIGC SP =A LEO S.1S4 Se

-

PARÁGRAFO ÚNICO DO ARTIGO 13 DA RESOLUÇÃO 33E / SR DO OINFA, STS rzsA TE SANTTES 

ADMNISIRATTVAS, CÍVEIS E/OU 
PE:;AIS AP=CAVE:S. 1SP:te:E. ** 

ESTA CERTIDAC PERDERÁ SuA 	
CAEC 	ZZA:SZ7ER 	 SE-jE 

DESCRITOS. 
CERTIDÃO EM=TIDA GRATUTTAMENTE PELA TNTERNET FrAJA CONEIFIW

.  A VERA11:;: - = 

DESTAS INFORMAÇÕES 
- SER=CDS 	 - 	-- 	 

ENTRE 3M www.crea-

CERTIDÃO DE EMPRESA, COM O NtMERO 	 ETIZE E;2;-'.  TINI I 1 	
- - Z 

	

= 	1-:2::2. EJ=1-1A 

	

EM: 12 DE MARÇO DE 2C27.:.  	

DISPENSÁVEL: A ASS:NATURA brES7E WC7MSN72, 
CO5FURME POPTAP:=A 	 DE  

TA-1-,_t__,,,ÇAC DESTE CCOUMENTO CONSZ:7 := 
EM ==_INE .7f=:=ITT 5:  -- -- TEY AL SFASIIEIFT. 

SC,JEITA1çDO O AUTCR A AZ:4.0 ESNA_ 



Selo de Consulta OXINI2S64 

2 Oficio de Notas da Baio Horizonte 

Autentico este documento. composto de 2 folhas, por mim 
rubi-baldeie). rturnerada(s) e estilo:Mio-datai. por ser reprodução fiei do 

origina que me foi apresentado. do ceie dou fé. Belo Horizonte. 
19/06:2020. 

Ceci Seg.: 	6317.3274.4396_3865  

Atais( praticadois) por IZABELA PEREIRA DE O 
SECOND340 - Escrevente Autorizada 

Emol.: RS10.96 - ZW-r. RS 9 AO - Valor 	RS 14-36 - lES 

5,ste. 
- - - 

Ne,  DA 
ETIQUETA • 
4w:104714S 

Contrato de Prestafflo de Serviços 

Cl ZWO , z--,  ...ATA;  
514.. 

Contrato de Prestação de Serviço que entre si fazem Ampara Construções Ltda., empresa 
sediada à Rua Sebastião FabianDias, n° 210 Sala 1507, Bairro elvedere, CEP: 

er"
9.- 

30.320.690, Belo Horizont 	, inscrita no CNPJ n° 03.556.406/00 --43 e o Sr_ Paulo 
Sergio Tavares Parreiras, ngenheiro Civil, CREA-MG 14.9841D, CPF n° 204.433.156- ..," 
04, residente na Rua das Cores, 700, ap 702, Vale dos Cristais, Nova LimaiMG„ doravante 
denominados CONTRATANTE e CONTRATADOS. 

Cláusula Primeira — Objeto 

O presente contrato tem por objetivo a prestação de serviços de consultoria eiou execução 
na área de engenharia em Obras de Saneamento, Edificações, Obras de Arte em geral, 
Visitas Técnicas em obras em diversos logradouros. 

Cláusula Segunda — Prestação de Serviços 

O CONTRATADO deverá, durante a vigência deste contrato e, em contrapartida do 
pagamento especificado na clausula Terceira, atender as solicitações da CONTRATANTE. 

Cláusula Terceira — Remuneração dos Serviços 

Pela prestação dos serviços indirndos na Cláusula Segunda, o CONTRATA.DO será 
remunerado, mensalmente, na quantia de RSr3.000,00 (Três mil reais), referente a 	 
horas/dia, conforme condições especifi 

Cláusula Quatro — Prazo 

O prazo deste contrato é indeterminado, podendo ser alterado a qualquer momento 

Cláusula Quinta — Condições Gerais 

1. O CONTRATADO prestará serviços à CONTRATAN—fE com ampla. t Licaesnita 
autonomia, sem qualquer tipo de subordinação juricliw.. 

2. Para o livre desempenho das tarefas, deverão ser dadas ao CONTRATADO 
condições necessárias, sem as quais não se responsabilizará pela 15E4 	o dia 
serviços. 



PRoc. 

Ass,: 
	Au J. 2020 

Cláusula Sexta — Rescisão 

Este contrato poderá ser rescindido por qualquer tuna das partes, desde que a outra parte 
seja cientificada por escrito com antecedência mínima de 10 (dez) dias. 
Ocorrendo a rescisão de contrato pura e simplesmente, ou seja, sem nenhuma infração 
legal das partes envolvidas, será pago a cada uma das mesmas, conforme caso a sewuir: 

a) Por parte do CONTRATADO: metade da remuneração mensal devida até o 
momento (dia útil rescisão); 

b) Por parte da CONTRATANTE: valor da remuneração mensal devida até o 
momento (dia útil da rescisão). 

Cláusula Sétima — Foro 

As partes elegem o Foro da cidade de Belo Horizonte para dirimir quaisquer litígios 
oriundos do presente instrumento, com expressa renúncia a qualquer outro, por mais 
privilegiado que se apresente. 
Justas e contratadas firmam o presente em 02 (duas) vias de igual teor e f 

Belo Horizonte, 03 de janeiro de 2017 
137093 

TESTEMUNHAS: 

AMPARA CONSTRUÇÕES LTDA. 
ALEXANDRE PARREIRAS CAN.kVERDE 

it 

PAULO SERGIO TAVARES PARREIRAS 

a. 
-.0-e- 	..,.... 	 • II 

	

.e. 	 4.- . r. =.• ; zi ," 	... u aer, 	a. .c..., 	si. 
m - w.=. -, 

...., 
eu .... 	-..0 
E --,... 

a= e.. e, 
... 

	

-Ta—. 	-7 

L • i , 

.... 

	

1.1.,  ".c.  e, 	CO 

	

ali ..-- 	 ... 

	

na ---- 	ma. 

	

= 3." -.. 	 a. 

	

Ai '-'• 	 ETC Izz ..... .... 

	

/C C Z, 	 IM7 
C 	 ff 

:-. 

1: 

   

  

    



ffts • ; 	4.ç  
PRoc.: 

I  DATA: 1 8 AGO. 2$20  

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE VARG7 

Atestamos para os fins de atendimento do item 06.01.01.02. letra "b" 

do Edital de Licitação n° 128/2020 - Concorrência n° 004/2020. que o Engenheiro Civil 

Rafael Spinel!' de Oliveira, inscrito no CREA/MG n° 174982/D, profissional designado pela 

empresa AMPARA CONSTRUÇÕES EIRELI, realizou nesta data a vistoria técnica 

pertinente a obra licitada através do Edital supracitado. tendo tomado conhecimento das 

condições locais e de todos os elementos técnicos necessários ao cumprimento das 

obrigações do objeto da licitação_ 

ATESTADO DE VISITA TÉCNICA 

Por ser verdade, firmamos o presente. 

Varginha-M. G., 12 de agosto de 2020. 

; William Gregório Grande 
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE OBRAS E SERVIÇOS URBANOS 
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CREA-MG 
CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA, ARQUITETUR.A E AC:iReNe.,M-,;,. 	 GE= 

 

	

	AV, ÁLVARES CABRAL, 1600 - CEP: 30173-0C1 - FONE: (31';  3299-87X - :=AX: .3' ^ 3299-'672: - 	 - 
OUVIDORIA: 0800 28 30 273 - ,ATENW.IEN7C.: :E:: 2' 2-  52 

CERTIDAO: 004.983/02 	(CONTINUACAO) FOLHA: 0.A90.2í0002 

U4 

i›Ror.  
t' 	  

PROFISSIONAL: 	 & DATA: 1 840. Xe  
NOME 	: PAULO SERGIO TANUMS-PARREIRAS  

TITULO 	: ENGENHEIRO CIVIL 	'' 	 IASS.: 	ll 	i 
REGISTRO : 0400000014984 
ATRIBUICOES: 
LEI: 	DECRETO: 	RESOL.: 218 ART.: 007 C/EXCL.: 	ALINEAS: 
,ET_: 	DECRETO: 23569 RESOL.: 	ART.: 028 C/EXCL.: 	ALINHAS: 
LEI: 	DECRETO: 23569 RESOL.: 	ART.: 029 C/ 	• - 	ALINEAS: 

CONTRATADA : EXPONENCIAL ENGENHARIA LTDA 

REGISTRO: 	13984 

NRO DA ART : 1-0267582600 DATA ANOTACAO : 24/ /20 DATA BAIXA- —2  J._ 
MOTIVO DA BAIXA : CONCLUSA° DE OBRA/SERVICO 

CONTRATANTE 	 : SUDECAP 
LOCAL DA OBRA/SERVICO : DIVERSOS LOGRADOUROS B CASA BRANCA 
PROPRIETARIO 	 : O MESMO 
CIDADE 	 : BELO HORIZONTE 	 - MG 

ATIVIDADE(S) TECNICA(S): 
2644 ...X4CUCAO DE OBRA/SERV.TECNICO CIVIL 
2457 =CUCA° DE U4STALACA0 	,' =a. /3= TwmAr. 	< ,":_`vi  
2447 EXECUCAO DE INSTALACAO 	 =RO/SAN=RIC 

I_ IDADE 	 : 34100 NTMAMENTC E TERRA2L.=^.. 
QUANTIFICACAO 	 0,00 
VALOR OBRA / SERVICO : R$ 	 626. !,23 

EMM O DE DiNEMOSSOGEADORES C 

CONTRATO/SONORARIOS : R$ 
TIPO DE CONTRATO 	: EMPREITADA 
DESCRICAO COM 2L ITAR: DRBANIZACA 

BAIRRO CASA ~em coraradek =RATO A.7 
024/01 

BELO HORIZONTE, 	DE 

   

    

ft3 

 

Jaqueiine'cl03•Ai07~12kef  
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Ige 
PREFEITURA MUNICIPAL 
DE BELO HORIZONTE 

Superintendéncia de Desenvolvimento da Capitai ATESTADO SP 

ATESTAMOS, para os devidos fins, que a empresa EXPONENCIAL ENGENHARIA 
LTDA., estabelecida à Av. Brasil, no  283, sala 808, no Bairro Santa Efigênia, em Belo 

- Horizonte/MG, CNP) 64.199.284/0001-70, tendo como responsável técnico o Eng.-
Civil, Paulo Sérgio Tavares Parreiras, CREA/MG 14.984/D, executou para a SUDECAP 
- Superintendência de Desenvolvimento da Capital, em área urbana, os serviços e 
obras de Urbanização de Vias no Município de Belo Horizonte, Lote IV, (Av. / 
Marzagãnia), no Bairro Casa Branca, destacando-se os serviços e obras de: Lanai 
fechado em concreto armado, seção interna de 1,20x1,00m e comprimento de 385,m 
(trezentos e oitenta e cinco metros), alem dos demais serviços corno terraplenagem, 
drenagem, redes e ligações de esgotos, pavimentação completa em C.B.U.Q., passeios, 
obras complementares e outros serviços, em área sob jurisdição da Administração 
Regional Leste, objeto do contrato A3-024/01, tendo executado no oefodo de 
09/04/2001 a 03/01/2002, os serviços com os seguintes quantitativos: INSTALAÇÃO 
DA OBRA: Escritório de obra tipo D, 4,40x3,30m; 1,un (urna unidade). i3a:Tacãç_,  cc 
obra: a) de pessoal; 14,m2  (quatorze metros quadrados), b) depósito e ferramentaria; 
20,m2  (vinte metros quadrados), c) vestiário e sanitário; 9,m2  (nove metros 
quadrados). Placa de obra afixada c/ peças de madeira 8x12cm- 3,0x2,0m 
SUDECAP; 2,un (duas unidades). Cerca pad. SUDECAP, tipo A peça 8x8 e tábua; 143,m 
(cento e quarenta e três metros). Instalação provisória, concessionária: a) pad. CE!1I 
trif. até 30KVA; 1,un (uma unidade), b) pad. COPASA co‹. e hidrômetro D=3/4"; 1,un. 
(urna unidade). Fossa negra e sumidouro, sem revesti  D=1,Orn prof. =2,0m; 1:un 
(uma unidade). Ligações provisórias de esgoto, tubo PVC, D=100mm; 495,m 
(quatrocentos e noventa e cinco metros). DEMOLIÇÕES E REMOÇÕES: Demoicão 
de passeio e pavimento, de revestimento asfáltico 	eauip. pneumático; 2:0,r: 
(duzentos e setenta metros quadrados). Demolição remoção e carga rnanua:: a) de 
concr. simples; 3,m3  (três metros cúbicos), b) dona. armado; 3,rn3  (três melros 
cúbicos). TRABALHOS EM TERRA: Desmatamento, destoe. e 	exci. 
transporte; 735,m2  (setecentos e trinta e cinco metros quadrados). 	 = carga 
mecanizada, material 1= cat.; 6.973,m3  (seis mii novecentos e setentae três 
cúbicos). Carga de mat. de q.q. natureza sobre aunini-:ão, me-àniwa: 	:stuzentos 
e trinta e cinco metros cúbicos). Transporte de mat q.q. natureza, DMT 	5krn; 
210.394,m3xkm (duzentos e dez mil trezentos e noventa e quatro metros c-L±.:,icos "Jazes 
quilômetro). Aterro compact com rolo vibratório; 37,rn3  (trina e sete metr:)s 
Escavação manual de valas, H menor/igual 1,5m; 184,m3  (cento e oitenta e duarz,. 
metros cúbicos). Escavação mecânica de vaias c/ descarga sobre wmirti-ão: a) H 
menor/igual 1,5m; 2.445,m3  (dois mil quatrocentos e quarenta e cinco nietro_.= cúbicos), 
b) H maior 1,5m menor/igual 3,0m; 665,m3  (seiscentos e sessenta e cinco fa. 

cúbicos). Escavação e carga de vaia em mat 37•• wt.., com utiitza-"-.:,  de 	a a` 
comprimido; 376,m3  (trezentos e setenta e seis metros cúbicos). Reatam', de vaia, 
cor pact c/ equip. piam vibrat ou similar, 615,m (seiscen 	 rnaéros 
cúbicos). PLININAÇÕES: galcirame de alvenaria de biado d 	r cr. E=20unk 
preenchido concreto 1:3:6; 5,m3  (cinco metros cúbicos). GALE 	CELLYLAR C/CPIL) 
CONTENÇÕES: Enrocamento c/ pedra de mão: a) jogada; 61,t (sessenta e urna- 
toneladas), b) arruma 	."2 (quatrocentos e cinqüe 
Tubo de 	cr. por90 -4Qcá0ento, D=0,20m; 571, quine/kr:A.9...e~ e um 

1(2.5'±-  -. `d" C, 

to 	 •   • 	 
1 EXPED. 

• ••• ••••.•~... 

:". 



FLS.: 	113  
PREFEITURA MUNICIPAL

W DE BELO HORIZONTE 
Superintendência de Desenvolvimento da Capital ATESTADO SP 

PROC.  

1 É AGO. 2029 
IAS.S.: 

metros). Concr. de regularização, traço 1:3:6, fomec. e lançamento sobre 
enrocamento; 56,m3  (cinqüenta e seis metros cúbicos). Forma incl. desf., de 
compensado resin.; 2.665,m2  (dois mil seiscentos e sessenta e cinco metros 
quadrados). Armação incl. corte, dobra e colos. aço CA50/60; 16.976,kg (dezesseis mil 
novecentos e setenta e seis quilogramas). Concr. estrutural fornec. aplicação e 
adensamento: a) FCK maior/igual 18,0MPa; 5,m3  (cinco metros cúbicos), b) FCK 
maior/igual 15,OMPa, usinado; 1,m3  (hum metro cúbico), c) FCK maior/igual 18,0N1Pa, 
usinado; 155,m3  (cento e cinqüenta e cinco metros cúbicos), d) FCK maior/igual 
25,0MPa, usinado; 101,m3  (cento e um metros cúbicos). Fornec. e lançamento de mat. 
drenante: a) cascalho (c/ adensamento hidráulico); 855,m3  (oitocentos e cinqüenta e 
cinco metros cúbicos), b) brita; 351,m3  (trezentos e cinqüenta e um metros cúbicos. 
Manta drenante geotêxtil, não tecido, gramatura maior/igual 250g/m2, XT6; 977,m2  
(novecentos e setenta e sete metros quadrados). Dreno de galeria: a) de alívio; 260,un 
(duzentas e sessenta unidades), b) de ligação de dreno na lateral de galeria; 8,un (oito 
unidades). Pintura especial a base de inertol; 1.402,m2  (hum mil quatrocentos e dois 
metros quadrados). Grelha de PV de canal; 5,un (cinco unidades). REVESTIMENTOS: 
Revest c/ argamassa de cimento /areia: a) chapisco 1:3 à peneira; 24,m2  (vinte e 
quatro metros quadrados), b) reboco paulista 1:4; 24,m2  (vinte e quatro metros 
quadrados). DRENAGEM: Rede tubular de concr. CL CA-1 c/ inertol: a) D=400ram; 
236,m (duzentos e trinta e seis metros), b) D=600mm; 12,m (doze metros). Concr. 
berço de rede tubular, traço 1:3:6, ind. lançamento; 32,m3  (tinta e dois met-os 
cúbicos). Caixa p/ boca de lobo: a) simples; 3,un (três unidades), b) dupa; 27.un 
(vinte e sete unidades). Conj. quadro, grelha e cantoneira p/ bow de i7.,,b3 cad. 
SUDECAP, tipo B (concreto); 57,un (cinqüenta e sete unidades). Tampão de 	o de  
visita, fcr: a) rebaixamento em até 20cm; 5,un (dnco unidades, d) altearr.entc 	até 
20cm; 1,un (uma unidade). Dreno pad. SUDECAP, tipo B manta drenantebr2jra 3, tubo 
poroso, L=50cm; 140,m (cento e quarenta metros). Sarjeta (50x10=1) pad. SUDECAP, 
tipo B; 828,m (oitocentos e vinte e oito metros). Escoramento descontde -vaias pad. 
SUDECAP, tipo B madeira roliça, D=(11 a 15)cm; 2.076,m2  (dois mil e setenta e seis 
metros quadrados). SERVIÇOS E OBRAS DE REDE DE ESGOTO, PADRÃO 
COPASA: Assentamento de manilha cerâmica pad. COPASA, ext. fomec., D=200mrn; 
384,m (trezentos e oitenta e quatro metros). Poço de vkiim 	a.n.is de con-.7.. ecd. 
fornec. do anel /tampão /laje: a) PV, H=1,Om, balão D=0,50rn (...OPAS A 	"A 104; 
12,un (doze unidades), b) adicional de preço p/ acréscimo de ait. 	1.un (ama 
unidade). PAVIMENTAÇÃO: Regularização e cornpact. do sutle_,--to 
5.202,m2  (cinco mil duzentos e dois metros quadrados). Reforço do s-..:t2l.et.n.; compact 
(proctor intermed.) excl. escavado e carga; 1.441,rn3  (hum mil quatroz,-....- 	e• 
quarenta e um metros cúbicos). Subbase 	eranui. croiroadr enerd'a p41=-7 
intermed., com canga de minério de ferro; 720,m3  (setecentos e vinte metros cúbicce) 
Base estabil. granuL compact. eneroia proctor 	 -Jorn. cansa 	r.-.bárt.-o de 
f.„.;  791,m3  (setecentos e noventa e um metros a2bk_.r.s':. - -4\ 
natureza, DMT maior 10km; 114.683,txkm (cento e quatorzernii 	 c~-Ttz; 
três toneladas vezes quilômetro). Impámação c/ CM-30; 5.010,mco mil e d 
metros quadrados). Pintura de lio---cTiálk-1C; 5.337,m2  
e sete metros quadrados). Cope::fteltirui 	usinado a q 
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554,t (quinhentas e cinqüenta e quatro toneladas), b) faixa C c/ CAP 20 espalhamento 
manual compact. placa vibratória; 8,t (oito toneladas). URBANIZAÇÃO E OBRAS 
COMPLEMENTARES: Meio-fio de concr. pad. SUDECAP, FCK maior/igual 18,OMPa, 
tipo A- 12x16,7x35cm; 771,m (setecentos e setenta e um metros). Passeio e pátio de 
concr. moldado "in loco", pad. SUDECAP; 1.390,m2  (hum mil trezentos e noventa 
metros quadrados). Lançamento e espalh. de solo em área de passeio; 538,m3  
(quinhentos e trinta e oito metros cúbicos). Grama batatais em placas; 1.402,m2  (hum 
mil quatrocentos e dois metros quadrados).***********  	

Belo Horizonte, 23 de julho de 2002 
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Dados da empresa 

Nome Empresarial: 

lAMPARA CONSTRUCOES EIRELI 

CNPJ: MIRE: 

Nome Antenor  

3160053542-3 01556.406/000143 MIRE Anterior 

AMPARA CONSTRUCOES LTDA 

BELO HORIZONTE u municipio: 

Irscricão 

IData do ato constitutivo em Junta Comercial: 

0620618490018 inscrição Municipal: 

13/1211999 

Dados do Livro 

i Finalidade: 
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Junta Comercial do Estado de Miras GeraS 
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deverá ser validado conforme infortriar.3es constantes do mesmo. 
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e Coritatc-es Ass-nclazzs 

AMPARA CONSTRUÇÕES LTDA 

CNP-I : 03.556.406/0001-43 

NIRE : 3120583868-1 em 13 de dezembro de 1999 

DEMONSTRAÇÕES CONTÁBEIS DO EXERCÍCIO FINDO 

EM 31 DE DEZEMBRO DE 2019 

CONTEÚDO 

Quadro - 	. Passivz e Patzimânio Liquido 

Quadro 2 - Demonstração dc Restá:tad° do Exermcio 

Quadro 3 - Demonstração de Reservas de L.;_:eres Acumulados 

Quadro 4 - Dernons-- -ação de l',uxe de Caixa 

Junta Comercial do Estado de Unas Gerais 
Este Livre foi protocolado sob o ne 20:457.043-3 no dia 31:07i2020. Cs dados c..e au:er-..zacec es":2: 	 ,:..-tentzazião o-e 

devera ser validado conforme informações constantes de !resine. 
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QUADRO 1 

AMPARA CONSTRUÇÕES LTDA 

CNPJ : 03.556.406/0001-43 

NIRE : 3120583868-1 em 13 cie dezembro de 1999 

BALANÇO PATRIMONIAL EM 31 DE DEZEMBRO DE 2019 

Em Reais ) 

ATIVO 	 31/12/2018 	31/12,2019 

CIRCULANTE 

:anca e E•c-,vatentes ze Ca'xa r_.-.. - :.4:::.  
Earzes C.' Corrente . Ár..,'._-  F:nance'ras 7.4.;3e E.::!.. -  '. 
r..'e,:es :64.646 ME.;25 
t-r2cs:cs a Rec.. -s-  :' E .E:g 14:..'=-t: 

.:,c'' a ''''..1—  a--:z£ a f:'" -.7..',:-rá-'''25 	 • ...:5: 
	  ...OV'  

ATIVO 

NÃO CIRCULANTE 

e5 —!.."--;£ 	:" 

PERMASEN'rE" 

- Dez-ecacões 

!-::•.--zazz e-  A.-carre::: 
'42.W 
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AMPARA CONSTRUÇÕES EIREL1 

Junm Comercial do Estado de Miras Gerais 
Este Livro foi protocolado sob o n° n1457.042-3 nc dia 3110712020. Os dados de autentizacão 	 7a—: 

deverá ser validado conforme rnformadóes constantes do mesmo. 
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AMPARA CONSTRUÇÕES LTDA 

CNPJ : 03.556.406/0001-43 

NIRE : 3120583868-1 em 13 de dezembro de 1999 

BALANÇO PATRIMONIAL EM 31 DE DEZEMBRO DE 2019 

( Em Reais ) 

PASSIVO 

CIRCULANTE 

Fo-nececo,es 

Othrtgações Sociats e 7-anarn-stas 

Obhgacàes Num e `"'3_:á-'as 

ErnDrestlmos e Pr.ar..:'.ae!..os 

0=1:as a Paga- 

31/12/2018 	31/12/2019 

  

32.54: 

.465 

- 5.334 

   

     

PASSIVO 

NÃO CIRCULANTE 
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junta Comercial do Estado de Miras Gerais 
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QUADRO 2 

AMPARA CONSTRUÇÕES LTDA 

CNP.) : 03.556.406/0001-43 

NIRE 3120583868-1 em 13 de dezembro de 1999 

DEMONSTRAÇÃO DO RESULTADO DO EXERdC10 

BALANÇO PATRIMONIAL EM 31 DE DEZEMBRO DE 2019 

4.  Em Reais ) 

Receita Operacional Bruta 	 31/1212018 	31/1212019  

Receita de Serviços Pres:-idas 	 4.124.173 	 7.J....". . 

Receita AUguei Imovel 

Receita Venda lmovet 

Impostas e Deck:ções de Receitas 

Receita Operado:e-ta', líquida 3_757.-47t• 

- , 	das Sen,fç-_-...s •2_5E. 128 

-L,cro  Operacional Broto 1_ 	E3_.-'=E 

Receitas f 'Des;:e_sas 

- - 	 :3;5._225, 

- • j:esdeses 	 i155_25, 

- Raceee, 7: 	 75.g 

Resultado Operadora Liquioo 	 . 

- Res,..1-..e.dcs 	 P3.:^d:tpaçÕes 

- - 

urras Desoesas não f-peradonais 

r..)utras Receitas não Operaon.ar:s 

Lucro i Prejuizo i Exere-cio Antes IR e CS 	 673..7'S 

- : ImecErr_d de. Re .da 
7.7 

- - 

Resultado Liquido do Exer.-d,cf.0 	 .47;.2:5 	 • 

N 
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Junta Comercial do Estado de Minas Gerais 
Este Livro foi protocolado sob o r• 20/457.043-3 no dia 31/07/2020. Os dados de a.-tenteação estão oon::::os n.o 7.vnno 
deverá ser validado conforme informações constantes do mesmo. 
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QUADRO 3 

AMPARA CONSTRUÇÕES LTDA 

CNPJ : 03.556.406/0001-43 

NIRE : 3120583868-1 em 13 de dezembro de 1999 

DEMONSTRAÇÃO DOS LUCROS OU PREJUÍZOS 

BALANÇO PATRIMONIAL EM 31 DE DEZEMBRO DE 2019 

( Em Reais) 

31112/2018 

Saldo Anterior de Reser,as de Lucros 	 6.992.;.-63 

ReswÃtado do Exerc_id. Co:Tente 

e Exercícios Anteriroes 

r.istrIO.,dos no ,•-xefc.:. 	 2.1;.5.17' 

Sa:dro de Reservas del.L.,a'os f.-2C.9-4C 	 • .:45..E:4 
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AMPARA CONSTRUÇÕES CREU 

/agi 
AMPARA CONSTRUÇÕES LTDA 

CNRi : 03.556.406/0001-43 

N1RE : 312.0583868-1 -6-9 em 13 de Dezembro de 1999 

DEMONSTRAÇÃO DE FLUXO DE CANA 

BALANÇO PATRIAáONIAL EM 31 DE DEZEMBRO DE 2019 

( Em Reais ) 

aTIViDADE OPERACIONAL 

CAMA BRLI-7C. L. OPEPAçÕES 

'.L.:;•nr_as a 'Re:cena, de Inienies 
A..!-eztz: ce :5e:faz Cor:as a Peca!-er 

impestes Rei-uperar 
RE2L:te 	 I:r..'nias a Recet•er 

F::MeCetereS a Paga 

C-a- xa 'Jansen 	35 .,'•.t\ridazies Opera:danais 

zes ,-,e..:'•tates e in..eireentr -__ • :-a• 

  

das Ar-idedes 3e Fingi2•Carrierzc 

 

  

Junta Comerciai do Estado de Minas Gerais 
Este Livro fo[ protocdado sob e n° 20/457.043-3 no da 31i07,2C20. Os dados 	auter-ticacão es:ãc 	 -•-ermz. te 
deverá ser vaiidadc conforme informações constantes do mesmo 
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Junta Comerciai do Estado de Mínas Gerais 
Este Livro foi protocolado sab o n2  201457_043-3 no dia 31 07í2020. Cs dados de a•Jta-.-  	_ 
deverá ser va;idado conforme informardes constantes do mesmo. 
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AMPARA CONSTRUCÕES LTDA  

Com a finalidade de comprovação da boa situação financeira, declaramos abaixo r.s fric[ces 

indicadores de tal situação, com base em dados do balanço patrimonial encerrado 

31/12/2019: 

= AT Circulante 4- AT Realizável a Lonoo Prazo 9.109.939,89 
Pas Circulante 	Pas Exigível a Longo Prazo 2.454.597,36 

= nT Crcula_nte 9.0843.100,00 
P355,v-.) Circulante 1.916.381,C: 

:SG = ATIVO TOTAL 

ILG 

ILC 

Pas Woulante Pas Ex-lo:vel a Lega Prazo 

CE 	Pas ercuiarte -; Pas Exiçi\'el a Lorv=o Pra:: 	2.5-4.597.26 
9 459.9&"2..5C 

:Cr = 7.005.304,2.5 
1.915.381,120 

3,66 

Is - 

   

9.459.900,6C  _ 
4,94 

 

Pass-ve 	Total 

  

ZS 5:: ra ;:e-as =a Is- 	,:td,-na;5eis 	d:-=.35 	 e -:s 	 -a:aa 
sS$ azz z.; =a— e-te 	A.-exa-we Pai-e--as 	s,-,erze 	A:—  - 

=-e '.'a;s.-ãss 	:ZVG 	 522.;_4425-10. 
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- C Pç TI 

Folha: 0301. 

NOTAS EXPLICATIVAS ÀS DEMONSTRAÇÕES CONTÁBEIS DO EXERCjCIO FINDO 

EM 31 DE DEZEMBRO DE 2019. 
(Em Reais) 
A empresa Ampara Construções Elreli é uma sociedade empresária ir•id‘rei.ial ce resr.c-sat-..•:s.-.'a:: 

	- - _•:.1-.. ::- Se.-- 7.e. 
1. CONTEXTO OPERACIONAL 

em Seicl-iorizonte - V.G. amar.do 
 desde 13 de dezembro de 1999. :eido como co.el,voi A: :,-.=.:-,--_•.••-,_ ;ta.: = . - á vara de 

estradas obras de artes pontes. viadutos
, aeroporos. obras da sanearnem: e dorstr,..ção de eo ....;_=.-: 

 

undanrzaes. execiçãr. de proIetos. rIcoridoração de imóves, compra e venda de :m.P.•..e:s ozs_.:.
-_•:a. • F.:a.J:a.7-ã= =.f. 

abras. locação de matámos e cru:país-lentos incIusve e exclusive oz
,-  a cessão da •-T.á.: =a =c-1 z=za-d= a -za 

darucipar de capital de cui=as empresas. 

2 - PRINCIPAIS DIRETRIZES CONTÁBEIS 

a) Apresentação das Demonstrações Contei:leis 
As dernonstraçães contábeis foram elaccraclas em conformidade com a legislaçáo scoietara e

-  ..;=.. 

quidez imediata - Demonstradas Peio oá.sta de aplicação. 	
:os re-a-entze co -es=z-r-e--:4E-  

- Aplicações de í 
b) Ativos Circulantes e Não Circulantes 

e d'rrinu,
.des drs sacues, aprocrãdas até a data Ou balanço; 

• Dev=ais ativos - São apresentados pelo valo-  de realização. inoluindr.. os:etc: 2,:,4:cave;s..ds -e-d-e--.:5 e ..,- -.,.__,-.-_ 

monetirias eL..:ér:as. 

=a:mons:rano ao ns'io =te a:.-...s.d.a.c..E Ze:ret", a;r:LeS se ni;...;é...;.3,S .r..•::: - --,-_•:: `,.',.,." a:. :a.,a,:- 
o) Imobilizado 

Que conte-rpie5-...,  c araz: .:..0 vice ::;11 es•:r-. aze cos e.:•-•.. 

d) 
Provisão para Imposto de Renda e Contribuição Social 

‘Ieeee 	
C mposto de luta ‘: 

	sz.•.w-e : iLzrz r.-e5---- e  -..rd-itgo....:dão szo--a -a -•- ã.: =- E'.. 

sobre o rnesr•-: lucr= -.:s te' :5 :a Ieg:slaçAz,  pe't-et-te_ 

3 PATRIMONIO LIQUIDO 

e) Captai Social 
	

- 
e -teçra';zacr.,  

kieikazre 	Zlara-a-oe 

Czn-áaes)eteam.adw a:- 3. :e.•__terreder de 212Ir 

%iir• 	
Sc-z:-  3 	-a•-do :e 2023. 
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everá ser validado conforme informações 
constantes do mesmo. 
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I  FLS.: 	ai  
PROC.:  

;DATA: 1 8/ASQ. 

=SS.: 
ti 

PARECER DE AUDITORIA INDEPENDENTE 

Aos 

Quotistas e Administradores da 
Ampara Construções Eireli 
Belo Horizonte - MG 

Examinamos o balanço patrimonial da AMPARA CONSTRUÇÕES EIREU CNR.l 
03.556.406/0001-43, levantado em 31 de dezembro de 2C- 9_ e a respectiva der.-srao•l: o: 
resultado e lucros (prejuízos, acumulados correspondentes ao exero-co `••-.dc c..ela 
elaborados sob a responsabilidade de sua Administração. Nossa fesporsabi nade é a :a exrressa" 
uma op;nião soera essas demonstrações contábeis. 

2. Nosso exame foi 	Ce acordo com as -:.•ras r.,, asr.leiras de aud: a = _ 
a o planejamento :os -.-abalncs. consicerand: a -.e.te.-íã-z:a dcs saldos. 	er. 
: sisterna contabil e osE:ontroles internos da Co-za-  a: c- a constatacãc 	pese 

	

eViZtár.z,as e Ccs 	que suportam.  w 	 - •  	

G.a; a t. z'as c-e:.zas e das strnapvas 	s a s as a :::azas =e a 
StraZãr., ca Cor panhia. tem como da az-e-se-:a;ã= :as 	 s 	azas 

2. E- E- -...ssa or.nã.,o. as oernonstrações 	-efer:oas 	 -ez-ese-.a 

aced_aza-.€- --.e Er". 	os aspectos -eleva.-.:es. 2Z5:7ã2 toar -no-31 e =-•?.-.:f. -a :a 
ar- 	oe cezerntxo de 2C- 	•_s_.-_azo 	&Jas are-=mos 

e _ e as origens e aplicações 	se-..s -eoursos wrresponoe-:e.s a: 

rtaZ,-ála cara. 	aooroc com as :táticas con:átoeS 	no 

Sei: Horiz:C.a. 	ra..-;•.7. de 2C20. 

Faz.:cid Auditores e Comedores Assooado-.3 
Auditor Independente 
CRC MG — 0069C4 O 

Ase -a 	ow Alexandre Pareh-as Ca-a.erde. :_-zz•do  

e Pedro Wa:.---.er Fre'ire Madalhães: Contador. CPC: 1.4 	 525. 

=(,..z. 	 •Gtie 
iras 

CPF 624_507.946-20 
A N A DAR Z., cOhiSTR"ÇõES ELRELI pedra% 

\ c 
'
tegor 

c,c.iéG sn' .:cPf C.11.% 42(24 	,_ 

Junta Comerciai do Estado de Minas Gerais 
Este Livro foi protocolado sob o n° 201457.043-3 no dia 31/C712020. Os dados cie autertzacão es4::, :::;r:.::'.5. rd '7e=. ce 4...cer- 	- o-e 
deverá ser validada conforme informações constantes do mesmo. 

da; __"`ta 	3z2 ZO2 



Termo de encerramento 

Dados da empresa 

Pecro 

Nome Empresar:a!: 

CNPJ: 

AMPARA CONS.-I-RUCOES EIREL1 

MIRE: 	1 3160053542-3 •  

Nome Anterior: 

103.556.406/0001-43 	1 N1RE Anterícr. 

1303 

23 Número de 

1Quantidade de páginas: 

Periodo der ratitcação: 

= 

Asslnante(s) 
••• 	• •• ••• 

p Nome 
,_-_-_DRO WAGNER FREIRE 

MAGAS PAES 
EXANDRP PARREIRAS 

CANA VERDE 

AMPARA CONSTRUCOES LIDA 

inscrição Murikípal: 

Dados do liwo 

LIAM() 

Período de escrituração 

fy- 

BELO HORIZONTE 

10620618490018 

. 	• 
pAuncipior 

I
L
inscrição 

Junta Comercial do Estado de Miras Gerais 
Este Livro fel prot000ado sob o ri 2r.v457-043-3 na dia 311072:32e. Os daz.'cs 

deverá ser validado conforme informaçães constantes de mesmo. 
.=.2; _ 	e s: 	•E 

_ 

CPF C24.537 246-20 

AMPARA 
CONSTRUÇOES EIRC_k 



( F1.5.:  
1PROC.: 

P,ATA: 1 Tribunal de Justiça do Estado de Minas Gerais 

BELO HORIZONTE 

CERTIDÃO CÍVEL DE FALÊNCIA E CONCORDATA NEGATIVA 

CERTIFICO que, revendo os registros de distribuição de ação de NATUREZA CÍVEL nesta comarca até a 
presente data, nas ações especificas de Conc ata Preventiva 1 Suspensiva, Falência de Empresários. 
Sociedades Empresariais, Microempresas Empresas de Pequeno Porte. Recuperação Extrajudicial. 
Recuperação Judicial, NADA CONSTA em tramjtação contra: 

Nome: AMPARA CONSTRUÇÕES EIRELI 
CNPJ: 03.556.406/0001-43 

Observações: 
a) Certidão expedida gratuitamente através da intemet, nos termos do caput do arl 8° da Resolução 12' 2010 
do Conselho Nacional de Justiça; 

b) a informação do número do CPF/CNPJ é de responsabilidade do solicitante da certidão. sendo pesquisados 
o nome e o CPF'CNPJ exatamente como digitados; 

c) ao destinatário cabe conferir o nome e a titularidade do número do CPFiCNPJ informado. podendo 
confirmar a autenticidade da Certidão no portal do Tribunal de Justiça do Estado de Minas Gerais ,  
(http://www.tjmg.jus.br), pelo prazo de 3 (três) meses após a sua expedição: 

d) esta Certidão inclui os processos físicos e eletrõnicos, onde houver sido implantado o Processo Judczal 
Eletrônico - PJe. o Sistema CNJ (Ex-Projudi) e o SEEU - Sistema Eletrônico de Execução Unificada. tendo a 
mesma validade da certidão emitida diretamente no Fórum e abrange os processos ca Justiça Comum, do 
Juizado Especial e da Turma Recursal apenas da comarca pesquisada. com  exceção do SEEU. cujo sstesra 
unificado abrange todas as comarcas do Estado; 

e) A presente certidão não faz referência a período de anos, uma vez que somente se refere à exis~i de 
feitos judicias em andamento (processos ativos) contra o nome pesquisado. conforme Provimento 355.2018 da 

Corregedoria Geral de Justiça 

A presente certidão NÃO EXCLUI a possibilidade da existência a Jtras ações de "tat„.:reza c.^..áiersa dactteias 
aqui mencionadas. 

Certidão solicitada em 29 de Junho de 2020 às 12:45 

 

BELO HORIZONTE. 79 de .lurtha cie 202C às, 12:45 
— 7 

Código de Autenticação: 2006-2912-4559-0959-2969 

Para validar esta certidão, acesse o sítio do TJMG (www_tjrng.jus.br) em Certidão Judicial/AUTENTICIDADE DA CERTIDÃO 
AUTENTICAÇÃO 2 informando o aidgo. 

ATENÇÃO: Documento composto de 1 folhas(s). Documento emitido por processamento eletrônico. Qualquer 
emenda ou rasura gera sua invalidade e será considerada como indicio de possível adulteração ou tentativa 
de fraude. 

1 de 1 



,AMPARk 
LICITAÇÃO - CONCORRÊNCIA N° 004 /2020 

MODELO DE DEMONSTRATIVO DA CAPACIDADE FINANCEIRAR"T  
k  

.~1111 

À 

Prefeitura do Município de Varginha 

Rua: Júlio Paulo Marceilini, n° 50 — Vila Paiva 

CEP/Cidade: 37.018-050 — Varginha 

O abaixo assinado, na qualidade de representante legal da Proponente AMPARA 

CONSTRUÇÕES EIRELI, C.N.P.J. 03_556.406/0001-43,declara que a demonstração 

abaixo corresponde à su situação financeira. 

ILG = 3,71 	 SG = 3,85 	 ILC = 4,74 

ILG : Liquidez Geral (Ativo Circulante+Realizável a Longo Prazo 	Passivo 

Circulante+Exigivel a Longo Prazo) 

SG: Solvência Geral (Ativo Total/Passivo Circulante+Exigível a Longo Prazo) 

• ILC Liquidez Corrente (Ativo Circulante / Passivo Circulante) 

Declaramos que estes índices foram obtidos nos balanços do exercício de 122019 que 

se encontra no Envelope de n° 01 — Habilitação. 

Belo Horizonte. 18 de agosto de 2020 

__AMPARA coss-muçõã-EIREU 

CNPJ 02.556.406/0001-43 

ANA PAULA PARREIRAS CANAVERDE 

RG: M3.460-979 

CPÇ: 624.507.946-20 

AMPARA CONSTRUCÕES EIREU 
Rua Sebastião Fabiano Dias. 210 - Saia 1507 - 5e..racere - 30320-690 - Belo 	- M3 

Tel.: f31] 2555-2070 - ampara@amparaemp.com.or 
www.amparaemp.com.br  



AMPARk 
PROC.: 

REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA 

• 

AMPARA CONSTRUÇÕES EIREU 
Rua Sebastião Fabiano Dias, 210 - Sala 1507 - Belvedere - 30320-690- 	 - M2 

Tel.-  (31] 2555-2070 - ampara@amparaemp.com.br  
www.amparaemp.com.br  
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- _ 

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL . 
_ 	 ...... 

...--------- 	
,•_.-, • 

-- 	 CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA 

NUMERO DE INSORIÇA0 
03.556.406/0001-43 
MATRIZ 

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO 
CADASTRAL 

DA7A 2.--: A3ER.TURA  
13/12/1999 

NOME EMPRESA; .,... 
AMPARA CONSTRUCOES EIRELI 

- TITULO DO ESTABELECIMENTO (NOMF DE FAN-As IA' 	 _-

i  ••••••~It 
--,-= 

 DEMAIS 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÓMICA PRINCIPAL 
41.20-4-00 - Construção de edificios 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÓMICAS SECUNDARIAS 
42.99-5-01 - Construção de instalações esportivas e recreativas 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZ:, JURIDICA 
230-5 - Empresa Individual de Responsabilidade Limitada (de N 	reza Emprosári 

WRADOURC 
Nur( 

 

SEBASTIAO FABIANO DIAS 
NI  IMFRO  
210 

C--'0411:2ENIENTC 
SALA 1507 

CEP sAiRiztorbisTRI7c meect-~,c 	 I 
30.320-690 BELVEDERE BELO HORIZONTE 	 IIG 

ENDEREÇO E...t.--FRONICC) 
MCAPANEMA@BM/41A_ADV.BR 

TE..E.NE 
(31) 5582-5015 

ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR) 
...••• 

srruArÁo C.ADASTRAL 	 ".:-A_TA ::.= 5:-  "- -AZ...4.7. ...ACAS -- -').- 

ATIVA 	 03111r2oos 

MOMO DE srruAçÃoctuAsTRAL. 

srruar,...to ESPECIAL 
........ 

-.:.,,, , r...,.:-..; 	s---_,..-..-- 	- Es.e.:--,,.._ 
I --, 

1 A60. 2020 

Acevado pela Instrução Normativa RFB n° 1.863, de 27 de dezembro de 2018_ 

Emitido no dia 13/0812020 às 11:37:28 (data e hora de Brasília). 2ágina: 1/1 
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CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITOS DE NEGATIVA DE DÉBITOS  RELATIVOS AOS  TRIBUTOS 
A ATTVA DA UN AO 

Nome: AMPARA CONSTRUCOES 
CNPJ: 03,556.406/0001-43 

MINISTÉRIO DA FAZENDA 
Secretaria da Receita Federal do Brasil 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional 

FLS.: 	,3'4 

PRQ • 

DA,": 1 EICJ Mil  

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de 
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas. é certificado que: 

1. constam débitos administrados peia Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) com 
exigibilidade suspensa nos termos do art. 151 da Lei n°  5172, de 25 de outubro de 1966 -
Código Tributário Nacional (CTN), ou objeto de decisão judicial que determina sua 
desconsideração para fins de certificação da regularidade fiscal. ou ainda não vencidos; e 

• 

2. não constam inscrições em Dívida Ativa da União 	) na Procuradoria-Geral da Fazenda 
Nacional (PGFN). 

Conforme disposto nos arts. 205 e 206 do CTN. este documento tem os mesmos efettcs ce•tdão 
negativa. 

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e. no caso de ente federatvo. para 
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados_ Refere-se à situação cc 
sujeito passivo no ambito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas 
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei n°  8212, de 24 de junho de ~1-. 

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet_ nos 
endereços <tittp://rfb.gov.br> ou <http:i/www.pgfn.gov.br>. 

Certidão emitida gratuitamente 	se na Portaria Conjunta RFBiPGFN 1.75'. de 21102014. 
Emitida às 11:39:00 do dia 0 - 	'20 <hora e data de Brasília>. 
Válida até 29/11/2020. 
Código de controle da certidão: C430.3F46_A.A17.18A1 
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 



CERTIDÃO DE DÉBITOS TRIBUTÁ S 

Negativa 

CERTIDÃO EMITIDA 
13/08/2020 

CERTIDÃO VALIDA VALIDA ATÉ: 
11/11/2020 

13/08/2020 SIARE - Secretaria de Estado de Fazenda MG 

SECRETARIA DE ESTADO DE FAZENDA DE MINAS GERAIS:-,A-A: 

NOME/NOME EMPRESARIAL: AMPARA CONSTRUCOES EIREU 	./' 
....."."---- 

INSCRIÇÃO ESTADUAL: 062061849.00- 
18 

,, 
CNPJ/CPF: 03.556.406/0001-43 	V SITUAÇÃO: Ativo 

LOGRADOURO: RUA SEBASTIAO FABIANO DIAS NÚMERO: 210 

COMPLEMENTO: SALA 1507, BAIRRO: BELVEDERE CEP: 30320690 

DISTRITO/POVOADO: MUNICÍPIO: BELO HORIZONTE UF: MG 

Ressalvado o direito de a Fazenda Pública Estadual cobrar e inscrever quaisquer dívidas de 
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado 
que: 

1. Não constam débitos relativos a tributos administrados pela Fazenda Pública Estadual e/ou 
Advocacia Geral do Estado; 

2. No caso de utilização para lavratura de escritura pública ou registro de formal de partilha, de 
carta de adjudicação expedida em autos de inventário ou de arrolamento, de sentença em ação 
de separaçao judicial, divórcio, ou de partilha de bens na união estável e de escritura pública de 
doaçao de bens imóveis, esta certidão somente terá validade se acompanhada da Certidão de 
Pagamento / Desoneraçao do ITCD, prevista no artigo 39 do Decreto 43.981/2005. 

Certidão válida para todos os estabelecimentos da empresa, alcançando débitos tributários do 
sujeito passivo em Fase Administrativa ou inscritos em Divida Ativa. 

  

IDENTIFICAÇÃO NÚMERO DO PTA I 	 DESCRIÇÃO 

  

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada no sítio da Secretaria de Estado de 
Fazenda de Minas Gerais em virww.fazenda. .gov.br => certidão de dei:.  iitos trilmaiios => 

certificardocementos 

72711  
<kikrwm.~ 

CÓDIGO DE CONTROLE DE CERTIDÃO:2020000414872471 

rittps:/AwAv2lazenda.mg.goLbr/soUctr1/SOL/ODT/DETALHE_746?desoServico=Solieitar+Certid%E3o+de*D%E9bitos•Tnbut%Elnos&numProto 	1,1 



DOCUMENTO AUXILIAR DA 
CERTIDÃO DE QUITACAO PLENA PESSOA JURIDICA 

o 

.á _o 
a 

ti 

‘
1
\ 

202C: 	 endonline.siatu.pbh.gov.br/CNDOnline/guiaCND.xhtml  

Prefeitura de Belo Horizonte 
Secretaria Municipal de Fazenda 

Subsecretaria da Receita Municipal 

33 	
_t
! 

!DATA: 1 	2920  

AS. S. 	 1 

c 

-o 
-o 

C 

o 

REGISTROS DE ACESSO 

Codigo de Controle: ADHELOIMMK 
-0  • Documento/Certidão no 13.653.4 
c • Emissão em: 13/08/2020 

a 
• Nome: AMPARA CONSTRUCOES EIRELI 

CNPJ: 03.556.406.0001.43 

Validade: 12/09/2020 

o 

Exercício: 2020 
Requerime 	em: 13:04:10 

H Ressalvando a Prefeitura Municipal de Belo Horizonte o direito de cobrar debitos posteriormente apurados, a D:retw-'.a de 
Ct ce Arrecadação, Cobranca e Divida Ativa da Secretaria Municipal de Fazenda, no uso de suas atribuições iegais, 	que 
o o Contribuinte acima encontra-se quite com a Fazenda Publica Municipelaçãoal 	 aos Tributos, Mu:ims e Preces 
O $_ inscritos ou não em divida ativa. 
z 

O 
O 

2 

Nos termos do Decreto 15.927/2015 este documento auxiliar é a representação gráfica da certidão de débitps e Ti 
isituação fiscal, não substituindo a certidão, que será obtida no Portal da PBH, por meio da autenticação dos regisut_r2 

de acesso deste documento. 

cndonline.siatu.pbh.gov.br/CNDOnline/guiaCND.xhtml  



FLS.: 
• ^••• 

r".  

0.A EXA 	 F E=_"•E RA_ 

Certificado de Regularidade 
do FGTS - CRF 

Inscrição: 	03.556.406/0001-43 

Razão Socia hAMPARA CONSTRUÇÕES EIRELI 
Endereço: R SEBASTIAO FABIANO DIAS 210 SALA 1507 / BELVEDERE / BELO 

HORIZONTE / MG / 30320-690 

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art. 
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta dan, a 
empresa acima identificada encontra-se em situação regular ■ erante o 
Fundo de Garantia do Tempo e Servi 

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de 
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos, 
decorrentes das obrigações com o FGTS. 

Validade:27/07/2020 a 25/08/2020 

Certificação Número: 2020072703092145745434 

Informação obtida em 13/08/2020 13:13:50 

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei ~ 
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa: I 
www.caixa.gov.br  

13/08/2020 	 Consulta Regularidade do Empregador 

7,97 

https:IIC011sutta-crf. caixa.gov.br/consuttacrUpages/consultaErnpregadonjsf 
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dias, contados d= -:=t= 

ES.: 	Ill 

PAGO. 2929 

    

    

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBS TRABALHISTAS 

Nome: AMPARA CONSTRUCOES EIRELI MATRIZ E FILIAIS) 
CNPJ: 03.556.406/0001-43 
Certidão n°: 20011852/20 
Expedição: 13/08/2020 as 13:1 :50 
Validade: 08/02/2021 - 180 (cento e oitenta) 
de sua expedição. 

Certifica-se que AMPARA CONSTRUCOES EIRELI (MATRIZ 8 FILIAIS), 
inscrito(a) no CNPJ sob o n°  03.556.406/0001-43, HIO 
Nacional de Devedores Trabalhistas. 
Certidão emitida com base no art. 642-A da Cons-alidação das Leis dc 
Trabalho, acrescentado nela Lei n° 12.440, de 7 de 'ulho de 2:11, e 
na Resolução Administrativa n' 1470/2011 do Tribuna: 	 do 
Trabalho, de 24 de agosto de 2011. 
Cs dados constantes desta Certidão são de -e=pc-==---''';=-,= 
Tribunais do Trabalho e estão   2 	dias 
anteriores à data da sua expedição. 
No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa 
a todos os seus estabelecimentos, agências 	  
A aceitação desta certidão condiciona-s= 
autenticidade no portal do Tribuna_ 
Internet (httr://www.tst.jus.br). 
Certidão emitida gratuitamente. 

INENWMÇÃO LWINNUMME 
Do Eancc Nacional de Devedores Trabalhistas consta= os dados 
necessários à identificação das pessoas nat=ais e 
inadimplentes perante a Justiça Trabalho --=n-- às 

 

 

estabelecidas em sentença condenatória transitada em '-ulcado ou em 
acordos judiciais trabalhistas, 
recolhimentos previdenciários, 
emolumentos ou a recolhimentos determinados em Lei; 
de execução de acordos firmados rerante 	v'-'=-A-4- 
Tabalbo ou Comissão de 
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PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE VARGINHA 
DEPARTAMENTO DE SUPRIMENTOS 

Concorrência n° 004/2020 
Envelope n° 01 - Habilitação 
Licltaqte: AMPARA CONSTRUÇÕES EIRELI 



PROC.:  

1. DATA: 1 ei AN. Me 	 
ASS.: 	 R 003 

CONSTRUTORA CORTE LTDA - ME 

 

REVLSÃO: 

23/03/2020 
- 

DOCUMENTOS DE 

HABILITAÇÃO 

CONSTRUTORA CORTE LTDA.- ME - CNPJ: 30.182.548/0001-60 

Rua Alberto Cintra, Nº 210, Sala 413 Bairro: União, Belo Horizonte MG, CEP. 31.160-370 



Ç.: 2/79 

FROC.: 

DATA: 1 2vAGo.102Ü  
Ass.: 	

41
. 	4OR 004 

CONSTRUTORA CORTE LTDA ME 

À 

Prefeitura Municipal de Varginha 

Concorrência N9 004/2020 

Rua: Júlio Paulo Marcellini, n2 50 — Vila Paiva 

CEP/Cidade: 37.018-050 Varginha 

TERMO DE ACEITAÇÃO DAS CONDIÇÕES DO EDITAL DE LICITAÇÃO E INEXISTÊNCIA DE QUALQUER FATO 

IMPEDITIVO 

A signatária Construtora Corte Ltda., CNPJ: 30.182.548/0001-60, por seu representante legal, 

declara estar de acordo com os termos do Edital de Licitação e todos os seus anexos, todos de seu integral 

conhecimento, pelo que, caso vitoriosa, assinará o Contrato do qual constitui parte integrante do referido 

Edital e seus anexos concordando com todas as cláusulas e condições. 

Declara, sob as penas da lei que não existe qualquer fato impeditivo à sua participação no certame, 

ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores, bem como que não estamos suspensos do 

direito de participar de licitações e nem fomos declarados inidôneos por qualquer órgão ou entidade da 

Administração Direta ou Indireta, Federal, Estadual ou Municipal. 

Belo Horizonte, 18 de Agosto de 2020, 

CONSTRUTORA CORTE LTDA 
LUCAS UBA DE CARVALHO 
sócio ADMINISTRADOR 

CREA 246.161/D 
CNPJ: 30.182.548/0001-60 

CONSTRUTORA CORTE LTDA.— ME — CNPJ: 30.182.548/0001-60 
Rua Alberto Cintra, Ne 210, Sala 413 Bairro: União, Belo Horizonte MG, CEP_ 31.160-370 
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CONSTRUTORA CORTE LTDA.— ME — CNP!: 30.182.548/0001-60 
Rua Alberto Cintra, Nº 210, Sala 413 Bairro: União, Belo Horizonte MG, CEP. 31.160-370 

À 

Prefeitura Municipal de Varginha 

Concorrência Nº 004/2020 

Rua: Júlio Paulo Marceilini, n2  50 — Vila Paiva 

CEP/Cidade: 37.018-050 — Varginha 

DECLARAÇÃO DE SITUAÇÃO REGULAR PERANTE O MINISTÉRIO DO TRABALHO 

Eu, Lucas Uba de Carvalho, RG MG 12330-485, representante legal da empresa Construtora Corte 

Ltda, CNPJ n2 30.182.548/0001-60, interessada em participar da Concorrência n2  004/2020, realizada pela 

Prefeitura Municipal de Varginha/MG, DECLARO, sob as penas da lei, que nos termos do artigo 27. Indso V, 

da Lei Federal n2  8.666, de 21 de junho de 1993, que a Construtora Corte Ltda encontra-se em situação 

regular perante o Ministério do Trabalho, no que se refere à observância do disposto no inciso XXXIII do 

artigo 7°, da Constituição Federal. 

elo Horizonte, 18 de Agosto de 2020, 

co STRLITORA CORTE LTDA 
LUCAS UBA DE CARVALHO 

SÓCIO ADMINISTRADOR 
CREA 246.161/D 

CNPJ: 30.182.548/0001-60 

AGO /2112Gpi  pR 004  

CONSTRUTORA CORTE LTDA 
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LICITAÇÃO - CONCORRÊNCIA N° 004 /2020 

PLANILHA PARA O CADASTRO DE FORNECEDORES OFICIAIS 

Razão Social: CONSTRUTORA CORTE LTDA. 	Ramo Atividade: CONSTRUÇÃO CIVIL 

Denominação Social: CORTE 

Endereço: RUA ALBERTO CINTRA, No 210 SALA 413 
	

Cep: 31.160-370 

Cidade: BELO HORIZONTE 	Estado: MG 
	

Fone: (31) 3658-2953 	Fac-símile: 

N° Banco: (756) BANCO COOPERATIVO DO BRASIL Agência: 4030 Conta Corrente: 23.907-0 

Prédio Próprio: ( X) Sim ( ) Não 	Área m2: 67,88 

Sindicato: SITICOP - MG 
Endereço: Av. Gen. Olímpio Mamão Filho, 281 - Planalto 

Cidade: BELO HORIZONTE 	Estado: MG 	Cep: 31.720-200 Telefone: (31) 3217-7200 

Sucessora de: CONSTRUTORA DE OBRAS RODOVIÁRIAS TERRAPLENAGEM E rafint=34:EN-ros LTDA 

Registro na Junta Comercial do Estado: MLNAS GERAIS 	Constr.lição: 12.104d2018 

Inscr. Estadual: 003170811.00-11 	 C.N.P.J.: 30.1W.548-0001-60 

Capital Registrado: R$1.000.000,00 	 Capital hlegmizado: R3860.000A0 

Vendas do Exercício Anterior: 

Faturamento Médio Mensal dos últimos 12 meses: RS 1.900.000,00 

Bens e Instalações R$: 860.000,00 

Número de Funcionários Administrativos: 8 
Industrial/Comercial: 

Número de Fulci:~s 

Representante: LUCAS UBA DE CARVALHO 	 Teletcne: (31) 9 8478-3169 
Fac-Símile: 
	

Endereço: RUA CORNÉLIA, 205 AP 1108 	Cep: 31.933-350 
Cidade: BELO HORIZONTE 	Estado: MINAS GERAIS 

Ramo de Atividade Principcd: ( ) Indústria ( ) Comércio ( ) Dish~ro ) Represenecnie ( X 1 
Serviços ( ) Outros 

CONSTRUTORA CORTE LTDA 
LUCAS UBA DE CARVALHO 

SÓCIO ADMINISTRADOR 
CREA 246.161/D 

CNPJ: 30.182.548/0001-60 

CONSTRUTORA CORTE LTDA.- ME - CNN: 30.182.548/0001-60 
Rua Alberto Cintra, N2  210, Sala 413 Bairro: União, Belo Horizonte MG, CEP. 31.160-370 



"181.1111"1818118111118"111"1"81111  

1 DATA: 1 B AGO. 2929  
ASS.: 

(--"\J , 
• ' 

(-- pnv- ITP 
em" 2.,j 	t1. L. SEGUROS 

Nossas apólices são registradas e validadas com a tecnologia Blockchain, 
podendo ser acessadas diretamente por um QR Code. Tudo isso para propiciar a 
leitura dos principais dados do seguro contratado em formato universal. A leitura 
do QR Code não dispensa a consulta da apólice na página da internet da 
Superintendência de Seguros Privados (www.susep.gov.br) ou da Junto Seguros 
(juntoseguros.com). 

FRONTISPÍCIO DE APÓLICE SEGURO GARANTIA 

DADOS DA SEGURADORA: JUNTO SEGUROS SA 
CNPJ: 84.948.157/0001-33, registro SUSEP 05436, com sede na Rua Visconde de Nácar, 1440 — Centro -
Curitiba - PR 

Data de Emissão: 17/08/2020 
N° Apólice Seguro Garantia: 03-0775-0225790 
Proposta: 2700207 

Controle Interno (Código Controle): 603503971 
N° de Registro SUSEP: 054362020.0003.0775.0225790.000000 

DADOS DO SEGURADO: PREFEITURA IAUNICIPAL DE VARGNIANG 
CNPJ: 18.240.119/0001-05 RUA JÚLIO PAULO MARCELLIN1 N ° 50 - VARGINHA - MG 

DADOS DO TOMADOIt CONSTRUTORA CORTE LTIM 
CNPJ: 30.182.548/0001-60 - R ALBERTO CINTRA 210 SL 413 - BELO HORIZONTE - MG - SALA 413 

DADOS DA CORRETORA 

000010.2.021057-4 RAMOS CORRETORA DE SEGUROS LTDA - IE 

Dor: mento *irónico cbglabenie ateio par: 

Brasil - ICP kiqr 1C P 
Aaaediáo 	vir 

Gegarnalleasich 111111111/L "laia 

     

DOC"Ile dallátál23 ~CE der~e ~me NP r• =G-2= m2~1. an 
1g~ 	 Oen 

-1t,1111C11 t'e ao Série do Cortiewao. 099FC0091W-58P1A anue de ~ui moto be. no sere do 
Certificado 52AE2099775C9Mra 

Art. 1° - Fica instei ida a infra - Estrutura de Chaves Púbicas Brasileira -ICP - Brazã, para garantira ausentada:te, a ~Cede e a vaklade juridca de domo:ente ern lama eiettrica, 
aplicações de suporte e das apicações habddadas que Ulcere cerafecados dignais' , bem oorrio a reaf2ação de baisindes eiehtricas segurw.. 

Após sete das useis da emissão deste documento. poderá xr verificado se e apóio* ou endosso ta corretamente regsa-ado rto sie rirw_sizsepsovir da SUS - Superweendéricia 
Seguros Privados, Autarquia Federal responsável pela fio, normatização e conluie dos mercados de segui). previditncia complementar aberti. ~cão ~iro e =mugem 
de segure. As condkees contraiais regulamento deste produto protoccétadas pesa sociedade 1 entidade junto a Susep poderão ser cansultedas no ene vnineassep_gc-r., de acwdo coem o 
número de processo constante da apólice propostaA certidão de regutandade da sociedade seguradora perante a ca te.FP pode ser =matada m cite wovesusep.gmbr-Es,k prodtan esta 
wolocotado atreves do N.°  de Processo SUSEP 15414200195/201447 e n° 15414.90019672014-53. 
Aiendirnento SUSEP: 0800 021 8484. Central de Merecimento Junto: 0800 704 0301.0uvidona Junto: 0800 543 0301. 
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RS 48.000,00 

Dernonstratrvo de Prêmio: 

%Mo 

17108/2020 	18,112020 

çf;'/-  ,  

Inido 

Jcitante 

N° Apólice Seguro Garantia: 03-0775-0225790 

Proposta: 2700207 

Controle Interno (Código Controle): 603503971 

1\1° de Registro SUSEP: 05436.2020.0003.0775.0225790.000000 

FRONTISPÍCIO DE APÓLICE SEGURO GARANTIA 

Garantia contratada 

Licitante R$ 48.000,00 	 0775 - GARANTIA SEGURADO - 
SETOR PÚBLICO 

Descrição da Garantia: Coberturas, valores e prazos previstos no contrato: 

Prémio Liquido Licitante 	  RS 
Adicional de Fracionamento 	RS 

	

—,.O.F    -<•;; 

	

Prêmio Total.    RS 

Parcela 
	

Vencimento 
	

N° Cantil 

	

24i38 232C 
	

2C234 

290.00 
0.00 
L.00 

290,00 

Vakr(R$) 
29(.93 

L 	atendimento a Lei 12. tal nornorrna,nem que krxioern m oftwo-,as o. J.o., o. 
espec ifica.Q } vaiar es acima desci s) e(são) devido(s) no cenário desta contara de coDerrura(5).Paderun sofrer- 	mame er=st~a: Aruczr-wiree 31. 41) 
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N° Apólice Seguro Garantia: 03-0775-0225790 
Proposta: 2700207 
Controle Interno (Código Controle): 603503971 
N° de Registro SUSEP: 06436.2020.0003.0775.0225790.000000 

PROC.: 	 

DATA; jjja--42(1---1 
FRONTISPÍCIO DE APÓLICE SEGURO GARANTIA 

Objeto da Garantia 

Esta apólice, de riscos declarados, garante indenização, até o valor fixado na apólice, se o 
Tomador adjudicatário se recusar a assinar o Contrato Principal, nas condições propostas, 
dentro do prazo estabelecido no Edital de Licitação EDITAL DE LICITAÇAO N° 128 /2020 - 
CONCORRENCIA N° 004 /2020 - Contratação de serviços na área de engenharia incluindo 
mão-de-obra, materiais e disponibilização de equipamentos necessários para execução das 
obras de Muros de Contenção, Aduelas, Drenagem e Pavimentação na Avenida Otávio Marques 
de Paiva.. 

Esta apólice é emitida de acordo com as condições da Circular da Susep n.° 477/13 

ESTA APÓLICE NÃO PODERÁ SER UTILIZADA COMO COMPLEMENTO OU ENDOSSO DE 
i

\ 

 APOLICE ANTERIORMENTE FORNECIDA POR ESTA SEGURADORA REFERENTE 0 
MESMO EDITAL E/OU CONTRATO OBJETO DESTE SEGURO. 

• 

* * * * * * * * • * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * 
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CONDIÇÕES GERAIS [ASS.  

  

CIRCULAR SUSEP 477/13 - PLANO PADRONIZADO 

CAPITULO I - CONDIÇÕES GERAIS - RAMO 0775 

SEGURO GARANTIA — SEGURADO: SETOR PÚBLICO 

1. Objeto: 

1.1. Este contrato de seguro garante o fiel cumprimento das obrigações assumidas pelo tomador 
-)erante o segurado, conforme os termos da apólice e até o valor da garantia fixado nesta, e de 
acordo com a(s) modalidade(s) e/ou cobertura(s) adicional(is) expressamente contratada(s), em 
razão de participação em licitação, em contrato principal pertinente a obras, serviços. inclusive 
de publicidade, compras, concessões e permissoes no âmbito dos Poderes da União. Estad. 
do Distrito Federal e dos Municípios, ou, ainda as obrigações assumidas em função de: 

I — processos administrativos: 

II --processos judiciais, inclusive execuções fiscais; 

III — parcelamentos administrativos de créditos fiscais, inscritos ou não, em dívida ativa; 

IV — regulamentos administrativos. 

1.2. Encontram-se também garantidos por este seguro os valores devidos ao segurado. tais 
como multas e indenizações. oriundos do inadimplemento das obrigações assumidas pelo 
tomador, previstos em legislação específica, para cada caso. 

2. Definições: 

\plicam-se a este seguro, as seguintes definições: 

2.1. Apólice: documento, assinado pela seguradora, que representa formalmente o conkato de 
Seguro Garantia. 

2.2. Condições Gerais: conjunto das cláusulas. comuns a todas as modalidades e/ou coberturas 
de um plano de seguro, que estabelecem as obrigações e os direitos das partes coreiratardim. 

2.3. Condições Especiais: conjunto das disposições específicas relativas a cada moda/idade 
e/ou cobertura de um plano de seguro. que alteram as disposições estabelecidas nas Condições 
Gerais. 

CccndiçõFs ParticulareR- conjunto de cláusulas que alteram, de alguma forma, as C.ondeções 
Gerais e/ou Condições Especiais, de acordo com cada segurado_ 

2.5. Contrato Principal: todo e qualquer ajuste entre órgãos ou entidades da Administração 
Pública (segurado) e particulares tomadores), em que haja um acordo de vontades para-a 
formação de vínculo e a estipulaçao de obrigações recíprocas, seja qual for a denominaço 
utilizada. 

3 .",e 

• 

1 

1 



NÕ Apólice Seguro Garantia: 03-OTT5-0225790 

Proposta: 2700207 
Controle Interno (Código Controle): 603503971 
N° de Registro SUSEP: 05436.2020.0003.0775.0225790.000000 

uri 
EGU.RO5 

2.6. Endosso: instrumento formal, assinado pela seguradora, que introduz modificações na 
apólice de Seguro Garantia, mediante solicitaçao e anuência expressa das partes. 

2.7. indenização: pagamento dos prejuízos e/ou multas resultantes do inadimplemento das 
obrigações cobertas pelo seguro. 

2.8. Limite Máximo de Garantia: valor máximo que a seguradora se responsabilizará perante o 
segurado em função do pagamento de indenização. 

2.9. Prêmio: importância devida pelo tomador à seguradora, em função da cobertura do seguro. 
e que deverá constar da apólice ou endosso. 

2.10. Processo de Regulação de Sinistro: procedimento pelo qual a seguradora constatará ou 
não a procedência da reclamação de sinistro, bem como a apuração dos prejuízos cobertos pela 
apólice. 

2.11. Proposta de Seguro: instrumento formal de pedido de emissão de apólice de seguro. 
firmado nos termos da legislação em vigor. 

2.12. Relatório Final de Regulação: documento emitido pela seguradora no qual se rransrnite o 
posicionamento acerca da caracterização ou não do sinistro reclamado. bem como os possíveis 
valores a serem indenizados. 

2.13. Segurado: a Administração Pública ou o Poder Concedente. 

2.14. Seguradora: a sociedade de seguros garantidora. nos termos da apólice. do cumprimento 
das obrigações assumidas pelo tomador. 

2.15. Seguro Garantia: seguro que garante o fiel cumprimento das obrigações assumidas peio 
tomador perante o segurado, conforme os termos da apólice. 

2.16. Sinistro: o inadimplemento das obrigações do tomador cobertas peio seguro_ 

2.17. Tomador: devedor das obrigações por ele assumidas perante o segurado. 

3. Aceitação: 

3.1. A contratação/alteração do contrato de seguro somente poderá ser feita mediante proposta 
assinada pelo proponente, seu representante ou por corretor de seguros habilitado. A proposta 
escrita deverá conter os elementos essenciais ao exame e aceitação do risco. 

3.2. A seguradora fornecerá, obrigatoriamente. ao  proponente. protocolo que identifique a 
proposta por ela recepcionada, com a indicação da data e da hora de seu recebrnento. 

3.3. A seguradora terá o prazo de 15 (quinze) dias para se manifestar sobre a aceitação ou não 
da proposta, contados da data de seu recebimento. seja para seguros novos ou renovações. 
bem como para alterações que impliquem modificação do risco. 

3.3.1. Caso o proponente do seguro seja pessoa física, a solicitação de documentos \-1 
complementares. para análise e aceitação do risco, ou da alteração proposta, poderá ser feita 
apenas uma vez, durante o prazo previsto no item 3.3.. 

3.3.2. Se o proponente for pessoa jurídica, a solicitação de documentos complementars 
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poderá ocorrer mais de uma vez, durante o prazo previsto no item 3.3.. desde que a seguradora 
indique os fundamentos do pedido de novos elementos, para avaliação da proposta ou taxação 
do risco. 

3.3.3. No caso de solicitação de documentos complementares. para análise e aceitação do 
risco, ou da alteração proposta, o prazo de 15 (quinze) dias previsto no item 3.3. ficará 
suspenso, voltando a correr a partir da data em que se der a entrega da documentação. 

3.4. No caso de não aceitação da proposta, a seguradora comunicará o fato, por escrito, ao 
proponente, especificando os motivos da recusa. 

3.5. A ausência de manifestação, por escrito, da seguradora, no prazo acima aludido, 
caracterizará a aceitação tácita do seguro. 

3.6. Caso a aceitação da proposta dependa de contratação ou alteração de resseguro 
facultativo, o prazo aludido no item 3.3. será suspenso até que o ressegurador se manifeste 
ormalmente, comunicando a seguradora, por escrito, ao proponente. tal eventualidade, 
essaltando a consequente inexistência de cobertura enquanto perdurar a suspensão. 

3.7. A emissão da apólice ou do endosso será feita em até 15 (quinze) dias, a partir da data de 
aceitação da proposta. 

4. Valor da Garantia: 

4.1. O valor da garantia desta apólice é o valor máximo nominal por ela garantido. 

4.2. Quando efetuadas alterações previamente estabelecidas no contrato principal ou no 
documento que serviu de base para a aceitação do risco pela seguradora. o valor da garantia 
deverá acompanhar tais modificações, devendo a seguradora emitir o respectivo endosso. 

4.3. Para alterações posteriores efetuadas no contrato principal ou no documento que serviu de 
base ara a aceitação do risco pela seguradora, em virtude das quais se faça necessária a 
modificação do valor contratual, o valor da garantia poderá acompanhar tais modificações. 
desde que solicitado e haja o respectivo aceite pela seguradora. por meio da emlssão de 
endosso. 

5. Prêmio do Seguro: 

5.1. O tomador é responsável pelo pagamento do prêmio à seguradora por todo o prazo de 
vigência da apólice. 

5.2. Fica entendido e acordado que o seguro continuará em vigor mesmo quando o tomador não 
houver pagado o prêmio nas datas convencionadas. 

5.2.1. Não paga pelo tomador, na data fixada, qualquer parcela do prêmio devido, poderá a 
seguradora recorrer à execução do contrato de contragarantia. 

=me, de narcelamentn cio nrèrnio. não será permitida a cobrança de nenhum valor 
adicional, a titulo de custo administrativo de tracionamento, devendo ser garantido ao tomador . 
quando houver parcelamento com juros, a possibilidade de antecipar o pagamento de qualquet  
unia das parcelas, com a consequente redução proporcional dos juros pactuados. 

5.4. Se a data limite para o pagamento do prêmio a vista ou de qualquer uma de suas 
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parcelas coincidir com dia em que não haja expediente bancário, o pagamento poderá ser 
efetuado no primeiro dia útil em que houver expediente bancário. 

5.5. A sociedade seguradora encaminhará o documento de cobrança diretamente ao tomador 
ou seu representante, observada a antecedência mínima de 5 (cinco) dias úteis, em relação à 
data do respectivo vencimento. 

6. Vigência: 

6.1. Para as modalidades do Seguro Garantia nas quais haja a vinculação da apólice a um 
contrato principal, a vigência da apólice será igual ao prazo estabelecido no contrato principal. 
respeitadas as particularidades previstas nas Condições Especiais de cada modalidade 
contratada. 

8.2. Para as demais modalidades, a vigência da apólice será igual ao prazo informado na 
lesma, estabelecido de acordo com as disposições previstas nas Condições Especiais da 

,espectiva modalidade. 

6.3. Quando efetuadas alterações de prazo previamente estabelecidas no contrato principal ou 
no documento que serviu de base para a aceitação do risco pela seguradora. a vigência da 
apólice acompanhará tais modificações, devendo a seguradora emitir o respectivo endosso. 

6.4. Para alterações posteriores efetuadas no contrato principal ou no documento que serviu de 
base para a aceitação do risco pela seguradora, em virtude das quais se faça necessária a 
modificação da vigencia da apólice, esta poderá acompanhar tais modificações, desde que 
solicitado e haja o respectivo aceite pela Seguradora, por meio da emissão de endosso. 

7. Expectativa. Reclamação e Caracterização do Sinistro: 

7.1. A Expectativa. Reclamação e Caracterização do Sinistro serão especificadas para cada 
modalidade nas Condições Especiais, quando couberem. 

7.2. A seguradora descreverá nas Condições Especiais os documentos que deverão ser 
apresentados para a efetivação da Reclamação de Sinistro. 

..2.1. Com base em dúvida fundada e justificável. a seguradora poderá solicitar documentação 
e/ou informação complementar. 

7.3. A Reclamação de Sinistros amparados pela presente apólice poderá ser realizada durante o 
prazo prescricional, nos termos da Cláusula 17 destas Condições Gerais: 

7.4. Caso a seguradora conclua pela não caracterização do sinistro. comunicará forrnahnente ao 
segurado, por escrito, sua negativa de indenização, apresentando, conjuntamente, as razões 
que embasaram sua conclusão, de forma detalhada. 

8. Indenização: 
8.1. Caracterizado o sinistro, a seguradora cumprirá a obrigação descrita na a_pólice, até o [imite 
máximo de garantia da mesma, segundo uma das formas abaixo, conforme for acordado entre 
as partes: 

I — realizando, por meio de terceiros, o objeto do contrato principal, de forma a lhe dar 
continuidade, sob a sua integral responsabilidade; e/ou 
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II — indenizando, mediante pagamento em dinheiro, os prejuízos e/ou multas causados pela 
inadimplência do tomador. cobertos pela apólice. 

8.2. Do prazo para o cumprimento da obrigação: 

8.2.1. O pagamento da indenização ou o inicio da realização do objeto do contrato principal 
deverá ocorrer dentro do prazo máximo de 30 (trinta) dias, contados da data de recebimento do 
último documento solicitado durante o processo de regulação do sinistro. 

8.2.2. Na hipótese de solicitação de documentos de que trata o item 7.2.1., o prazo de 30 (trinta) 
dias será suspenso, reiniciando sua contagem a partir do dia útil subsequente àquele em que 
forem completamente atendidas as exigências. 

8.2.3. No caso de decisão judicial ou decisão arbitrai, que suspenda os efeitos de reclamação 
da apólice, o razo de 30 (trinta) dias será suspenso, reiniciando sua contagem a partir do 
vimeiro dia útil subsequente a revogação da decisão. 

8.3. Nos casos em que haja vinculação da apólice a um contrato principal, todos os saldos de 
créditos do tomador no contrato principal serão utilizados na amortização do prejuízo efou da 
multa objeto da reclamação do sinistro, sem prejuízo do pagamento da indenização no prazo 
devido. 

8.3.1. Caso o pagamento da indenização já tiver ocorrido quando da conclusão da apuração dos 
saldos de creditos do tomador no contrato principal. o segurado obriga-se a devolver 
seguradora qualquer excesso que lhe tenha sido pago. 

9. Atualização de Valores: 

9.1. O não pagamento das obrigações pecuniárias da seguradora, inclusive da indenizaçao nos 
termos da Cláusula 8 destas Condições Gerais, dentro do prazo para pagamento da respectiva 
obrigação, acarretará em: 

a) atualização monetária, a partir da data de exigibilidade da obrigação, sendo, no caso de 
indenização, a data de caracterização do sinistro; e 

ti b) incidência de juros moratórios calculados 'pro rata ternporis', contados a partir do primeiro dia 
posterior ao término do prazo fixado. 

9.2. O índice utilizado para atualização monetária será o 1PCARBGE - Índice de Preços ao 
Consumidor Amplo da Fundação Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística - ou íricfice que 
vier a substituí-lo, sendo calculado com base na variação positiva apurada entre o último índice 
publicado antes da data de obrigação de pagamento e aquele publicado írnediatamente anterior 
a data de sua efetiva liquidação. 

9.3. Os juros moratórios, contados a partir do primeiro dia posterior ao término do prazo fixado 
para pagamento da obrigação, serão equivalentes à taxa que estiver em vigor para a mora do 
pagamento de impostos devidos à Fazenda Nacional. 

9_4. O pagamento de valores relativos atusiasçao monetária e juros de mora Sere fit
ri
) ç,--7 - 

independente de qualquer interpelação judicial ou extrajudicial, de uma só vez, juntamente co 
os demais valores devidos no contrato. 

10. Sub-Rogação: 

F- D TA 
Faq.na ". de '5 
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10.1 . Paga a indenização ou iniciado o cumprimento das obrigações inadimplidas pelo tomador. 
a seguradora sub-rogar-se-á nos direitos e privilégios do segurado contra o tomador. ou contra 
terceiros cujos atos ou fatos tenham dado causa ao sinistro. 

10.2. É ineficaz qualquer ato do segurado que diminua ou extinga. em prejuízo do segurador. os 
direitos a que se refere este item. 

11. Perda de Direitos: 

O segurado perderá o direito à indenização na ocorrência de uma ou mais das seguintes 
hipóteses: 

I - Casos fortuitos ou de força maior, nos termos do Código Civil Brasileiro: 

- Descumprimento das obrigações do tomador decorrente de atos ou fatos de 
esponsabilidade do segurado; 

III - Alteração das obrigações contratuais garantidas por esta apólice, que tenham sido 
acordadas entre segurado e tomador, sem prévia anuência da seguradora: 

IV - Atos ilícitos dolosos ou por culpa grave equiparável ao dolo praticados pelo segurado. pelo 
beneficiário ou pelo representante, de um ou de outro; 

V - O segurado não cumprir integralmente quaisquer obrigações previstas no contrato de 
seguro; 

VI - Se o segurado ou seu representante legal fizer declarações inexatas ou omitir de má-fé 
circunstâncias de seu conhecimento que configurem agravação de risco de inadirnplência do 
tomador ou que possam influenciar na aceitação da proposta; 

VII - Se o Segurado agravar intencionalmente o risco; 

12. Concorrência de Garantias: 

o caso de existirem duas ou mais formas de garantia distintas. cobrindo cada uma delas o 
objeto deste seguro, em benefício do mesmo segurado ou beneficiário. a seguradora 
responderá, de forma proporcional ao risco assumido. com  os demais parbcipantes, 
relativamente ao prejuízo comum. 

13. Concorrência de Apólices: 

É vedada a utilização de mais de um Seguro Garantia na mesma modalidade para cobrir o 
objeto deste contrato, salvo no caso de apólices complementares. 

1 A 	 da Garantia: 

14.1. A garantia expressa por este seguro extinguir-se-á na ocorrência de um dos seguintes\ 
eventos, o que ocorrerprimeiro, sem prejuízo do prazo para reclamação do sinistro conforme 
item 7.3. destas Condiçoes Gerais: 
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I — quando o objeto do contrato principal garantido pela apólice for definitivamente 	reakneu 
mediante termo ou declaração assinada pelo segurado ou devolução da apólice; 

II — quando o segurado e a seguradora assim o acordarem; 

III — quando o pagamento da indenização ao segurado atingir o limite máximo de garantia da 
apólice: 

IV — quando o contrato principal for extinto, para as modalidades nas quais haja vinculação da 
apólice a um contrato principal, ou quando a obrigação garantida for extinta. para os demais 
casos; ou 

V — quando do término de vigência previsto na apólice, salvo se estabelecido em contrário nas 
Condições Especiais. 

14.2. Quando a garantia da apólice recair sobre um objeto previsto em contrato, esta garantia 
somente será liberada ou restituída após a execução do contrato, em consonância com o 
disposto no parágrafo 4° do artigo 56 da Lei N° 8.666/1993, e sua extinção se comprovará. além 
das hipóteses previstas no item 14.1., pelo recebimento do objeto do contrato nos tens do arL 
73 da Lei n° 8.666/93. 

15. Rescisão Contratual: 

15.1. No caso de rescisão total ou parcial do contrato. a qualquer tempo. por iniciativa do 
segurado ou da seguradora e com a concordância recíproca, deverão ser observadas as 
seguintes disposições: 

15.1.1. Na hipótese de rescisão a pedido da sociedade seguradora_ esta reterá do prémio 
recebido. além dos emolumentos, a parte proporcional ao tempo decorrido: 

15.1.2. Na hipótese de rescisão a pedido do segurado, a sociedade seguradora reterá. nal 
máximo, além dos emolumentos, o prêmio calculado de acordo com a seguinte tabela de prazo 
curto: 

Relação a ser aplicada sobre a vigência H --X-do---1 Ralação a ser ~a sotre a vigéracia — 

original para obtenção de prazo em das—f—Prãrnio--1 origirui para obtereçaci de prazo ara das-- F—P,  

	 151365- 	 -1 	-13%- 	-1 	 1951365 	  -7315.--- 
	 -301365- 	 -1 	-20X- 	-1 	 01365 	  -41114--- 
	 -451365- 	 ---27x.--1 	 -2255365 	  -311115,--- 
	 -601365 	 -30%- - f 	 -246365 	  -I -MYR— - 
	 751365- 	 -2~5 	  -4 -WEL— - 
	 -901365- 	 -zne365 	  - - 
	 1051365 	 -46%- - - l 	 -285365 	 - -NE"- - - 
	 120/365 	 365 	  -51M- - 

	 135/365 	 -I 	-56X- 	-1 	 -315.365 	  -I - - 
	 13.0f3G5 - 	I -1311.3a5 	  -95%- - - 
	 1 65/36 5 	 -I ---66%--- I 	 -345/365 	  -1 - - 
	  180/365 	 -1-- - O%---  	 3651365 	  100% - - 

15.1.2.1. Para prazos não previstos na tabela constante do subitem 15.1.2.. deverá ser utilizad9 
percentual correspondente ao prazo imediatamente inferior. 

Pagtna 9 cse 6 
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16. Controvérsias: 

16.1. As controvérsias surgidas na aplicação destas Condições Contratuais poderão ser 
resolvidas: 

I — por arbitragem: ou 

II — por medida de caráter judicial. 

16.2. No caso de arbitragem, deverá constar, na apólice, a cláusula compromissória de 
arbitragem, que deverá ser facultativamente aderida pelo segurado por meio de anuência 
expressa. 

16.2.1. Ao concordar com a aplicação desta cláusula, o segurado estará se comprometendo a 
resolver todos os seus litígios com a sociedade seguradora por meio de Juízo Arbitrai, cujas 
sentenças têm o mesmo efeito que as sentenças proferidas pelo Poder Judiciário. 

16.2.2. A cláusula de arbitragem é regida pela Lei n' 9307, de 23 de setembro de 1996. 

17. Prescrição: 

Os prazos prescricionais são aqueles determinados pela lei. 

18. Foro: 

As questões judiciais entre seguradora e segurado serão processadas no foro do domicin 
deste. 

19. Disposições Finais 

19.1. A aceitação do seguro estará sujeita à análise do risco. 

19.2. As apólices e endossos terão seu início e término de vigência às 24hs c;as datas para tal 
fim neles indicadas. 

19.3. O registro deste plano na Susep não implica, por parte da Autarquia, incentivo ou 
recomendação à sua comercialização. 

19.4. Após sete dias úteis da emissão deste documento, poderá ser verificado se a ardfice ou 
endosso foi corretamente registrado no site da Susep - www_susep.goviir. 

19.5. A situação cadastral do corretor de seguros pode ser consultada no site 
www.susep.gov.br. por meio do número de seu registro na Susep, nome completo. CNPJ ou 
CPF. 

19.6. Este seguro é contratado a primeiro risco absoluto_ 

19.7. Considera-se como ãmbito geográfico das modalidades contratadas todo o território 
nacional, salvo disposição em contrario nas Condições Especiais e/ou Particulares da Apólice. 

19.8. Os eventuais encargos de tradução referentes ao reembolso de despesas efetuadas no 
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exterior ficarão totalmente a cargo da Sociedade Seguradora. 

* 	* * * * 	
* * * * 1 * * * * * -k * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * 

* * * * * * * 	
* * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * 

	

* * 	* * 	* * * * * 	* * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * 

* * * * * * * ▪  * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * 

* • 	* * 	* * * * * * * 	* * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * 	* * * * * 

* * 	* * 	* * * * -k * * * ▪  * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * ********* 

* * * 

1\
* 

	 *  
* * * * * 	* * * * * * * * * *********************** 

* 

** 
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CAPITULO II - CONDIÇÕES ESPECIAIS DAS MODALIDADES - RAMO 0775 

SEGURO GARANTIA DO LICITANTE 

PROCESSO SUSEP n.° 15414.900195/2014-17. 

1. Objeto: 

1.1 Este contrato de seguro garante a indenização, até o valor da garantia fixado na apólice. 
pelos prejuízos decorrentes da recusa do tomador adjudicatário em assinar o contrato principal 
nas condições propostas no edital de licitação, dentro do prazo estabelecido. 

1.2 Encontram-se também garantidos por este contrato de seguro os valores das multas e 
indenizações devidos à Administração Publica em decorrência do sinistro. 

2. Definições: 

Para efeito desta modalidade, aplicam-se, também. as definições constantes do art. 6' da Lei ri= 
8.666/93. 

I — Riscos Declarados: Itens expressamente descritos na apólice. aos quais se restringe a 
cobertura securitária. Ou seja. a responsabilidade da Seguradora está restrita aos riscos 
expressamente descritos neste documento.: 

II — Prejuízos: Perda pecuniária comprovada decorrentes da recusa do tomador a 	• " em 
assinar o contrato principal nas condições propostas e dentro do prazo estabel< 	no Edital de 
Licitação. 

3. Vigência: 

A vigência da apólice coincidirá com o prazo previsto no edital para a assinatura do contr-ato 
principal. 

4. Reclamação e Caracterização do Sinistro: 

4.1. Reclamação: o segurado comunicará a seguradora da recusa do tomador 
adjudicatário em assinar o contrato principal nas condições 	 dentro do prazo 
estabelecido no edital de licitação, data em que restará oficializada a Reciarnaçao do 
Sinistro. 

4.1.1. Para a Reclamação do Sinistro será necessária a apresentação dos seguintes'r 
documentos, sem prejuízo do disposto no item 7.2.1. das Condições Gerais: 

e 
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a) Cópia do edital de licitação; 

b) Cópia do termo de adjudicação; 

c) Planilha, relatório e/ou correspondências informando os valores dos prejuízos sofridos 
e/ou decisão que aplicou as multas contratuais na forma do edital de licitação, 
acompanhada dos documentos comprobatórios; 

d) comprovante de intimação do Tomador para assinatura do contrato, acompanhado do 
demonstrativo de sua recusa/inércia e das devidas justificativas, se houver. 

4.2. Caracterização: quando a seguradora tiver recebido todos os documentos listados no item 
4.1.1. e, após análise, ficar comprovada a inadimplência do tomador em relação às obrigações 
cobertas pela apólice, o sinistro ficará caracterizado, devendo a seguradora emitir o relatório 
final de regulaçao. 

5. Rescisão do Contrato de Seguro: 

5.1. Quando a presente apólice for caucionada junto ao Segurado, não caberá devolução de 
prêmio proporcional. 

6. Disposições Gerais: 

6.1. A presente apólice, de riscos declarados, assegura o cumprimento das 	- 
diretas do tomador perante o segurado, especificamente descritas no objeto esta 
apólice, de acordo com a modalidade de seguro-garantia indicada na mesma, não 
assegurando riscos referentes a obrigações trabalhistas e previdenciárias, de seguridade 
social, indenizações a terceiros, danos ambientais e lucros cessantes, bem como riscos 
referentes a outros ramos ou modalidades de seguro, em conformidade com a legislação 
nacional referente ao seguro-garantia. 

6.2. A inadimplência do tomador deverá ocorrer dentro do prazo de vigência da apólice_ 
Em caso de não observação deste requisito a seguradora ficará isenta de qualquer 
responsabilidade. 

6.3. Fica entendido e concordado que, para efeito indenitário, não estarão cobertos danos 
e perdas causados direta ou indiretamente por ato terrorista, comprovado com 
documentação hábil acompanhada de laudo circunstanciado que caracter a natureza 
do atentado, independentemente de seu propósito, que tenha sido devidamente 
reconhecido como atentatório à ordem pública pela autoridade pública competente- 

6.4. A validade/cobertura deste documento está condicionada àaceitação/não aposição 
do segurado em relação a todos os seus termos. Ao aceitar este documento o segurado 
concorda que a seguradora não terá responsabilidade de indenizar 	 quanto à 
cobertura desta garantia se for constatado que o sinistro ou i 	 contratual 
se enquadra nos termos do inciso Vi, do item 11 - Perda de D 	 Condições 
Gerais. 

%gel-2 13 de 16 
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PROC. : 

DATA: 1 8 AGO.171_ 
: 

7. Ratificação: 

Ratificam-se integralmente as disposições das Condições Gerais que não tenham sido alteradas 
pela presente Condição Especial. 

* * * * * * * * * * * ************** * * * ************* * * * * 

* * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * 

* * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * 	* 	* * *********** 

** 
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CONDIÇÕES PARTICULARES 

 

       

Fica estabelecido que, especificamente para fins indenitários, esta apólice não cobrirá 
quaisquer prejuízos e/ou demais penalidades decorrentes da violação de normas 
anticorrupção perpetradas com participação dolosa do Segurado elou seus 
representantes. 

* * * * * * * 	* * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * 

* * * * * * * * * * * * * 	* * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * 
* 

* 

* * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * ***************** * * * 

* * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * -* * * 

* 	Ir * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * 	* 	* * * * * * * * * * * * 

Página 15 de 16 



Nc  Apólice Seguro Garantia: 03-0775-0225790 
Proposta: 2700207 
Controle Interno (Código Controle): 603503971 
N° de Registro SUSEP: 05436.2020.0003.0775.0225790.000000 

junto  _ 	E C 	(;5  
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Devolução de Documento 

No caso de devolução deste documento antes do final de vigência nele expresso, preencher os campos abaixo e 
enviar para a Seguradora. 

Em conformidade com a cláusula 14 - inciso I, das Condições Gerais, estamos procedendo a devolução de 
documento n' 03-0775-0225790 

Local e Data 
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MINISTÉRIO DA FAZENDA 

SUPERINTENDÊNCIA DE SEGUROS PRIVADOS 

COORDENAÇÃO-GERAL DE REGISTROS E AUTORIZAÇÕES 

    

CERTIDÃO DE ADMINISTRADORES 

	

Certificamos que a JUNTO SEGUROS S.A., com sede na cidade Curitiba, CNP) 8.4948157000133, possui os 	diratcres: 

Nome 	 Cargo 

EDUARDO DE FREITAS SOUZA 	 Diretas 

GUSTAVO HENRICH 

LEONARDO DEEKE BOGUSZEWSKI 

MARCELO QUEIROZ DE OLIVEIRA FPJ-IO 	 e: r 

ROQUE JUNIOR DE HOLANDA MELO 

Código da Certidão: CA05436_06082020_155507_724 
Esta certidão é válida por 30 (trinta) dias, a contar da data de err:s.d. 

R.k. :zrtia-7.z. 3E oe Açc=OE 2C2-__ 

SUSEP - Superintendência de Segures Privados 

https Pwwva.susep.gov.brisafeimenumercadoIcertidoesiemite_certdoesadm_2011.asp?entcodigo=054364entcgc=84948157000133 
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A/08/ 2020 	 Certidão de Regularidade da Susep 

  

F-14:f  

PROC.:  

DATA: 1 3 AGO. ZOA  

 

  

  

    

    

MINISTÉRIO DA FAZENDA 

SUPERINTENDÊNCIA DE SEGUROS PRIVADOS 

CERTIDÃO DE REGULARIDADE  

Certificamos que JUNTO SEGUROS S.A., CNP] 84948157000133, está autorizada a operar, conforme PORTARIA 1139, oublicado(a) 
D.O.U. de 03/12/1991, nos termos da legislação vigente. 

Certificamos ainda que a entidade não se encontra, nesta data, sob regime de Direção Fiscal, intervenho. Uquiáa o - 1-.-aludiclal ou 
Fiscalização Especial, e não está cumprindo penalidade de suspensão imposta pela SUSEP. 

Dados complementares e esta certidão atualizada podem ser obtidos em www.susep.ciov.br  or.; por meio de petição 

Código da Certidão: CR05436_06082020_155505_617 

Esta Certidão é válida por 30 dias, não prevalecendo sobre certidões atiradas posteriormente. 

-4jc 	 36   ne 2020. 

SUSEP - Superintendência de Seguros Privados 

https://i.vww2.susep.gov.brisafe/menumeroado/certidoesiernite_certidoes2_2011.asp?entcodigo=05436&entcg84948157000133  
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SICOOB - Sistema de Cooperativas de Crédito do Brasil 1DATA: 1 8 MO, 201  
SISBR - Sistema de Informática do SICOOB 	i - IA55.: 	 J 

Data: 17/08/2020 	 Comprovante de - Pagamento de Título 	 Rta: 20:06:25 
Coop.. 4030-4/ CCLA DA REG CEN E OESTE MIN LTDA - SECOOB DIVICRED 

Conta: 23.907-0 i CONSTRUTORA CORTE LTDA 

Linha digitável: 	 03399.89543 38000.000034 01754.001012 4 33570,003022-.....,J 

Nc documento: 	 8320234 

Nosso Número: 	 00000000000003017540 

No. Agendamento: 	 5.229.095 

Instituição Emissora: 	 033-BANCO SANTANDER (BRASIL) S.A. 

Tipo Documento: 	 Titulo 

NometRazão Social do Beneficiário: 	 JUNTO SEGUROS S.A 

Nome Fantasia Beneficiário: 	 JUNTO SEGUROS S.A 

CPF!CNPJ Beneficiário: 	 84.948.15710001-33 

Nome/Razão Social do Pagador: 	 CONSTRUTORA OBRAS RODOVIARIAS TERRA 

Nome Fantasia Pagador: 	 CONSTRUTORA OBRAS RODOVIARLAS TERRA 

CPF/CNPJ Pagador: 	 30.182.548/0001-60 

Data Agendamento: 	 17/08/2020-20:05:22 

Data Pagamento: 	 17/08/2020 

Data Vencimento: 	 24/08/2020 

Valor Documento: 	 290,00 

') Desconto / Abatimento: 	 0.00 

k+) Outros acréscimos: 	 0.00 

Valor Pago: 	 290.00 

Situado: 	 EFETIVADO 

Autorizou pagar valor diferente do agendado: 	 Não 

Autenticação: 	 7B7DCC21-6AC1-4D5-AB8E-DF46F04375A0 

~DOMA MOO& 08007250996 



t;102 	Ministério da Economia 
Secretaria de Governo Digital 
Departamento Nacional de Registro Empresarial e Integração 
Secretaria de Estado de Fazenda de Minas Gerais 

ILMO(A). SR.(A) PRESIDENTE DA Junta Comercial do Estado de Minas Gerais 
Jorna: 	 CONSTRUTORA CORTE LIDA 

(da Empresa ou do Agente Auxiliar do Comércio) 

equer a V.S' o deferimento do seguinte ato: 

J° DE CÓDIGO CÓDIGO DO 
/IAS DO ATO EVENTO 	OTDE DESCRIÇÃO DO ATO / EVENTO MGP2000002602 

N"' DO PROTOCOLO (Uso da Junta COrnercial) 

; 	S.: 	ál;.1 

PROL. • 
!IRE Ida sede ou filial, quando a 
ade for em outra UF) 

31211060998 
REDUBRIMENTU 	 

Código da Natureza 
Jurídica 

2062 

N° de Matricula do Agente 
Auxiliar do Comércio MATA: 1 8 AGO. 2020 

002 ALTERACAO 
020 
	

ALTERACAO DE NOME EMPRESARIAL 

2244 
	

ALTERACAO DE ATIVIDADES ECONOMICAS (PRINCIPAL E SECUNDARIAS) 

2247 
	

ALTERACAO DE CAPITAL SOCIAL 

BELO HORIZONTE 
Local 

27 Janeiro 2020 
Data 

Representante Legal da Empresa I Agente Alm.:tilar do Comércio: 
Nome: 	  
Assinatura: 
Telefone de Contato: 

USO DA JUNTA COMERCIAL 

3 DECISÃO SINGULAR DECISÃO Cot FGIADA 

SIM ar Ordem 
A 

Da= 

p NÃO / Rwiporruãvai 
Data Respomável 

E2dgenda .E.2ãgé-2cla 	 eág~ 

o o ❑ o 

   

Data 

 

Rasprosaml 

]ECISÃO COLEGIADA 

Processo em exigência. (Vide despe= em folha anexa) 

❑ Processo deferido. Publique-se e arquive-se_ 

13 Processo indeferido. Pubfique-se. 

2Ez:Weria 	3" Crigancia 

❑ o 
4' -~a 	geia  

o o 
ir 

Data 

       

       

       

  

V092£1  

    

rs'wicins-riro 

 

1-'-iTTTN2  

   

ESSERVAÇÕES 

lome(s) Empresarial(ais) igual(ais) ou semelhante(s): 

sim 

NÃO I I 	 
Data 	 Rew.ponsitnrel 

)ECISÃO SINGULAR 

"-ocaso em exigência_ (Vide despacho em folha anexa) 

cesso deferido_ Publique-se e arquive-se_ 

Processo indeferido. Publique-se. 

Junta Comercial do Estado de Minas Gerais 
Certifico registro sob o n' 7680055 em 28/01/2020 da Empresa CONSTRUTORA CORTE LIDA, Nire 31211060996 e protocolo 200 
23101/2020. Autenticação: 3AB78041E1715425FCFSIE45F2090C374FF42842. Marinely de Paula Sorrifim - Secretária-Geral. Para validar 
documento. acesse http://www.jucerng.mg.gov.br  e informe ri" do protocolo 20/036202-0 e o código de segurança n399 Esta cópia foi auten " 
digitalmente e assinada em 28/01/2020 por Marinely de Paula I3omtim Secretária-Geral. 

nau. 1111 



JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DE MINAS GERAIS 
Registro Digital 

Capa de Processo 
1 R AGO. ZBZO 

¡Identificação do Processo 

1 CPF ¡Nome 

Número do Protocolo;Número do Processo Módulo Integrador 	 Data 

20/036.202-0 MGP2000002602 	 23/0112020 

Identificação do(s)Assinante(s) 

073.715.256-71 	'LUCAS UBA DE CARVALHO 

FL_s 

Página 1 de 

Junta Comercial do Estado de Minas Gerais 
Certifico registro sob o n° 7680055 em 28101/2020 da Empresa CONSTRUTORA CORTE LTDA, Nire 31211080998 e protocolo 20 
23/01/2020. Autenticação: 3AB78D41E176425FCF81E45F2090C374FF42842. Marinely de Paula Bomfim - Secretara-Geral. Para validar 
documento, acesse http://www.jucemg.mg.gov.br  e informe n° do protocolo 20/036.202-0 e o código de segurança n399 Esta copia foi autenticada 
digitalmente e assinada em 28/01/2020 por Marinely de Paula Bornfim Secretária-Geral. 

— 	 nán. 



GO? r- 

F 	aZr 

    

CONSTRUTORA CORTE LTDA. 

CNPJ: 30.182.548/0001-60 

NIRE: 31211060998 

22  ALTERAÇÃO CONTRATUAL 

 

DAT.:-:  1 E AGO. ta20 

 

   

   

MARCO TULIO DE CARVALHO,  brasileiro, Empresário, casado regime de comunhão 
parcial de bens, portador da Carteira de Identidade M-1043257 expedida pelo 
SSP/MG, e CPF: 377.793.546-87, residente e domiciliado à Rua Bernardino de Sena 
Figueiredo, n2. 441, Apto 302, Bairro Cidade Nova, Belo Horizonte/MG, CEP: 31.170-
210, e, LUCAS UBA DE CARVALHO,  brasileiro, Empresário, solteiro, nascido em 
27/02/1991, Empresário, portador da Carteira de Identidade MG-12530485, expedida 
pela SSP/MG, e CPF n° 073.715.256-71, residente e domiciliado à Rua Bernardino de 
Sena Figueiredo, n2. 441, Apto 302, Bairro Cidade Nova, Belo Horizonte/MG, CEP: 
31.170-210, resolvem, de comum acordo, alterar  o referido Contrato Social, e o fazem 
dentro da seguinte cláusula e condição: 

CLÁUSULA PRIMEIRA — AUMENTO DO CAPITAL SOCIAL 

1.1. 	O capital social passa a ser R$ 1.000.000,00 (um milhão de reais), dividido em 
1.000.000 (uni milhão) quotas, no valor nominal de R$ 1,00 (um real) cada, 
totalmente integralizado em moeda corrente nacional, ficando assim distribuido: 

Sócios 	 Quotas 	Percentual 	 Vare:- 

MARCO TULIO DE CARVALHO 
	

500.000 
	

50% 	R$ 500.000,00 

LUCAS UBA DE CARVALHO 
	

500.000 
	

50% 
	

R$ 500.000,00 

TOTAL 
	

L000.000 
	

100% 
	

R$ 1.000.000,00 

CLÁUSULA SEGUNDA — AUTE RAÇÃO ATIVIDADES 

1.2. A Atividade Social passa a ser: Construção de Rodovias e Ferrovias, Construção 
de Edifícios, Construção de Obras de Artes Especiais, execução de Obras de 
Urbanização em Ruas, Praças e Calçadas, Construção de redes de Abastecimento 
de água e esgoto, Execução de Obras de Terraplenagem, Serviços de Engenharia, 
Atividades Técnicas Relacionadas a Arquitetura e Engenharia, Aluguel de Máquinas 
e Equipamentos para Construção Civil sem Operador. 

Foi 
\ 

r 

Junta Comercial do Estado de Minas Gerais 
Certifico registro sob o n°  7680055 em 28/01/2020 da Empresa CONSTRUTORA CORTE LTDA. Nire 31211060998 e protocolo 
23/01/2020_ Autenticação: 3AB78D41E176425FCFB1E45F2090C374FF42842 Marinely de Paula Bomfirn - Secretaria-Geral. Para validar 
documento. acesse http://www.jucemg.mg.gov.br  e informe n° do protocolo 213/036-202-0 e o código de segurança n399 Esta cópia foi autenticace 
digitalmente e assinada em 28/01/2020 por Marinely de Paula Bornfim Secretária-Geral_ 

Dá ci 



     

     

  

D-ITA: 1 5 AE  

CLÁUSULA TERCEIRA - DA RAZÃO, DENOMINAÇÃO 

    

    

2. A Razão Social da Sociedade passa a ser: CONSTRUTORA CORTE LTDA., e sua 
Denominação Social é CORTE. 

CONSOLIDAÇÃO DO CONTRATO SOCIAL 

CLÁUSULA PRIMEIRA - 	DA RAZÃO, DENOMINAÇÃO, SEDE 

A Razão Social da Sociedade é CONSTRUTORA CORTE LTDA., e sua Denominação Social 
é CORTE. 

A Sociedade tem Sede Social à Rua Alberto Cintra nº. 210, Sala 413, Bairro União, CEP 
31.160-370, Belo Horizonte, Minas Gerais, podendo instalar filiais e escritórios por 
simples deliberação dos sócios em qualquer parte do território nacional. 

CLÁUSULA SEGUNDA - DO CAPITAL E PARTICIPAÇÃO SOCIETÁRIA 

O capital social é R$ 1_000.000,00 (um milhão de reais), dividido em 1.000.000 (um 
milhão) quotas, no valor nominal de R$ 1,00 (um real) cada, totalmente integralizado 
em moeda corrente nacional, ficando assim distribuído: 

Sócios 	 Quotas 	Percentual 	 Valor 

MARCO TULIO DE CARVALHO 	500.000 	i 	50% 	R$ 500.000,00 

I LUCAS UBA DE CARVALHO 
	

500.000 
	

50% 
	

R$ 500.000,00 

1 	L000_000 	loosc 	R$ 1.000..000,00 TOTAL 

Parágrafo Primeiro: A responsabilidade de cada sócio é restrita ao valor de suas 
quotas, mas todos os sócios respondem solidariamente pela integraEzação co Capitai 
Socia I. 

Parágrafo Segundo: Os sócios não responderão subsidiariarnente peia= on~p5es 
sociais, conforme estabelece o artigo 1054 c/c o artigo 997, Vlll, do vigente Código CNii 

Brasileiro. 

CLÁUSULA TERCEIRA - DO OBJETO 

O Objeto Social da Sociedade é: Construção de Rodovias e Ferrovias, Consm.10-0 de 
Edifícios, Construção de Obras de Artes Especiais, execução de Obras de Urban~c 
em Ruas. Praças e Calçadas, Construção de redes de Abastecimento de água e esgoto, 
Execução de Obras de Terrapienagem, Serviços de Engenharia, Atividades Técniraoi 

Junta Comercial do Estado de Minas Gerais 
	 -/ 

Certifico registro sob o n° 7680055 em 28/01/2020 da Empresa CONSTRUTORA CORTE '_TOA, Nire 31211060998 e protocolo 200 
23/01/2020_ Autenticação: 3AB78041E17B425FCFB1E46F2090C374FF42842_ Marinely de Paula Bornfim - Secte-ária-Geral. Para validar e e 
documento, acesse tittp://www.jucemg.mg.gov.br  e informe n° do protocolo 20/036.202-0 e o código de segurança n399 Esta copia foi autenticada 
digitalmente e assinada em 28/01/2020 por Matinais,  de Paula Samfirn Secretária-Geral. 

nac. 4111 



t=i-S : 

PROC.: 

Relacionadas a Arquitetura e Engenharia, Aluguel de Máquinas e Equiparneiarri 
Construção Civil sem Operador. 

CLÁUSULA QUARTA - DA FORMA, INÍCIO, PRAZO E DISSOLUÇÃO 

A natureza jurídica é Sociedade Empresária Limitada, com início de atividades em 10 
de abril de 2018, seu prazo de duração é Indeterminado e só se dissolverá pela 
vontade dos sócios que representem, no mínimo, 3/4  do capital social ou por decisão 
judicial. 

Parágrafo Único: Na hipótese de dissolução amigável, os sócios, de comum acordo, 
escolherão qual deles responderá pela sua liquidação e a guarda dos livros e 
documentos pelo prazo legal. 

CLÁUSULA QUINTA - DA ADMINISTRAÇÃO DA SOCIEDADE 

A Administração da Sociedade é exercida pelos Sócios: rs. MARCO TUDO DE 
CARVALHO e LUCAS UBA DE CARVALHO, já qualificados no preâmbulo do Contrato, 
os quais assinarão pela sociedade em Coniunto ou Isoladamente, possuem poderes de 
gestão para fixar a orientação dos negócios inerentes à atividade e exercer os atos 
necessários a sua consecução e ao funcionamento regular 02 empresa, além de 
representarem a sociedade, ativa e passiva, judicial e extra-judicialmente. 

Parágrafo Primeiro: Os administradores da sociedade farão jus a urna retirada pró-
labore, fixada pelos sócios quotistas que representem, no mínimo, 51% do capita: 
social. 

Parágrafo Segundo: A sociedade poderá constituir procuradores para representá-la 
perante terceiros, com poderes e prazos definidos, com exceção das procurações -Adi 
Judicia", que poderão ser concedidas por prazo indeterminado_ 

Parágrafo Terceiro: Os administradores farão uso da denominação social, ficando 
vedado, entretanto, o uso da mesma em operações alheias ao objeto social, tais como 
avais, fianças e negócios assemelhados_ 

Parágrafo Quarto: A sociedade poderá instalar Conselho Fiscal, que será composto de 
03 (três) membros e respectivos suplentes, podendo ser sócios ou não, residentes rio 
país. 

CLÁUSULA SEXTA - DA CESSÃO OU TRANSFERÊNCIA DE QUOTAS 

As quotas são indivisíveis e não poderão ser cedidas ou transferidas a estranhos à 
sociedade sem o consentimento expresso dos demais sócios, aos quais cabe, em 

d, condiçaosz_ o dimito cie preferência_ 

AGO. 2820 

Junta Comercial do Estado de Minas Gerais 
Certifico registro sob o n° 7680055 em 28/01/2020 da Empresa CONSTRUTORA CORTE LIDA, 
23/0112020. Autenticação: 3A1378D41E17B425FCFB1E45F2090C374FF42842. Marinely de Paula 
documento, acesse http://www.jucemg.mg.gov.br  e informe n° do protocolo 20/036.202-0 e o código 
digitalmente e assinada em 28/01/2020 por Mannely de Paula Bomfim Secretária-Geral. 

Foi" 
 

Nire 31211060998 e protocolo 200 
Bornfim - Secretária-Geral. Para validar 
de segurança n399 Esta espia foi autenticada 
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Foi 

FLS.: 
	

ná 

PRCC., : 

DATA: 1 5 if; 3O. 2C29 
Parágrafo Único: A cessão somente terá eficácia após averbação da r,p_ »va 
alteração contratual. 

CLÁUSULA SÉTIMA - DO EXERCÍCIO SOCIAL E LUCRO 

Em 31 de dezembro de cada ano, serão levantados o Balanço Geral da sociedade e a 
Demonstração de Resultados, cabendo aos Administradores, de comum acordo, 
deliberar sobre a destinação dos resultados, incorporando-os ao capital social, 
mantendo-os em Lucros ou Prejuízos Acumulados, ou distribuindo-os aos sócios, 
proporcionalmente à participação de cada um no capital social. 

Parágrafo Primeiro: Os sócios, representando, no mínimo, 51% do capital social, 
entretanto, com base em critérios definidos pelos mesmos, poderão deliberar, em 
reunião, lavrando-se a respectiva ata, sobre a destinação dos resultados sociais diversa 
da prevista no caput, ou seja, levando-se em conta o desempenho profissional de cada 
sócio, em conformidade com o art. 1.007 c/c o art. 997, VII, do vigente Código Civil 
Brasileiro. 

Parágrafo Segundo: Os sócios poderão fazer jus à antecipação, no curso do exercício 
social, com base em balancete intermediário, por conta da parcela de lucros que lhes 
seja atribuída, sempre por deliberação dos sócios que representem, no mínimo, 51% 
do capital social. Os Lucros ou Prejuízos serão apurados em Balanço Geral a ser 
realizado no último dia útil de cada ano civil, coincidindo o Exercício Financeiro da 
Sociedade com o término deste. 

CLÁUSULA OITAVA - DOS IMPEDIMENTOS LEGAIS 

Os sócios administradores declaram, sob as penas da lei, que não se acham impedidos 
de exercer a administração da sociedade, por lei especial, ou em virtude de 
condenação criminal, nos termos do parágrafo primeiro do art. 1011 do vigente Código 
Civil Brasileiro, bem como, não se acham incursos na proibição de arquivamento 
previsto na Lei 8.934/94. 

CLÁUSULA NONA - DA SUCESSÃO 

O impedimento, a insolvência ou falecimento de qualquer dos sócas não dssolverá a 
sociedade. 

Parágrafo Primeiro: Nestes casos e com fundamento do afeto social existente entre os 
atuais sócios, o tutor, curador, sucessor, inventariante e/ou herdeiros das quotas da 
sócio impedido, insolvente ou falecido não terão direito a ingressar n2 Sociedade_ 
Entretanto e em decorrência da vontade dos sócios, os haveres oú prejuízos do ex-

sócio serão levantados com base num balanço contábil extraordj.ruário. na  data do 
e,. .,. 	r- t 	_ 

Junta Comercial do Estado de Minas Gerais 
Certifico registro sob o n° 7680055 em 28/01/2020 da Empresa CONSTRUTORA CORTE 	Nire 31211060998 e protocolo 200 
23/01/2020. Autenticação: 3A878D41E1713425FCFB1E45F2090C374FF42842_ Marinely de Paula Bomfim - Secretana-Geral. Para vaie 
documento, acesse http://www.jucemg.mg.gov.br  e informe n' do protocolo 20/036.202-0 e o cõdigo de segurança n399 Esta rx5Pía foi  aUtertcada 
digitalmente e assinada em 28/01/2020 por Marinely de Paula Bemfim Secretária-Gerai. 
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r; 7. 

; 1 AGI 2870 

Parágrafo Segundo: Referido balanço extraordinário contemplará todos os cir
A
kS e 

obrigações da Sociedade, sendo os seus ativos avaliados ao valor de mercadci.e 	 
passivo também avaliado em função das condições contratadas com terceiros e/ou 
avaliado com base em leis que assim o exijam. 

Parágrafo Terceiro: Os haveres do ex-sócio serão pagos pela Sociedade ao tutor, 
curador, sucessor, inventariante e/ou herdeiros na proporção da quantidade de quotas 
mantidas no capital, em parcelas mensais e iguais, vencendo-se a primeira delas em 60 
(sessenta) dias a contar da data do balanço extraordinário, aplicando-se os juros de 1% 
(um por cento) ao mês, a partir da data do evento. 

Parágrafo Quarto: Os prejuízos atribuídos ao ex-sócio serão pagos à Sociedade pelo 
tutor, curador, sucessor, inventariante e/ou herdeiros na proporção da quantidade de 
quotas mantidas no capital, em parcelas mensais e iguais, vencendo-se a primeira 
delas em 60 (sessenta) dias a contar da data do balanço extraordinário, aplicando-se os 
juros de 1% (um por cento) ao mês, a partir da data do evento. 

Parágrafo Quinto: Contudo, se houver consentimento unânime dos sócios 
remanescentes ou remanescente, estes ou este, poderão ou poderá deliberar pelo 
ingresso do sucessor ou sucessores do ex-sócio, não se aplicando as disposições 
previstas nos parágrafos primeiro, segundo, terceiro e quarto desta cláusula, não 
ficando, os sócios remanescentes ou remanescente, na obrigação de cumprir tais 
parágrafos anteriores desta cláusula, tornando-se os sucessores ou herdeiros efetivos 
sócios desta Sociedade. 

CLÁUSULA DÉCIMA - DA EXCLUSÃO DE SÓCIO QUOTISTA 

Por decisão da maioria absoluta dos sócios quotistas, formalizada em alteração 
contratual, poderá ser excluído do quadro societário, por justa causa, o sócio quotsta 
que esteja pondo em risco a continuidade da empresa em virtude de atos de inegáve. 

gravidade. 

Parágrafo Único: A exclusão por justa causa deverá ser deliberada em reunião 
especialmente convocada para tal fim, ciente o sócio quotista acusado em tempo hábil 
para permitir seu comparecimento e o exercício do direito de defesa. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DOS CASOS OMISSOS E FORO 

Os casos omissos serão resolvidos de acordo com o disposto nos art_ 1052 a 1087 do 
vigente Código Civil Brasileiro, bem como pela legislação advinda posteriorrnerrte e 

aplicável à matéria. 

Parágrafo Único: Persistindo as omissões, o presente contrato terá regência supiethra 
pelas normas aplicáveis as Sociedades Anônimas, ficando elCzo o foro da =arca de 

— t..1G r-snra a solução  cie Qualquer litígio advindo do presente in_stnimerno, com 
renúncia a qualquer outro por mais privilegiado que seja. 

Ar2.:,è 	

/ I 

'n 

4 Junta Comercial do Estado de Minas Gerais 	 '' 
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documento. acesse http-.1/www.jucemg.mg.gov_br e informe n° do protocolo 20/036.202-0 e o código de segurança n399 Esta cópia foi autenticada 
digitalmente e assinada em 28/01/2020 por Marinely de Paula Bomfim Secretária-Geral. 

nac. 7/11 



Nire 31211060998 e protocolo 200 
Sombra - Secretana-Geral_ ?ara validar e 
de segurança n399 Esta espia foi autenti a 

	 nao_ 8/11 

DATA: 1 5 ASO. ZE 
Ass.: 	à  

E por estarem assim justos e contratados, assinam o presente instrumento. 

Belo Horizonte, MG, -17 de Janeiro de 2020. 

MARCO TULIO DE CARVALHO 	 LUCAS UBA DE CARVALHO 

CPF: 377.793.546-97 
	

CPF: 073.715.256-71 

Junta Comercial do Estado de Minas Gerais 
Certifico registro sob o n° 7680055 em 28/01/2020 da Empresa CONSTRUTORA CORTE LTDA. 
23/01/2020_ Autenticação: 3A1378D41E 1 713425FCFB1E45F2090C374FF42842_ Marinely de Paula 
documento, acesse http://www.jucemg.mg.gov.br  e informe n° do protocolo 20/036_202-0 e o código 
digitalmente e assinada em 28/01/2020 por Marinely de Paula Bornfirn Secretária-Geral. 



JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DE MINAS GERAIS 
Registro Digital 

DATA: 5 A60. 220  

Fzi  

C°4  

py  

Nire 31211080998 e protocolo 200 
Bornfim - Secretária-Geral_ Para validar e 
de segurança n399 Esta cópia foi aute~ 

neo_ 

Documento Principal 

Identificação do Processo 

 

Número do Protocolo 	Número do Processo Módulo Integrador 
	 Data 

 

20/036.202-0 	 MGP2000002602 
	

23/01/2020 

 

      

Identificação do(s) Assinante(s) 

 

CPF 

  

Nome 

 

073.715.256-71 

 

LUCAS UBA DE CARVALHO 

 

377.793.546-87 

 

MARCO TULIO DE CARVALHO 

 

      

Página 1 de 1 

Junta Comercial do Estado de Minas Gerais 
Certifico registro sob o n° 7680055 em 28/01/2020 da Empresa CONSTRUTORA CORTE LTDA. 
23/01/2020. Autenticação: 3AB78041E17B425FCF1511E45F2090C374FF42842. Manoel)/ de Paula 
documento, atasse http://www.jucerrig.mg.gov.br  e informe n° do protocolo 201036.202-0 e o código 
digitalmente e assinada em 28/01/2020 por Marinely de Paula Bomtim Secretaria-Geral. 



CPF Nome 

073.715.256-71 LUCAS UBA DE CARVALHO 

Assinante(s) 

Assinante(s) 

CPF Nome 

073.715.256-71 LUCAS UBA DE CARVALHO 

377.793.546-87 MARCO TULIO DE CARVALHO 

Belo Horizonte. terça-feira. 28 de janeiro de 2020 

Nire 31211060998 e pro:oglo 200 
Somfirn - Secretária-Geral. Para validar 
de segurança n399 Esta cópia foi autenticada 

cá°. 10;11 

Sistema Nacional de Registro de Empresas Mercantil - SINREM 
Governo do Estado de Minas Gerais 
Secretaria de Estado da Fazenda de Minas Gerais 
Junta Comercial do Estado de Minas Gerais 

FLS.: 	14- 
 

DATA: 1 o Â3. 2220 

 

   

TERMO DE AUTENTICAÇÃO — REGISTRO DIGITAL 
Certifico que o ato, assinado digitalmente, da empresa CONSTRUTORA CORTE LTDA. de NIRE 
3121106099-8 e protocolado sob o número 20/036.202-0 em 23/01/2020, encontra-se registrado na Junta 
Comercial sob o número 7680055, em 28/0112020. O ato foi deferido digitalmente pelo examinador Laura 
Aparecida Vieira. 
Assina o registro, mediante certificado digital, a Secretária-Geral, Marinely de Paula E3orrifirn. Para sua 
validação, deverá ser acessado o sitio eletrônico do Portal de Serviços / Validar Documentos (https-il 
portalservicos.jucemg.mg.gov.br/Portal/pagesrimagemProcesso/viaUnica.jsf)  e informar o número de 
protocolo e chave de segurança. 

Capa de Processo 

Documento Principal 

Págeo 1 cie 1 

Junta Comercial do Estado de Minas Gerais 
Certifico registro sob o n° 7680055 em 28/01/2020 da Empresa CONSTRUTORA CORTE LIDA, 
23/01/2020. Autenticação: 3AB78D41E178425FCFB1E45F2090C374FF42842. Mannely de Paula 
documento, acesse htt,o://www.jucemg.mg.gov.br  e informe n° do protocolo 20/036.202-0 e o cOdigo 
digitalmente e assinada em 28.'01/2020 por Mannely de Paula Bomfim Secretána-Geral_ 



JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DE MINAS GERAIS 
Registro Digital 

Nire 312110'60998 e protocolo 20 
Bonfim - Secretária-Geral. Para vafidar 
de segurança n399 Esta cópia foi airtentkra 

ná o 11 /1- 

O ato foi deferido e assinado digitalmente por : 

Identificação do(s) Assinante(s) 

CPF 	 INome 

013.882.966-75 

873.638.956-00 

 

LADRA APARECIDA VIEIRA 

 

MARINELY DE PAULA BOMFIM 

 

Belo Horizonte. terça-feira, 28 de janeiro de 2020 

Junta Comercial do Estado de Minas Gerais 
Certifico registro sob o n° 7680055 em 28/01/2020 da Empresa CONSTRUTORA CORTE LTDA. 
23/01/2020. Autenticação: 3AB78D41E176425FCFB1E45F2090C374FF42842. Marinely de Paula 
documento, acesse http://www.jucerng.mg_gov.br e informe n° do protocolo 20/036_202-0 e o código 
digitalmente e assinada em 28/01/2020 por Mannely de Paula Bonfim Secretária-Gerai. 



SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 
CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA DE MINAS GERAIS - CREA-MO 

CERTIDÃO DE REGISTRO E QUITAÇÃO DE PESSOA JURÍDICA 
NÚMERO: 004918/2020 

VÁLIDA ATÉ 31 DE MARÇO DE 2021 

O CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA DO ESTADO EE MINES EEEAIS - EREE-ME, 
CERTIFICA QUE A PESSOA JURÍDICA ABAIXO ENCONTRA-SE REGISTRADA NESTE CONSELHO, PARE EXEREER 
ATIVIDADE(S) TÉCNICA(S) LIMITADA(S) À COMPETÊNCIA LEGAL DE SEU(S) RESPON'ECE-:EIS.J 

TÉCNICO(S) NOS TERMOS DA LEI FEDERAL NRO. 5.194, DE 24 DE DEZEMBRO DE 19E6. .. 	 
CERTIFICAMOS AINDA, QUE CONFORME ARTIGO 48 DA RESOLUÇÃO 1.025/39, DO CCNFEA, A =APEEI:ADE 
TÉCNICO - PROFISSIONAL DA PESSOA JURÍDICA É COMPROVADA PELO CONJUNEC DOS ACERVOS 

TÉCNICOS DOS PROFISSIONAIS CONSEANTES DE SEU QUADRC TECNICO, O QUAL 2CEERÁ SER C3 71E2 

ATRAVÉS DA CERTIDÃO DE QUADRE TÉCNICO. * * * * * * * 	  

CERTIFICAMOS MAIS, QUE PARA EXECUTAR QUAISQUER OBRAS E / CU SERE:ÇES 1-ECNIECS A ?ESSEA 

JURÍDICA DEVERÁ TER A PARTICIPAÇÃO REAL, EFETIVA E INSOE:SMEEEL DE . RESEONSiEE1.E:= 
TÉCNICO(S) A SEGU:R C:TADO(S) OBSERVADA A COMPETÊNCIA LEGAI DE =A UM 2E1ES, E EEE 
CERTIDÃO PERDERÁ A VALIDADE CASO OCORRA QUALQUER M02.17:EAEED PEEEEREOR :CS EEEMENEES 

‘NEE CADASTRAIS NELA CONTIDOS, E DESDE QUE NÃO REPRESENTEM A SETWAEEE =REZA CE E:EELLEEEE DE 

REGISTRO . * dr * 	* dr * * * * * 	* ir * ir * * * * ir wc * 7C * 	  

CERTIFICAMOS FINALMENTE, FACE AO DISPOSTO NOS ARTIGOS €T,  ES E E9 DA =ADE E:, 

QUE A REFERIDA PESSOA JURÍDICA, BEM COMO SEU(S) RESPONSÁVEL(E:S) 	 ENE-CE:RAM-SE 

QUITES COM O CREA-MG, ESTANDO LEGALMENTE HABILITADOS RARA C EXEEE:E_E 

ESTA CERTIDÃO É PARA FINS DE: DIREITO. E * * 	... 

	  DADOS DA EEERESA 

RAZÃO SOC:Al: CONSTRUTORA CORTE LTDA 
CNEJ: 33.:82-54SECCCI-EC PROCESSO: 11E39216 
ENEEREÇO: RUA ALBERTO CENTRA, 2:1 - 413 
SAERRO: UNEAD - BELE HORIZONTE/MG 

CEP: 31.1 E2-RE3 

REG:SERO: 	DA7A DO REGISTRO: 2= ,5.2:-E2 

CAPITAI SC:E:AI: RS 1.000.00C,00 
REses-sÁv=-  .=-s) rteli=s) 

NOME: MARCO =LIO DE CARVALEC 
IT:ULE(S): ENGENHEIRC CE VIL, ESPEC:AE:=ACEC: ENEENEE:RC 	SEEET.EECE =C 7?ESALE: 

CAREIRA: MG-415-2/2  EXPEELEA EM J4 ":4!:98E PEZ: EREA-MG RN?: I4:411:-: 
EmEE 

 

INCLUIDO COMO RESPENSEVEL EEENECO DA EEEEESE EY: 2=f-2/2:15 

ATRIBUIÇÕES: RESCI: 218 ART.: 30-; PES2::: 35.3 A2Z.: ::4 

ESPECIALIZAçÃOEUSE: 
CURSO DE EXPLOSIVOS E =MONTE :E REEHAS 
ENGINEEIRC DE SEGURENCE DO TRAEALEC 
INST. ENS:NC: FAZ-ELE= DE Wi-M-ZEA=_C_A Y=NEE EEREES - EEAM:G 
DATA DE INÍCIO DC CURSO: 0834, 19EE - EAEA :E ::NEESÃE DE -EUESE: 12 12 LEEE 

NOME: LUCAS UB A DE CARVELSO 

TÍTCLO;S: ENGENEE:RC EEV-E 
ZAREEIRE: ME-246IE1 1 EXPEDIZA EM 11::5. 	PELZ ZREA-MG 	= 	 
iNcLuIrx:, cos-R:> 	 =MPRE:521, 2,41: 17:=1,22E%: 
ATRIBUIÇÕES: ARTIGO 7 DA RESOLUCAO 218 DE 29.06.73, DO CONr2,- 
	 OBJE=0 SOCIAL 	  
CONSTRUCAO DE RODOVIAS E FERROVIAS, CONSTRUCAO DE EDIFICIOS, CONSTRUCAZ EEEE:E- DE AR= ES 
PECIAIS, EXECUCAO DE OBRAS DE URBANIZACAO EM RUAS, MACAS _CALCADAS, CONSTRUCAO DE REDES 
E ABASTECIMENTO DE AGUA E ESGOTO, EXECUCAO DEOBRAS DE TERRAPLEXAGEM, SERVICOS DE ENGENEARI 
A, ATIVIDADES TECNICASLACIONADAS A ARQUITETURA E ENGENHARIA, ALUGUEL DE MAQ:INAE = EZU-1=2-v 

PÁGINA 001 DE 302 

Ave 	Alvares 	 Sa;rro Santo Agc.;st -,c. 	 - 	- 	 - 	- 
33x283e273 	- 0833 	2732 	rento - 

-X-  *. 'A' 	........ 



__. ks.: 	ã:c 	"2.r.2.*-2.4,ip_i 

1  .-0;A:::5;rr.  
,-- 18 ASO.D 320  .,ÃÀ.:12i4.-!„,_.: . 

SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 
CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA DE NINAS GERAIS - CR EA-MC 

CERTIDÃO DE REGISTRO E OITAÇÃO DE PESSOA JURÍDICA 
NÚMERO: 004918/2020 

VÁLIDA ATÉ 31 DE MARÇO DE 2021 

ENTCSPARA CCNSTRUCAO CIVIL SEM OPERADOR. 
	  NOTIFICAÇÃO PREVENTIVA 	  

CERTIFICAMOS QUE A EMPRESA EM EPÍGRAFE ESTÁ HABIIITADA PARA ATUAR 1= ATIVIAT,ES =E SEI 
OBJETO SOCIAL COM PROFISSIONAL HABILITADO PELO SISTEMA CONFEA / CREA. INFORMAMOS :UE A 
EMPRESA DEVERÁ INDICAR OUTRO PROFISSIONAL ANTES DE VIR A EXERCER AIT7IDADES QUE EXTRAPCI.EM 
AS ATRIBUIÇÕES DO SEU RESPONSÁVEL TÉCNICO, DE ACORDO COM O PREVISTO NCS 	E, "--", 
ARTIGO 7, CAPUT E PARÁGRAFO ONICC, PARÁGRAFO 'ÚNICO DC ART 8 E ARTIGO 59 TA 71-: 	 6E E 
PARÁGRAFO ÚNICO DO ARTIGO 13 DA RESOLUÇÃO 336 89 DC CONFEA, SOB PENA =E SANçtES 
ADMINISTRATIVAS, CÍVEIS E/OU PENAIS APLICÁVEIS À ESPECI.L. 	  

ESTA CERTIOÃO PERDERÁ SUA VALITADE CASO OCORRAM QUAISQUER AITERAES EM SEUS DADOS A. 
DESCRITOS. CERTIDÃO EMITIDA GRATUITAMENTE ZELA INTERNET. PARA OD=PMAR A -JERACIDAZZ 

‘41hwe. 	DESTAS INFORMAÇOES ENTRE EM www.crea-mg.erg.br  - SEWTÇOS - CERTICAO - TAIIOAR TERITDCES - 

CERTIDÃO DE EMPRESA, COM O NúMERC J04918/2020. rom RARA CONTATO Z5::-:31-2-3:. 
EM: 01 DE FEVEREIRO DE 2020. * 	* 

DISPENSÁVEL A ASSINATURA NESTE 0C 	_C• CON7C= PORTARIA NRC. 251 CS 2P/11.2112. A 

FALSIFICAÇÃO DESTE DOCUMENTO CONSTI=I-SE &M CRIME PREVISTO NO ... 

SUJEITANDO C AUTOR A AÇÃO PE RA CAS1, _. 

----- FIM 

PÁGINA 	TE ::2 

 

v - 

.Ais Akares Z:et.Yai 	 - 	- 

 

W02E:3:127_1, 	- 



241 
39[79 

I  D,ITA: 1 E 4 1  21171I 
P55.: 

    

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE VARGINHA 

ATESTADO DE VISITA TÉCNICA 

Atestamos para os fins de atendimento do item 06.01_01.02. letra 

do Edital de Licitação n° 128/2020 — Concorrência n° 004/2020. que o Engenheiro Civil 

Lucas Uba de Carvalho, inscrito no CREA/MG n° 246161/1). profissional designado pela 

empresa CONSTRUTORA CORTE. realizou nesta data a vistoria técnica pertinente a 

obra licitada através do Edital supracitado, tendo tomado conhecimento das condições 

locais e de todos os elementos técnicos necessários ao cumprimento das obrigações do 

objeto da licitação. 

Por ser verdade. firmamos o presente. 

Varginha-M.G., 17 de agosto de 2020. 

William Gregário Grande 
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE OBRAS E SERVIÇOS URBANOS 
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PLOR 004 

REVISÃO: 

23/03/2020 

ASS.:  

CONSTRUTORA CORTE LTDA - M 

   

   

 

CORTE 

      

         

À 

Prefeitura Municipal de Varginha 

Concorrência N2  004/2020 

Rua: Júlio Paulo Marcellini, n2  50 — Vila Paiva 

CEP/Cidade: 37.018-050 — Varginha 

TERMO INDICANDO INSTALAÇÕES, APARELHAMENTO TÉCNICO E EQUIPE -----

1. INDICAÇÃO DAS INSTALAÇÕES DA EMPRESA 

Nas obras são instalados canteiros de serviços funcionais, em dimensões adequadas ao porte de cada u a 

delas, e em conformidade com as autorizações e exigências do cliente, contendo no mínimo: 

p. 

Almoxarifado 
Oficinas 
Alojamentos 
Refeitório 
Escritórios 
Sanitários 
Áreas de vivência 
Guarita 
Vestiário 
Armação 
Laboratório 
Etc. 

Seguimos rigorosamente todas as especificações técnicas exigidas por iei, para que nossos clientes, 

tenham a máxima tranquilidade e segurança na execução de suas obras. 

Instalações da Sede Social: localizada à Rua Alberto Cintra, 210 sala 413 — Bairro União — CEP 31.1613-370 

Belo Horizonte/MG, na qual abriga a Diretoria, os setores Técnicos e Admiris:ratvos; 

CONSTRUTORA CORTE LTDA.— ME — CNPJ: 30.182.548/0001-60 
Rua Alberto Cintra, Nº 210, Sala 413 Bairro: União, Belo Horizonte MG, CEP. 31.160-370 



éku 41/79 
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CONSTRUTORA CORTE LTDA - ME 

2. APAREHHAMENTO TÉCNICO 

A CONSTRUTORA CORTE LTDA. dispõe dos seguintes equipamentos: 

▪ Escavadeira Hidráulica 20ton 
> Retroescavadeira 580N 
> Caminhão Munk 12ton 
> Caminhão Basculante 
> Central dosadora de concreto 

3. EQUIPE TÉCNICA 

A CONSTRUTORA CORTE LTDA. Dispõe da seguinte equipe técnica: 

> Marco Túlio de Carvalho — Engenheiro Civil e Segurança do Trabalho 

> Lucas Uba de Carvalho — Engenheiro Civil 

> Rodrigo Euripedes de Lima — Engenheiro Civil 

> José Raimundo Pires — Encarregado com experiencia em obras rodoviárias e drenagem 

Belo Horizonte, 18 de Agosto de 2020, 

CONSTRUTORA CORTE LTDA 
LUCAS UBA DE CARVALHO 

SÓCIO ADMINISTRADOR 
CRER 246.1611D 

CNPJ: 30.182.548/0001-60 

CONSTRUTORA CORTE LTDA.— ME — CNPJ: 30.182.548/0001-60 
Rua Alberto Cintra, Nº 210, Saia 413 Bairro: União, Belo Horizonte MG, CEP. 31.160-370 
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PROC. : 

SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 
CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMADE MINAS GERAIS -CRIA-MG 

CERTIDÃO DE REGISTRO E QUITAÇÃO DE PESSOA F±SICA 
NUMERO: 004224/2020 

VÀX.IDA ATÉ 31 DE MARÇO DE 2021 
O CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA DO ESTADO DE MINAS GERAIS - CREA-MG, 
CERTIFICA QUE 0(A) PROFISSIONAL ABAIXO ENCONTRA-SE REGISTRATC(A) NESTE CONSE1EC PE2:TN, 
NOS TERMOS DA LEI FEDERAL NRC.5.194, DE 24 DE DEZEMBRO DE 19E5, CCM 3(S) 72TULC(S; 

POSSIBILITANDO-0(A) EXERCER SUA PROFISSÃO NO ESTADO DE MINAS GERAIS, OTRCUESCRIIA(Si A(S' 
ATRIBUIÇÃO(ÔES) CONSTANTES DE SEU REGISTRO. * * * * * x * * 	  
CERTIFICAMOS MAIS QUE 0(A) CITADO (A)  PROFISSIONAL ENCONTRA-SE QUTIE TCY 

JUNTO AO CREA-MG E NÃO POSSUI AUTO DE INFRAÇÃO-AIN ATÉ A PRESENTE =k. '7 Te 	 "" 

ESTA CERTIDÃO É PARA FINS DE: DIREITO. * * * * * * * * 	  4 * 

	  DADOS DO PROFISSTORAL 	  

NOME DO PROFISSIONAL: LUCAS USA DE CARVALHO 
CARTEIRA: MG-245161/D REGISTRO: 04.0.0000246161 RN?: 141885842C 

DATA DO REGISTRO: 11/09/2019 
REGISTRO PROVISORIO N". 04.9.0000246151 NO e-RT3DC DE 	 = 	-= 2:2: 

CPF: 073.715.256-71 
ENDEREÇO: RUA CORNELIA, 205 - APTO 1108 
BAIRRO: PENHA - BELO HORIZONTE/MG 

CEP: 31.920-250 
FORMAÇÃO 

DATA DE COLAÇÃO X:..".• GRAU: 24/0812319 

ESCOLA: UNI.VERSIDADE =MEC 
TITULO: ENGENHEIRO CIVIL 
	  ATRISZIÇZGO 

ARTIGO 7 DA RESOICCAC 218 DE 29.0,6.-3 2C =NEW,. 

ESTA CERTI:A0 PERDERA SUA VALTCADE 	CCORRI=.M 	 ALTERACZES 	SEUS CA=OF 

DESCRITOS. CERTIDÃO EMITIDA GRA',.':7== 	 ==-RA 1-=-7,.Y=  

DESTAS INFORMAÇõES ENTRE EM -www.crea-cra.br  - .5=TÇOS - 	- 	 - 

CERTIDÃO PROFISSIONAL, coM C NúMERO 02422412222. =0ªW, 	 =v-71-2- 

EM: 30 DE JANEIRO DE 2020. 	  

E 2ISPENSAVEL AASSINATURA NESTE T.00UYENTJ, 	PORT.;=J.A N=. 25.2 TE 2P 11 

FALSIFICAÇÃO DESTE WOWMENTO CDNSTITUT-SE EM CRIME PRE7ISTO NC 	 P=NZAI 

SUJETUANDO C AUTOR A AÇÃO PENAI CABT7E. 	  

PAGINA 021 DE O:: 

	 •Sáva-es C--gb..-21 	Bar 	Santa 	Belo 	- 	- 	- 	- 	'•••••:=.• 

28 W273 	 03' 27:52 	 - 	„ „ 



SERVIÇO PUBLICO FEDERAL 
CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA DE MINAS GERAIS - CREA-MG 

CERTIDÃO DE REGISTRO E QUITAÇÃO DE PESSOA FÍSICA 
NUMERO: 004222/2020 

VÁLIDA ATÉ 31 DE MARÇO DE 2021 

O CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA DO ESTADO DE MINAS GERA-E 
CERTIFICA QUE O(A) PROFISSIONAL ABAIXO ENCONTRA-SE REGISTRADO(A) NESTE CONSOO REG:2=i  
NOS TERMOS DA LEI FEDERAL NR0.5.194, DE 24 DE DEZEMBRO DE 19E6, COM J(SY tTULOíS; A3=:, 

POSSIBILITANDO-01A) EXERCER SUA PROFISSÃO NO ESTADO DE MINAS GERAIS, 2IR=STU-TA(S) 
ATRIBUIÇÃO(OES) CONSTANTES DE SEU REGISTRO. 	  
CERTIFICAMOS MAIS QUE 0(A) CITADO(A) PROFISSIONAL ENCONTRA-SE QCITE 'OM 	AN7IIAZES 

JUNTO AO CREA-MG E NÃO POSSUI AUTO DE INFRAÇÃO-AIN ATÉ A PRESENTE DA:A. 	  
ESTA CERTIDÃO É PARA FINS DE: DIREITO. 	  
	  DADOS DO PROFISS:OKAL 
NOME DO PROFISSIONAL: MARCO TULIO DE CARVALHO 
CARTEIRA: MG-41572/D REGISTRO: 04.0.0000:4:572 RNP: 1404151E72 

DATA DO REGISTRO: 04/04/1986 
3nnisrlko PROV:SORTO N°. 04.9.0000860382 NO PERÍODO DE 04/04/1526 A C4 :4 15E- 

OPF: 377.793.546-87 
ENDEREÇO: RUA BERNARD:NO DE SENA FIGUEIREDO, 441 - APTO 332 
3AIRRO: CIDADE NOVA - BELO HORIZONTE/MG 

CEP: 31.170-210 
mw_riçA0 

DATA DE COLAÇAD JE GRAU: 13/12/1985 
ESCOLA: ESCOLA :E ENGENHARIA KENNEDY - ter,-,{ 

TITULO: ENGENEITRO CIVIL 
ATR7BUIOES 	 

RESCL: 218 ARU.: 007 RZSCL: 359 ART.: 304 
	  ESnCIALIZArkC 

f...JESO DE EXPLOSIVOS E DESMONTE :E ROCHAS 

INGENBEIRO DE SEGIRANCA DO TRABALHO 
INST. ENSINO: FACULDADE DE ZNGENRAR:A DE MINAS GERA:5 - FEAM:G 
DA A DE INICIO DO CURSO: 08'04/195E - DATA DE CONCLUSÃO :O CURSO: :3'12 1;E -E 

ESTA CERTIDÃO PERDERA SUA VALIDADE CASO OCORRAM QUAISQUER ALTERninES EM. SELE :A:CS AD:mA 
DESCRITOS. CERTIDÃO EMITIDA GRATUITAMENTE ?ELA =Em:Er. PARA rzsErRK;R A t__=:= 
DESTAS INFORMAÇOES ENTRE EM www.craa-mg.:rgJor - SERV:ÇCS TERT:DAT TAZIT-AR ZERr:D:as - 

CERTIDÃO PROFISSIONAL, COM C NÚMERO 304222 2020. .mnE PARA =NUA= 	 Em===A 
EM: 30 DE JANEIRO DE 2020. 	  

DISPENSÁVEL A ASSINATURA NESTE DOCUMENTO, =FORME ?DR:A= NRI. 25: =E 25 11.2:12. A 

FALSIFICAÇÃO DESTE DOCUMENTO CONSTITU:-SE EM CREME pF,z.-zszr.,  NO COLIGO ?ENAL 	 

SUJEITNDO O AUTOR A. nIc PENAL CABÍ AVEL. 

	

	  
rsiu 

Ave-43 Alvas Oaá al 160G, Bairro Santn Agcst-'c. Sele Her.zorne - 	- C.E? 3:17: - 	- 
O:Xe .,:)2f..3 raddora) - 0800 0312732 atendirrento.; - 
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PROC.: 

DATA: 	j J. Ltigi 

CERTIDÃO 

CERTIFICO, a requerimento da interessada EMCOGU=EMPRESA DE CONSTRU 
ÇÕES. GERAIS LTDA, datado e protocolado em 22.06.94, sob o n2  007134-  
e de acordo com informação prestada pela DIRETORIA DE CONSTRUÇÃO, 
no processo avulso n2  405/94-508, que a citada firma, executou para 
este DER/MG, os seguintes serviços: 

Trabalho 
Contrato 
Rodovia 
Trecho 
Extensão 
Prazo 
Período 

: Implantação e Pavimentação de Rodo 
: PJU-22.047/88 
: Acesso 
: Vieiras / Miradouro 
: 15,0Km 
: 240 dfias consecutivos 
: 01.05.89 a 31.01.91 

QUANTITATIVOS  
TERRAPLENAGEM  
Desmatamento, destoe. e limpeza: 
Escavaçao, carga e transp. mat. 
DMT O a 200m: 	  
DMT 200 a 400m: 	 
DMT 400 a 600m: 	  
DMT 600 a 800m: 	  
DMT 800 a 1000m: 	 
Escavação, carga e transp 	 
DMT O a 200m: 	  
DMT 200 a 600m: 	 
Escavação, carga e transp 	 

	 391.579,000E2 
1.4  categoria: 

182.132,716.3 
241.609,205m3 
223.280,050m3 
120.250,254m3 
32.621,00753 

mat. 2ã categoria: 
34 551,010E3 

175.166,850E3 
mat. 31  categoria: 
	 13.931,93253 

8  897,54813 
10.209,110x3 

Compaetação de aterros: 	 669.374,C2753 
DRENAGEM  
Valeta de Proteção de Corte, Padrão DER/DR: 
Tipo VP-01: 
Descida d'água - corre/ater. 
DSC-01: 
DSC-03: 
Caixa coletora simples, DER/DR.CX-01: 	  
Dreno prf.'. DER/DR-DPS-01: 

O--- 0,4- 
- w.110. positivos p/prot. ater-DER/DR: 

Tsminal dreno prf. - DER/DR-TPD: 

th\ 	  

DMT -0 a 200m' 
DMT 200 a 400m: 
DMT 400 a 600m- 

	 13.360,000m 

	 48,200m 
	 370,400m 

DER/DR. 

79,000un 
7 	 350,500m 

7  000un 

639 
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VISTO: 
1B t 

MARCO AN NIO DE RATOS 
ENCARRE O IV 
MATR. 3 O 

3  145,010m3 
Escavaçao vala exec. a dreno profundo mat. 3a categoria:..774,005m3 
OBRAS DE ARTE CORRENTE  
Bueiros tipos: 
BSTC Diam. 0,60m - corpo: 	 376,400m 
BSTC Diam. 0,60m - boca: 	 25,000un 
BSTC Diam. 0,80m - corpo: 	 992,400m 
BSTC Diam. 0,80m - boca: 	 62,000un 
BSTC Diam. 1,00m - corpo: 	 98,000m 
BSTC Diam. 1,00m - boca: 	 10,000un 
BSTC Diam. 1,20m - corpo: 	 140,000m 
BSTC Diam. 1,20m - boca: 	 14,000un 
BDTC Diam. 1,00m - corpo: 	 48,000m 
BDTC Diam. 1,00m - boca: 	 4,000un 
BDTC Diam. 1,20m - corpo: 	 17,500m 
BDTC Diam. 1,20m - boca: 	 2,000un 
BTTC Diam. 1,20m - corpo: 	 107,000m 

OBRAS COMPLEMENTARES  
Cerca - DER/OC -CA/01 (execução)- 	  

de cercas- 
Proteçao vegetal com grama- 

_ - 	 30.554,900a 
780,000E2 

31 000,000m 
Remoção 

BTTC Diam. 1,20m - boca: 	 8,000un 
Substit. Solos/Fundação Bueiros- 	 1  778,970m3 
Esc-av. Mecãnica - Execução bueiro: 	6 6  800,670m3 

E, para constar, eu, Marco AntOnio de Matos, ENCARREGADO IV, 	la 
vrei a presente certidão que vai por mim assinada e visada 	pe1 
Chefe de Gabinete da Diretoria Geral do DEPARTAMENTO DE ESTRADAS DE 
RODAGEM DO ESTADO'DE MINAS GERAIS, em Belo Horizonte, aos 11 dias 
do mãs de julho de 1.994. 	  

Escay,ação de vala a céu aberto: 

MIM mem numa 
OfilP9 MI IMITAI 

glad~411i ~=4 Ineal 
infflani 

3 (2 $51.  
alasAmua ammell•INN AMMEMWRIONA 

07/71 EX - 49 
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CERTIDÃO 

49/79 

CERTIFICO, a requerimento da interessada EMCOGEL - EMPRESA DE CONS 
TRUÇOES LTDA, datado de 20.07.94, protocolado em 25.07.94, sob o 
n2  009055, e de acordo com informação prestada pela 	Diretoria 
de Construçoes, no processo avulso S/n2  que a citada firma execu-
tou para este DER/MG, os seguintes serviços: 

Contrato 
Trabalho 

: 
: 

DJ-22.011L88 
Implantaçao de Rodovia 

Trecho : Santo Antonio do Aventureiro/BR-116 
Rodovia : Ligação 
Extensa() : 13,00'Km 
Prazo 
Perlado 

: 
: 
611 dias 
05/88 a 01/91 

114 criWit Ile% 5%::..,:, 
 

0 	Skï- -
1  t.2'4 

~EM É Millimi
nle• • •••• 

QUANTITATIVOS 
TERRAPLENAGEM 
Desmatamento, destocamento e limpeza:  	 ,000m2 
Escavaçao, carga e transp. mat. 12  cat. 	a 200m:477.954,972m3 
DMT 200 a 400m: 	 89.642,348m3 
DMT 400 a 600m: 	 43.998,315m3 
Escavação, carga e transp. mat. 22  categoria: 
DMT O a200m- 	

 

106.199,724m3 

 

Escavação, carga e transp. mat. 32  categoria: 
DMT O a 200m- 
Compactação de aterros- 	  
Execução de revestimento primArío- 

PAVIMENTAÇÃO 
Transporte de mat. p/revestimento primário: 	 

	 39.772,400m.2 Regularizaçao de sub-leito: 
Base de solo estabil. granulometricamente- 	 5  383,600E3 
Transporte mat. p/execução de base: 	 355.926,840E3~ 
Imprimação - 	 26.918,000E2 
Tratamento superficial duplo: 	 22.849,000E2 
Transporte de agregado p/T.S  D 	38 	238,944m3ZKs 
DRENAGEM 
Sarjeta de concreto tipo SCC-60/15: 	 290,000m 
Sarjeta de concreto tipo SCA-60/20: 
Valeta de proteção de corte tipo VP-01- 
Saida d'água (corte/aterro) tipo SDA-01- 	 11,000un 
naa. deggua (corte/aterro) tipo DSC-01- 	 243,600m 
Descida d'água (corte/aterro) tipo 1~0i- 

	
201,600m 

Caixa coletora simples tipo CX-01: 	 54,000un 
Dreno profund9 tipo DPS-01: 
Escavaçao a ceu aberto: 
Dreno tàlvegue-
Enrocamento de pedra de mão arrumada- 

DE ARTE 	CORRENTE 
,t.,»-Btrei 	tubular de concreto - padrão DER: 

BSTC 0 0,60m - corpo: 	  
k: • 

5  606,185m3 
290.301,249m3 

4  812,000E3 
93.519,432a3xXE 

4  499,600m 
6  249,000E 

9 	 364,950m 
	 735~3 
	 650,015m3 

367,426m3 

684,290¥.  



c.' MARCO 	NIO D.  MATOS 
ENCARRE 	IV 

''':-LMATR. 3.860 

	104. 	,000km 
	 98.466,000Km 
ENCARREGADO rV,12yrei 
e visada pelo Chefe de 

576 
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Boca:  	 43,000un 
BSTC 0 0,80m - corpo 	 136,900m 
Boca: 	 9,000un 
BSTC 0 1,00m - corpo: 	 145,800m 

10,000un 
BDTC 0 1,00m - corpo: 	 118,600m 
Boca: 	 10,000un 
BUEIRO TUBULAR METÁLICO 
BSTM 0 3,40 - corpo: 	 42,000m 
Boca: 	 2,000un 
BSTM 0 1,80m - corpo: 	 18,000m 
Boca: 	 2,000un 
OBRAS COMPLEMENTARES  
Cerca tipo CA-01. 	 12.860,000m 
Mata-burro tipo MB-01: 	 1,000un 
Porteira de madeira tipo PT: 	 1,000un 
Proteção vegetal graminea/leiva: 	 42_623,580m2 
Remoça() e reexecuçao de cerca: 	 7  860,000m 
TRABALHOS AUXILIARES  
Veiculos leves de propriedade do Empreiteiro  
01 veiculo volkswagem tipo Sedan ou Similar: 
01 veiculo volkswagem tipo Kombi ou Similar: 
E, para constar, eu, Marco AntOnio de Matos, 
a presente certidao que vai por mim assinada 
Gabinete da DiretOria Geral do DEPARTAMENTO DE 
DO ESTADO DE MINAS GERAIS, em Belo Horizonte, aos 
de julho de 1.994. 	  

Boca: 

ESTRADAS DE RODAGEM 
29 dias do mes 

o 
presente cópia Fotostática 

confere com c originai, Deu Fé. 

Juliana Bar 	e CanYaMo 
Matr.: 76453 Ia& 11.14~-92:11, sb• • 

Lr

zr--   io-ok c .4.2 	- 
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1 

A presente cópia Fotoslática 
confere com o original, Dou Fé_ 

Data:_4111-.1.(2  1  

ej  
Juliana Balde Carvalho 

Matr_k 27645.3  

07.175 

ESC díam. 0,80m 	  550,000m 
ESIC ~a. 1,COm 	  293,600m 
BDPC dias. 1,COm 	  37,COOm 
BSCC 2,C0 x 1,50m. 	  34,933m 
BSOC 2,50 x 2,00m 	  	14,023m 
BECO 2,92x 2,50m. 	  . 	.9,0120m 
Bocaspara.bueiros 	  124,001Xxi 
OBRAS OCE4PLINENTARES: 

926,193a3 Ent xx..autart0 de pedra de mão 	  
Execução de corta-rio 	  6 8.10,CO0m3 
Escavação mecânica 	  5 8/5,997s0 

72:745,700m Cerca de arame farpado 	  
Grama 	  51.067,090M2 
E, para ccnstar, eu, Elce Seixos, Auxiliar de Serviços Gerais, lavrei a.presen 
te certidão que vai por mim assinadà e visada pelo Chefe de Gabinete da time 
tona Geral do LIERA~0 I ESTRADAS DE R0DAGEM DO MAM DE PINAS GEMES: 
aos 27 dias domes de eezemiono de 1994 	  
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CERTIDÃO 
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I  PROC.: 	
Mit  

Dja 
...I f  2R20  

LWIFICO, a requerimento da interes~E1CO21,-EWTISADE =RUAS GERAIS 
LTDA, datado de 05.12.94 e protocolado em 09.12.94 sob o n9  019388 e de acor 
do com informaçao.  prestada pela DIRETORIA DE CONSTRLÇÃO no processo avulso r.3  
405/94-508, que a citada firma executou para este DER/MG os seguintes 	servi 
ços: 

CONTRATO: DJ-22.080/87 
TRABALHO: Implantação de Rodovia 
RODNIA : Vicinal 
TRECHO : Resende Costa/São Tiago 
EXTENSÃO: 39,00 Km 
PEB1000 : 01.12.87 a 31.03.89 

IEFCRAPIENAGEN: 
Desmatamento, destoe e limpeza 	 858.141,53:1r2 
Escavação, carga e trmsporte de material de 1,  caUmcwiaDNT de C a ama 	 
	 536.759,13703 
Escavação, carga e transporte de material de 2§ categoria me de O a 430m 	 

	55.568,913 

Ecavação, carga e transporte de material de 311  categoria/1NT de O aL2D0m- 

Ccapactação de aterros 	  
PAVDNEMPACÃO: 

183,00:12,3 
450 697,009°3 

3g 750,-ngn Execução de revestimento primário 	  
Transp. de material para revestimento primário 	 
DREMAGEK: 

248.197,335m3m 

Valeta de proteção VP-01 	  1%  7.55,6502 
Caixa coletora CX-01 	  
Dispositivo de proteção de aterro VP.A. 	  780,CCOm 
Valeta de proteçãc) VP-03 	  417,80am 

Descida d'água E6C-01 	  	  Pc,60am 
Descida d'água D6A-01 	  131,900m 
Descida d'água D6A-02 	  118,503e 

Saída d'água SDA-02 	  31,033un 
Descida d'água D6A-033 	  41.40a. 
Dreno profundo °PS-Cl 	  421,333, 
Calha de ccncreto dian. 0,40m 	  7 '84,600a 
Soleira de dispersão 	  	 7,000un 

Banqueta para proteção de aterros 	 '0.385,990a 

Dreno cego de brita 0,50 x 0,50r 	 46,E 
Saída d'água SDA-01   4,0a0un 

1
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 A 	presente ;:.....,:2 	.-:*,-0.~ 

confere C3fl o or'.gWia;, Dai FÉ. 
- - 

Data 	i7 i 7 1 	
: 

:21  

Juliana 5srrr Carralho 
mat.,: 276453 



 

f FLS.: 	a.t 

    

       

 

1 2 ALS0. 2920 

   

CREA-MG 	 ;mos,'  -J)  
CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA, ARQUITETURA E AGRONOMIA DE MINAS GERAIS 
AV ALVARES CABRAL, 1/FCIO FONE: 0311 291-7000 - FAX: (031, 335-7949 - TELEX: 211 1529 - CE 3017 -0W - 95.Z. 	 - 

CERTIDÃO: 007.270/95 	 FOLHA: C:01/0002 

CERTIFICAMOS, PARA PARTICIPAR DE LICITACAO, QUE C ENGENHEIRO CIVIL 
"MARCO TULIe DE CARVALHO" CARTEIRA DE IDENTIDADE PROFISSIONAL NUMERO 
41.572!D-CRER-MG EFETIVOU NO CREA-MG. SOB SUA RESPONSABILIDADE TECNICA. 
A ANOTACAC DE RESPONSABILIDADE TECNICA-ART A SEGUIR RELACIONADA. AS FC 
LHAS DESTA CERTIDAO SO TEM VALIDADE COM AS RUBRICAS. ASSINATURAS E IHAN 
CELA De CREA-MG 
FAZ PARTE INTEGRANTE DA PRESENTE CERTIDÃO, O ATESTALO DE CAPA IDADE 
'ECNICA, EMITIDO PELA "GUATAMBU EMPREENDIMENTOS LTDA", A QUEM CABE A RES 

Lsr›-NSABILIDADE PELA EXATIDÃO E VERACIDADE DO QUE NELE CONSTA, E CUJAS CC 
NS ENCONTRAM-SE NUMERADAS DE 01 A 03 (HUM A TRES), AUTENTICADAS E CHAN 

GELADAS NO CREA-MG 

ESTA CERTIDÃO CONTEM 0002 FOLHAS_ 	 ' • ! , 
:, fflinerro 	Iram 
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!FLS.: 	15  
PReC.: 

CREA-MG 
CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA. ARQUITETURA E AGRONOMIA DE MINA.S GERAS 
AV AL.:ARES C...A SRA -.600 - FONE' 1=.,  29:•7080 FAX: iO3I! 335-7948 • -ELEX: 	 - CEP 	 - SE_= 

CERTIDAO: 007.270/95 (CONTINUACAO) 
	

FOLHA: 0002/0002 

PROFISSIONAL: 
NOME 	: MARCO TULIO DE CARVALHO 
TITULO 	: ENGENHEIRO CIVIL 
REGISTRO : 0400000041572 
ATRIBUICOES: 
LEI: 	DECRETO: 	RESOL.: 218 ART.: 007 C/EXCL.: 

CONTRATADA: EMCOGEL - EMPRESA DE CONSTRUCOES GERAIS LTDA  

ALINEAS: 

REGISTRO: 008018 
'RO DA ART: 1-01333224 
-t DIVO DA BAIXA: 

DATA CONTRATO: 00/00/00 
DATA ANOTACAO: 27/10/94 DATA BAIXA: 00/00/00 

CONTRATANTE 	 : GUATAMBU EMPREEND LTDA  
LOCAL DX-M-A/SERVICO: AV WILO FIGUEIRAS E B AERONAUTAS 
PROPRIETARIO 	: DEOP 
CIDADE 	 : LAGOA SANTA - MG 

ATIVIDADE(S) TECNICA(S): 
2644 EXEOUCAO DE OBRA/SERV.TECNICO / CIVIL 

FINALIDADE 
	

34510 PAVIMUTACAD_ 
QUANTIFICACAO 
	

ffl5715Vi0,00 METROS QUADRADOS 
VALOR OBRA / SERVICO 
	

R$ 	 2.000.000,00 
HONORARIOS 
	

R$ 	 0100 
TIPO DE CONTRATO 
	

SUB-EMPREITADA 
DESCRICAO COMPLEMENTAR SERVICOS DE TERRAPLINAGEM DRIEAGEN E OAC 

C? ASSINADO KIN 220894 

BELO HORIZONTE, 2 DE a.I11LtLC  DE 

arte cto -E.-pi'T-t.to ,ante 
Chefe do 

CalgA-150 
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Atestamos, a requerimento da interessada EMCOGEL - Empresa de 
Construções Gerais Ltda., inscrita no C.G.C. sob o número 21_335.336/0001-85, que 
esta Empresa executou para a Guatambu Empreendimentos Ltda., os seguintes 
serviços: 

Contrato : Particular (Vinculado ao Contrato 109/93 - DEOP/MG) 
Trabalho : Serviços de Pavimentação Urbana 
Local 	: Lagoa Santa / MG 
Prazo 	: 466 dias 
Período : 22-08-94 a 31-07-95 (Até 10' Medição Parcial) 
Valor 	: RS 2.000.000,00 (Agosto / 94) 

QUANTITATIVOS  

Item Descrição Quantidade 

  

 

elaiLawm-Aumemou 

  

ATESTADO 

Serviços Preliminares 
01 	Instalação do Canteiro de Obras 
02 	Destacamento de Árvores (t) 15-30 cm 
03 	Destacamento de Árvores 4i> 30 cm 
04 	Limpeza do Terreno, Capina e Queima 
05 	Demarcação Topográfica da Obra 
06 	Demolição de Concreto 
07 	Transporte de Material de Qualquer Natureza 
08 	Remoção de Rede de Água 4) 75mm - FF 
09 	Remoção de Meio-Fio Existente 
10 	Demolição de Cerca c/ Empilhamento e Remoção 
11 	Remoção de Cerca (Seção "T" ponta virada 8 fios) 
12 	Reexecução de Cerca (Morrão Conc. Ponta Virada 7 fios) 
13 	Reexecução de Cerca (Morrão de Concreto Reto 7 fios) 
14 	Cerca Tipo B 
15 	Remoção de Bueiro de Concreto 

Trabalhos em Terra 
16 Corte e Desaterro para Regtalari~, e Arrastarnento 

Nivelado a Curta Distância com Lâmina - até 50 m 
171 pra. CRrga 	. de Mat. de 1' Cat., DMT 0-200 m 

1,000 vb 
265,000 un 
226,000 un 

146.214,750 m2  
2,000 vb 

15,000 m' 
2_937,074 rd_lan 

203,200 m 
2.260,200 m 
2_960,000 m 
2.800,000 m 
2.800,000 m 

720,000 m 
1/90,000 m 

60,000 m 

3.000,000 m' 
45_000,000 m' 

.52 	confere Dou Fe. 
ir3  

A. AV- OPIASIL. e4 C-J. 307 CEP 30140-001 TEUFAX 	241-1616 BELO HORIZON 
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Esc. Carga e Transp. de Mat. de 1° Cat., D 
Esc., Carga e Transp. de Mat. de la Cat., D 
Esc., Carga e Transp. de Mat. de la Cat., D 
Aterro Compactado Mecanizado a 95% do PN 98.000,000 m;  
Aterro Compactado Mecanizado a 100% do PN 8.000,000 ni;  
Aterro Compactado com Placa Vibratória 10.000,000 rre 
Abertura de Valas Demarcadas até 1,5 m de Profundidade e 
Carga Direta em Caminhões 2100,000 
Abertura de Valas até 1,5 m de Profundidade 955,000 In' 
Abertura de Valas de 1,5 m a 3,0 m de Profundidade 1.730,000 m' 
Abertura de Valas de 3,0 m a 5,0 m de Profundidade 65,000 nf 
Abertura de Cavas com Ferramentas Manuais 250,000 m' 
Reaten-o Compactado de Valas com Placa Vibratória 2.831,379 m' 
Apiloamento e Nivelamento de Fundo de Vala Manual 1.780,210 m2  

Drenagem 
Rede de Drenagem Urbana 4) 400 mm PB - CAI 1.578,000 m 
Rede de Drenagem Urbana 4) 600 mm PB - CA1 815,000 m 

Rede de Drenagem Urbana 4) 800 mm PB - CAI 352.000 m 

Rede de Drenagem Urbana 4) 1000 mm PB - CAI 369,000 m 

Rede de Drenagem Urbana 4) 1200 mm PB - CAI 640,000 m 

Galeria de Concreto Celular 2,50 x 2,50 m 90,000 m 
Concreto fim;  = 9,0 MPa para Berço de Bueiro 1.760„000 
Formas Laterais 1_450,000 m2  
Boca de Lobo Simples Combinada Tipo "B" 15,000 un 
Boca de Lobo Dupla Combinada Tipo "B" 20,000 un 
Caixa de Passagem 4) 600 mm 3.000 	1.111 

Caixa de Passagem 41 800 mm 1,000 un 

Caixa de Passagem 4) 1000 mm 1,000 un 

Caixa de Passagem 4) 1200 mm 2,000 mi 

Poço de Visita para Tubos cti 	600 mm 8.000 Im 

Poço de Visita para Tubos 4) 	800 mm 4,000 un 

Poço de Visita para Tubos 4) 1000 mm 3,000 tm 

Poço de Visita para Tubos 4) 1200 mm 5,000 tin 

Poço de Visita Padrão COPASA em Tubos Pré-moldados 
de Concreto 4,000 un 

Rede de Abastecimento de Água 4) 60 mm - PVC 1235,000 m 

Ramais Prediais b 12 mm 213.000 mi 

Ligações em Rede 4$ 32 mm 213,000 un 
10,000 im 

18 
19 
20 
21 
22 
23 
24 

25 
26 
27 
28 
29 
30 

151 

.000,000 m3  

.000,000 m;  
000,000 n-r3  

31 
32 
33 
34 

35 
36 
37 
38 
39 
40 
41 
42 
43 
44 
45 
46 
47 
48 
49 

50 
51 
52 
53 	Ligações em Rede (1) 60 mm 

uru 
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54 	Ligações em Rede 4) 160 mm 	É DATA: 1 a/ãO,  
55 	Rede Coletora de Esgoto 4) 150 mm - Tuboi~x' nico  
56 	Ligação Domiciliar de Esgoto 4) 100 mm - Tubo Cerár' Imo 
57 	Chaminé para Poço de Visita 4) 0,60 m 
58 	Tampão de Ferro Fundido para Poço de Visita 
59 	Sarjeta de Concreto Junto ao Meio-Fio 
60 	Valeta de Proteção de Corte 
61 	Escoramento Descontinuo de Valas 
62 	Escoramento Continuo de Valas 

3,000 un 
)1553,000 m 

213,000 un 
25,000 m 
24,000 un 

1.300,000 m 
1.700,000 m 
2.617,380 m2  

230,000 m2  

Pavimentação 
63 	Demolição de Pavimento (CBUQ + Poliédrico) 	 11.210,920 m2 

64 	Regularização de Sub-Leito 	 31.300,000 m2 

65 	Reforço de Sub-Leito 	 1.259.000 m- , 

66 	Sub-Base Estab. Granul. com  Mistura de 35 % de Areia 	4.700,000 m3 

67 	Base Estabilizada com Brita Graduada 	 7.964,869 m3  
68 	Imprimação com CM-30 	 10.600,000 ne 
69 	Pintura de Ligação com RR-2C 	 10.600,000 m2  
70 	Concreto Betuminoso Usinado à Quente (CBUQ) 	 1.000,000 t 
71 	Transporte de Material 	 415.000,000 dm 

Obras Complementares 
72 	Meio-Fio Pré-Moldado 	 4.700,000 m 
73 	Passeio de Concreto 	 1.800,000 m2  

O presente atestado é para fins de comprovação de execução de serviço 
técnico. 

Belo Horizonte, 16 de Outubro de 1.995, 

sge..~eal-da-A-Ca->ge--< 
GuatambuEmpreencineet- os Lida 

Eduardo Dias Hermeto - Diretor 
CREA-MG 1744/D 
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BALANÇO 2019 

CONSTRUTORA CORTE LTDA.— ME —CNPJ: 30.182.548/0001-60 
Rua Alberto Cintra, Nº 210, Sala 413 Bairro: União, Belo Horizonte MG, CEP. 31.160-370 



Espécie: DIARIO 

Identificação do Livro Digitai 

Número de Ordem: 

Período de 

2 

02/01/2019 - 31/12/2019 

FLS.: 	bel 	 59us 

 

Sistema Nacional de Registro de Empresas Mercantil - 	 , 1 8 	AH.  220 
Governo do Estado de Minas Gerais 

1 
Secretaria de Estado da Fazenda de Minas Gerais 
Junta Comercial do Estado de Minas Gerais 

TERMO DE AUTENTICAÇÃO - LIVRO DIGITAL 

Declaro exatos os Termos de Abertura e de Encerramento do Livro Digital com característic. 
abaixo, por mim conferido e autenticado sob o n° 99707127 em 06/08/2020. Assina( 
digitalmente por Marilda dos Santos Costa. Para validação da Autenticação dos Termos. deverá s 
acessado o sítio eletrônico do Portal de Serviços / Validar Documentos (https://portalservico:  
jucemg.mg.gov.br/Portal/pages/imagemProcesso/viaUnica.jsf)  e informar o número de protocolo 
a chave de segurança abaixo: 

Número de Protocolo 	 Chave de Segurança 

20/471.158-4 
	

z2Y7 

Identificação da Empresa 

Nome Empresarial: CONSTRUTORA CORTE LTDA .. 

Nire: 3121106099-8 7  / 

CNPJ: 30.182.545/0001-60 

Município: BELO HORIZONTE 

Assinante(s) 

CPF Nome CRC 

073/15.256-71 LUCAS UBA DE CARVALHO 

034.758.907-39 AILTON GOMES DE OLIVEIRA 9:564MG 

Documento assinado eletrônicarnente por Marilda das Sarrxis CosCL Servidor 
(a) Público(a), em 06/08/2020, às 16:46 conforme horário oficiai de Brasília_ 

Belo Horizonte. quinta-feira, 06 de agosto de 2020 

A autencidade desse documento pode ser conferida no portal de servos va !Lic',97::,  

informando o número do protocolo 20/471.158-4. 
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Termo de Abertura 

  

31-4.) 

  

     

      

1 c A6O. 

Nome Empresarial: 

CONSTRUTORA CORTE LTDA 

NIRE: 3121106099-8  CNPJ: 30.182.548/0001-60 NIRE Anterior: 

Nome Anterior: 

CONSTRUTORA DE OBRAS RODOV1ARIAS TERRAPLENAGEM E EMPREENDIMENTOS LTDA 

Município: BELO HORIZONTE UF: MINAS GERAIS 

Inscrição 0031708110011 Inscrição Municipal: 1077519/001X 

Data do ato constitutivo em Junta Comercial: 12/04/2018 

Finalidade: 	DIARIO 

Número de ordem: 2 Quantidade de páginas: 48 

ata Encerramento do Exercício 	 31/12/2019 	 Data 0613&2020 

CPF Nome Função CRC 

073.715256-71 LUCAS UBA DE CARVALHO Administrador 14 

034.758.907-39 AILTON GOMES DE OLIVEIRA Contador 9564MG 

'Junta Comercial do Estado de Minas Gerais 
tt

.e... 
 Este Livro foi protocolado sob o n°  201471.158-4 no dia 06108/2020. Os dados de autenticação estão contidos no Termo de Aur.ent 

devera ser validado conforme informações constantes do mesmo. 

pág...1;.i-r,a Comercial 1,4 



ATIVO 311 Dez 12019 311 Dez 12018 

ATIVO CIRCULANTE 154.857 59. 22.613,85 

Disponibilidades 135.815,18 3.81134 
Caixa e Contas Correntes 135.815,18 3.81134 

Realizável a Curto Prazo 19.042_51. 18.80231 
Duplicatas a Receber 18.802,51, 18.80231 
Adiantamento a Fornecedores 
Impostos a Recuperar 
Bens e Títulos a Receber 240,00 
Empreendimentos em Andamento 

ATIVO NÃO CIRCULANTE 795.7~ 14_311L17 

Realizável a Longo Prazo 189.200,00 
Bens e Títulos a Receber 189200_00 

Investimentos 

Imobilizado 606.500,86 	14301.07 
Imobilizado Operacional 609_361,07 	142.01.0'7 
(-) Depreciações a-815021i 

Intangível 

TOTAL DO ATIVO 	 95t3M,55 é 	36.91432 

61/79 

Págnar 

BALANÇO PATRIMONIAL EM 31/12/2019 R.S.: 

CONSTRUTORA CORTE LTDA PROC.: 

CNPJ: 30.182.548.10001-60 
Valores s 

rAtk 	1 8/AGO. 2920 

Construtora Corte Ltda 
Lucas Lha de Carvalho 

Representante  Legal 
CPF: 073315.256-71  

Miou Gomes de Oliveira 
Coinador: CRC TIMG 9564 

CPF: 034.758.907-39 

Junta Comercial do Estado de Minas Gerais 
Este Livro foi protocoiado sob o n° 201471.158-4 no dia 06/08/2020_ Os dados de autenticação estão contidos no Termo de 
deverá ser validado conforme informações constantes do mesmo. 

pág. Junta Cornercial 42/44 



923.048.68 	29.793.5 

8G i000.00 

10.400,00 
51648_68 

959.558,55 

20.000_00 

9.79335 

36.914,92 

 

Ais Gomes de Oliveira 
Cantador: CRC T/MG 9564 

CPF: 034.758.907-39 

62/79 

BALANÇO PATRIMONIAL EM 3 1/12/201 9 

CONSTRUTORA CORTE LTDA 
CNPJ: 30.182.548.10001-60 

.."~" 	a  

• --'iA., 11/U2L°213;  
Valores em Reais 

PASSIVO E P.LÍQUIDO 
	

311 Dez 12019 31 iDez 12018 

PASSIVO CIRCULANTE 
	

7.009.87 	7.121.37 
Fornecedores a Pagar 	 4_401,87 	4.40L87 
Salários e Pro-labore a Pagar 
Tributos e obrigações a Pagar 	 3.108,00 	2_71930 
Financiamentos a Pagar 

PASSIVO NÃO CIRCULANTE 
	

20.600mo/ 
Exigível de Longo Prazo 
	

20.000.00. 	 0.00 

Financiamentos a Pagar 
	

20_000.00 
Impostos Parcelados a Pagar 

PATRIMÔNIO LÍQUIDO 
Capital Social Integralizado 
Adiantamento de Capital 

Lucros Acumulados 

TOTAL DO PASSIVO E P. LÍQUIDO 

Construtora Corte Ltda 
Lucas IJba de Carvalho 

Representante Legal 
CPI—. 073.715.256-71 

Junta Comercial do Estado de Minas Gerais 
Este Livro foi protocolado sob o n° 20/471.158-4 no dia 06/08/2020. Os dados de autenticação estão contidos no Termo de 
deverá ser ~lado conforme informações constantes do mesmo. 
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PROC.:  

IDATA:  1  s5 /A60. IRO 

Valores em 124155.: 

CONSTRUTORA CORTE LTDA 
CHPJ: 30.182.548./0001-60 

DEMONSTRAÇÃO DO RESULTADO 31 / Dez / 2019 • %11 31 / Dez / 2018 

RECEITAS DE SERVIÇOS PRESTADOS r 181733,50 91,41% 185.503.25 96,35% 

Receitas Serviços Prestados Obras I 10000% 109300.00 100.(0% 

(-) Deduções da Receita Operacional (17.266.50) -8,59% 13.996.75) -3,65% 

(-) CUSTOS DIRETOS (5.883,112)1 -2.93% (1.191,64) -1.09% 

(-) Custos Diretos (5.883.82)i -2 93% (1.191,04) -1,09f:e 
f 

RESULTADO BRUTO 17736,~81 88,48%: 104312.21 95,2" 

(-) Despesas Administrativas (10.087.64) -5.02% k 1 2.6 1 . 1 0 1 -1...!5g 
Outras Receitas Operacionais 0.00% Cffl,C,Cp% 
(-1 Despesas Tnivutárias (8.245.21) 4.10% 

- 

0,W% 

Resultados de Outras Participações 0.00% - 0.00% 

N%.,„ RESL1,TADO OPERACIONAI. 	 159316.83 79,36% 183.85L11 94.11% 

Resultado ~cetro Líquido 	 (817,71 -4.41% 0.09% 

105,47 0.05% Receitas Financeiras 
(-) Despesas Fmanceints 	 (9E3,18) -0.46% 0 Ate% 

LUCRO ANTES DO IRPJ E CSLL 	 1.8"12 i 183.115L11 M95% 

Provisão para IRPI e CSSL 	 315.436.80111  -7.68% e8.404.50,  

RESULTADO LÍQUIDO DO EXERCÍCIO 	 14 !I2.!2 7L27 94441.51 8443% 

1 

63/79 

DRE - DEMONSTRAÇÃO DO RESULTADO DO EXERCÍCIO EM 31/12/2019 	FLS.: 
	

at  

   

Construtora Corte Ltda 
Lucas Uba de Carvalho 

Representante Legal 
CPF: 073.715.256-71 

 

.Aaltom Gomes de ~ira 
Contador. CRC T/MG 9564 

CPF: 034.758.907-39 

Junta Comercial do Estado de Minas Gerais  
Este Livro foi protocolado sob o n° 20/471.158-4 no dia 06/08/2020. Os dados de autenticação estão contidos no Termo de 
deverá ser validado conforme informações constantes do mesmo. 
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DFC - DEMONSTRAÇÃO DOS FLUXOS DE CAIXA EM 31/12/2019 

CONSTRUTORA CORTE LTDA 
CNPJ: 30.182.548J0001-60 

Valores em Reais! 

PROC.: 

' DATA: 	1 8 A60. 2929 
Valores oarias: 

31 / Dez / 2019 	31/ Dez / 2018 
FLUXO DE CAIXA DAS ATIVIDADES OPERACIONAIS 143.262,32 94.64151 

Resultado do Exercício 14326232 94.641_51 

AJUSTES 2.860,21 
Depreciação e Amortização 
Ajustes de Exercício Anterior 

2.860.21 

ACRÉSCIMO / DECRÉSCIMO DE ATIVOS (189.440,00) (18.802,51) 
Clientes 
Impostos e Contrib a Recuperar 
Depósitos Judiciais 
Títulos a Receber 
Outas Contas a Receber 

(240.00) 
(189_200.00) 

‘18 802_51. 

ACRÉSCIMO / DECRÉSCIMO DE PASSIVOS 388,58 7.121_37 
Obrigações Sociais, Trabalhistas e Tributárias 
Fornecedores 

38830 1-1930 
4.401.87 

CAIXA LÍQUIDO - ATIVIDADES OPERACIONAIS (42.9-~ 82.96137 

FLUXO DE CAIXA - ATIVIDADES DE INVESTIMENTOS (5.065,(10) (14301,07) 
Imobilizado 
Intangíveis 

(595.060.00 ,I1 4301.07 

(595.960.98) (1438L07) CAIXA LÍQUIDO - ATIVIDADES DE INVESTIMENTOS 

FLUXO DE CAIXA - ATIVIDADES DE FLNANCIAMENTO 769.992,81 (64847.96) 

Empréstimos e Financiamentos 
Constituição de Reservas 
Pagamentos de Dividendos 
Capital Social 

20.000.00 
10_400_00 

(100.407.19i 
5.40.000.00 20_000_00 

769.992.81 (648,17,96) CAIXA LÍQUIDO - ATIVIDADES DE FINANCIAMENTOS 

AUMENTO/REDUÇÃO DE CAIXA 1 EQUIVALENTE 132_003.84 3.811__=4 

DISPONIBILIDADES - CICIO DO EXERCÍCIO 3.81134 

DISPONIBILIDADES - FINAL DO EXERCÍCIO 135.815.18 3.81134 
132.563,84 3.81134 AUMENTO/REDUÇÃO DE CAIXA / EQUIVALWiTE 

    

Construtora Corte Lida 
Luxas liba de Carvalho 

Representante Legal 
CPF: 073.715.256-71 

 

Afito,' Gemes de Oliveira 
C.omadoc: CRC TINIG 9564- 

CPF: 034.758.907-39 

64119 

Junta Comercial do Estado de Minas Gerais 
Este Livro foi protocolado sob o n° 201471.158-4 no dia 06/08/2020. Os dados de autenticação estão contidos no Termo de Au' 
deverá ser validado conforme informações constantes do mesmo. 
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DMPL - DEMONSTRAÇÃO DAS MUTAÇÕES DO PATRIMÔNIO LÍQUIDO 31/12/2019 

CONSTRUTORA CORTE LTDA 
CNPJ: 30.182.548./0001-60 

Valores em Reais 

COMPOSIÇÃO Capital Roncado Adto Aumento de Capitai Lucros (Prejuízos) Artmodados Toai 

Saldos em 31 de dezembro de 2017 

Incorporação ao Capital Social nome 29.000.00 
Ajustes de Exercícios Anteriores 
Lucro (Prejuízo) Liquido do Exercício 94.64151 9=.6-4I,51 

- I Distribuições e Outras Destinações (S4.847.96)• 184.847_96"; 
Saldos em 31 de dezembro de 2018 20.000,00; 9.79355 29.793.55 

Incorporação ao Capital Social 840.000.00! 840_000_00 
Ajustes de Exercícios Anteriores 

Adiantamento Aumentos de Capital 10.400.00• 
Lucro (Prejuízo) Líquido do Exercício 6232  I 43262J.2 

- 	Distribuições e Outras Destinações ..100:437.19) 

Saldo Atual 868.000.00 19.408" M.648,63 

   

Construtora Corte Ltda 
Lucas liba de Carvalho 

Representante Legal 
CPF: 073.715.256-71 

 

Afilton Gomes de Oliveira 
Contador CRC TiMG 9564 

CPF: 034.758.907-39 

Junta Comercial do Estado de Minas Gerais 
Este Livro foi protocolado sob o n° 20/471.1584 rio dia 06/0812020. Os dados de autenticação estão contidos no Termo de 
deverá ser validado conforme informações constantes do mesmo. 
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344.057.69/A I
"... 

ni 
27.509,87  

154.857.69  
,62 

7.509,87 

Itiquidez Geral • ILG 

!Liquidez Corrente ILC 

(AC+RLP) / (PC.PfiC) 

AC PC 

I tiquidez Seca 	 (AC - BT) / PC 

950.558.55  Sobrencla Geral A 1 (PC PNC) ,55 34 27-509,87 

Estrutura de capital 

7.509,87 	20,62  
154.85749  

66/79 

DEMONSTRAÇÃO DOS ÍNDICES DE AVALIAÇÃO - 31/12/2019 

CONSTRUTORA CORTE LTDA 

CNPJ: 30.182.548./000140 

%ha 47  

(
1
R-2L_ JYC _ 

DATA: 1 BAGO. MG 

31 de Dezembro 

Ano 2019 

Liquidez 

[Endividamento 27.509 87 Geral - com o ATIVO PC - Pl4C/ATWO 0,03 
950.558,55 

lEndividamento 
27-509.87 

Geral - com o PL PC - PNC/PL 0,03 
923.048,68 

Legenda: 1 

Ativo Total A 950.558.55j 
Ativo Circulante AC 154.857.691 
Disponibilidades O(SP 135.815,18i 
Realizível a curto Prazo RCP 19_042.511 
Realizável a Longo Prazo RU" 159200,0Q 

...alvo Não Circulante ANC 795_700,&4 

Capital de Terceiros CT 20.000.00: 
Passivo Circulante PC 	. 7.509.5 
Passivo Não Circulante PNC 211000, 
Património Liquido PL 923.0. 
Receitas Liquidas R 153.733. 
Lucro Liquido LL 143.262,32/ 

   

Construtora Corte Lida 
Lacas Uba de Carvalho 

Representante Legal 
CPF: 073.715.256-71 

 

~a Gemes de Oliveira 
Contador: CRC T/MG 9564 

CPF: 034.758.907-39 

f 

Junta Comercial do Estado de Minas Gerais 
Este Livro foi protocolado sob o n° 20/471.158-4 no dia 06/08/2020. Os dados de autenticação estão contidos rio Tenra:, de Au" 
deverá ser validado conforme informações constantes do mesmo. 

ti 
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Págipa:  18  
F1.5.: 

DF C)C. • 

  

Termo de Encerramento 

  

  

- ......‘; 
Nome Empresarial; 

CONSTRUTORA CORTE LTDA 

NIRE 3121106099-8 	CNPJ: 30.182.548/0001-60 NIRE Anterior: 

Nome Anterior: 

CONSTRUTORA DE OBRAS RODOVIARIAS TERRAPLENAGEM E EMPREENDIMENTOS LTDA 

Municipio BELO HORIZONTE UF: MINAS GERAIS 

Inscrição 0031708110011 	 Inscrição Municipal: 1077519/001X 

.., 	_._ 	 ---,.,- 	- 	--- 	 - 	, - .. 	- 	` 	a 	, 	•  

	

—.. 	.. 

Finalidade: DIARIO 

Número de 2 Data assinatura: 06108/2020 

Quantidade de páginas: 48 

Período de escrituração 
-..- 

li —.o: 02/01/2019 - Fim: 31/12/2019 

Período de retificação: 

Inicio: 1 Fim: 

073.715.256-71 

034.758.907-39 

LUCAS UBA DE CARVALHO 

AILTON GOMES DE OLIVEIRA 

Administrador 

Contador 

CPF Narram 

Junta Comercial do Estado de Minas Gerais 
Este Livro foi protocolado sob o n° 20/471.158-4 no dia 06/0812020. Os dados de autenticaoão estão corádos no Termo de Au- er) 
deverá ser validado conforme informações constantes do mesmo. 

Junta 



Sistema Nacional de Registro de Empresas Mercantil - SINREM 
Governo do Estado de Minas Gerais 
Secretaria de Estado da Fazenda de Minas Gerais 
Junta Comercial do Estado de Minas Gerais 

TERMO DE AUTENTICAÇAO - LIVRO DIGITAL 

31C 

Declaro exatos os Termos de Abertura e de Encerramento do Livro Digital com características 
abaixo, por mim conferido e autenticado sob o n° 99707127 em 06/08/2020. Assinado 
digitalmente por Marilda dos Santos Costa. Para validação da Autenticação dos Termos. deverá ser 
acessado o sítio eletrônico do Portal de Serviços / Validar Documentos (https://portalservicos. 
jucemg.mg.gov.br/Portal/pages/imagemProcesso/viaUnica..isf)  e informar o número de protocolo e 
a chave de segurança abaixo: 

Número de Protocolo 	 Chave de Segurança 

201471.158-4 
	

z2Y7 

Identificação da Empresa 

Nome Empresarial: CONSTRUTORA CORTE LTDA 

Nire: 3121106099-8 

CNPJ: 30.182.548/0001-60 

Município: BELO HORIZONTE 

Identificação do Livro Digital 

Espécie: DIARIO 

Número de Ordem: 2 

Período de 02/01/2019 - 31/12/2019 

Assinante(s) 

CPF Nome CRC 

073.715256-71 LUCAS UBA DE CARVALHO 

034.758.907-39 AILTON GOMES DE OLMEIRA 9W4MG 	
... 

Documento assinado eletrônicamente por Marilda dos Santos Costa_ Servidor sRivi (a) Púbiico(a), em 06/08/2020, às 16:46 conforme horario oficial de Brasíia. 

 

Belo Horizonte. quinta-feira, 06 de agosto de 2020 

A autencidade desse documento pode ser conferida no por-tal de ser;ds da'-,..de-r; 
informando o número do protocolo 20/471.158-4. 



Tribunal de Justiça do Estado de Minas Gerais ± Fs. : 

69,79 

BELO HORIZONTE 
1 E, ASO MO 

CERTIDÃO CÍVEL DE FALÊNCIA E CONCORDATA NEGATIVA  j,  

CERTIFICO que, revendo os registros de distribuição de ação de NATUREZA ClVEL nesta comarca. até a 
presente data, nas ações específicas de Concordata Preventiva / Suspensiva, Falência de Empresários. 
Sociedades Empresariais, Microempresas e Empré-ss de Pequeno Porte. Recuperação Extrajudicial, 
Recuperação Judiciai, NADA CONSTA em tramitação contra: 

Nome: CONSTRUTORA CORTE LTDA 
CNPJ: 30.182.548/0001-60 

Observações: 
a) Certidão expedida gratuitamente através da intemet, nos termos do caput do art. 8°  da Resolução 121 2010 
do Conselho Nacional de Justiça; 

b) a informação do número do CPF/CNPJ é de responsabilidade do solicitante da certidão, sendo pesquisados 
o nome e o CPF/CNPJ exatamente como digitados; 

c) ao destinatário cabe conferir o nome e a titularidade do número do CPF!CNPJ informado. podendo 
confirmar a autenticidade da Certidão no portal do Tribunal de Justiça do Estado de Minas Gerais 
(http://www.tjmg.jus.br). pelo prazo de 3 (três) meses após a sua expedição; 

d) esta Certidão inclui os processos físicos e eletrônicos, onde houver sido implantado o Processo Judicál 
Eletrônico - PJe, o Sistema CNJ (Ex-Projudi) e o SEEU - Sistema Eletrônico de Execução Ur•Acada. tendo a 
mesma validade da certidão emitida diretamente no Fórum e abrange os processos da Justiça Comum. do 
Juizado Especial e da Turma Recursal apenas da comarca pesquisada, com exceção do SEEU, cujo sistema 
unificado abrange todas as comarcas do Estado; 

e) A presente certidão não faz referência a período de anos, uma vez que somente se refere à existência de 
feitos judicias em andamento (processos ativos) contra o nome pesquisado. conforme Provimento 3552018 da 
Corregedoria Geral de Justiça. 

A presente certidão NÃO EXCLUI a possibilidade da existência de outras ações de natureza diversa c 
aqui mencionadas. 

Certidão solicitada em 07 de Agosto de 2020 às 14:20 

BELO HORIZONTE, 07 de Agosto de 2020 às 14:20 

Código de Autenticação: 2008-0714-2057-0558-1876 

Para validar esta certidão, acesse o sitio do TJMG (www.timg.jus.br) em Certidão Judiciai/AUTENTICIDADE DA CE1,20 
/AUTENTICAÇÃO 2 informando o código. 

ATENÇÃO: Documento composto de 1 folhas(s). Documento emitido por processamento eietr6ni6r. 
emenda ou rasura gera sua invalidade e será considerada como indício de possível adulteração ou te 
de fraude. 

1 de 1 



FiS.: . 	. 
-, .1...-..: REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 	 . ri 

-, 	,- . 	i . 	_...".- 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURíDICA 	 i 

NuMERO DE INSCRIÇAC 
30.182.548/0001-60 
MATRIZ 

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO 
CADASTRAL 

DATA DE 1.435=ffi-RA  12/04/2018 

NOME EMPRESARIAL.  

CONSTRUTORA CORTE UCA 	.,./..-- 

TITULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) 
CORTE 

poR-E 
ME 

CODIGO E DESCRIÇAO DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL 
42.11-1-01 - Construção de rodovias e ferrovias 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDARIAS 
41.20-4-00 - Construção de edifícios 
42.12-0-00 - Construçao de obras de arte especiais 
42.13-8-00 - Obras de urbanização - ruas, praças e calçadas 
42.22-7-01 - Construção de redes de abastecimento de água. coleta de esgoto e construções correlatas, exceto obras de 
irrigação 
•3.13-4-00 - Obras de terraplenagem 
"12-0-00 - Serviços de engenharia 

1

'71.19-7-03 - Serviços de desenho técnico relacionados à arquitetura e engenharia 
77.32-2-01 - Aluguel de máquinas e equipamentos para construção sem operador, exceto andaimes 

CODIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA ..I.-RIEIACÁ 
206-2 - Sociedade Empresária Limitada 

LOGRADOURO 
R ALBERTO CINTRA 

~O 
210 

cvs.• 
SALA 413 

CEP 
31.160-370 

BAIRRODISTRITO 
UNIAO 

L& 	CIO 	 I 
BELO HORIZONTE 

_F 
MG 

ENDI-RPÇO ELE 	1 RONCO 
CORTEOCONSTRUTORACORTECOM.BR 

-,-,_f_r_c,. 
(31) 3658-2953 

ENTE EEDERATTVO RESPONSÁVEL. TEER) 
IrlYlltle 

s MLIAçÃO C.ADAS-RAL 
ATIVA 	------- 

..1A-LA :..A siniAçÃe cr.r.o.s-rax_ 
12/04/2018 

-":"/ TIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL 

....... 

SITUAÇÃO ESPECLk_ 
........... 

DATA s-uo,r. -.L..-.-. - 	•Li_ 
............. 

Q; 

AGO. 2';rn 

1N08/2020 
	

70/79 

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n° 1.863, de 27 de dezembro de 2018. 

Emitido no dia 16/08/2020 às 20:59:54 (data e hora de Brasitia)_ 
	 Página 111 

1;1 



16108/2020 

MINISTÉRIO DA FAZENDA 
Secretaria da Receita Federal do Brasil 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional 

1 FLS.. 	3  ;- 

I 8 AGO. ZOI  
4ss 

   

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E À DIVIDA ATIVA 
DÁ—UNIÃO 

Nome: CONSTRUTORA CORTE LTDA 
CNPJ: 30.182.548/0001-60 

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de 
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas. é certificado que 
não constam pendências em seu nome, relativas a créditos tributários administrado rt3 
da Receita Federal do Brasil (RFB) e a inscrições em Dívida Ativa da União (DAU) junto à 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN). 

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para 
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do 
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange indusive as contribuições sociais previstas 
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei n° 8.212, de 24 de julho de 1991. 

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet nos 
endereços <http://rIb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>. 

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFBIPGFN ne 1.751. de 2/10.2014. 
Emitida às 21:01:07 do dia 16/08/2020 <hora e data de Brasília>. 
Válida até 12/0212021. 
Código de controle da certidão: 447D.7724.45FD.C6F5 
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 



7279 

SECRETARIA DE ESTADO DE FAZENDA DE MINAS GEFM  

	  GO. 702O 

CERTIDÃO DE DÉBITOS TRIBUTÁRIOS 

Negativa 

CERTIDÃO EM 
07/08/20 

CERTIDÃO VALIDA ATÉ: 
05/11/2020 

NOME/NOME EMPRESARIAL: CONSTRUTORA CORTE LIDA ....0".-- 

INSCRIÇÃO ESTADUAL: 003170811.00- 
11 

1  
I CNI2J/CPF: 30.182.548/0001-60 SITUAÇÃO: Ativo 

LOGRADOURO: RUA ALBERTO CINTRA NÚMERO: 210 

COMPLEMENTO: SALA 413, BAIRRO: UNLAO CEP: 31160370 

DISTRITO/POVOADO: MUNICIPIO: BELO HORIZONTE UF: MG 

Ressalvado o direito de a Fazenda Pública Estadual cobrar e inscrever quaisquer dívidas de 
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado 
que: 

1. Não cpnstaili débitos relativos a tributos administradas peia Fazenda Pública Estadual efou 
Actiiocacia Gera-fdr~ao; 

2. No caso de utilização para lavratura de escritura pública ou registro de formal de partilha, de 
carta de adjudicação expedida em autos de inventario ou de arrolamento, de sentença em ação 
de separacao judicial, ~orei°, ou departilha de bens na união estável e de escritura pública de 
doaçao de bens imóveis, esta certidao somente terá validade se acompanhada da Certidão de 
Pagamento / Desoneraçao do ITCD, prevista no artigo 39 do Decreto 43.981/2005. 

Certidão válida para todos os estabelecimentos da empresa, alcançando débitos tributários do 
sujeito passivo em Fase Administrativa ou inscritos em Divida Ativa. 

IDENTIFICAÇÃO 
	

NÚMERO DO PTA 
	

DESCUçÃo 

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada no sítio da Secretaria de Estado de 
Fazenda de Minas Gerais em werw.fazenda-mgcrv.br  => certidão de débitos tributários => 

certificar ~mentos 

CÓDIGO DE CONTROLE DE CERTIDAO:2020000413811559 
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Prefeitura de Belo Horizonte 
Secretaria Municipal de Fazenda 

Subsecretaria da Receita Municipal 

CONFIRMAÇÃO DE AUTENTICIDADE 

CERTIDÃO DE QUITACAO PLENA PESSOA JURIDICA 

REGISTROS DE ACESSO 
Codigo de Controle: ABCFKNLPP3 
Certidão no 13.632.343 Exercido: 2020 
Emissão em: 07/08/2020 

	
Requerimento em: 14:38:12 	 Validade: 06/0

,....
?!21:139._ 

Nome: CONSTRUTORA CORTE LTDA 
CNP3: 30.182.548.0001.60 

Ressalvando a Prefeitura Municipal de Belo Horizonte o direito de cobrar detritos posteriormente apurados, a Diretoria de 
Arrecadação, Cobranca e Divida Ativa da Secretaria Municipal de Fazenda, no uso de suas an-ib:.:~ 	certifica que 
o Contribuinte acima encontra-se quite com a Fazenda Publica Municipal, em relação aos Tributos, Muitas e P'-ecos 
inscritos ou não em divida ativa. 
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74,7 

Prefeitura de Belo Horizonte 
Secretaria Municipal de Fazenda 

Subsecretaria da Receita Municipal 

FLS.: 	,3Q 

PROC.: 

DATA:  1 8/AGO.  

o 

o. 

o 
ce 

c. 

c 

c 

c 

o.  

12 

DOCUMENTO AUXILIAR DA 
CERTIDÃO DE QUITACAO PLENA PESSOA JURIDICA 

F. 

REGISTROS DE ACESSO 
Codigo de Controle: ABCFKNLPPJ 

o Documento/Certidão n° 13.632.343 Exercício: 2020 
5 Emissão em: 07/08/2020 	 Requerimento em: 14:38:12 

Nome: CONSTRUTORA CORTE LTDA 
CNP.]: 30.182.548.0001.60 

Ressalvando a Prefeitura Municipal de Belo Horizonte o direito de cobrar debitas posteriormente apurados, a Diretoria ce 
Arrecadação, Cobranca e Divida Ativa da Secretaria Municipal de Fazenda, no uso de suas atribuições lega:s, cartiff-ca que *jã 
o Contribuinte acima encontra-se quite com a Fazenda Publico Municipal, em relação aos Tributos, Multas e P 	eco 

2 
z 

o 
o 

Nos termos do Decreto 15.927/2015 este documento auxiliar é a representação gráfica da certidão de débitos e 
situação fiscal, não substituindo a certidão, que será obtida no Portal da PBH, por meio da autenticação dos registros 

de acesso deste documento. 

Validade: 06/09/2020 
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inscritos ou não em divida ativa. 



CA IXA 
Pac.ER4L 

Certificado de Regularidade 
do FGTS - CRF 

Inscrição: 	30.182.548/0001-60 

Razão Social:CONSTRUTORA CORTE LIDA 
Endereço: 	R RUA ALBERTO CINTRA 210 SALA413 / UNIAO / BELO HORIZONTE MG 

/ 31160-370 

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art. 
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a 
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante c 
Fundo de Garantia do Tempo de Servico - FGTS. 

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de 
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos, 
decorrentes das obrigações com o FGTS. 

Validade:30/07/2020 a 28/08/2020 

Certificação Número: 2020073005363474286719 

Informação obtida em 07/08/2020 14:33:58 

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta 
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa: 
www.caixa.gov.br  

iFi...S.: 

PROC.: 

7579 



custas, 
decorrentes 

n co 

CERTIDÃO NEGP
,t
TIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS 

Nome: CONSTRUTORA CORTE LTDJ.MATRIZ E FILIAIS) 
CNPJ: 30.182.548/0001-60 
Certidão n°: 19457254/2020 
Expedição: 07/08/2020, às 14:16:15 
Validade: 02/02/2021 7„....1130 (cento e oitenta) dias, contados da data 
de sua expedição. 

Certifica-se que CONSTRUTORA CORTE LTDA (MATRIZ E RILIAIS), inscrito(a) 
no CNPJ sob o n° 30.182.548/0001-60, NÃO CONSTA do Banco Nacional de 
Devedores Trabalhistas. 
Certidão emitida com base no art. 642-A da Consclidacão das Leis do 
Trabalho, acrescentado pela Lei n° 12.440, de - de ::ulho de 21l, e 
na Resolução Administrativa n°  1470/20:1 dc Tribunal  	do 
Trabalho, de 24 de agosto de 201'1. 
Os dados constantes desta Certidão são de 
Tribunais do Trabalho e estão atualizados até 2 (dois) dias 
anteriores à data da sua expedição. 
No caso de ressoa jurídica, a Certidão atesta a erre,-esa em relacão 
a todos os seus estabelecimentos, acsncias ou filiais. 
A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação sua 
autenticidade no portal do Tribunal Superior dc Trabalho na 
=nternet (httn://www.tst.jus.br). 
Certidão emitida gratuitamente. 

INFORMAÇÃO IMPORTANTE 
Co Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constar_ os dados 
necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas 
inadimplentes perante a Justiça dc Trabalho cuanto às cbrigacões 
estabelecidas em sentença condenatSria transitada em julcado 
acordos judiciais trabalhistas, inclusi:e no 
recolhimentos rrevidenciários, a honorários, 
emolumentos ou a recolhimentos determinados em 1ei; 
de execução de acordos firmados perante o Ministé 
..rx- em_ln,a1h0 

	 ecvnilsenaa diz ex-IiIi.-;Lcão 



Sitico(s)dAdministrador(as) 

CPF/NIRE 	Nome 

073.715.256-71 LUCAS LIBA DE CARVALHO 

377.793.546-87 MARCO TUIJO DE CARVALHO 

Term. Mandato Parb~ 

moziecta 	RS 500_000-04 

RS wo_coc.00 )=4:CCCI:X 

SOCIC.  

soco. 

Status: xxx;ca 	 Sibiação.  : ATIVA 

Último Arquivamento: 28/01/2020 	 Minem: 768IXl55 

Ato 	002 - ALTERACAO 

Evento(s) 2244 - ALTERACAO DE ATIVIDADES ECONOMICAS (PRINCIPAL E SECUNDARIAS 

2247 - ALTERACAO DE CAPITAL SOCIAL 

020 - ALTERACAO DE NOME EMPRESARIAL 

2015 - ALTERACAO DE OBJETO SOCIAL 

051 - CONSOUDACAO DE CONTRATO/ESTATUTO 

Empresa(s) Antecessofals) 

Nome Antenor 

CONSTRUTORA DE OBRAS ROCIOVIARLAS 
TERRAPLENAGEM E EMPREENDIMENTOS LIDA 

Niknero 

7%3055 	 zx AL--- RAÇÃO DE NOME 
EMPRIESAPJAL 

xczzimx 

rglr- 

t59. 2920 

Sistema Nacional de Registro de Empresas Mercantil - SiNREM 
Governo do Estado de Minas Gerais 
Secretaria de Estado da Fazenda de Minas Gerais 
Junta Comercial do Estado de Minas Gerais 

Certidão Simplificada 
Certificamos que as informações abaixo constam dos documentos arquivados nesta Junta Comercial e são 
vigentes na data de sua expedição. 

Nome Empresarial: 
	

CONSTRUTORA CORTE LIDA 

Natureza Juridica: 
	

SOCIEDADE EMPRESARIA LIMITADA 

Número de Identificação do 
Registro de Empresas - N IRE 

3121106099-8 

CNPJ 	 j Data de Amurvarnentr) do Ato 
lk 	 Constitutivo 

30.182.54810001-60 	 12104/2018 

Data inicio ce Ativtade 

1010412018 

   

Endereço Completo: 

RUA ALBERTO CINTRA 210 SALA 413 - BAIRRO UNIAO CEP 31160-370 - BELO HORIZONTEUG 

Objeto Social: 

CONSTRUCAO DE RODOVIAS E FERROVIAS, CONSTRUCAO DE EDIFICIDS, CONSTRUCAO DE OBRAS DE ARTES ESPECIAIS. 
EXECUCAO DE OBRAS DE URBANIZACAO EM RUAS, PRACAS E CALCACAS, CONSTRUCAO DE REDES DE ABASTECIMENTO 
DE AGUA E ESGOTO, EXECUCAO DE OBRAS DE TERRAPLENAGEM, SERVICOS DE ENGENHARIA ATIVIDADES TECNICAS 
RELACIONADAS A ARQUITETURA E ENGENHARIA E ALUGUEL DE MAQUINAS E EQUIPAMENTOS PARA A CONSTRUCAO 
SEM OPERADOR. 

Capitai Social: 	RS 1.000.000,00 
UM MILHÃO DE REAIS 

Capital Integralizado: RS 1.000.000,00 
UM MILHÃO DE REAIS 

MÉCnern~ 01-1 
Empresa de Peq~ 

Porte 

MICRO 
rLei 

 

rr°-!ZW26: 

Pr-ara de Dsa-a0o 

INIDET:=MINADO 

   

Certidao Simplificada Digital emitida pela JUNTA COMERCIAL PC) ESTADO CPE 	 ww-wie.m.er= 
confirmar a autenticidade desta certidão, acesse o site da JUCEMG (http://www_jucen-ig_mg.gov_br) e dique em ~dei certidão. A 
certidão pode ser validada de duas formas: 
1) Validação por envio de arquivo (upload) 
2) Validação visual (digite o n° C200001730940 e visualize a certidão) 
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Sistema Nacional de Registro de Empresas Mercantil - SINREM 
Governo do Estado de Minas Gerais 
Secretaria de Estado da Fazenda de Minas Gerais 
Junta Comercial do Estado de Minas Gerais 

Certidão Simplificada 
Certificamos que as informações abaixo constam dos documentos arquivados nesta Junta Comercial e são 
vigentes na data de sua expedição. 

Nome Empresanal: 
	

CONSTRUTORA CORTE LTDA 

Natureza Jurídica: 
	

SOCIEDADE EMPRESARIA LIMITADA 

Filial(ais) nesta Unidade da Federação ou fora dela 
Nire 	 CNPJ 	 Endereço 
NADA MA1S# 

Belo Horizonte, 17 de Agosto de 2020 07:58 

Certulao Sorti pIrrecada Dujnal prnitcla pala JUNTA GUMERCIAL DO ESLAI)O [JE MINAS GE AIS e esq.--aia  Cligwirramitp_ SE.! 
confirmar a autenticidade desta certidão. acPRse o site da JOCEMG (tittp://www.jucemg.mg.gov.br) e dique em vadidar certidão. A 
certidão pode ser validada de duas formas: 
1) Validação por envio de arquivo (upload) 
2) Validação visual (digite e n° C200001730940 e visualiza a certidão) 

11111111
2!

1
4

11
9
11
,

1
.5

1
6

1
9

_1!11111 

	

Pagina 2 de 2 



VLS.: 	 79/79 

I 	• 

f_20  

CONSTRUTORA CORTE LTDA - ME 
REVISÃO: 

23/03/2020 

 

CORTE 

 

   

A 

Prefeitura Municipal de Varginha 

Concorrência Nº 004/2020 

Rua: Júlio Paulo Marcellini, nº 50 — Vila Paiva 

CEP/Cidade: 37.018-050 — Varginha 

DECLARAÇÃO DE ENQUADRAMENTO COMO MICROEMPRESA — ME NOS TERMOS DO ART. 3° DA LEI 

COMPLEMENTAR N° 123/2006 

A Construtora Corte Ltda., qualificada como Microempresa por seu representante legal Lucas Uba 

de Carvalho CREA/MG 246.161/D (doc. Anexo), inscrita no CNPJ: 30.182.548/0001-60, com sede na Rua 

Alberto Cintra, 210 Sala 413 — Bairro União — CEP 31.160-370 — Belo Horizonte/MG, declara para os devidos 

fins de direito que pretende postergar a comprovação da regularidade fiscal para o momento da assinatura 

do contrato e ter preferência no critério de desempate quando do julgamento das proposta nos termos 

da Lei Complementar n° 123/2006, alterada pela Lei 147/2014_ 

Sendo expressão da verdade, subscrevo-me, 

Belo Horizonte, 18 de Agosto de 2020, 

CONSTRUTORA CORTE LTDA 
LUCAS UBA DE CARVALHO 

SÓCIO ADMINISTRADOR 
CRER 246.161/D 

CNPJ: 30.182.548/0001-60 

CONSTRUTORA CORTE LTDA.— ME — CNPJ: 30.182.548/0001-50 
Rua Alberto Cintra, N2  210, Sala 413 Bairro: União, Belo Horizonte MG, CEP. 31.160-370 
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PO- 
Fls. 

Proc. 

Data 1 B AGO. 2020 
Ass  

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE VARGINHA 
Deperlarnerdo de SuprÉnentos - Rua itirea Paulo ~rd. n. 50 - Vila Paiva - VarginhalAG - CEP: 37.018-050 

CNPJ: 18.240119t001-05 - Inec. Estadual: !senta 
Fories~35) 3690-1812 - (0=35) 32229187 - 9505 - 9506 - Telefax: (0:a35) 3222-9512 

e-mai supritnentos.@vorginro.mg.gov.br  - licitacoes@vargenhaing..gov.bi - ople:ovarginhaing.govat 

TERMO DE ENCERRAMENTO DE VOLUME 

Aos  De2c-,-ra 	dias do mês de  NGes TO  de 2020, procedemos ao encerramento deste 

Volume  O." 	do Processo Administrativo n° 	.82j..  /2020 - CONCORRÊNCIA N° 

009 /2020, contendo  15S  folhas, abrindo-se em seguida o Volume  C3 

Odila de 	ma Pereira 	
./8 

Matrícula 290962 



Objeto: Constitui objeto da presente Licitação a contratação de serviços na área de engenharia 

incluindo mão de obra, materiais e disponibilização de equipamentos necessários para execução 

das obras de Muros de Contenção, Aduelas, Drenagem e Pavimentação na Avenida Otávio 

Marques de Paiva / Varginha-M.G., mediante as condições estabelecidas em Edital. 

   

LICITANTES 

t 4  

r 

1) Ampara Construções EIRELI 

2) Construtora Corte Ltda.-ME 

3) Pavican Pavimentação e Terraplenagem Ltda. 

PROTOCOLO : ATÉ ÀS 13H3OMIN DO DIA 18 DE AGOSTO DE 2020 

ABERTURA: 	ÀS 14H00 DO DIA 18 DE AGOSTO DE 2020 

  

(Volume 1)31 

    



PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE VARGINHA 
Dopa/lamente de Supdmeniat - Rua Jure, Paio 14arceenl. re,  50 - Vila Panou - Matainhalála - CEP: 37.018-050 

CP1PJ: 18.240.119/0001-05 - frac. Estadual: laarao 
Fonas.laa35) 36961812 - (oac35) 3222-9187 - 9505 - 9505 - Taltdac gb)25) 3222-9512 

•-(1108 184~108@vargIrke.mg.gambr lidl000ss~a.m.a.gmbr - ctlieNagirince.mg.gokax 

TERMO DE ABERTURA DE VOLUME 

Aos  Oe 	dias do mês de  ,Nc-os-i-o de 2020, procedemos a abertura deste 

Volume  o 3  - Processo Administrativo n° S -8U /2020 - CONCORRÊNCIA P12  o o%-i /2020, que 

se inicia com a folha n° 	 

Odila de Fãlima Pereira 
Matrícula 290962 
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TERMO DE ACEITAÇAO DAS CONDIÇÕES DO EDITAL DE LICITAÇÃO E INEXISTËNCIA DE 

QUALQUER FATO IMPEDITIVO 

o) 

PREFEITURA MUNICIPAL DE VARGINHA 

Comissão Permanente de Licitações 

Referência: 	Concorrência n° 004/2020 

Edital de Licitação: 128/2020 

A empresa PAVICAN PAvIMENTAÇ40 E TERRAPLENAGEM LTDA., com sede na Avenida Almirante Bar.-oso, 251 - Sã: 	r.a 
varginha / MG, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 03.091.412/0001-72 e Inscrição Estadual sob o rir-  X31_1034595.X.fe, caves te se.: 
Representante Legal Sr(a) Roberto Donizeti Cândido, Sócio Administrador, portador da Cédula de Identidade RG 	M-3_E----2.:737 e dr. 
523.432.435-2C, DECLARA estar de acordo com todos os termos do Edital de Licitação e de todos es seus ariers, cotios de se.: 
conhecimento, pelo que, caso vitoriosa, assinará o Contrato do qual constitui parte integrante do referido moral e seus e.. —s..—
com todas as suas cláusulas e condições. 

Declara, sob as penas da lei que não existe qualquer fato impeditivo à sua participação no certame, dente da cr,a-ipt~de de 
ocorrências posteriores, bem como que não estamos suspensos do direito de participar de Iiici*-~es e :ie•r: fornos de--..jarxien iridõnecs  xr 
qualquer órgão ou entidade da Administração Direta ou Indireta, Federal, Estadual ou Municipal. 

Por ser verdade firmamos a presente declaração, para que se produza seus efeitos de direito. 

Varginha / MG, 18 de agosto de 2020 

9:091.412/0001-  
PAVICAN PAVIMENTAÇPY`'Ê

tAN PAVIME 

TERRAPLENAGEM LTDA. 	
Ro 

AV. A.I.EIRANTE BARROSO, ri= 251 1 
SÃO GERALDO - CEP 37.030-320 

VARGINHA - MG 

PAVICAN PAVIMENTAÇÃO E TERRAPLENAGEM !TOA 	- 

o Donizeli Cãndida 

00' 

jr .0 E ' ?RAPLENAGEM LTDA. 

Pgr"rnielSeT- 
Sócio Adminivordor 	Fni`!fcToçoecoag °andá°  

cPF: 5-23.432.536-X - 	M-3.35Z 737 	7-;iniesw81"-- 	20 
r----54~5z3_4.32-435  

Avenida Atrnrante earroso,25i - São Geraldo - Varginha I Pifit-lw Gerais - 37030-320 - (35) 32221838 - www.paVicart_carn.br 
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17kOC.: 

1 6 #.150. 2W20  
LASS.: 	1 

DECLARAÇÃO DE SITUAÇÃO REGULAR PERANTE O MINISTÉRIO DO TRABALHO 

A(o) 

PREFEITURA MUNICIPAL DE VARGINHA 

Comissão Permanente de Licitações 

referência: 	Concorrência n2  004/2020 
Edital de Licitação: 128/2020 

A empresa PAVICAN PAVIMENTAÇÃO E TERRAPLENAGEM LTDA., com sede na Avenida Almirante Barroso, 25. - sã: 	 r:caz€ 
Varginha / MG, inscrita no CNPI/MF sob o nº 03.091_412/0001-72 e Insc-i -o Es dual sob o n= 301..1.2999%,  	 se.1-.--e 
Representante Legal Sr(a) Roberto Donizeti Cândido, Sócio Administrador , portador da Cédula de Iderrádade RZS 	V-3.592_737 e to= 
523.432.436-20, DECLARA sob as penas da lei, que nos termos do artigo 27, Inciso V, da Lei Federal nç. 8.568, de 21 .tejurf.no de "3. 
encontra-se em situação regular perante o Ministério do Trabalho, no que se refere à observãnda dc 	 XXX!: ± artgr. 72, ----a 
Constituição Federal_ 

Por ser verdade firmamos a presente declaração, paro que se produza seus efeitos de direito. 

Varginha / MG, 18 de agosto de 2020 

Ì-  7 103 091.412/0001-  ?,VICAN PAVIM 

I 	.
R• e 

PAVICAN PAVIMENTAÇÃO E .  
TERRAPLENAGEM LTDA. 

AV. ALMIRANTE BARROSO, N° 251 _i 

SÃO GERALDO - CEP 37.030-320 
VAP.GINHA - MG 

RRAPLENAGEM LTDA_ 

rto Donized Cândido periernelirg51:2- 

frociewb? 
Sócio Administrador 

CPF: >,-1.43Z-.30-"1 - 	N7-.1.092_737 

PAlliGAN PAWMENTAÇÃO E TERRAPLENAGEM LTDA. _ 
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Por ser verdade firmamos a presente deciaractio, paro que se produza seus efe?ars de 

~can P~ndera~ w~arrawne~ Ledie. 
Fec.b.~ ~can cen-"•z. 

sócio Ackninistrador  
ÇPF: 523.432A36  • 20  

Varstin ha / MG, IA de Agosto de 2020 

dew- • AÇÃO • •RAPLENAGEM LTDA. 

Vti Cândido — Sócio Administrador 
3.432.436-20 - RG: M-3.692.737 

PAVICAN PAV 
Roberto Do 

CPF. 
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R:091.412/0001 
PAVICAN PAVIMENTAÇÃO E 

TERRAPLENAGEM LTDA. 

AV.ALMIRANTE BARROSO, N° 251 
SÃO GERALDO - CEP 37.030-320 
	VARGINHA - MG 	 

PAVICAN PAVIMENTAÇÃO E TERRAPLENAGEM LTDA 

LFL.5.:- 	,noli 

A(o) 	 I  PROC.,:  

PREFEITURA MUNICIPAL DE VARGINHA r,A--
t'
4.: 1 8 .GO.  7020  

Comissão Permanente de Licitações 	 1,4S, 	ti 	..: 

Refe rência: Concorrência n2  004/2020 
Edital de licitação: 128/2020 

PLANILHA PARAO CADASTRO DE FORNECEDORES OFICIAIS 

Razão Social: 	 Ramo Atividade: 
Pavican Pavimentação e Terraplenagem LTDA 	 Construção civil pesada 
Denominação Social: Pavican Engenharia 
Endereço: 	 Cep: 37030-320 
Avenida Almirante Barroso, 251, Vila São Geraldo 
Cidade: Varginha 	 Estado: MG 

i
Nº Banco:  Banco do Brasil 

Prédio Próprio: (x) Sim 	( ) Não 

Agência: 00329  

Área m2: 300 

Fone: (35) 321.2-1838 	Fac-símile: 
Conta Corrente: 63578-2 

Sindicato: SICEPOT — Sindicato da Indústria da Construção Pesada no Estado de MG 
Endereço: Avenida Barão Homem de Melo, 3.090, bairro Estoril 
Cidade: Belo Horizonte 	Estado: MG 	Cep: 30494-080 	Telefone:  (31) 2121-0438 

Sucessora de: 

Registro na Junta Comercial do Estado: 31205657970 	 Constituição: 12/04/99 

Inscr. Estadual: 001109996.00-88 	 03.09L412/0001-72 

Capital Registrado: R$ 6.000.000,00 	 Capital Integralixado: R$ 1000.000,00 

Vendas do Exercido Anterior: R$ 28.380.556,29 
(aturamento Médio Mensal dos últimos 12 meses: R$ 27.315.697,19 =12 = R$ 2.646.715,99 

Bens e Instalações R$: 9.724.394,34 

Número de Funcionários Administrativos: 32 	 Número de Funcionários: 139 

Industrial/Comercial: 107  

Representante: Roberto Donizeti Cândido 	Telefone: (35)98406-4433 

 

Endereço: Avenida Presidente Antônio Carlos, 85, Centro, Varginha/MG 	 Cep: 37002-000 

 

Cidade: Varginha 	 Estado:  Minas Gerais 

 

Ramo de Atividade Principal: ( ) Indústria ( ) Comércio ( ) Distribuidora (i Representante ix! Serviços i  j Outros 

 

  

Av. Almirante Barroso 251 - Eair rn São Gr,raider - \e`a;- Pinfila Mina:; Ge; ais - CEP: 37030-320 	."Yst.pavican.com.br  
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PROC. : 

DATA: 1 r AGO. 2E20 

  

APÓLICE unto  

 

Nossas apólices são registradas e validadas com a tecnologia Blockchain. 
podendo ser acossadas diretamente por um QR Code. Tudo isso para propiciar a 
leitura dos principais dados do seguro contratado em formato universal. A leitura 
do QR Code não dispensa a consulta da apólice na página da internet da 
Superintendência de Seguros Privados (www.susep.gov.br) ou da Junto Seguros 
(juntoseguros.com). 

FRONTISPÍCIO DE APÓLICE SEGURO GARANTIA 

— DADOS DA SEGURADORA: JUNTO SEGUROS S.A 

CNPJ: 84.948.157/0001-33. registro SUSEP 05436. com  sede na Rua Visconde de Nácar. 1440 - Cento - 
Curitiba - PR 

Data de Emissão: 10/08/2020 

N° Apólice Seguro Garantia: 01-0775-0308248 

Proposta: 2689671 

Controle Interno (Código Controle): 533195052 

N° de Registro SUSEP: 054362020.0001.0775.0308248.000000 

DADOS DO SEGURADO: PREFEITURA MUNICIPAL DE VARGINHA /MG 

CNPJ: 18.240.119/0001-05 RUA JÚLIO PAULO MARCELLJ NI. N.' 50 - VARGINHA - MG 

DADOS DO TOMADOFt PAVICAN PAVILIENTACAO E TERRARENAGEM LTDA 

CNPJ: 03.091.412/0001-72 - AV ALM BARROSO 251 - VARGINHA - MG 

— DADOS DA CORRETORA: 

000002.0.201335-4 PORTO DE CIMA CORRETORA DE SEGUROS LTDA 

Doarnenb elektinico creffiaknerÉe asseado par. 

IC P 	404.7  B rasi: 

• Gustavo Henri& 

IC P 
sfas. 

Rcque de N. Melo 

ws 	713 -e.,:r5 =t-i—e 
. 3 	- 	 &aSign. - 	kasi 7T 517awcsa. 

•-• 	 37;P=6-5wSW-Vi.rme.... .rma-Ja ~c 1F a -imp 
:ffir224,3131 57.P.E2419,  

Ar " - F IC8 risiCuals a Infra - Esrrulure de Chaves Pudicas aresitara tCP aras', para garante a aMentadate a Meg.,or t,c e a vai -x •Jrarm Ce dzczraMtm erctr"rta. 
aplicações de suporte e das aplicações habaitadas que JILz 	bfica dos dg ta.s Dern como a reoloaçáo de tonsações áetáncss securas 

Apos sete das ureis da irasse° deste documento, poderá ser verificado se a apotice ou endosso ta corretamente registram ao si-te ema susesigaiUde SLSEP - 
Seguros Pnvacbs, Autarque Federai respoosavel pela lisceiczação, ncrmalzação e oontrcie dos rrercados de seguro. ~énea cornciertenMr ateria, fração nessegrxe e 	 
de seguro As condções contratuais regd emento deste prockik) protocdraciRs peia sedada / enbdade junto a SeseC Poderão ser cansdtedesnc sde amei 	 ="" 
námero de processo constante da apOice / proposta A tendão deregdandade de sociedade seguradora peando a SUSEP pode ser mnsd dee x sÉe mar dsz 
dolocclado atares dd le de Processo St L.SEp  15414 900195/2014-17 e n• 15414.91:019&2014-53 
Atend mento SUSEP: 0900 021 8484 Cens de Mendmento Junto: 0800 704 0201.0widcra Junto 7800 643 33,3-. 



f 

unto 
PR.00.: 

DATA: 1 8 49. 2C/20  

Apólice Seguro Garantia: 01-0775-0308248 
Proposta: 2889671 
Controle Interno (Código Controle): 533195052 
N° de Registo SUSEP: 05438.2020.0001.0775.0308248.000000 

N 

FRONTISPÍCIO DE APÓLICE SEGURO GARANTIA 

Objeto da Gemia 

Esta apólice, de riscos declarados, garante indenização, até o valor fixado na apólice. se  o 
Tomador adjudicatário se recusar a assinar o Contrato Principal, nas condições propostas. 
dentro do prazo estabelecido no Edital de Licitação N° 128 /2020 

CONCORRÊNCIA N° 004 /2020. 

Esta apólice é emitida de acordo com as condições da Circular da Susep n_° 477/13 

ESTA APÓLICE NÃO PODERÁ SER UTILIZADA COMO COMPLEMENTO OU ENDOSSO DE 
APOLICE ANTERIORMENTE FORNECIDA POR ESTA SEGURADORA REFERENTE AO 
MESMO EDITAL EiOU CONTRATO OBJETO DESTE SEGURO. 

* -* 	 * * * * * * 

   

* 

   

** 

* * * * * * * * 	**** * * *********** * * * * ******** 

*** 

	

* 	 s 	-1.• 

* 	* * * 	* * * 	* ***************** 	 Ir ± 2- -2 * dk 	 * 

	

** ** *-• # - * 	 * 

	  * 11:  -2 	ák••1 * Ir • * 

* de- ffi • t * 
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N° Apólice Seguro Garantia: 01-0775-0308248 
Proposta: 2689671 
Controle Interno (Código Controle): 533195052 
N° de Registro SUSEP: 05436.2020.0001.0775.0308248.000000 

junto 
•••• 

°ATA: 1 tt   N30. 2O 
ASS,:  

2.6. Endosso: instrumento formal, assinado pela seguradora, que introduz modificações na 
apólice de Seguro Garantia, mediante solicitação e anuência expressa das partes. 

2.7. Indenização: pagamento dos prejuízos e/ou multas resultantes do inadimplemento das 
obrigações cobertas pelo seguro. 

2.8 Limite Máximo de Garantia: valor máximo que a seguradora se responsabilizará perante o 
segurado em função do pagamento de indenização. 

2.9. Prêmio: importância devida pelo tomador à seguradora, em função da cobertura do seguro. 
e que deverá constar da apólice ou endosso. 

2.10. Processo de Regulação de Sinistro: procedimento pelo qual a seguradora constatará ou 
não a procedência da reclamação de sinistro, bem como a apuração dos prejuízos cobertos pela 
apólice. 

2.11. Proposta de Seguro: instrumento formal de pedido de emissão de apólice de seguro_ 
firmado nos termos da legislação em vigor. 

2.12. Relatório Final de Regulação: documento emitido peia seguradora no qual se transmite o 
posicionamento acerca da caracterização ou não do sinistro reclamado. bem corno os possíveis 
valores a serem indenizados. 

2.13. Segurado: a Administração Pública ou o Poder Concedente. 

2.14. Seguradora: a sociedade de seguros garantidora. nos termos da apólice. do ~pimento 
das obrigações assumidas pelo tomador_ 

2.15. Seguro Garantia: seguro que garante o fiel cumprimento das obrigações asse/ilidas 
tomador perante o segurado, conforme os termos da apólice. 

2.16. Sinistro: o inadimplemento das obrigações do tomador cobertas pelo seguro. 

2.17. Tomador: devedor das obrigações por ele assumidas perante o segurado. 

3. Aceitação: 

3.1. A contratação/alteração do contrato de seguro somente poderá ser feita medianÉe proposta 
assinada pelo proponente, seu representante ou por corretor de seguros habilitada_ A pipposta 
escrita deverá conter os elementos essenciais ao exame e aceitação do risco- 

3.2_ A seguradora fornecerá, obrigatoriamente, ao proponente. pcolocoio queicleolikque a 
proposta por ela recepcionada, com a indicação da data e da hora de sai recebe~ 

3.3. A seguradora terá o prazo de 15 (quinze) dias para se manifestarSabie a~ção' ou rão 
da proposta, contados da data de seu recebimento. seja para segurOs novos ou renovações_ 
bem como para alterações que impliquem modificação do risco. 

3.3.1. Casn o proponente do seguro seja pessoa fisica. a soficdação de documentos 
complementares. para analise e aceitacao do risco, ou da alteração propozita, 
apenas uma vez. durante o prazo previsto no item 3.3_. 

3.3.2. Se o proponente for pessoa jurídica, a solicitação de documentos complementares 
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 4P. r, ti R O S 

  

  

 

FLS.: 

  

    

PROU.: 

2 
ASS.: 

parcelas coincidir com dia em que não haja expediente bancário, o pagamento po•era s 
efetuado no primeiro dia útil em que houver expediente bancário. 

5.5. A sociedade seguradora encaminhará o documento de cobrança diretamente ao tomador 
ou seu representante, observada a antecedência mínima de 5 (cinco) dias úteis. em relação à 
data do respectivo vencimento. 

6. Vigência: 

6.1. Para as modalidades do Seguro Garantia nas quais haja a vinculação da apólice a um 
contrato principal, a vigência da apólice será igual ao prazo estabelecido no contrato principal. 
respeitadas as particularidades previstas nas Condições Especiais de cada modalidade 
contratada. 

1̀'8-'6.2. Para as demais modalidades, a vigência da apólice será igual ao prazo informado na 
mesma, estabelecido de acordo com as disposições previstas nas Condições Especiais da 
respectiva modalidade. 

6.3. Quando efetuadas alterações de prazo previamente estabelecidas no contrato principal ou 
no documento que serviu de base_para a aceitação do risco pela seguradora_ a vigência da 
apólice acompanhará tais modificaçoes, devendo a seguradora emitir o respectivo endosso_ 

6.4. Para alterações posteriores efetuadas no contrato principal ou no documento que serviu de 
base para a aceitação do risco pela seguradora. em virtude das quais se faç_a necessária a 
modificação da vigencia da apólice, esta poderá acompanhar tais modificaçoes, desde que 
solicitado e haja o respectivo aceite pela Seguradora. por meio da emissão de endosso_ 

7. Expectativa, Reclamação e Caracterização do Sinistro: 

7.1. A Expectativa, Reclamação e Caracterização do Sinistro serão especificadas para 
modalidade nas Condições Especiais, quando couberem_ 

7.2. A seguradora descreverá nas Condições Especiais os documentos que deverão se 
apresentados para a efetivação da Reclamação de Sinistro_ 

7.2.1. Com base em dúvida fundada e justificável a seguradora poderá solicitar documentação 
e/ou informação complementar. -.• 

7.3. A Reclamação de Sinistros amparados pela presente apólice poderá ser realizada decante o 
prazo prescricional, nos termos da Cláusula 17 destas Condições Gerais: 

7.4. Caso a seguradora conclua pela não caracterização do sinish 	u. comunicará formairnerrte ao 
segurado, por escrito, sua negativa de indenização. apresentando. conjuntamente, as raz5es 
que embasaram sua conclusão, de forma detalhada. 

8. Indenização: 

8.1 	Caracterizado o sinistro. a seguradora cumprirá a obrigação descrita na f :k I-até  o limite 
máximo de garantia da mesma. segundo uma das tormas abaixo, conforme O acordado entre 
as partes: 

I - realizando;  por meio de terceiros, o objeto do contrato principal. de forma a lhe dar 
continuidade, sob a sua integral responsabilidade; e/ou 

na 5de 15 
APÓLICE 
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PROC.: 
4,DATA: 1 3 AGO. 22211 

10.1. Paga a indenização ou iniciado o cumprimento das obrigações inadimplidas pelo tomados 
a seguradora sub-rogar-se-á nos direitos e privilégios do segurado contra o tomador. ou contra 
terceiros cujos atos ou fatos tenham dado causa ao sinistro 

10.2. É ineficaz qualquer ato do segurado que diminua ou extinga. em prejuízo do segurador. os 
direitos a que se refere este item. 

11. Perda de Direitos: 

O segurado perderá o direito à indenização na ocorrência de uma ou mais das seguintes 
hipóteses: 

I — Casos fortuitos ou de força maior, nos termos do Código Civil Brasileiro: 

II — Descumprimento das obrigações do tomador decorrente de atos ou fatos de 
responsabilidade do segurado; 

III — Alteração das obrigações contratuais garantidas por esta apólice. que tenham sido 
acordadas entre segurado e tomador, sem prévia anuência da seguradora: 

IV — Atos ilícitos dolosos ou por culpa grave equiparável ao dolo praticados pelo segurado, pão 
beneficiário ou pelo representante, de um ou de outro: 

V — O segurado não cumprir integralmente quaisquer obrigações previstas no contrato de 
seguro: 

VI — Se o segurado ou seu representante legal fizer declarações inexatas ou omitir de má-fé 
circunstâncias de seu conhecimento que configurem agravação de nsco de inack 	dik mpléncia ' 
tomador ou que possam influenciar na aceitação da proposta; 

VII — Se o Segurado agravar intencionalmente o risco: 

12. Concorrência de Garantias: 

No caso de existirem duas ou mais formas de garantia distintas. cobrindo cada tina delas o 
objeto deste seguro, em benefício do mesmo segurado ou beneficiário. a seguradora 
responderá, de forma proporcional ao risco assumido. com  os demais participantes. 
relativamente ao prejuízo comum. 

13. Concorrência de Apólices: 

É vedada a utilização de mais de um Seguro Garantia na mesma rnodaidade para cobrir o 
objeto deste contrato. salvo no caso de apólices complementares. 

14. Extinção da Garantia: 
14.1. A garantia expressa por este seguro extinguir-se-a na ocorrenuia cie um cioneg uintes 
eventos, o que ocorrer primeiro, sem prejuízo do prazo para reclamação do sinistro conforme 
item 7 3. destas Condiçoes Gerais: 

  

 

Pac,na E 	- 
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f PROC.: 

DATA: 1 AGO. 2i20 
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16. Controvérsias: 

16.1 As controvérsias surgidas na aplicação destas Condições Contratuais poderão ser 
resolvidas: 

I - por arbitragem; ou 

II - por medida de caráter judicial. 

16.2. No caso de arbitragem, deverá constar, na apólice, a cláusula compromissória de 
arbitragem, que deverá ser facultativamente adenda pelo segurado por meio de anuência 
expressa. 

16.2.1. Ao concordar com a aplicação desta cláusula. o segurado estará se comprometendo a 
resolver todos os seus litígios com a sociedade seguradoraIDor meio de Juízo Arbitrai, cujas 
sentenças têm o mesmo efeito que as sentenças proferidas pelo Poder Judiciário. 

16.2.2. A cláusula de arbitragem é regida pela Lei rf 9307, de 23 de setembro de 1996. 

17. Prescrição: 

Os prazos prescricionais são aqueles determinados pela lei. 

18. Foro: 

As questões judiciais entre seguradora e segurado serão processadas no foro do domicilio 
deste. 

19_ Disposições Finais 

19.1. A aceitação do seguro estará sujeita à análise do risco_ 

19.2. As apólices e endossos terão seu inicio e término de vigência às 24hs das datas para W1 
fim neles indicadas. 

19.3. O registro deste plano na Susep não implica_ por parte da Autarquia, incerÉirc ou 
recomendação à sua comercialização. 

19.4. Após sete dias úteis da emissão deste documento, poderá ser venficado se a apófice ou 
endosso foi corretamente registrado no site da Susep vAvw.susep_govjar. 

19.5. A situação cadastral do corretor de seguros pode soer-- ditada no site 
www.susep.gov.br, por meio do número de seu registro na Susep, nocti~eto. CNP,! ou 
CPF. 

19 G. Estam segure) 6 contratado ã prim6gro risco absoluto. 

19.7. Considera-se como âmbito geográfico das modalidades contratadas todo o território 
nacional_ salvo disposição em contrario nas Condições Especiais e/ou Particulares da Apólice. 

19.8. Os eventuais encargos de tradução referentes ao reembolso de despesas efetuadas no 
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CONDIÇÕES ESPECIAIS 

A64. 1B20  
C : 	 

CAPÍTULO II - CONDIÇÕES ESPECIAIS DAS MODALIDADES - RAMO 0775 

SEGURO GARANTIA DO LICITANTE 

PROCESSO SUSEP n.° 15414.900195/2014-17 

_ 	1. Objeto: 

1.1 Este contrato de seguro garante a indenização. até o valor da garantia fixado na apólice. 
pelos prejuízos decorrentes da recusa do tomador adjudicatário em assinar o contrato pnnapal 
nas condições propostas no edital de licitação, dentro do prazo estabelecido. 

1.2 Encontram-se também garantidos por este contrato de seguro os valores das multas e 
indenizações devidos à Administração Publica em decorrência do sinistro_ 

2. Definições: 

Para efeito desta modalidade, aplicam-se, também, as definições constantes do art 6° da Lei ne 
8.666193. 

I — Riscos Declarados: Itens expressamente descritos na apólice. aos quais se restringe a 
cobertura securitária. Ou seja, a responsabilidade da Seguradora está restrita aos nscos 
expressamente descritos neste documento.; 

II — Prejuízos: Perda pecuniária comprovada decorrentes da recusa do tomadora_~ 
assinar o contrato pnnapal nas condições propostas e dentro do prazo estabelecido no Edtal 
Licitação. 

3. Vigência: 
	

\, 

A vigência da apólice coincidirá com o prazo previsto no edital para a assinatura do contrato 
principal. 

4. Reclamação e Caracterização do Sinistro: 

4.1. Reclamação: o segurado comunicará a seguradora da recusa do tomador 
adjudicatário em assinar o contrato principal nas condições propa , dentro do prazo 
estabelecido no edital de licitação, data em que restará oficia tzada a Redamaçao do 
Sinistro. 
4.1.1. Para a Reclamação do Sinistro será necessária a dpreu.relaçjgc> das seg..31~s 
documentos, sem prejuízo do disposto no item 7.2.1. das Condições Gerais: 
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PROC.: 
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7. Ratificação: 

Ratificam-se integralmente as disposições das Condições Gerais que não tenham sido alteradas 
pela presente Condição Especial. 

* * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * 	* * 4- * 
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N° Apólice Seguro Garantia: 01-0775-0308248 

Proposta: 2689671 

Controle Interno (Código Controle): 533195052 
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Devolução de Documento 

1 

unto 
SECWROS 

1 FLS.: 	-5-!,  

11  PROC.: 

I DATA: 1 E 160.220  

No caso de devolução deste documento antes do final de vigência nele expresso. preencher os campos abaixo e 
enviar para a Seguradora. 

Em conformidade com a cláusula 14 - inciso 1 das Condições Gerais, estamos procedendo a devolução do 
documento n° 01-0775-0308248 

Local e Data 

PREFEITURA MUNICIPAL DE VARGINHA/MG 

Nome: 

RG: 

Cargo: 

F.'agjra :5 	:5 



étrj. 	331- 

PROC.:  

Instruções de Impressão 	 1  DATA: 1 8 AGO. 2FI20  
Imprimir em impressora jato de tinta (ink jet) ou laser em qualidade normal. (Não use rr,co . j. 

Utilize folha A4 (210 x 297 mm) ou Carta (216 x 279 mm)- Corte na linha indicada 	1" 

Beneficiário 
033-1 1 Junto Seguros S.A. 84.948.157/0001-33 

Vencimento 

1310812021 

Nosso Número 
0297579 

Número do Documento 

827089 

Az~:C551.ze BenefictÉt. 

4849-6 1895438 

Vakr.:c 

Recibo do Pagador 197.2 

.agaciot 
PAVICAN PAVIMENTACAO E TERRAPLENAGEM LTDA CNPJ: 03.691.412/0001-72 
AV LM BARROSO 251 37030320 VARGINHA, MG 
F. 	_missão apólice 01-0775-0308248 

Sacador ; Avalista. 
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3eneficiáno 
Junto Seguros S.A. 84.948.157/0001-33 4849-6 1 895437 

}ata do Documento 
10/08/2020 

	Numero
8270899 

 do Docrriento Espécie Doc. 
NS 

Acede Data 	Prcceswrient 	 Ncirre-: dc 
1=812020 	 029757! 

Carteira 
COBRANÇA SIMPLES - RCR 

Esoede 
REAL 

Quantidade -iácitac VabrDociseenti 	 3cc.r-erc 
197 

nstr-cões: 	 :esc= 

Junto Seguros S.A.. Após o vencimento cobrar 0,1% por dia de atraso. Não receber 

depois de 30 dias do vencimento previsto. Após esta data o Segurado da Apólice 

;Beneficiário) será notificado da pendência do pagamento. Para maiores 
Informações entrar em contato com o Departamento Financeiro através do e-rnad: 

sareceber@juntoseguros.com. 

• 3C" :C:77-3C 

'agaeor 
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3.,4C 

 

    

  

PROC.: 

 

  

DATA: 1 8 ASO 79,11 

 

OITAVA ALTERAÇÃO DO CONTRATO SOCIAL DE 
PAVICAN PAVIMENTAÇÃO E TERRAPLENAGEM LTDA 

 

ROGÉRIO DE BRITO CÂNDIDO, brasileiro, empresário, divorciado, nascido em 18.'01 - 197 L 
inscrito no CPF sob o n° 739_021.286-15, e identidade M-5_407.371, SSPiNIG. residente e 
domiciliado à Av. Alvarina Frota, 120, apto 04, Santa Luiza, Varginha - MG, CEP 37026-670 

ROBERTO DONIZETI CÂNDIDO, brasileiro, empresário, casado sob o regime de Comunhão 
Parcial de Bens, nascido em 18/12/1965, inscrito no CPF sob o ri° 523432.436-20, e identidade 
MG-3.692.737, SSP/IV1G, residente e domiciliado à Rua Presidente Antônio Carlos_ 35_ Centre_ 
Varginha - MG 37002-000. 

DANIELA BRITO CÂNDIDO TOSI, brasileira empresária, casada sob o regime de Comunhão 
Parcial de Bens, nascida em 21/08/1977_ inscrita no CPF sob o n° 034_664.016-40_ e identidade 
MG-10366_827, SSP/MG, residente e domiciliada à Rua Luiz Ferreira Campos, 650_ Campos_ 
Eliseos, Varginha - MG 37018-400. 

Únicos sécios componentes da sociedade empresária limitada P AV7C.4N PAVIMENTAÇÃO 
E TERRAPLENAGEM LTDA, e nome fantasia PAVICAN ENGENHARIA._ com sede 
Avenida Almirante Barroso, n° 251 - Vila São Geraldo - Varginha - MG - CEP 37_030-320_ 
registrada na Junta Comercial do Estado de Minas Gerais sob o NLRE 3120565797-0 em 
12/04/1999, inscrita no CNPJ sob o n° 03.091.412/0001-72, resolvem neste ato proceder à 
alteração contratual bem como consolidar o contrato social: 

CLAUSULA PRIMEIRA - ALTERAÇÃO OBJETO SOCIAL FILIAL 

A filial situada na Rodovia Fernão Dias, Km 758, no local denominado 'Fazenda 
Corações - MG, 37410-000, inscrita no CNPJ sob o n° 03.091.412 0002-53. N1RE 31901824307_ 
passa a ter o seguinte objeto social Construção civil e pmada_ engenharia civiL prestado de 
serviços de pavimentação_ prestação de serviços de terraplenagem. 	tação de sa'viças em  
drenagem e contenções_ enfim_ a prestação de serviços de g.wieaciamento e exação de projetos 
e obras do segmento da construção civil e pesada_ usina de asfalto com a induariabz;n.3,-. e 
comerciali7ação de massa asfáltica (CBQL:), comercialização de areia, brita e mineos  ainda_ 

aluguel de máqu.nias, caminhões e equipamentos para a wastru0o 	e peada- e a 

incorporação, aquisição e venda de imóveis, em todo o território nacional, ~ação e 
exportação de máquinas e equipamentos por conta própria e de iLiamaparraicipação 
concorrências públicas e privadas_ e atividades correlatas_ sempre que do interesse 	 

podendo inclusive, constituir e participar em consorcio de empresas e participar wmo sócia ou 

acionista de outras sociedades no Brasil e Exterior_ criação de gado_ 

CL ÀUSULA SEGUNDA - _ALTERAÇÃO DE CAPITAL SOCIAL 

O capital que é no valor de RS 3.000_000,00 grés Milhões de Reais), dividido em 3_000_000 
(Três Milhões) de quotas no valor nominal de RS 1,00 ("Crm Real) cada urna_ roraimerew 
integralizado em moeda corrente do Pais, passa a ser de RS 6_000,000,00 (is milhões de reais ) 

sendo o presente aumento intenralizado no prazo de 60 dias_ por uma Gleba de Terras_ localizada 

no município de Três Corações_ MG, no lunar denominado -Sino Santa Eirulia-  mei a área 113,:21 

de 14A lha_ Livro 02_ matricula ri° 38_545 do Registro de Imóveis da C011112= d< Três Coram~__ 
cru 22/01/2020, sendo proprietários Rogoric de Brito Candido. Roberto rionizzii Candido_ 

Daniela Brito Candido Tosi, acima qualificados_ valor de RS 3.000.000.00 ficando o c 

assim distribuído entre os sócios: 

Junta Comercial do Estado de Minas Gerais 
Certifico registro sob o n° 7776071 em 18/03/2020 da Empresa PAVICAN PAvIMENT 	C) E TERRAPLENAGEM LTDA. Nire 31205W-797G e 
protocolo 201351587 - 16/03/2020. Autenticação: 133078F79115175BDDC9F3F7C78AellF1DC08A_ ivlarineiy de Paula  30mfira - swieãria-t3Erat_ 
Para validar este documento, acesse http:/hArww_jucemg.mg.gov.br e informe n° do protocolo 20/135.158-7 e o código de seguraric vi3W.t Ela 
cópia foi autenticada digitalmente e assinada em 20/03+2020 par Marinely de Paula Bonfim - Secretaría-Geral 
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FLS.: 

PROC.: - 
1 DATA:_ 1 8 AGO. 2820. 

OITAVA ALTERAÇÃO DO CONTRATO SOCIAL DE 
PAVICAN PAVIMENTAÇÃO E TERRAPLENAGEM LTDA 

concorrências públicas e privadas, e atividades correlatas, sempre que do interesse social, 
podendo inclusive, constituir c participar em consórcio de empresas e participar como sócia ou 
acionista de outras sociedades no Brasil e Exterior. 

Parágrafo Segundo: O objeto social da filial é Construção civil e pesada_ engenharia civil_ 

prestação de serviços de pavimentação, prestação de serviços de terraplenagem, prestação de 

serviços em drenagem e contenções, enfim, a prestação de serviços de gerenciamento e execução 

de projetos e obras do segmento da construção civil e pesada_ usina de asfalto com a 
industrialização e comercialização de massa asfáltica (CBQU), comercialização de areia. brita e 

minérios, ainda, aluguel de máquinas, caminhões e equipamentos para a construção civil e pesada_ 

e a incorporação, aquisição e venda de imóveis, em todo o território nacional. importação e 
exportação de máquinas e equipamentos por conta própria e de terceiros. participação cm 
concon 	(=limas públicas e privadas, e atividades correlatas, sempre que do interesse sociaL 

podendo inclusive, constituir e participar em consórcio de empresas e participar como sócia ou 
acionista de outras sociedades no Brasil e Exterior, criação de gado. 

CLÁUSULA °ti:Ur-TA — PRAZO DE DURACÃO  

O prazo de duração da sociedade é indeterminado, extinguindo-se por vontade unãnime dos 
sócios nos casos previstos em lei, e iniciou suas atividades em 12-'04 1999. 

CLÁUSULA. SEXTA — DO CAPITAL SOCIAL 

O capital é no valor de RS 6.000_000,00 (Seis Milhões de Reais), dividido em 6_000_000 (Seis 

Milhões) de quotas no valor nominal de RS 1,00 (Um Real) caia uma, iniegralizado em moeda 

corrente e em uma Gleba de Terras, localizada no município de Três Corações. MG_ no higm- 

denominado "Sitio Santa 	 com a área total de 14,11ha_ Livro 02 matricula ti: 38±.45 do 

Registro de Imóveis da Comarca de Três Corações, MG., em 22.-01:2020. do Pais_ zar o 	 

assim distribuído entre os sócios: 

CLÁUSULA SÉTIMA — RESPONSABILIDADE  

I — A responsabilidade de cada sócio é restrita ao valor de suas quotas, mas todos respondem 
solidariamente pela integralização do capital sociaL conforme preceitua o art. 1.052 do Código 

Civil, Lei if 10_406/2002. 

Nome N' de Quotas V21 	RS 

ROGÉRIO DE BRITO CÂNDIDO - 125~0 2_12_5-000~ 

ROBERTO DONIZETI CÂNDIDO 2.125_000 2_12-.•:.--000.3_10 

DANIELA BRITO CÂNDIDO TOSI 1.-50_000 1_750_000_00 

TOTAL 6.000-000 6_000.000~ 

II — Os sócios não responderão subsidiariamente pelas obrigações sociais. conforme ~isele•ce e 

art. 1.054 c/c o art. 997. VIII. do Código Civil, Lei no 10_406/2002_ 

CLÁUSULA OITAVA — REGIMENTO  

Esta sociedade rege-se supletivamente pela lei 6.404/76 (lei da S/A) 

Junta Comercial do Estado de Minas Gerais 
.Certifico registro sob o n° 7776071 em 18103/2020 da Empresa PAVICAN PAVEMENTACAO E TERRAPLENAGEM LTDA. \r-.e 3",2057970 e 

protocolo 201351587 - 16/03/2020 Autenticação: 133078F79115175E3DDC9F3F7C7BAC11F1DC08A_ Marinely de Paula Bomfim - Ser.er'a-CieraL 
Para validar este documento, acesse http://wwvv.jucemg.mg.gov.br  e informe n° do protocolo 20/135.158-7 e o código de seguran- vG5,M. Esta 

cópia foi autenticada digitalmente e assinada em 20.103/2020 por Marinely de Paula Bomfim — Secretána-Gerai. 



FLS.: 	34V 

PROC.: 

DATA; 1 

ASS. 
OITAVA ALTERAÇÃO DO CONTRATO SOCIAL DE 

PAVICAN PAVIMENTAÇÃO E TERRAPLENAGEM LTDA 

PARÁGRAFO PRIMEIRO — A sociedade deliberará em reunião dos sócios, devidamente 
convocada, a respeito da distribuição dos resultados de lucros e perdas, proporcional aos 
percentuais de participação do quadro societário, segundo autoriza o artigo 1.007 da Lei n' 
10.406/2002, ou de forma convencionada entre os sócios_ 

PARÁGRAFO SEGUNDO — Fica a sociedade autorizada a distribuir antecipadamente lucros 
do exercício, com base em levantamento de balanço intermediário, observada a itposição de 

lucros quando a distribuição afetar o capital social, conforme estabelece o art_ 1.059 da Lei n° 
10.406/2002. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA — CESSÃO DE QUOTAS 

As quotas da sociedade são indivisíveis e não podem ser ~lidas ou transferidas sPio o expresso 

consentimento dos demais sócios, cabendo, em igualdade de condições, o direito de preferência 
para os sócios que queiram adquiri-las. 

PARÁGRAFO PRLMEERO — Os sócios que desejarem retirar-se da sociedade deverão 
comunicar os demais, por intermédio de carta registrada, com antecedência de 60 (sessenta) dias_ 

PARÁGRAFO SEGUNDO — Será levantado uni balanço patrimonial com os dados do Ultimo 
dia do mês anterior do evento, para apuração dos resultados, sendo seus direitos panos da seguinte 

forma: 20% (vinte por cento) no prazo de três meses_ 30% (trinta por cento) no prazo de seis 
meses e 50% (cinquenta por cento) no prazo de doze meses e acrescidas dos juros de poupaoltça.  

tudo a contar do dia seettinte do afastamento. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA — FALECIMENTO DE SÓCIO 

O falecimento, falência ou afastamento de qualquer sócio não constituirá cansa para dissolução 

da sociedade, que continuará com sens sócios remanescentes. 

PARÁGRAFO PRLMEIRO — Ocorrendo o falecimento ou impedimento legal de qualquer um 

dos sócios, caberá aos sócios remanescentes, juntamente com uni dos herdeiros_ ou representante 
legaL proceder ao imediato levantamento do balanço palrimoniaL devendo o valor apurado ser 

pago aos herdeiros no prazo de 90 (Noventa) dias_ contados do falecimento_ de modo que não se 

admitirá, em qualquer hipótese, o ingresso dos herdeiros como sócio da empresa_ 

PARÁGRAFO SEGUNDO — O balanço patrimonial será levantado com os dados do último dia 
do mês anterior do evento, para apuração dos resultados, sendo seus direitos pagos da se cinte 

forma: 20% (vinte por cento) no prazo de três meses_ 30% (trinta por 
cento) no prazo de seis meses e 50% (cinquenta por cento) no prazo de doze na 	e acrescidas 

dos juros de poupança, tudo a contar do dia seguinte do afastamento_ 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA — DISSOLUÇÃO E LIQUIDACÃO DA SOCIEDADE  

A sociedade será dissolvida conforme os casos previstos no art. 1_033 da Lei n° 10_406,2002_ 

PARÁGRAFO 	— Em caso 	 oliscrwar-se-a a legislação aplicavel em vigor. 

A sociedade poderá ser dissolvida nas hipóteses previstas em lei ou mediante a deliberação dos 
sócios que representem_ no mínimo 75% (setenta e cinco por cento) do capital social_ 

Junta Comercial do Estado de Minas Gerais 
Certifico registro sob o n° 7776071 em 18/03/2020 da Empresa PAVICAN PAVIMENTACAO E TERRAPLENAGEM LTDA, Nire 3 
protocolo 201351587 - 16/03/2020. Autenticação: 133078F79115175800C9F3F7C7BAC11F1DCO8A_ Marinety de Paula Borrifem- Sei:sete-sia-Geral_ 

Para validar este documento, acesse httpwwww.jucemg.mg.gov.br  e informe n° do protocolo 20/135.158-7 e o código de segurança vG91illEst 
cópia foi autenticada digitalmente e assinada em 20/03/2020 por Marinety de Paula Bort/fim—Secretária-Geral. 
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PROC.: 

DATA: 1 3 10. MO 

Registro Digital 
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Número do Protocolo Número do Processo Módulo Integrador 	 Data 

Documento Principal 

Identificação do Processo 

20/135 158-7 MGN2088793101 	 16/03/2020 

c PF Nome 

034.664.016-40 DANIELA BRITO CANDIDO TOSI 

523.432.436-20 ROBERTO DONIZETI CANDIDO 

739.021.286-15 ROGERIO DE BRITO CANDIDO 

Identificação do(s) Assinante(s) 
— — — 

z 
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1 P-ROC. : 

!DATA; í a AGO.  zn 
OUTORGA UXÓRIA 

Por este instrumento particular ANGELITA DA SILVA CANDIDO. brasileira. cze.acia 
sob Regime Parcial de Bens. empresária_ inscrita no CPF 	621.945.696-34. RG n': 
MG-4.643.038. SSP/MG, residente e domiciliada à Rua Presidente Antonio Carlos. n*  
85, na cidade de Varginha/MG. CEP:37.022-562. Estado de Minas Gerais. nome:ti e 
constitui seu bastante procurador_ ROBERTO DONIZETI CANDiDO. 
casado sob Regime Parcial de Bens. empresário. inscrito ro CPF rt": 523.432.43.0.:,--1  e 
RG n°: 3.692.737. SSP/MG. residente c domiciliado. à Rua Pre,idente Anter_L Ca - 
n" 85. na cidade de Vareinha/MG. CEP:37.022-562. Estado de Minas Gerai,  a uuen: 
conferir amplos. gerais e ilimitados poderes puni. onde com este 	:Ipreseniar. 
todos OS negócios do casal: podendo vender. hipotecar. permuier. 	 eni 
pagamento anticrese ou penhor e de qualqw.n outra forma   Cn: 

imóveis. direitos, ações e outro, de qualquer natureza. possuídos ou que er..na 
possuir. assumir compromissos e obrigações: contrair empréstimos e confessar :ZN 

renunciar direitos: aceitar doações onerosas: ceder. transferir e caucionar JréClICi‘. 

direitos e ações; prestar tudo quanto por qualquer titulo lhe seja devido e dar quitações. 
celebrar quaisquer contratos. estipular quaisquer cláusulas ou condições. mesmo pena:s. 
para os negócios que realizar. responder por evicção; outorgar. aceitar e assi 
escrituras de qualquer natureza: representar-me. enfim_ em todos os azes e conv...—sto,  que 
dependem de sua anuência. pmsença_ outorga ou assinatura. podendo.. .:7-uircs,:rn 
transigir em juízo ou fora dele. representar-me no foro em gerai_ com os poderes de 
cláusula "ad-judicia" e mais os especiais para desistir. confessar. receber e car 
quitações. e firmar compromissos. podendo finalmente substabelecer esta como e em 
que lhe convier. 

Varei:lha_ 18 de Outubro de 20 1 S. 

f 	 

11ÁNGE.L11 	"SILX A CANDIDO 
CPF o 6C: _94-5.69f-3-1  

Junte Comercial do Estado de Minas Gerais 
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i 	
DATA: 1 E MO. 29211 
PROC.: 

ASS, 

ANEXO 

DECLARAÇÃO DE AUTENTICIDADE 

Eu Luiz Felipe de Carvalho Martins,  com inscrição ativa no CRC 'MG sob o n° 
105.04 7 expedida em 25/10/2011 inscrito no CPF n° 083. 593. 836-00.  DECLARO, sob 
as penas da Lei penal e, sem prejuízo das sanções administrativas e cíveis,. que este 
documento é autêntico e condiz com o original. 

Documentos apresentados: 

1. Outorga Uxória — 2 paginas 
2. Cópia CRC contador 

Data: 17/03/2020 

Luiz Felipe de Carvalho _Varrias 

Junta Comercial do Estado de Minas Gerais 
Certifico registro sob o n° 7776071 em 18/03/2020 da Empresa PAVICAN PAVIMENTACAO E TERRAPLENAGEM LTDA. Nire 31235057970 e 

•- protocolo 201351587 - 16/03/2020. Autentioaoão: 133078F791151758DDC9F3F7C713AC11F1DC08A_ Matinal},  de Paula Bornfam- G.....-eâria-3eral. 
Para validar este documento. acesse htto://www.jucemg.mg.gov-br e informe n° do protocolo 20/135.158-7 e o código de segurança ..,•WM Esta 
cópia foi autenticada digitalmente e assinada em 20/03/2020 por Marinely de Paula Bomfim - Secretaria-Gerai 
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DATA: 1 8 AA. 2033  
iPSCNÁC.: 

CPF Nome 

Assinante(s) 

083_593.836-00 LUIZ FELIPE DE CARVALHO MARTINS 

Sistema Nacional de Registro de Empresas Mercantil - SINREM 
Governo do Estado de Minas Gerais 
Secretaria de Estado da Fazenda de Minas Gerais 
Junta Comercial do Estado de Minas Gerais 

TERMO DE AUTENTICAÇÃO - REGISTRO DIGITAL 
Certifico que o ato, assinado digitalmente, da empresa PAVICAN PAVIMENTACAO E TERRAPLENAGEM 
LTDA, de NIRE 3120565797-0 e protocolado sob o número 20/135.158-7 em 16/03/2020_ encontra-se 
registrado na Junta Comercial sob o número 7776071, em 18/03/2020. O ato foi deferido eletrônicamente 
pelo examinador Kenia Mota Santos Machado. 
Certifica o registro, a Secretária-Geral, Marinely de Paula Bomfim. Para sua validação. deverá ser 
acessado o sitio eletrônico do Portal de Serviços / Validar Documentos (h1.11?-._," 
portalservicos.jucemg.mg.gov.br/Portai/pages/imagemProoessofviaUnica.jsf)  e informar o número de 
protocolo e chave de segurança_ 

Capa de Processo 

CPF 
	

Nome 
	 Assínarrte(s) 

	1 
523.432.436-20 
	

ROBERTO DONIZETI GANI:MD° 

Documento Principal 

Assinante(s) 
CPF Nome 
739.021.286-15 ROGERIO DE BRITO CANDIDO 
034.664_016-40 DANIELA BRITO CANDIDO TOSI 

523_432.436-20 ROBERTO DONIZETI CANDIDO  
A 

Anexo 

Assinante(s) 
CPF Nome 

034_4364_016-40 DANIELA BRITO CANDIDO TOSI 
523_432.4.36-20 ROBERTO DONIZETI CANDIDO 

Anexo 

Belo Horizonte_ sexta-feira. 20 de março de 2020 

Documento assinado eletrônicamente por Kenia Mota Santos ;:!achada_ Senridona) 
Púbhco(a), em 20/03/2020, às 11:54 conforme horário oficiai de Brasiia_ 

A autenddade desse documento pode ser conferida no 	se-.  
informando o número do protocolo 20/135_158-7. 

   

   

     

Junta Comercial do Estado de Minas Gerais 
Certifico registro sob o n° 7776071 em 18/03/2020 da Empresa PAVICAN PAVIMENTACAO E TERRAPLENAGEM LTDA_ vire 3-12C<:‘=970 e 
protocolo 201351587 - 16/03/2020. Autenticação: 133078F79115175BDDC9F3F7C7BAC11F1DC08A Marinety de Paula Bomfirri - e,4L—eteria '-GeraL 
Para validar este documento, acesse http://www.jucemg.mg.gov.br  e informe n°  do protocolo 20/135.156-7 e o código de segIrranw 
cópia foi autenticada digitalmente e assinada em 20/03/2020 por Marinely de Paula Bomfim - Secretária-Gera. 
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SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 
CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMA DE NINAS GERAIS - CREA-MG 

CERTIDÃO DE REGISTRO E QUITAÇÃO DE PESSOA JURt3ICA 

NÚMERO: 023920/2020 

VÁLIDA ATÉ 30 DE SETEMBRO DE 2020 

O CONSELHO REGIONAL DE 	 PJA 	 : ES 	 :4=7._11S - 

CERTIFICA QUE A PESSOA JUR! DT CA .::-aTA-;XO 	 _._?._7= 

ATIVIDADE ( S) TÉCNICA CS 	TAIA :7: 	 ZE 	_ 7 7   

TÉCNICOS) NOS 	 :E 	:E :=F-1 :7  

CERT: F: 	 ,Q.JE ZONP 	 i 	RES 	. : 	?, 

:CS PR:FISSI:NAI.S. =S7=ES :E SE: ZU_F1R: 	 _ 	 SER :E::: : 

:E 

CERT: F:C.L'MCS 	-rjE RARA EE:..17AR 1.IA:SZUEE : E E.E1 	EEE 	5 :EM1 : E -.:-- E EEE : A 

_Z-. 

CERT:F:=S 	 FACE 	:=SP:S= N:S.  AP7:5:5 E-, ES E E? 	C:MALA :E: - 
E 	 :-.t.=2: , 

=•="7.=2:c 

ES7A. 	t PARA F:NS :E: 

- 	 _ 

SCCTA : PA:=N 

Er: EREC: : 

CEP: 

RE 	: 	 RE 

• .: 2 E 	, 	- 	- =-- 	- 	 --= 	- 

.--77 	 . E 	 := _E.-1i 	- EPP 

: 

DBJE :VO 

O OBJETO SOCIAL E CONSTRUCAO 	E PESFZA, 	 . _ - , 

IMENTACAO, PRESTACAC CE SER' : COS :E TERR_FLEN.F.2-FIM, PREST.DF.:1E 	 E:: : 	r 7: 

ENTOES, ENFIM, A. .RESTAOAD 1E SER. _.._a :E 3.7-PE2:::::;:-22.7": E 	--F 	= == 
-7-  = = 	: 	- 

SEGMENTO :A D'r:STRU-DA: 	E FES.F1.1, 	: E AS F;:: 	 7 
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PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE VARGINHA 

ATESTADO DE VISITA TÉCNICA 

Atestamos para os fins de atendimento do item 06_01.01.02. leira 

do Edital de Licitação n° 128/2020 — Concorrência n° 004/2020, que o Engenheiro Civil 

Elder Neder dos Santos, inscrito no CREA/MG n° 100376/D MG, profissional designado \. 

pela empresa PAVICAN PAVIMENTAÇÃO E TERRAPLENAGEM LTDA. realizou nesta 

data a vistoria técnica pertinente a obra licitada através do Edital supracitado. tendo 

tomado conhecimento das condições locais e de todos os elementos técnicos 

necessários ao cumprimento das obrigações do objeto da licitação_ 

Por ser verdade, firmamos o presente. 

Varginha-M.G., 27 de julho de 2020. 

William Gregório Grande 
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE OBRAS E SERVIÇOS URBANOS 
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i_pATA: 1 8 AGO. 2820 

DECLARAÇÃO - USINA DE CBUQ 

Mo) 

PREFEITURA MUNICIPAL DE VARGINHA 

Comissão Permanente de Licitações 

Referência: 	Concorrência ne 004/2020 
Edital de Licitação: 128/2020 

\„. 

1‘ 
\t 

A empresa PAVICAN PAVIMENTAÇÃO E TERRAPLENAGEM LTDA_, com sede na Avenida Almirante Barroso, 25: - Sãr. Eeractc 

Varginha / MG, inscrita no CNPJ/MF sob o n° 03.09.1_412/0001-72 e inscrição Esndual sob o r:9 

Representante Legal Sr(a) Roberto Donizeti Cândido, Sócio Administrador, poitaLior da Cédula 	 V-3_5.R2_757 = Oc.• 

523.432.436-20, DECLARA que possui usina de asfalto própria lor2li.Ida à Rodovia Ferrião Dias, 3R MI, -cr. 758 	 .te 7-6= 

Corações/MG comprometendo-se a fornecer todo o CBUQ na quarrddade ne.c~-sria para o cump:=7:-.•... :rza: 	 as 

normas técnicas vigentes. 

r 

••••••- 
Por ser verdade firmamos a presente declaração, para que se produza seus efeitos de direto_ 

Varginha / MG, 18 de agosto de 2020 
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!'PROr" : 

DATA; 1 e ASO. H2O 

DECLARAÇÃO 
LASS. 	$ 

  

A(o) 

PREFEITURA MUNICIPAL DE VARGINHA 

CornSsão Permanente de Licitações 

Referência: 	Concorrência n2 004/2020 
Edital de Licitação: 128/2020 

A empresa PAVICAN PAVIMENTAÇÃO E TERRAPLENAGEM LTDA., com sede na Avenida Almirante Barroso. 251 - São Geraldo r.a cidade 
Varginha / MG, inscrita no CNPJ/MF sob o ne 03.091.412/0001-72 e Inscrição Estadual sob o n° 001.109996.0088, através de seu(ua; 
Representante Legal Sr(a) Roberto Donizeti Cindido, Sócio Administrador , portador da Cédula de Identidade RG n° M-3.69/737 e do CPF 
523.432.436-20, DECLARA possuir estrutura física (escritório), computadores, recursos humanos (gerente, atediares admira ~. es, 
auxiliares de escritório, financeiro, engenheiro, encarregado, operadores, motoristas, pedreiros, rasteleiros, serventes, ajudantes firas, 
etc.), ferramentas (rasteias, pás, carrinhos de mão, bombas tostais, etc_) ,materiais, equipamentos e usina de as'atto; necessãrios ao 
cumprimento do objeto desta licitação. 

Usina de Asfalto  

Situada ó Rodovia Femõo Dias, Km 758, Três Corações/MG . 

Item 	Descrição  

1 	Máquina para usinar CBUQ modelo Va.2, ~rim Ober 
2 	Tanque de estocagem de asfalto - 40.000 LU 
3 	02 Un. Tanque de estocagem de Ernuisic - 20.000 Lis 
4 	Balance eletrônica para pesagem marca Balanças Juncrati 
5 	01 Escritório com 2 salas, 2 banheiros, 1 refeitório e 1 vestuário 
6 	Laboratório para análises 
7 	1. Micro computador, 2 impressoras 

4̀  Murta conta com toda mão de obra necessária para o perfeito fundonarnerno. 

Item Descrição PAMelo 	 : Are 	Mira Fanicares 
Acabadora soes Woe.: 	 ;133 	54_, :5,  

Acabadora VDA 421 Ter 	 12032 	.i.e.....2. ti 
Automóvel Sandero DtP 1_6 16V Renault 	 l2009 	7.-.-3.11C.5 
Automóvel Uno 1-it'V-3.. Fre EconomyFiai 12009 
Automóvel Uno Fre Econamy Fiai 	 12013 	tri-G-45C3 
Automóvel Uno - Fre Economy Rae 	 12010 	I H1CV-34E2 

Automóvel Uno - Topografia Fre Econorny Rae 	 120137;21201A-ZE2 
Rat 	 1212:Ef20201%-Y-429C 
Fra 	 pxs;zoos iFC"-6440 

Automóvel Uno - Administrativo Fre Eccriorny 
Automóvel Uno - Eletricista Fre Rex 
Automóvel Uno - Usina time Way Bconcarf Fer 	 i20K8'2CC.0 'HIS"-2125' 
Automóvel Uno Way Fre Economy Ra 	 ;2=-: 	:5-33-54:E 

Automóvel Uno Way Fre Szonoury fiel 	 12CW..W.A-M".7r.. 

Automóvel Uno Way - Fre Ecuiorny Rac 	 i2CIM 	ii..7-=.54. 
Automóvel Uno Way Way Ra 	 :7rr'.=-2 1--...7"--7r25 

Banheiro Químico 2M_-_, 

Banheiro Químico 
Caminhão 608D hie--is 3e-2. 	.1.95r 	'31-3234 
Caminhão 712 C óes 	:.3 	~-aslis • 
Caminhão 1240 E22 iver-_ 2=3- ti ires-mase 
Caminha° ( EwareKlor 1 13180 Von,svagem 2001. GSK-0937 

Caminhar) ( Espargidor) 1418 Mercedes Benz 1992 	1GUi-9725 
1.991 SWE-83C4 Caminhao ( Espargidor II) 1418 Mercedes Benz 

Caminhão + Cabine de transportes (Baú) 1113 Mercedes Benz 1975 GV14-7101 
0. Caminhão 10 m' + Cabine de transportes 1518 Mercedes Benz 1928 GMi-6365 

Caminhão 12 m' 1720 Mercedes Benz  2003 COM-6883 

PAVICAN PAVIMEN rAçÃo t TERRAPLENAGENI 4773A 

   

Pá na 1 de 4 

   

Pa 
e -TerraP""nagernGandido 

Roberto Dornzeti 
ócio Administrador 

CP
SF: 523.432.4-4F 



:Pev cEt  

331 

I  PROC.:  

ENATA: 1 .? k O. 2070 
Motoniveladora c/ escarificador Patrol Fiatallis 1990 ~7CI A 
Motoniveladora c/ escarificador Patrol Fiatallis 1998 . .- 
Motoniveladora c/ escarificador Patrol Fiatallis 1989 ,FG 85 
Motoniveladora c/ escarificador RG170 New Holland 2011 1RG 170 ! 	/ 
Motoniveladora V escarificador RG170 New Holland 	2005 (RG 170 !I 
Motoniveladora c/ escarificador RG170 New Holland 	2022 RG 170 !H 
Pá Carregadeira W200 Case 	 1994 W2D0 
Pá Carregadeira W20E Case 	 1996 W20E 
Pá Carregadeira W2OE 1 Case 	 1996 W20E II 
Pá Carregadeira WA 200 Komatsu 	 2008 WA200 
Pá Carregadeira 55C Michigan 1.990 55C  
Pá Carregadeira WA 200 II Komatsu 2012 WA200 II 	! 
Pá Carregadeira WA 200-5 Komatsu 2014 WA200 !II 
Pick-up Saveiro CE VolksWagen 2010 HMr-2071 
Pick-up Strada Cabine Simples Strada Fiat 2007 HEE-8086 
Pick-up Strada Cabine Simples Working Fiat 2013 000-116C 
Plaquinha 01 VP 18 Petrotec 2009 PI 01 
Plaquinha 02 VP 18 Petrotec 2009 PI 02 
Plaquinha 03 VP 18 Petrotec 2013 PI 03 
Prancha Random 3 Eixos 3 Eixos Random 2012 HNN-7097 	I 
Retro Escava deira 580 M 4 x 4 Case 2007 Retro  
Retro Escavadeira 580 M 4 x 4 Case 20r11 580 M 	1 
Retro Escavadeira 1390 4 x 4 New Holland 2006 Retro 	si 
Retro New Holland LB 110 4x4 New Holland 202 3110 II 
Retro New Holland ( 50% ) LB 110 4x4 New Holland 2011 3 .:.:.D ; 
Rolo CA 15 Asfalto CA IS Liso Dynapac 2004 CA 15A 
Rolo Compactador K5122PD XCMG 2n= :22.2:.• 
Rolo Compactador CA 15 II CA 15 Dynapac 7.0 C. :5 •• 
Rolo Compactador CA 15 1 CA 15 Dynapac Iam :-..2. 	. 
Rolo Compactador CA 150 liso CA 150 Dy:-•a r.az 	 , 2:-  2 ....-- -.,- 
Rolo Compactador CA 250 CA 250 Dra iwc 	 2 C'..a 	>a:a 
Rolo Compactador CA 250 Cabinado CA 250 Dynapac 	 2C-1-1 ::"._,-a 	>a..-7, -,7,4 : 
Rolo Compabador Tapa Buraco RCN.V 900 G "raoa 3.-aG 

 
W~- 	 I2C11 

Compactador VAP 70 VAP 70 bluffer 	 12007 1v.v.,  70 : 
Rolo Compactador VAP 70 VAP 70 Mulier ( Proton ) 	12012 IVA? 70;7 

Rolo Compactador VAP 70 VAP 70 IVA? 70 BI ', NiuSer ( Praton 	!2012 
Rolo de Pneu SP 5500 Terna Terra 	.1990 Pneu 
Rolo de Pneu AP 25 _Mudar 	 Ir:1 ,k. 2.5 

Rolo De Pneu cplico Mafon 	 . r:4 .C.:J7:_.'M 
Rolo SPV 58 Liso SPV 68 'Tema Terra 	.1987 5P': 53 
Software para gestão de obras Pavican 

Software Topograph - Topografia e Volumes Topcvaph 

Soprador a Gasolina Mam 	 X":.: 
Toyota Bandeirante Toyota 	 11.9£e i G UC-CECA. 

Toyota Bandeaste Toyota 	 11994 IGC17-1256 
Toyota Bandeiras tr Toyota 1.19: lb:CL-5755 
Trator de Pneu 4292 Massey Fe 	scin 	12011 }4.2911  
Trator de Pneu 4232 II Massey Fererson 2010 I 
Trator de Pneu 292 MasseyF-ers-_rscan _21)C6 r;21211 	I 
Trator de Pneu 292 ti 12006 

1252  1 	
f Ma~r !"-"e.--g..._---sort 

Trator de Pneu 233 Massey:"--e•in:.-sor 	12:104 
Trator de Pneu (1J3) 292 Ma ~ rere--7-sv- 	2X7 tr. 
Unidade Mável de Lubrificação Erits l3LA ilrnea= 	 r= Vicem 

Usina de Asfalto 	 Iva. 2 ='-tr 5...- - 
Vassoura Mecânica Rebodniel = 

VoyageNW CL MG - PXF - 0461 '.,-"..•.-aree- 	.?.-...": ='",.1 -  -0.16: 	rI 
0 02 unid Betoneira 	 . 

02 1,-.7“3 5-.1..õ. C....v,......-....~ 	 15.,...ewo twe..,-7- 	1  21725  

*Cada equipamento relacionado conta com o respectivo operador. 

Varginha / MG, 18 de agosto de 2020 

PA V ICAN PAVIMENTAÇÃO E 1" ERRAPLENAG EIV1 .t IDA. 

paVSCan  
e T0'  Dontriao 

Roberto Adirrioistra",.,c, 
Sovio 432_436 ••• 
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RELAÇÃO DE EQUIPE TÉCNICA 

QUALIFICAÇÃO DOS PROFISSIONAIS 

PROC.: 

DATA: 1 8 Q. 2Z  

VSS.: 	1 

Alo) 

PREFEITURA MUNICIPAL DE VARGINHA 

Comissão Permanente de Licitações 

Referência: 	Concorrência n9- 004/2020 
Edital de Licitação: 128/2020 

A empre,-a PAVICAN PAVIMENTAÇÃO E TERRAPLENAGEM LTDA., com sede na Avenida Almirante 	252 - São Geado --a —v  

Varginha / MG, inscrita rio CNPJ/MF sob o n° 03.091.412/0001-72 e Inscrição Estadual sob c 	30...09596.00133. ~o-6 ciesak-rd. 

Representante Legal Sr(a) Roberto Donizeti Cândido, Sócio Administrador , portador da Cédula de ides- 	r-;• 	737 e 

523.432.436-20, DECLARA que os profissionais abaixo eiencados ficarão vinculados ao objeto desta For 

Item Nome F~.0-  
1 Elder Neder dos Santos (CREA 100376/D) Er 	r; CM. e Rewci-siree Tirei= 
2 Ferando Guimarães Fonseca Neto (CREA 2014121165/R1) Et gatekr Writ" 
3 Ricardo de Paula Lopes Coce~ackr de atra 
4 Pedro Eduardo Novaes Coordesaider de ."-sji.rák 
5 Flavio Henrique Sales C.,:::~2CrdeOtira 
6 Nayanne Aprecida Roque ''T --liw er.. Si:w.xanr.,zi do' 
7 Fabricio de Oliveira Marinho ' 	. ce3- ac 
8 Bolívar Luis António r 	 -'----'7- 
9 Gaudencio da Conceição dos Santas 1-;~ 

Por ser verdade firmamos o presente declaração, para que se produza ~efeitos de tare s_ 

e 
ïsl 
ura 
ain 
ira 

_,NITS3:091.412/0001:—Tomcm„„„ E  

L:SÃO_

t ALMIRANTE BARROSO, N° 251 

PAVICAN PAVIMENTAÇÃO E 
TERRAPLENAGEM LTDA. 

Varginha / MG, 18 de agosto de 2020 

VARGINHA - MG 
GERALDO - CEP 37.030-320 

	
CW: 523.43243620 - RG: Aa-3 	 013.  

R.. 	Dontzeti ctinctio  

~Administrador 

bi 	• 0 E 	LENAGEM LTDA. 	xe1415°  

4111P 

5
014p.  

4‘000 

G 
ea°1-'ge3" 

-itc".3%-‘4",tabc) 
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	rr  000252 

Coda ~cotada re bano:, Data da Ratecaçáo Dação arn 
17/03/2014 

Quantidade da em ~criar 1 
~(53 Pratcacb(s) por sumaria Par*. da &Net 

EMOL: R2 5,45 - TFJ: Rtt 3.70 - VALOR FIMAL: RI 7.25 m4.  

por I folha(s), por 
..r s) 	mbada(s), por ser 

foi apraserrtado, do que 

DE SEGURANÇA 82382257.7936.3466 	•11-rat.°1%.-t 

	

La DE CO,(SULIA. D14)(49922 	 --If.W 
.

...: 

	

(10:38) 	
1D 

im -'7Nt- 
WeL 

- - 	. jr.. El 

03.091 412D001-72 

L 	 

Autenticar 

Emprega~ 

PAVICAN PAVIMENTACAO E TERRAPLENAGEM Uri.) 
Enderece 

RUA JOAO URBANO DE FIGUEIREDO. 60. PARQUE BOA VIST. V 
•	  

'Data de nascimento 
16/05/1984 	

Locai do nascimento 	 Paia - 
TRES CORACOES - MG 	

cal ~mu 
BRASIL 

- sece =ri 	 .• I 	
Uniâc •E,•-•-vei 

FlUAÇÃO 

Pai 
JOSE MAURICIO SALES DOS SANTOS 

MU 
CLAUDIA NEDER DOS SANTOS 

Cédula de hOoretiode 	 Dele de ~o 
MG 11.925.350 

reirgaoRJF missa-  

I SSP/IVIG 
Titio Beeedril 	 &na 	Seeplo 	roa' 3-^jede Casse 

148245170205 	 272 	0074 
CTPS 
0838570 

Sane 	Data de tobed9tic da oras I LIF CTFS 
0020 	28/09/2006 	i 	MG 

CIPÇ 	 C.-  a-._ Nac rlattrapic 	 Zmaçcea 
066 082_476-05 

Doc. matar 	 Categona Cor 
Branca 

San 	 Cs-4.i Cu retwao ex-03 
Masculino 	Superior Completo ENGENHEIRO 

~no de tntaneC Função 
•. 

C11.0. 	Sakfeb 	 Por 	Florido de Trateeto 
214205 	RS 	1.500,00 Més 	das 08:00 as 10:00 das 00:00 ai 00:00 	i  

C FGTS 

PROGRAMA DE mrrEca.5.0Ão SOCIAL P15 

Cadastrado em 
28/09/2006 
N°~0  

Sob o' 
129.93281.13-7 

Agência código 
163 - 4 

COrnatiii0 tareou 
VARGINHA  

Ene da agência 

PRACA GETUIJO VARGAS 55 

ALTERARES DE SALÁRIO VOU FLMÇÂO 

F6Rus - PERiooace ar= cs rt.-otar ~mas ir-cerstee riamo, 

rEi-P.AafiL-io ou 3c~s Paciinsmaxs 

	I 

,', 	 .1 , 

°Ir 	 F7 	% /1/4:": U .,''''  

L
.
:*7 '4.'. r•••&"i ME: DOS St.V.~35 

- 7"."T 

Dt3t-rR59 	SIM:53M. 

case 	 

2252;;L-"W'S 

— 	• 

FERIAS - PERiODO Aoussmvo 

=SÃ: 

arginha - 

CeraLibe a ~e dam seis rst siso: her.41/edaiLv-a_jus 

Oficio do 2° 

Autentico 
mim ru 

ttrOf 

orado 

doeu 
aks) 

fiei d °riga 	que 
dou 	ha, O 

REGISTRO DE EMPREGADO 

MG 

DATA: 1 E AGO. 2020 

f Empregada 

ELDER NEDER DOS SANTOS 
ateaciancia 

Rua RUA VEREADOR DANIEL NEDER. 103. CENTRO. TRES CORACOES 
MG. - CEP 37410-000 



PROC.: 

DATA: 1 AG1/2020 

SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 
CONSELHO R EGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMA DE FANAS GERAIS - CREA-M 

CERTIDÃO DE REGISTRO E QUITAÇÃO DE PESSOA FÍSICA 
NUMERO: 023924/2020 

VÁLIDA ATÉ 31 DE MARÇO DE 2021 
O C(NSELHO REGIONAL 	 E 

CERTIFICA QUE 

NID:S TERMOS Cd=. LEI FEDERAL 	 L.; :E LE=R: :E 	 _ 

P-:-,SSIS:L.:1?24D0-0: 	=ROER 	 ESTAI:: DE 	=FADE, 
TRIB:_-:"..:40(õES1 =SI-ANTES DE SE: REG:EDR:. 

CERTIFICAMOS MA=S 	 D=;.=:, 

JUNTO AO CREA-MG E NÃO' POSSUI .==D• DE INFR=:;.1.:-= ATÉ ;: FRESEE 
ESTA CERTIDÃO E PARA F:NS DE: DIRE1=. 

	  DJ=L--DS DC 

NWE DO PROF"i'S:2N:k:: E:DER _.=_w .:_E -5.=:.= 

CARTEIRA: 	 -•- 	 RN?: 

DATA DO RE."3"3-1..: 
REGISTRO PRD':ISDR:D 

CPF: 066.082.46-05 

ENDEREÇO: RUA VEREAWR DANIEL NEDER, 

SARRO: CENTRO - 'IRES CORACOESMG 

CEP: 37.410-COC 
	  -----— 

:-=.7;. 	 :E 

:7=7;. 	 - 	- :Es= 
FR:F=5=1., 

:E 	:E 

------------ 
, 	 . =E :; 

	

DEE7E 	 D2==-SE 1"5:' 

     

    

    

          

          

 

Pjl.:É2s4:-_ CO: 

      

.7:EFADE — 

.=. 

A.rafes 	 R•av,.) 	 - 	- 
-=28X7.73 as,-rionE - 05:X: É:2 	 - 



PROC.: 

DATA: 1 I Aso.non 

SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 
CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMA DE NINAS GERAIS - CREA-MG 

CERTIDA0 DE REGISTRO E QUITAÇÃO DE PESSOA FISICA 
NUMERO: 023924/2020 

VÁLIDA ATÉ 31 DE MARÇO DE 2021 

O CONSELRO REGIONAL DE ENGE - L E 

-77 Rrap, WE CW PROF:SS:CNA:_ 	 1-.==-7TF1 	:E57' 

	

:ERMCS DA LEI FEDEL NRO-5.194, E :4 :7 	 :E 

E?:ERCE'R 	 N: 	_E  

A=.:3UIÇACE51 CONS:AN7ES :E SEU RwG:s:R=. 	  

U.ER=ICAMOS MA:5 çUE 	 r.._-  	 = 

JI_W:2 AO CREA-MG E N.P-C Fos5U- 	 :".1.!" 

ESTA CERTILÃO t PARA =S DE: - 	--O. 
=I= 

NOME DO PROFISE:'2,NAL: ELDER NEIER :CE 

ÇARTEIRA: 	 F=S-RD: 

DATA DO REGI=0: 3C 2I/222E 
REGISTRO PROvIS:::ç_O 
CPF: 066.082.476-05 
ENDEREÇO: RUA VEREADOR 
BAIRRO: CEr:RO - TRES COR=ES/MG 
CE?: 37.4:2.-= 

E-ST CERTIZI 	
:== 

DEEI_=:E 	 r77,E. EM 	 - SERV-1;W - IERTIII 	 - 

- 	. 

Alierr£É AW..-wes 	Zl~ 
	

- 	- 
- 052,V.; C3: 2732 	 - 



SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 
CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMA DE MINAS GERAIS - CREA-MG 

CERTIDÃO DE REGISTRO E QUITAÇÃO DE PESSOA FÍSICA 
NLWERO: 020097/2020 

VÁLIDA ATE 31 DE MARCO DE 2021 

	

CONSELHO REGIONAL DE 	 = 	 :E 	 - 
7ERTIFICA QUE O(Ai PRCI--TSSIDA.L ASAIX: 	 27DE 

	

TERMOS DA. LE: FEDERAL 	 :E I; =E LEZEY3R: :E 	 : 
P'SS:EILITAN5D-0; 	EXERCER SUA PRIFISS;.I. 	ESTAIC :E :._.AS 	 S A. S 
AT RIBUIVCI:'ES: CONSTATES 2-E SE:: F.:EKE:R:. - 

CERTIFICAMOS MAIS teu= 	 =R-=  - 	-- 	EN:=RA-SE 	 A2:-.TDAIES 
jUNTO AC CREA-MG E N'AC PISSU: ALTI :E _.,F .A 	AZt A 	_ 
ESTA CERTInA0 t PARA FDN::-. 

NOME DO PROFISSIONAL: 	-ti F:NSECA NET: 
CARTEIRA: R: 	 RE2DSTRI: 

 

=C:Z: 	 

 

DATA DO REGISTRO: EP/E9'2::4 
NiMERO EC VTS70: 5= LAZA D: 	II'ID 1:2: 
CPF: 122.163.-67-36 

ENDEREÇO: p ,Z1VAR:NA FRCDA, ID: - A2 

BAIRRO: SANTA =L :A=NEA) 
CEP: 3.:26-E2: 

 

:ADA DE CCIAZZ :E GRAU: 
ESCOLA: UN.T:ERSIDADE FEDERAL 5_=4.1. 

RESIL: :LIS ART.: .. 

ESDA. 	 ALTERA:Ei E. 	::: 
--= 	- - 

: ESTA:E .I.NFIR:-=.;:F.S 	 - 	 - 	- 	 - 
- 

          

          

 

::R=E2:::== A 	 CINF:RY= 	 ri" :E. 1: 

-5-4= giz"---- N: 	 SA.S=LE:P=. 

AA.3 --=NA..- 	 . 

   

          

          



[ES.: 

PRDC.: 	
3 5G  

DATA: 1 8 MO_ MO  
t  AU.' 	 Da-4 

CAT COM REGISTRO DE ATESTADO 

1420160000098 
ADvicade co-nduida 

CREA-MG itCertidão de Acervo Técnico - CAT 
Resolução no 1.025, de 30 de outubro de 2009 

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia de Minas Gerais 

CERTIFICAMOS, em cumprir:tento ao dispcseo aa l,es"luz..-.4d r.' 	 te 2:- te 
Ccnfea, que consta dcs assentamen-..cs dev:e Ccr.selhd ?.??,;.cr.a:. 	Er.;en-::ar.:.a e 

de Minas Gerais - CREA-MG, o Acervo Técnico do pr-Ç 4 --,  	rt—==,  
rf.- fere r.r. e 	 tes E -5 

Responsabilidade Técnica - ART abaixo descrita._'. 

Profissional: ELDER. NT.DEN DOS SANTOS 	  
Registro: 04.0.0000100376 	 RNP: 1405394889 	  

Titulo Profissional: ENGENHEIRO CIVIL 	  

Número ART: 14201600000002913133.. Tipo de ART: Obra/Servico - Nova ART 	  

Registrada em: 	 Baixada em: 4/12/2015 	  
Forma de Registro: Substituição 	  Participação Técnica Individual 	  

Empresa Contratada: PAVICAN PAV114ENTAC.A0 E TERRAPLENA" LTDA 	  

Contratante: TSC VIA CAFE SHOPPING S.A    CPF-CNP,. 1527:454322:74 

Logradouro. RUA DESEMBARGADOR JORGE FONTANA 	  !P 50 
Complemento: 170  ANDAR 	  Bairro BELVEDERE 	  

Cidade BELO HORIZONTE 	MG 	  
Contrato 	  Ce;ebradr.. e^^ 	  Vinc.,:ac,-  a AP'," 
Valor do contrato: RS 7881712,93 	"!-É p ,..te =tratante: PESSOA .7DRIDICA a D=:^^PR.Z.VADO 	 

Ação insttuciona: 	  
Endereço da obraiserviço RUA HUMBERTO PIZZO 	  

Complemento: S/N 	3:ANOlia per_ is 	  

Cidade: VARGINBA 	 LIF 	 CEP 37325-282 

Data Inicio: 1813/2014. Conclusão eletiva: 411212015. Coord. Geograficas_ 	  

Finalidade: COMERCIA:. 	  
Propnetano: TSC VIA CAFE SINZFPPniG LTDA 	 CPF "WisF_ 
Atividade Técnica tDucuçÃo EXECUÇÃO DE cepAistavr.7.-- ocrmas 	 (..~=10 
TERRAPLENAGE24 Quantidade 274168,15 . Unidade a3 	  

	Oeser.acoes 	  
LIMPEZA, TERRAPLENA", MORO ~mo, risesteaniet 	  

...... 	. ...... 
se 	•-. 

-5-tj."t • 	 - 
7ers,:ase e 

... 

Cordeio da Acervo Técnico use 1420160088080/2016 
20/01/2016 r  16d01:50 

A CAT a quir0 c atest.w.c eito veice.ado e o doeLmeMo que comprova c 
	

C.AT 
^eg(s17.5 5o atesiano 
A ',it.:7' a ci:.a o atestalo esta v‘rtc4a:22 CWSt:I. 4'3 	ã r2 03pactdaae 
/mmoovoressgona: de 5e5 soa jundeoa scmarqe se c responsavet tewucc 
Adcado esever ou vem» a se- :rttegrado ao seu quadro Searcn por :robe 
as declaração erreegu.e no momento da natilitacão ou aa entrega nas 
Propor:as 
A CAI" e valide ao todo o asrntoro nal:ema( 

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia de Ninas Gerais 
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69.996,49 

rri3/k 302.498,38 

3.0 

3-1 

3.2 

3.3 75.774,60 

rn' 2 5 	Espalhamento de material zat 1 em bota Fora 5.356,75 

3 	, Empréstimo Material Cat 1. (citem 

4 	tErnprestimo Material Cat 3. {interno) 

4.0 	Movimentação de terra 

Movimentação de terra 

i..moeza. Escavação e Carga de material cat 1 

"ransporte Material QQ natureza 4 Km  

Espalhamento de material cat.1 

a7.4.4 
~.1,S: ~doa 0•4,4, 

ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA 

Atestamos para devidos fins e efeitos, que a empresa PAVICAN PAVIMENTAÇÃO E 

TERRAPLENAGEM LTDA., com sede na Avenida Almirante Barroso, 251, São Geraldo — Varginha/MG, 

inscrita no CNPJ/MF sob n9  03.091.412/0001-72 e Inscrição Estadual sob n° 001.109996.0088. cujo 

Responsável Técnico é o Engenheiro Civil Elder Neder dos Santos, portador do Registre no CREA n° 

100376/MG — D e CPF n9 066.082.476-05, executou serviços de terrapienagem, contenção e drenagem no 

Município de varginha/MG no empreendimento Via Café Garden Shopping para a empresa TSC Via Café 

Shopping S.A., inscrita no CNPJ sob n2  15.271.454/0001-74,com sede na Rua Desembargador Jorge 

Fontana, 50, 17° andar, Bairro Belvedere no município de Belo Horizonte, estado de Minas Gerais, CEP: 

30.320-670 e que, quanto a quantidade, execução dos serviços e prazo de execução nada consta em 

nossos registros que possa desabonar seu desempenho. 

; ART —CREA/MG n° 14201600000002913133  

Local da Obra: Rua Humberto Pizzo, S/N, Jardim Petrópolis em Varginha/MG 

Valor da obra R$ 7.881.712,83 
Inicio da obra 18/03/2014 

Fim da obra: 04/12/2015 

TERRAPLENAGEM 

; Unidade Quantidade 

1 	Limpeza Mecanizada 

el.0 	S rviços Preliminar 4 
1.1 	Limpeza Mecanizada da camada vegetal m2  105.376,67 1._ 
1.2 	Carga e Remoção de Entulho até 2 Krn m3  36.620,52 

1.3 	. Carga e Remoção de Entulho 8 Km cri 2.388,57 

1.4 	IEspalhamento Material Bota-Fora m3  39 009 09 
- 

1.5 	Compartação de material proveniente de limpeza sem Grau de Compactação _I 11.179,60 

2 Serviço de Terraplenagem ,- 

2.0 -movimentação de terra 
2.1 Escavação Mecânica, Cat 1 j 	m3  274.168,15 

11 	2.2 Escavação Mecanica Cat 2 transporte SOm m 83.944,28 

2.3  Compartação mec. GC=->98% 456-916,27 

2.4 	Bota rora Transporte Material 	natureza 6K rn 

28.536 0e 

28.536,00 

28.536,00 

	

4.1 	Escavação e Carga de material cat_:. 

	

4.2 	Transporte Material (IQ natureza até 1 Krn 

	

4.3 	Espalhamento de material cat.1 

TSC VIA CAFE SHOPPING 5/A. 

: 	Fot-Gstática 
original, Dou Fd=  

;•=• ,,1 

1-- 	I 
:33 ▪  "1:3CO 

j.g
.  1 _,, :tÉiarra .I5arrod 	Gcrruathd—  — 

41_ 	 Matr.:  27 53  



7.2.7 Assentamento Tubo D=800mm--- - 

7.22 I Assentamento Tubo D=1000mm  

7 2.9 i Assentamento Tubo D=1200mrn PEAD  

a 
• Agra•n.z.•• 

-A A presente copia PS9setica 
,5 r contere-gam o onging:poti Fé. 

o — 
3— lif 

Ri 
1.- 

,.....,3 	c, 

	

k. — 	' 

Data.....ie 	i C.):;.  i -1: 
.-.--- 

r  a Barros ei‘Gam    ‘ u alho 
Matr.: 276453 	_.. TSC VIA CAFÉ SHOPPING 

I  FLS.: 35+ 

 

c A F 

5 	¡Muro Gabião 

SA l  Contenção, Escoramento, Esgotamento e Drenagem 

5.1.1 Execução de Gabião h=0,50m com fornecimento de materiais e mão de obra. 
	 435.:£ 

5 1.2 Execução de Gabião h=1,OCm. com  fornecimento de materiais e mão de obra._ 

   

   

5.2 Assentamento 

 

5.2 1 Fornecimento Geotex: rr.: 	 2.5—M.3C 

 

6 	1Proteção Taludes 

r 	6.1 Movimentação de Terra 

6.1.1 Escavação manual de vala em Cat 1 até 1,5m 

6.1.2 Escavação mecânica de vala em Cat. 1 até 1.5m 

6.13 Transporte Material QQ natureza 6Km 

6.1.4 i Carga e remoção até 1Km 
	 —3 

Er2-
1  
	 E Dr ______. _ 	_ 	 _ 

6.2.1 i Canaleta de Concreto (ore moldado) Diarrietr-400strn (MEIA CANA)  

6_2.2 I Berço de concreto magro para assentarrento de canaiete surre Gabião Zgub.--:. 

-rs z17 .X 6.2.3 l Canaleta de Concreto (pré rno.dado) Diânietzo---600nrri (liA8A CANA) 

k~-: -  1CANALETA20D men # 

6.3.1 ! Escavação Mec. Vala Mat Cat 1 e 2 Até 1.50m 143 E.-1 

63.2 	Concreto Usinado 25 moa Aplicado 
C =. , 	1 •____. 	.... 	-. ., h c r , 	., 	..1 • •zz 	.. .... 	 .•••••-• 	•• 	.., . z . 	 • 

6.3.4 Escoramento continJolForrnasi 

6.3.5 Carga e remoção ate 1Km 

6.4 1 CANALETA 500 mm 

6.4.1 : Escavação Mec vala Mat Cat 1 e 2 	: 

6.4.2 Concreto usinado 25 moa Apitou.: 

6.4.3 Armadura de aço CA-5C instalado 

6.4.4 Escoramento continuo iFormas)  

6.43 Carga e remoção ate 11C-ri 

55.5 

rã 35 

6.5 
	

bliprimação de bermas 

6.5_1 
Revestimento Asfatncc de bermas com tratamen a-rt 	TTAP. 
mecânica 	pintara de Ligas.-ão fRirt1i-j e esoararrerw oe a-ea 

7 	; Proteção dos Taludes - Tubos 

7.1 	Movimentação de Terra 

7.1.1 	Escavação Mec. Vala Mat Cat 1 Até 1.50m 2.....w..é-- 

7.1.2 : Escavação Mec. Vala Mat. Giz 2 Até 2,00m 256.77 
7.2-3 : Escavação manual de vaia em Cat 1 até 1.5m r--; ="4 
7.1.4 	Transporte Material QQ natureza 6X-n r•-',9c 
7.15 	Reater-o de vala (Compactada) .....:_.45,4_51. 

7.1.6 
1
. Reaterro manual de Vala “:"ornparuaza- _: 34.3  _Lã  

7.2 !, Assentamento 

1.11 3errd em 'Srta 1 =ara Pede 

7.2.2 _Ásm.->;3erz.r.., e ervedoa 	de t bo PV:k•e," Vez4a 
72.3 	 J=2:Arren PIIC itlaDC 
7.2_4  assenumento 	D=300:Titea PVC Bicou  
7.2.5 • Assentamento Tubo D=40Gmm  

7.2.6 ! Assentamento Tubo D=600mm 



7 3,. 'Tubo I> 0Ornm 4 conexões 

7 3.2 Tubo D2300rrim 4 conexões  

7 3.3 Tubo 0.4.400nn Armado  

7.3.4 Tubo D=600mrrt Armado 

7.3.5 Tubo O=80Ornm Armado 

7.3.6 Tubo 0=1000mm Armado 1  

7.3.7 Tubo D=1200rnm PEAD  

8 	Proteção dos Taludes - Caixas 

8.1 Caixas 

r 

m 
m 41,00 

m 198,00 1  
rn 243,00 

m 397,00 

m 35,00 

m 446,00 

• 
8.1.1 POÇO DE VISITA EM ALVENARIA ESTRUTURAL. INSLUSIVE TAMPA° OE FERRO FUNDIDO 

CONFORME PROJETO  

, 8.1.1.1 r 1,20X1,20 profundidade até 1.00m un 	 11,001 
8.1.1.2 1,20X1,20 profundidade até 1,80m Uri 	 12,00 ' 
8.1.1.3 1,40%1,40 profundidade ate 1,00m un 	 1,00 

1 8.1.1.4 1,40X1,40 profundidade ate 1,80m un 	 4,00 
18.1.1.5 1,60X1,60 profundidade até 1,80m uri 2,00 

8.1.1.6 1,60X1,60 profundidade até 2,50m 	 un 9,00 
8.1.1.7 1,60X1,60 profundidade até 4,20m 	 un 8,00 
8.1.1.8 2,00X2,00 profundidade até 4,20m 	 un 3,00 
8.1.1.9 7 2.00X3,00 profundidade até 4,20n 	 un 	 4,00 

8.1.2 una DE INSPEÇÃO DE AL~AESERUTURA1 
8.1.2.1 0,70X0,70 	 un 	 9,00 
8.1.22 0,90 X 0.90 un 	 10.00 

8.13 1 ESCADA HIORAUUCA 
8.1.3.1 Concreto Usinado 25 mpa Aplicado rn3  

1-- 
27;10 

8.1.3.2 , Armadura de aço CA-50 Instalado 	 kg 1.626,00 

8.1-3_3 • Escoramento continuo (Formas) triz 59,20 

8.1.3.4 Escavação Mec, Vala Mat. Cat 1 e 2 Ate 1.50m fnl  156,90 

8.1.3.5 Carga e remoção até 1Km m' 203.97 

8.1.4 RESERVATÓRIO 2 

8.1.4.1 Aduelas - Galeria pré-moldada 3,00x3,00x1.00 - Inclusive assentamento m 99,00 

8.1.4 2 	Berço de brita 1 rn' 73,36 

8.1 4.3 Berço de concreto magro para assentamento de aduela rn' 59,25 

8.1.4.4 . Caixas moldadas In Loco 3,00 x 3,00 on 2,00 

8.1.4.5 I Fechamento lateral moldado In loco un. 2,00 

8.1.4.6 Acesso para reservatório com tampão de ferro fundido incluso Tampão em Ferro Fundido un 7,00 

8.1-4.7 3.50m re. 1.760,62 Escavação Mec. Vala Mar_ Cat 1 e 2 Até 

8.1.4.8 Carga e remoção até 1Km me 2.288,80 

TSC Via C4fé Garden Shopping SA 	.2 
C1. 
r3 

1 

TSC VIA CAFÉ SMOPP S/A. 

l 	

7,4 

	 '' 	
ill 

i "3  titi 

	

, a 	Juliana 8 O i . M. : : Carvalho 

	

3 k-_ 	~s.  

3 C; 

	

. 	
d 

.t 

Varginha, 04 d ezembro de 2015. 

A iresente cópia Fotostática 
confere com o original, Dou Fé. 

Data - 	/:67.1.1A  c;e02„,o  



FLS.: 	3g  
PROL.. 

DATA: 1 ?/ASO. X21  
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4-  

Resolução na 1.025, de 30 de outubro de 2009 
CREA- MG 

Certidão de Acervo Técnico - CAT 

Conseffio Regional de Engenharia e Agronomia de Minas Gerais 

CAT COM REGISTRO DE ATESTADO 

1420160002134 
Abyaade 

CERTIFICAMOS, em cumprinent:) ec dispc_sr.: na Reselirã r' 
Confes, que consta dos assenta:'ner.: 	d<s,.:e 	 = - 

de t.5:,nas 	 Acervc! 	 -- r 

Res?nr,abildade 	- 

Profissional: =DER NEDER. DOS SANTOS 	  
Registro: 04.0.0000100376 	  RNP: 1405394889 	  
Título Profissional: ENGENHEIRO CIVIL 	  

• 	  
• 

Número ART: 14201500000002836350 _ Tipo de ART: Obra/SQL-rico - Nova ART 	  
Registrada em: 27/11/2015 	 Baixada em: 5/12/2015 	  

Forma de Registro: Inicial 	 Participação ec..̂.ic.a. "In 1̂ 4  Vid-Ual 	  

I 	
.." 

Empresa Contratada: PAVICAN PAVII=ACAO E IMIRAPLEN~ LIDA 	  

Lel 	
1 	  

Contratante: ARMAZÉNS GERAIS AGRÍCOLA LTDA 	  C-PF.CN--;22: 2:.3-890600:114 
Logradouro: RUA PROJETADA PS 	  N,. -: 333— 
Complemento: 	  Bairro: ~PORTO 	  
Cidade: VARGINRA 	  LIF: )G 	  C".,="-.3703.-1-ca0 
Contrato: 032/2015 	  celebrado em 	  Vinculado à ART 	  

:..: Valor do contrato: R$ 522162,60 	 Tipo de contratante: PESSOA JURÉ:ICA DE DIREITO R. IVAW 

Ação institucional: 
- Endereço da Obra/Serviço: RUA PROJETADA P5 	 •4-r-  12-2 - 

Complemento: 	  Bairrc: AEROPORTO 	 

Cidade: VARGINPA 	  

Data 	20/7/2015. Conclusão efetva. 5 il2 ;2313 Coord_ 

Firialdaee: DZERAESTR=URA 	  
Prupretaric: ~VENS GERAIS AGRICOLA :AMA 	  
Atividade Técnica: EXECUÇÃO EXZCOÇÃO DE CEIP.AISZPLVI SANEADO= DRENAM! - 	dadie 4: 
Unidade m 	  

rsnsen.as 	 
E=ação DE CANAL n4 ikorzias 5:5"--AB=ZAÇÃe 7s SOW: 	 DF :2:: 

CONCRETO ARNADO 	  

leorinaoSes Come em 

:r. — 1212 .  

ie. 	 s - 
, 	 a 	:r 	 -_o

- - F 7 A -  = 

Certidão de Acervo Técnico n 1.420166002134j2016 
15/44/261.6 . ~46:57 	 k-kr 

A CAI qtr.W o atestado esta vir:c:L:312c e o docurnento oue no•monnve 	A 	22.r33r3 3 	 WS.C. =e 

Tegwro do atestado no Cries. 	 n:lailat..-ndS e ::::W.-titarr,c..5..ea 	o-ns nerr 	a- --e-ar. 	..T. ---acãz,  

A CAT 2 qual O a:Enlodo esta 	03r-.5320:2 .7.:f•OV2 ca c-ara a:›Cáss 	,-es.sro 
zecnron--arc-fissonai na pessoa iuridica somente se o responsw.-C teonze 	A atiten:,,""...33-'X- e 3 u7ardace 	werwcarn _e-.e se- 
inocaoo est-n/0r nt -.:enna a ser integrado ao seu quadro teo-roo Porrnaro 	 epe 
G-e aeClaração erregoe no momento de 	oCõ ent-eda  das 	A fals...açá.r... ceve 	7--.2,74 

pronostas. 
A CA` e éaigis 	te:•rIter.c. ria". Dend 

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia de Minas Gerais 
qy Ai.ares Cast$ 	- Sem,: 	 - Be:c 	 3.;:17:2-6 

Teratzne ,..51::323,-.-03 T20 Ckl,duna J.8;,32 22.:. 0273   C.:3--7-4: 23,  2732 - wora. 

L 



Por a SeCO 

S" l de Minas 

ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA 

Início da obra: 20/07/2015 

Fim da obra: 05112/2015 

Vaiar da obra: R$ 522.162,20 

6.646,20 Ma Empréstimo de mat.  
1.5 

mole:  h=0,40 m. 
de 1-4  categoria para aterro em se 

314,00 

DRENO DE ENCOSTA 

Execução de dreno de encosta 0,60 x 0,60, incluindo 
2.1 	esci-wal;ào, bota fora, proteção com ;Tianta geotêxtil e 

a nçamento de brita 3. . 
. 

A presente_cepia_Fotostátical-- 
.Mi*r~in6ia Dou Fé. - 

€n` 

3 1 REDE PLUVIAL EM ÁREA  DE BREJOSA 
-- .1rE- 

: Escavação mecânica e aberturz "@e 
3.1 	 ro 

manta geot:extil  

'-e .55-Qata-* 	14 	: 
12 	Assentamento e fornecimento de Qop P EA.15 Q 1.2(JOrnm. 

d'ufacencr Barr . -e

V- 

2419°  Garrialli0 
matr. : 2 764 53 

Atestamos para devidos fins e efeitos, que a empresa PAVICAN PAVIMENTAÇÃO E 

TERRAPLENAGEM LTDA., com sede na Avenida Almirante Barroso, 251, São Geraldo - Varginha/MG, 

inscrita no CNPJ/MFsob n2 03.091.412/0001-72 e Inscrição Estadual sob n2  001.109996:0088, cujo 

Responsável Técnico é o Engenheiro Civil Elder Neder dos Santos, portador do Registro no CREA n9  

100376/MG - D e CPF n2  066.082.476-05, executou serviços de Drenagem no Município de Varginha/MG, 

localizado a Rua Projetada PS, n2  333, bairro Aeroporto, para Armazéns Gerais Agrícola LTDA, inscrita no 

CNPJ sob n2  21.378.906/0001-14, com sede a Rua Projetada PS, nº 333, bairro Aeroporto, no- município de 

Varginha, estado de Minas Gerais, CEP: 37.031-090 e que, quanto a quantidade, execução dos serviços e 

prazo de execução nada consta em nossos registros que possa desabonar seu desempenho. 

TR4wips  EM SOLO MOO 

	

1.1 	Limpeza da área, incluindo bota fora. MIT '<=''5,5.Krn. 

	

1.2 	Escavação, carga e transporte de solo mole. DtvIT<= 5,5 Km. 

1430,001 

8.380;40 

rn2  

Escavação e carga mecanizada em material de 3a-  categoria 
1.3 

	

	com utilização de equipamento a ar comprimido, incluso 
transporte  MIT  <= 5,5  Km. 

Abertura de caixa para estabilização de solo mole. H=1,5 
mts, incluindo DIVIT <= 5,5 Km. 

324,00 : 

72,00 

6.238,60 

2.630,00 1.4 



Varginna. 	-.n,roa 

Execução de berço em: pedra de mãe 0,60 rrts,-z,- :•a, 	 t 	  

I_  DATA: 1 BAeo. ?,020 	 

3.3 	0,10 mts e brita 3 - 0,40 rnts. asse:•tamento. 	 _ 

na lateral dc tubc 0,50 mts. 

Execução de ala para caotação/dissipacior da rede duWa de • 

1.200mm. 

	

- 	 
3.5 	f Execução de caixa de-passagem 2.50 x 2,50 x 1,50 rnts 

4 	ESTABILIZAÇÃO DE SOLO MOLE 

[PROC.:  

'e 

3.4 

Enrocarnento com pedra de mão arrumada. 

4.1 fornecimento. Lançamento de pedra rac-j.1.0 riria 

establiaação de roia  meie. 

Lancamentc e compactarão n-ta 

5 	EXECUÇÃO DE ADUELAS EP.ir CL: ?.50 

• De:-r-loção c e -=Cr- 477•1 

ecuparnento 

5.2 	Carga e transporte de rnatzri.: - 

Contenção comtr,-_rizE•ção de  

5.3 : rap) para mudara 	 E.us: 	 z•- 
• 

5.4 	Fornecimento e cravação ae estaca de 

Execução de berço em: pedra de 	2-.60 

5.5 	3,10 rnts e ori':a 3 -x0,40  m:s, assenta--e--:o. enve:coar-e•-.t.: 
tubc 	—ts 

^ 	  

4.2 
solo mole 

5.1 

recomposição. 

• r::: 	-7 - 
- 	= - 	 - 	- 

"2  • 

- - 	 - • • - 

~C••••• 
eare,~11.11Imeni.msc 

Armazens Gercis Agríc.7!a 

É 

-52  I ZrESer:t 
u 	z:rttere ccr- 	 F. 
S 

r‘nra- 

ti 
. 

'•"" 	1: 	P.- 	r2rverão 
g 	— • 	 • 





em 201032020 às 11:3629 

15_35_17..A2_FE2F_CE_BEI 
B528_.98.F2.33.F3.09_88 

NÚMERO DO RECIBO: 

EF.F5.98.C3.F1.77.38.3D1B_73.F8_EO. 
04.CB27.79.F6.1 8.89.143 

Considera-se autenticadó o livro contai:A a que se refere esIR nactio. ~mondo-se a ~ação de gele ira o ar- 39 de ---sÉ rf 8934~._ 
Este nac..o 	 a ase 

BASE LEGAL Decreto n° t800/1996, com a alteração do Decreto n° 8_683/2016, e arte. 39, 39-A.39-B da Lei ri' 8_934:1994 com a ~ração da 
Lei Complementar n° 1247/2014. 

[FLS.: 	3ec  

DATA: 1 SeAGO./020  1 

!MINISTÉRIO DA FAZENDA 
SECRETARIA DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL 

!SISTEMA PÚBLICO DE ESCRITURAÇÃO DIGITAL — Sped 	 'Vq.--.:-sãc: 

RECIBO DE ENTREGA DE ESCRITURAÇÃO CONTÁBIL DIGITAL 

IDENTIFICAÇÃO DO TITULAR DA ESCRITURAÇÃO 
NIRE 	 = CNPJ 

31205657970 	 03.091.412/0001-72 

     

 

NOME EMPRESARIAL 

PAVICAN PAVIMENTACAO E TERRAPLENAGEM LTDA 

     

        

IDENTIFICAÇÃO DA ESCRITURAÇÃO 
FORMA DA ESCRITURAÇÃO CONTÁBIL 

Livro Diário 

NATUREZA DO LIVRO 

livro Diário Completo  

IDENTIFICAÇÃO DO ARQUIVO (HÁSHI 

EF.F5.98.C3.F1.77.38.3D.713.73.F8_0104.C827.79.F6_1B.89.1A 

 

013:112019 a 31.122019 

20 

 

  

   

ESTE LIVRO FOI ASSINADO COM OS SEGUINTES CERTIFICADOS DIGITAIS: 

QUALIFICAÇÃO DO SIGNATARIO CPr-OCIÉPJ 
N. SERE DO 

NOME 
vxmAce  

CERTIFICADO 

PAVICAN 

Pessoa Jtrichca (e-CNPJ ou e-PJ) 03091412000172 
PAVIMENTACAO E 	8138001 	3i2  
TERRAPLENAGIEM 	 7 22= 

LTDA.-03091412000172 

Contador 083 	3600 
M"D"'"""za 
3l5 D2= 

LU
CARVA
IZ FELIPE DE 

ai9=€466IX3834-791C 
LHO 

MARTINS:0E1359333WD 	
3 

ova_ 
LEGAL 

Vác 



TERMOS DE ABERTURA E ENCERRAMENTO 

Entidade 	 PAVICAN PAVIMENTACAO E TERRAPLENAGEM LTDA 

Período da Escrituração. 01/01/2019 a 31/12/2019 
	

CNPJ: 03.091.412/0001-72 

Número de Ordem do Livro: 20 

Período Selecionado: 	01 de Janeiro de 2019 a 31 de Dezembro de 2019 

 

, • 	 - 	„ 	 _ 
- --= 

 

Nome Empresarial 

NlRE 

CNPJ 

Número de Ordem 

Natureza do Livro 

Município 

Data do arquivamento dos atos 
constitutivos 

Data de arquivamento do ato de 
conversão de sociedade simples em 
sociedade empresária 

Data de encerramento do exercício social 

Quantidade total de linhas do arquivo 
digital 

PAVICAN PAVIMENTACAO E TERRAPLENAGEM LTDA 

31205657970 

03.091.412/0001-72 

20 

Livro Diário Completo 

VARGINHA 

12/04/1999 

31/12/2019 

98062 

Nome Empresarial 

Natureza do Livro 

Número de ordem 

e Quantidade total de linhas do arquivo 
digital 

Data de inicio 

Da:a de :errnino 

PAVICAN PAVIMENTACAO E TERRAPLENAGEM LTDA 

Livro Diário Completo 

20 

98062 

01/01/2019 

31/12/2019 

Este documento é parte integrante de escrituração cuja autenticação se comprova pelo recibo de número 
EF.F5.98.C3.F1_77.38.3a7B.73.F8.E0.04.C6_27.79.F6_1B.89.1A-3, nos termos do Decreto n° 8.683/2016. 
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FLS.: 	3‘k 
11  PROC.: 

DATA: 1 E/A50.  

BALANÇO PATRIMOMAL 

Entidade: 	 PAVICAN PAVIMENTACAO E TERRAPLENAGEM LTDA 

Período da Escrituração: 01/01/2019 a 31/12/2019 	 ;2,`\=, 03 091.412/0001-72 

Número de Ordem do Livro. 20 

Período Selecionado: 	01 de Janeiro de 2019 a 31 de Dezembro de 2019 

Balanço Patrimonial e Demonstração do Resultado do Exercício 

Descrição 	 Nota 	 Saldo iniciai Salbz •=:nE 

ATIVO 	 RS 15 819.428.25 	 RS 16.105275.53 

CIRCULANTE 	 RS 6.096.212.07 	 RS 5 448.817_87 

DISPONIVEL 	 RS 914 044.66 	 RS 1.541 745.47 

CAIXA GERAL 	 RS 493.78 	 RS 13.571.70 

CAIXA MATRIZ 	 RS 433.78 	 RS 13571_70 

BANCOS 	 RS 230.888.08 	 RS 1.355.484,E2 

BANCO BRADESCO 	 RS 0.00 	 RS 0_00 

BANCO DO BRASIL 	 RS 1W.020.04 	 RS 36f&_25225 

BANCO DO BRASIL 59864 	 RS 47.62 	 RS 1.567.48 

CAIXA ECONOMICA FEDERAL 	 R5 Z.X 	 RS 0.00 

SANTAN DER 	 RS 9" 52:-.2" 	 RS 56 E24..:..7-5 

BANCO SICOOB 	 RS ::.X 	 RS "TE 568.Z.5 

BANCO BRADESCO CC 21909-6 	 RS 0.00 	 R5 T"..-?5...72'. _ W 

BANCOS CONTA APLICACAO 	 RS 8145E2.W 	 RS z."5 

TITULO TITULO DE CAPITALIZACAO BRADESCO 	 RS r .474.5C 	 RS 2" .4'4.5: 

MULO DE CAPITALIZACAO BANCO 	 RS 1.134.M 	 RS — -54 32 
BRASIL 

APLICACAO CAIXA ECONOMICA 

	

R5 SW.0W.56 	 R5 ". 1 : -eme 
FEDERAL 

APLICACAO AUTOMATICA BRADESCO 	 RS Z.X 	 RS :_X 

BRADESCO CAPITALIZAÇÃO 	 RS :..X 	 1X.XC.X 

CR EDITOS 	 RS 4.319 356.56 	 R5 4_"=4.W---."..77-: 

DUPLICATAS A RECEBER - 	 RS 2.748.4e2_06 	 RS 2_547=_Z7 

235-CONSTRUTORA DHARMA LTDA 	 RS 0.0C 	 RS 0.X 

7110-CAFESUL ARMAZENS GERAIS 	 RS 0.X 	 RS Z.X 
LTDA 

7111-PREFEITURA MUNICIPAL DE 	 U CX 	 RS Z_X 
SER ITINGA 

A J SANEAMENTO E 	 RS 0.00 	 RS 2_X 
EMPREENDIMENTOS EIRELI 

ABRIL CONSTRUCOES E SERVICOS 	 RS 0,T 	 ". . .. . _• X 	
• 

LTDA 

i ) 

AGILE PAVICAN SAO LOURENCO SPE 	 RS Z X 	 RS 7:--.-....XC.X 
LTDA 	

'' 
 

AGROPECUARIAJCKER LTDA 	 RS - X 	 R'ç Z X 

'N. ALPES EMPREENDIMENTOS 	 RS = X 	 =_S : X 
IMOBILIÁRIOS - SPE LTDA 

AFciviENs G Ert,..,1::.; Psedn iGPL.P. L-roA 	 . 	,r., 	"-- 	 ,..-,.. :- 'I' 

Este documento é parte integrante de escrituração cuja autenticação se comprova pelo recibo de número 
EF.F5.98.03.F1.77.38.3D7B.73.F8.E0.04.C8.27.79 F6.1B.89 1A-3, nos termos do Decreto n° 8.683/2016. 
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BALANÇO PATRIMONIAL 

Entidade: 	 PAVICAN PAVIMENTACAO E TERRAPLENAGEM LTDA 

Período da Escrituração: 01/01/2019 a 31/12/2019 	 CNPJ, 03.091.412/0001-72 

Número de Ordem do Livro: 20 

Peiledo Selecionado' 	01 de Janeiro de 2019 a 31 de Dezembro de 2019 

Balanço Patrimonial e Demonstração do Resultado do Exercício 

Descrição Nota 	 Saldo Inicial Saldo Final 

ARMAZENS GERAIS CARAPINA LTDA R5 0,00 R$ 1.188,00 

ASSOCIAÇÃO DOS PROPRIETÁRIOS DE R5 0.00 R$ 0.00 
'MOVEIS DO PARQUE IMPERADOR 

ATR+ CONSTRUTORA LTDA RS 0,00 RS 0,00 

AUGUSTO MORAES BRAGA RS 0.00 R5 0.00 

BALDONI ENGENHARIA E LOCACOES RS 0.00 RS 0.00 
LTDA 

BAMAQ - BANDEIRANTES MAQ E R$ 7 300.00 R$ 0,00 
EQUIPAMENTOS 

BEM-TE-Vi EMPREENDIMENTOS LTDA RS 0,00 R$ 14.527.74 

BIOTECNICA INDUSTRIA E COMERCIO R$ 0,00 RS 0.00 
LTDA 

BLB INCORPORADORA LTDA RS 0,00 RS 0,00 

BOILLER E MILL LTDA RS 0,00 R$ 0,00 

BRZ EMPREENDIMENTOS E R$ 0,00 R$ 0,00 
CONSTRUÇÕES LTDA. 

CAFEZAIS DE MINAS COMERCIO E R$ 0,00 R$ 0,00 
EXPORTA,A0 DE CAFE LTDA 

CAIXETA EMPREENDIMENTOS R$ 0.00 R$ 0,00 
IMOBILIARIOS LTDA 

CASSIO PEREIRA BRANQUINHO E RS 0,00 R$ 0,00 
OUTROS 

CLIENTES - VENDA TERRENOS R$ 618,519,19 R$ 423.320,09 

CONSORCIO SAP - TCC R$ 3 872,02 R$ 0.00 

CONSTROL CONSTRUCOES LTDA RS 0,00 R$ 126.372.40 

CONSTRUTORA E INCORPORADORA 
MOSAICO LTDA R$ 0,00 R$ 0,00 

CONSTRUTORA LASPER LTDA R$ 38.360,00 R$ 0,00 

CONSTRUTORA RABELO BUEM:, E 
CASTRO LTDA R$ 0,00 R$ 0.00 

CONSTRUTORA SAN ESUL LTDA EPP RS 0,00 R$ 0,00 

CONSTRUTORA SINARCO LTDA R$ 0.00 R$ 32.871,00 

CONSTRUTORA SOLUTEC EIRELI R$ 0,00 R$ 0,00 
CONSTRUTORA VASCONCELOS E 

ALVARENGA LTDA R$ 8 131,62 R$ 8 131,62 

CONSTRUTORA ZAG LTDA R$ 0,00 R$ 0,00 
COOP DE ECON E CR ED MUT DOS MED 

DE VG LT R$ 0,00 R$ 0,00 

COOPER STANDARD AUTOM. BR 
SEALING LTDA R$ 0,00 R$ 0,00 

COSAGUA CONCESSIONARIA DE 
SANEAMENTO BASICO LTDA R$ 0,00 R$ 0,00 

Este documento é parte integrante de escrituração cuja autenticação se comprova pelo recibo de número 
EF.F5.98,03.F1.77 38.3117B 73.FS.E0 04.CB 27 79.F6 1B.89 1A-3. nos termos do Decreto n° 8 683/2016 

Este relatório foi gerado pelo Sistema Público de Escrituração Digital - Sped 
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!FLS.: 

PROC.: 

BALANÇO PATRIMONIAL 

!DATA: 1 E KG . 2D20  

- 	

Entidade: 	 PAVICAN PAVIMENTACAO E TERRAPLENAGEM LTDA 

Período da Escrituração: 01/01/2019 a 31/12/2019 	 CNPJ: 03.091_412/0001-72 

Número de Ordem do Livro: 20 

Período Selecionado: 	01 de Janeiro de 2019 a 31 de Dezembro de 2019 

Balanço Patrimonial e Demonstração do Resultado do Exercício 

Descrição 

COUTO FROTA EMPREENDIMENTOS 
IMOBILIARIOS 	

RS 0.00 	 RS 0_00 

COUTO FROTA EMPREENDIMENTOS 	 RS 0,00 	 RS 0,00 IMOBILIARIOS LTDA 

CTESA CONSTRUCOES LTDA 	 R51.353,64 	 RS 0.00 

CTNN TRANSPORTES E LOCAÇÕES 	 RS 0.00 	 RS 0.00 
LTDA - M E 

DR-2 PRESTACAO DE SER VICOS LTDA - 	 RS 0_00 	 RS 71Z0_000_X 
ME 

EISA - EMPRESA INTERAGRICOLA S A 	 RS 0.00 	 RS C.X 
Nem. 

ELIGER CONSTRUTORA E SERVICOS 	 RS 0.00 	 RS 0.X 
EIRELLI 

ETHOS ENGENHARIA DE 	 RS 0.00 	 RS 3.00 INFRAESTRUTURA SIA 
EXPORTADORA DE CAFES CARMO DE 	 RS 0,00 	 RS 0.0C 

MINAS LTDA 
FEDERAL MOGUL COMPONENTES DE 	 RS 0.00 

MTORES LTDA 

FFRANCO E CONSTRUÇÕES 	 RS 0.00 	 RS Z_X 

FLAVIO JUNQUEIRA SILVA 	 RS C_X 

FRACAO INVESTIMENTOS LTDA 	 RS 	 RS C= 

FREDERICO JOSE TEIXEIRA 	 RS c.x ='£ 

GRANDI CONSTRUTORA E IMOBIUARIA RS Zg6.57f.".' 2 
LTDA - 

GUILHERME BERNARDES FILHO E 	 RS =C 
OUTROS 

GUILHERME NOGUEIRA FOREST] 	 RS 0.3C 

INCOTBENS CONSTRUTORA ADM DE 	 Rszx 	 Rszx 
BENS E PARTICIPACOES EIRELI 

INDUSTRIA MINEIRA FORJADOS S A 	 RS 3.X 	 RS GIL 

INFINITA AQUAVILLE 

	

RS -.87077.76 	 RS 9.-M 
EMPREENDIMENTOS IMOB1LIARIOS LTDA 

ISABELLE KIENE DE SOUZA DIAS - ME 	 RS -r.c_" 	 Rs42_41:53 

JETCON LTDA 	 5=.:r 	 nsrum 

JULIANA DE FATIMA PEREIRA 	 RS'41  !)'.4_5r• 	 RS age 
06826212681 

KLV ENGENHARIA LTDA 	 nc_mc 	 CLX 

LAERCIO LEITE DA SILVA 	 RS C.X 	 RS '2_33 

LAVRAS PARQUE EMPREENDIMENTOS 	 Rs:_x 	 Rstum 
IMOBILIARIOS 

LIV LOGISTICA ARMAZÉNS GERAIS 	 RS Z.x 
LTDA 

LOUIS DREYFUS commoornss BRASIL 
S,  -A 

Este documento é parte integrante de escrituração cuja autenticação se comprova pelo recibo de número 
EF.F5.98.C3.F1.77.38.3D,7B.73.F8.E0.04.CB.27.79.F6.1B.89.1A-3, nos termos do Decreto n° 8_583/2016. 

Este relatório foi gerado pelo Sistema Público de Escrituração Digital — Sped 
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BALANÇO PATRIMONIAL 

Entidade: 
	

PAVICAN PAVIMENTACAD E TERRAPLENAGEM LTDA 

Período da Escrituração: 01/01/2019 a 31/12/2019 	 CNPJ: 03.091.412/0001-72 

Número de Ordem do Livro: 20 

Periodo Selecionado: 	01 de Janeiro de 2019 a 31 de Dezembro de 2019 

Balanço Patrimonial e Demonstração do Resultado do Exercício 

  

        

Descrição Nota 	 Saído inicia! Saldo Finai 

LUCIANO DA SILVA - CPF 02568196610 - R$ 0,00 R$ 0,00 
ME 

LUCIANO LOPES R$ 0,00 R$ 62.000,00 

M 8AMP; C EMPREENDIMENTOS R$ 0,00 R$ 0,00 
IMOBILIARIOS LTDA - ME 

M CAVALCANTI INFRAESTRUTURA E R$ 201.523,54 R$ 145.040,16 
URBANISMO 

MANGELS INDUSTRIA SA R$ 0,00 R$ 0,00 

MARIA DE LOURDES DE FREITAS R$ 0,00 R$ 0.00 

MARIMBONDO EMPREENDIMENTOS 
IMOBILIARIOS LTDA 

R$ 0,00 R$ 0,00 

MART MINAS DISTRIBUICAO LTDA R$ 71.105,24 RS 0,00 

MASTER CONSTRUTORA E 
INCORPORADORA EIRELL 

R$ 0,00 R$ 0,00 

MINERACAO SANTO ANTONIO DE R$ 0,00 R$ 0,00 
VARGINHA LTDA 

MPC ENGENHARIA LTDA R$ 259.836,39 R$ 259.836,39 

MTC ATACAREJO LTDA - EPP R$ 0,00 R$ 0.00 

MUNICIPIO DE CARVALHOPOLIS R$ 6.345,37 R$ 0,00 

MUNICIPIO DE SANTA RITA DO 
SAPUCAI 

R$ 0,00 R$ 0,00 

N EIA APARECIDA OLIVEIRA HENRIQUE R$ 14.175,70 R$ 0,00 

NKG STOCKLER LTDA R$ 0.00 R$ 0,00 

PARQUE SANTA CLARA SPE 
EMPREENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS S/A 

R$ 0,00 R$ 0,00 

PAULO EDILBERTO COUTINHO 
PARTICIPAÇÕES LTDA 

R$ 2.814,00 R$ 0,00 

PEDRO VITOR MARQUES R$ 0,00 R$ 0,00 

PEMI CONSTRUTORA LTDA R$ 0,00 R$ 0,00 

PLASCAR IND. COMPON. PLASTICOS 
LTDA 

R$ 0,00 R$ 0,00 

PONTAL CONSTRUTORA E PRETADORA R$ 0,00 R$ 0,00 
DE SERVICOS LTDA 

PORTAO COM.COMBUSTIVEL E 
DERIV.PETROLEO LTDA 

R$ 0,00 R$ 0,00 

PREF. MUN. SOLEDADE DE MINAS - MG R$ 0,00 R$ 0,00 

PREFEITURA DE CARMO DA 
CACHOEIRA 

R$ 124.999,54 R$ 18.484,80 

PREFEITURA DO MUNICIPIO DE 
PARAGUACU 

R$ 0.00 R$ 0,00 

PREFEITURA DO MUNICIPIO DE 
VARGINHA 

R$ 45.755,29 R$ 0,00 

PREFEITURA MUN DE CONCEICAO DO 
RIO VERDE R$ 0,00 R$ 0,00 

Este documento é parte integrante de escrituração cuja autenticação se comprova pelo recibo de número 
EF.F5.98.C3.F1.77.38.3D.713.73.F8.E0.04.C13.27.79.F6.1B.89.1A-3, nos termos do Decreto n° 8.683/2016. 

Este relatório foi gerado pelo Sistema Público de Escrituração Digital - Sped 
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BALANÇO PATRIMONIAL 

Entidade' 	 PAVICAN PAVIMENTACAO E TERRAPLENAGEM LTDA 

Período da Escrituração: 01/01/2019 a 31/12/2019 	 C,NiPj.  03_091.412/0001-72 

Número de Ordem do Livro: 20 

Período Selecionado: 	01 de Janeiro de 2019 a 31 de Dezembro de 2019 

Balanço Patrimonial e Demonstração do Resultado do Exercício 

Nota 

•••••••• 

Descrição 

PREFEITURA MUN MUNHOZ 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA 
ESPERANÇA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE 
CAMBUQUIRA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CANA 
VERDE 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CARMO DA 
MATA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAXAMBU 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ELOI 
MENDES 

PREFEITURA MUNICIPAL DE GUAPE-MG 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ILICINEA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE 
MONSENHOR PAULO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE 
PARAISOPOLIS 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PERDOES 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SAO 
BENTO ABADE 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SAO 
THOME DAS LE 

PREFEITURA MUNICIPAL DE TRÊS 
CORAÇÕES 

PREFEITURA MUNICIPAL DE IRES 
PONTAS 

PREFEITURA MUNICIPAL OLIMPIO 
NORONHA 

PROJECOES PROJETOS E 
CONSTRUCOES LTDA 

R X CONSTRUTORA LTDA - EPP 

SAM - SONEL AMBIENTAL E 
ENGENHARIAS A 

SAM AMBIENTAL E ENGENHARIA SA 

SANTA RITA EMPREENDIMENTOS 
IMOBILIARIOS LTDA 

SERVIC.0 AUT. DE AGUA E ESGOTO DE 
GUAPE - MINAS GERAIS 

SERVICO AUTONOMO DE AGUA E 
ESGOTO 

SETHA EMPREENDIMENTOS 
IMOBILIARIOS LTDA 

SIFER ESTRUTURAS ME-:TALICAS LTDA 
- ME 

,..n SAG,  r+ cur)117..4 Fl 

Saldo iniciai 	 Sado Finai 

	

RS 0.00 	 RS 0.00 

	

RS 112.068.36 	 RS 112 053.36 

	

RS 50.475.21 	 RS w 263E 

	

RS ;.E-C.e 	 RS 2 :'.0 

	

RS 71.918_32 	 RS .7". 918.= 

	

RS 0.00 	 RS C.X 

	

RS 0.00 	 RS 0.X 

	

RS 0.00 	 RS C.X 

	

RS 3' _RC.X 	 RS 2.X 

	

RS C.X 	 RS 2._ =a: x 

	

RS 0.X 	 RS 2.X 

	

RS 2.X 	 RS 2.X 

	

RS 2.X 	 RS 2.X 

	

RS '2.5X.0C 	 RRS 12930.00 

	

RS 23...264_X 	 RS 9.745.1:5 

	

RS 3.6&.--_X 	 RS 3.'n29E 

RS 2 X 

	

RS .:C 	 RS X 

X 

RS 	2- 	 R$ 

RS 2: 36£ 

RS'" SSE." 	 R.S X 

	

RS 2.X 	 RS X 

	

.2_X 	 =x 

	

RS 2.X 	 RS E -1:W 

Este documento é parte integrante de escrituração cuja autenticação se comprova pelo recibo de número 
EP. F5 98.C3.F1.77 38.3D,713.73.F8.E0.04.CB.27.79.F6.1B.89 1A-3, nos termos do Decreto n° 8.683/2015. 

Este relatório foi gerado pelo Sistema Público de Escrituração Digital — Sped 
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BALANÇO PATRIMONIAL 

  

          

          

          

Entidade: 	 PAVICAN PAVIMENTACAO E TERRAPLENAGEM LTDA 

Período da Escrituração: 01/01/2019 a 31/12/2019 	 CNP.J. 03.091 412/0001-72 

Número de Ordem do Livro: 20 

Período Selecionado r 	01 de Janeiro de 2019 a 31 de Dezembro de 2019 

Balanço Patrimonial e Demonstração do Resultado do Exercício 

Descrição Noto 	 Saldo inicial Saldo Final 

SKY CONTRUCOES E R$ 0,00 R$ 33.500,00 
EMPREENDIMENTOS MONTE BELO LTDDA 

SOUTHERN PRINCESS COMERCIO R$ 0,00 R$ 10.637,04 
EXTERIOR LTDA 

SPE RABELO &AMP, SAGRADOS RS 0,00 R$ 0.00 
EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS LTDA 

SULPECAS COMERCIO E R$ 1.70000 R5 1.700,00 
REPRESENTACOES LTDA 

TELEMONT ENGENHARIA DE R$ 200,00 R$ 0,00 
TELECOMUNICACOES S A 

TENILLE CAROLINE CHISTE FERREIRA R5 1.540,00 Ri 0,00 

TERIVA ALTO VILA PAIVA R$ 103,50 RS 0.00 
EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS LTDA 

TERIVA VARGINHA RS 0,00 RS 43.979.93 
EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS LTDA 

TERRA MINAS CONSTRUTORA E R$ 0,00 RS 0.00 
EMPREENDIMENTOS EIRELI 

TORRES ATIVIDADES IMOBILIARIAS R5 0,00 R$ 0.00 
EIRELI 

UNICAFE COMPANHIA DE COMERCIO R$ 0.00 R$ 0,00 
EXTERIOR 

VCM EMPREENDIMENTOS R$ 0,00 R$ 0.00 
IMOBILIARIOS SPE LTDA 

VENDA DE TERRENO R$ 0,00 R$ 0,00 

VERSA ENGENHARIA E R$ 0,00 R$ 9.651,11 
REPRESENTACOES COMERCIAIS LTDA 

VIG PARTICIPACOES EIRELI R$ 0,00 R$ 0,00 

VILELA E ANTUNES R$ 0,00 R$ 0,00 
EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS LTDA 

OUTROS CREDITOS R$ 0,00 RS 1 940,05 

EMPRESTIMO DR-2 PRESTACAO DE 
SERVICOS LTDA 

RS 0,00 RS 1366.04 

EMPRESTIMOS GARRA 
EMPREENDIMENTOS R$ 0,00 RS 574.01 

ADIANTAMENTOS R$ 282 400,77 RS 609.562.18 

ADIANT SALARIO RS 0,00 RS 0,00 

ADIANT 13o SALARIO RS 0,00 R$ 0,00 

ADIANT FERIAS R5 0,00 R$ 42.602,35 

LUCROS D1STRIB ANTECIPA R$ 0,00 R$ 62 078,25 

ADIANT FORNECEDORES R$ 252.880,75 RS 470.162,89 
EMPRESTIMO CONSIGNADO A 

FUNCIONARIOS R$ 29.520,02 RS 34.718.69 

IMPOSTOS A RECUPERAR R$ 1.268.553,70 R$ 1.275.829,43 

IRRF A COMPENSAR RS 22.564,31 R$ 22 564,31 

Este documento é parte integrante de escrituração cuja autenticação se comprova pelo recibo de número 
EF F5 98 C3 F1 77 38 3D 7B.73.F8.E0 04.CB.27.79.F6 1B 89.1A-3, nos termos do Decreto n° 8.683/2016. 

Este relatório foi gerado pelo Sistema Público de Escrituração Digital - Sped 

Versão 7.0 1 do Visualizador Página\c de 33 
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BALANÇO PATRIMONIAL 

Entidade 	 PAVICAN PAVIMENTACAO E TERRAPLENAGEM LTDA 

Período da Escrituração: 01/01/2019 a 31/12/2019 	 03.091.412/0001-72 

Número de Ordem do Livro: 20 

Período Selecionado: 	01 de Janeiro de 2019 a 31 de Dezembro de 2019 

Balanço Patrimonial e Demonstração do Resultado do Exercício 

Descrição 	 Neta 

CSLL RETIDA A RECUPERAR 

PIS RETIDO A RECUPERAR 

COFINS RETIDA A RECUPER 

ISS RETIDO A RECUPERAR 

ICMS A RECUPERAR 

PIS A RECUPERAR 

COFINS A RECUPERAR 

IRRF APLICACOES 

FGTS A RECUPERAR 

INSS A RECUPERAR 

INSS A COMPENSAR 

ESTOQUES 

MATEM); PRIMA 

MA-TERIA PRIMA 

OUTROS ESTOQUES 

TERRENOS 

MATER IAS PTPRESTACAO DE 

MATERIAS P1 PRESTACAO D 

NAO CIRCULANTE 

I MOBI LIZADO 

BENS 

VEICU LOS 

Saído .nidal 

RS 16_393,98 RS 16 3,398 

RS 6.832,22 RS 6_832_.0 

R5 34_848.36 RS 34.545.36 

RS 719,51 RS 719.5 

RS 1.158.149.83 RS 1.17: 	.58 

RS C.OG RS 577.38 

RS C.CC RS 2.2'.2.7.3C 

RS 7.4.7Z.45-  RS 9.83622 

R5 1254.85 =5 " 	̂. -7 • . .8 9 

RS 4.1..52:2.17.5 RS 4_13-..92 

RS :IX Rt 

RS 86-.L.512_85 RSI.777-?"`.r 

RS 98.r.5.2„ 

• 98=,W 

	

RS 44'...54 	 RS t75..7.4L 

'As 

RS 	 RS .7..x 

	

!RS 3T.L.L.--...-=.95 	 RS :_x 

R59._-2.5.._  

RS SI . 77. 3Z6 2 

	

RS '.2_115_7W.E.-. 	 RS 

R5 	 =4 

MAQUINAS E EQUIPAMENTOS 
	

RS 6.342. ›n--; 

MOVEIS E UTENSLUOS 
	

RS W.8-72.75 

INSTALACOES 
	 Rs - - 	3C 	 5 

COMPUTADORES E PER:FERI 
	

• 	 ".".1 	 3:7E .T5 

TERRENOS 
	

RS 5:-.2.52z 	 RS —Z 5--.TtXT 

PREDIOS E EDIFICACOES 
	 zr, 

FERRAMENTAS 
	 --a 

EQUIPAMENTOS DE COMUNC 

(-) - DEPRECIACAO ACUMU 
	 =,à 

(-) ( -) 1:2CF-REG. 

Este documento é parte integrante de escrituração cuja autenticação se comprova pelo recibo de número 
EF F5 98.C3.F1.77.38.3D.78.73.F8.E0.04.CB.27.79.F6.1B.89 1A-3, nos termos do Decreto n° 8_683/2015_ 
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BALANÇO PATRIMONIAL 

Entidade: 	 PAVICAN PAVIMENTACAO E TERRAPLENAGEM LTDA 

Período da Escrituração. 01/01/2019 a 31/12/2019 	 CNPJ: 03.091 412/0001-72 

Número de Ordem do Livro: 20 

Período Selecionado: 	01 de Janeiro de 2019 a 31 de Dezembro de 2019 

Balanço Patrimonial e Demonstração do Resultado do Exercício 

Descrição Nota 	 Saldo Inicial Saldo F 

(-) (-) DEPREC. MAQUINAS R$ (65.97725) R$ (64.631.46) 

(-) ( -) DEPREC. MOVEIS E R$ (724.04) R$ 1.1 789.04) 

(-) ( -) DEPREC. INSTALACO R$ (4.700.10) R$ (10.096.07) 

(-) ( -) DEPREC. COMPUTADO RS (4_608.96) RS (7.213.75) 

(-) ( - ) DEPREC. EQUIPAMEN R$ (26.392.50) R$ (34.779,90) 

INTANGIVEL R$ 1.409.98 R$ 320,86 

INTANGIVEL R$ 1.409,98 RS 320,86 

LICENCA DE USO DE SOFTVV RS 5.445.78 RS 5.445,78 

(-) ( -) AMORT - LICENCA R$ (4.035,80) R$ (5.124.92) 

PASSIVO RS 15 819 428.25 R$ 16.105.275,53 

CIRCULANTE R5 14.937 402.48 RS 11 942.618.16 

OBRIGACOES RS 14.937.402,48 R$ 11.942,618,16 

FORNECEDORES M INTERNO R$ 2.840 858,43 R$ 2.813.148,18 

GAZETA DE VARGINHA LTDA R$ 0,00 R$ 0.00 

A CONSTRUTORA POUSO ALEGRE R$ 0.00 R$ 2.350,80 
LTDA 

A L DIESEL PECAS E ACESSORIOS RS 180,00 R$ 0,00 
LTDA - ME 

A M DE CARVALHO RS 0,00 R$ 0,00 

ABRIL CONSTRUCOES E SERVICOS R$ 37 917,10 R$ 0.00 
LTDA 

AC PARAFUSOS LTDA EPP R$ 0,00 R5 0,00 

ACOS TRIANGULO LTDA R$ 562,00 R$ 0,00 

ACR COMERCIO DE PARAFUSOS LTDA R$ 0,00 R$ 0,00 

ADAUTO ROQUIM R$ 50,00 R$ 0,00 

ADiCAO DISTRiBuICAO EXPRESS LTDA R$ 0.00 R$ 331,99 

AGRIMALDO PIRES DA SILVA - ME R$ 0 ,00 R$ 610,00 

ALBERT SILVA 28555006805 RS 0.00 R$ 0,00 

ALFA PRODUTOS DE LIMPEZA LTDAS R$ 44.90 R$ 0.00 

ALICE DE CASTRO P DE ARAUJO R$ 0,00 R$ 0,00 

ALLAN DE ANDRADE 75170680678 R$ 0,00 R$ 0,00 

ALLCOMP COM REPRE E IMP S/A R$ 0,00 R$ 0.00  

ALVARENGA CARVALHO & MARQUES 
LTDA R$ 3.820,00 R$ 0,00 

AMERICAN DISTRIB DE COMBUSTÍVEIS R$ 14.425.00 R$ 0,00 

Este documento é parte integrante de escrituração cuja autenticação se comprova pelo recibo de número 
EF.E5.98.C3.F1.77.38.3D.78.73.F8.E0.04.CB.27.79.F6.1B.89.1A-3, nos termos do Decreto n° 8.683/2016 

Este relatório foi gerado pelo Sistema Públioç de Escrituração Digital — Sped 
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BALANÇO PATRIMONIAL 

  

Entidade 	 PAVICAN PAVIMENTACAO E TERRAPLENAGEM LTDA 

   

Período da Escrituração: 01/01/2019 a 31/12/2019 	 CNPJ: 03.091.412/0001-72 

Número de Ordem do Livro: 20 

Período Selecionado: 	01 de Janeiro de 2019 a 31 de Dezembro de 2019 

Balanço Patrimonial e Demonstração do Resultado do Exercício 

         

         

         

Descrição 	 ta 	 Saldo ;c a. 

LTDA 

AMF RESIDUOS TEXTEIS LTDA 	 RS 0.00 	 RS 367.00 
ANA CAROLINE RENNO CHAVES DE 

OLIVEIRA 04867839604 	 RS 0,00 	 RS C.00 

ANA PAULA CAPE LIO XAVIER - ME 	 RS 0.00 	 RS C.X 

ANALYTICS ASSESSORIA E 
CONSULTORIA EM HIGIENE 	 RS 0.00 	 RS 2 29  
OCUPACIONAL LT 

ANDERE E BUENO LTDA ME 	 RS 40.00 	 RS Z.00 

ANDERSON FERREIRA DE SOUZA 

	

RS 0.00 	 r..00 03321546612 
ANDREZA BELTRAO DOS REIS CRIPPA 	 RS 3,00 	 RS Mail 

EIRELI 

ANGELA MARIA DOS SANTOS 	 RS 3.00 	 RS x.00 

ANGELICA LIMA TAVARES SILVA ME 	 RS :.X 	 RS ". 

ANISIO GALDINO DE CASTRO - ME 	 RS 	 Rs: X 

AQUA NOVA COM_ ESPECIAL DE 	 X 	 Z X 
ELETROD E M 

AQUAMEC INDUSTRIA E COM_ DE 	 RS :X 	 X 
EQUIPS LTDA 

ARCELOR mn-i-AL BRASIL S.A 	 RS 2.2C 	 =.5 X 

ARTE NA PALMA DA MAO ARTESANATO 	 RS Z_X 	 RS -̀-z .x 
LTDA - ME 

ARTEFATOS DE CIMENTO 4 IRMAOS 	 RS Z.X 	 RI .2 3C 
LTDA- ME 

ARTEFATOS E CONSTRUCOES LTDA - 	 zS :.3IC 	 RS X 
EPP 

ARTPAN FORNO E FOGAO LTDA - EPP 	 RS X 	 :". x 

ASSIS & SILVA SOCIEDADE DE 	 RS -E."5X 	 RS .7. X 
ADVOGADOS 

ATACADA° DO CIMENTO 	 RS X 	 RS Z X 
DISTRIBUIDORA LTDA 

ATUAL COMUNICACAO VISUAL LTDA - 	 RS " X.X 	 RS :X 
ME 

AUTO ELETRTCA MEN EGUCI LIDA 	 RS -x 	 RS =.Z  

AUTO MECANICA BALTERDIESEL LTDA 	 RS 5.54'..:2 	 "9C.24 

AUTO MECANICA DO PEDRA° LTDA 	 RS 	 3_3C 

AUTO PECAS DINAMARCO LTDA - ME 	 RS ::_3C 	 RS -15P-JC 

AUTO PECAS MAR!TAN LTDA - ME 	 RS 2-5 3C 	 = .=.X 

AUTO PECAS NUNES E BARROS LTDA 	 ES - 	 PS E 

AUTO PECAS SAM5R L7r-A - 	 ez.=-  X 	 3C 

- - - 
Este documento é parte integrante de escrituração cuja autenticação se comprova pelo recibo de número 
EF F5 98 C3.F1.77 38.3D.7a73.F8.E0.04.CB 27 79.F6.11189_1A-3, nos termos do Decreto n° 8 6832016 

Este relatório foi gerado pelo Sistema Público de Escrituração Digital Sped 
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BALANÇO PATRIMONIAL 

Entidade' 	 PAVICAN PAVIMENTACAO E TERRAPLENAGEM LTDA 

Período da Escrituração: 01/01/2019 a 31/12/2019 	 CNPJ: 03.091.41210001-72 

Número de Ordem do Livro. 20 

Período Selecionado 	01 de Janeiro de 2019 a 31 de Dezembro de 2019 

Balanço Patrimonial e Demonstração do Resultado do Exercício 

Descrição Notzi 	 Saldo Inicial Saldo Final 

AUTO PECAS VARGINHA LTDA - ME R$ 140,00 R$ 10.589.50 

AUTO POSTO AVENIDA EIRELI R$ 0,00 R$ 0,00 

AUTO POSTO ESPERANCA LTDA R$ 0,00 R$ 0.00 

AUTO POSTO LAVRAS SHELL LTDA R$ 0,00 RS 0.00 

AUTO POSTO MARRECO LTDA R$ 3.796.59 R$ 0.00 

AUTO POSTO PGM 500 LTDA RS 6.245,79 RS 0.00 

AUTO POSTO PIN HEIRINHO LTDA RS 0,00 RS 0.00 

AUTO POSTO SERRA NEGRA LTDA RS 10.209,37 R$ 10.209,37 

AUTO POSTO TENDA LTDA R$ 0.00- R$ 0.00 

B2W COMPANHIA DIGITAL RS 746,62 RS 0,00 

BALCAO DOS PARAFUSOS E R$ 143,21 R$ 235.98 
FERRAMENTAS LTDA 

BAMAQ - BANDEIRANTES MAQ. E R$ 8.641.56 R5 9.621.67 
EQUIPAMENTOS 

BAMAQ SA BANDEIRANTES MAQUINAS R$ 7.300,00 R$ 7.300,00 
EQUIPAMEN 

BAR E RESTAURANTE DO PIU PIU SAO R$ 7.000,00 R$ 0,00 
GONCALO DO SAPUCAI 

BAR E RESTAURANTE GALPAO 
GAUCHO LTDA 

R5 0,00 R$ 0,00 

BASCU LAR PEC. AC ESS. H ID. P/ 
BASCULANTES 

R$ 0,00 RS 0,00 

(-) BATISTA PENHA E CIA LTDA EPP R$ (72,00) R$ 0.00 

BEFLEX ESPUMAS E COLCHOES EIRELI R$ 0,00 R5 0,00 

BEL DISTRIBUIDORA DE 
LUBRIFICANTES LTDA 

R$ 0.00 RS 4.320.00 

BISTECAO 3 CAUCHOS - GRANQUEIJOS R5 0,00 RS 0,00 

BMG COMERCIO DE MAQUINAS EIRELI RS 0.00 R5 0.00 

BORRACHARIA J R LTDA - ME R$ 455,00 RS 0.00 

BOTILUVAS LTDA R$ 58,00 R$ 0.00 

BR SILVA COMERCIO DE GAS LTDA ME R$ 1 850.00 RS 2 516 00 

BRASIF SIA EXPORTACAO E 
IMPORTACAO RS 0,00 R$ 0,00 

BRASILTRACK MONiTORAMENTO COM 
E LOC LTDA R$ 1 683,00 R$ 0.00 

BRASPRESS TRANSPORTES 
URGENTES LTDA R$ 0,00 R$ 0,00 

BRASQUIMICA PRODUTOS ASFALTICOS 
LTDA R$ 761.179,84 R$ 593.487,90 

BRASQUIMICA TRANSPORTES 
RODOVIARCS LTDA R$ 3.192.20 R$ 0,00 

Este documento é parte integrante de escrituração cuja autenticação se comprova pelo recibo de número 
EF F5.98.C3,F1 77.38.3D.76.73.F8.E0.04.CB.27.79.F6.13,89.1A-3, nos termos do Decreto n° 8_683/2016. 

Este relatório foi gerado pelo Sistema Público 	Escrituração Digital — Sped 
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rPs.: 	G  

ipAA: 1 Ef#,O. 2920  

BALANÇO PATRIMONiAL 

Entidade: 	 PAVICAN PAVIMENTACAO E TERRAPLENAGEM LTDA 

Período da Escrituração: 01/01/2019 a 31/12/2019 	 CNPJ: 01091.412/0001-72 
Número de Ordem do Livro: 20 

Período Selecionado: 	01 de Janeiro de 2019 a 31 de Dezembro de 2019 

Balanço Patrimonial e Demonstração do Resultado do Exercício 

Descrição 
BRITO & BRITO COM FERRO E ACO IMP 

E EXP 

BRITO E BRITO TERRAPLENAGEM E 
LOCACAO LTDA 

BR ITOS SERVICE CENTER LTDA 

BRITOTEC MANUTENCAO E PECAS 
LTDA 

BRUNO FAVARO BEGGIATO 
04382368669 

C T COMERCIO DE PECAS EIRELI - ME 

CABALA DESENVOLVIMENTO HUMANO 
LTDA 

CACEL COMERCIO DE AUTOMOVEIS 
CENTRAL LTDA 

CARDOSO E NOGUEIRA RESTAURANTE 
LTDA-ME 

CARLOS AUGUSTO VASCONCELOS 
NOGUEIRA- ME 

CARLOS FELIPE DOS SANTOS TOSI -
ME 

CARLOS HENRIQUE BORGES DE 
SOUZA - ME 

CAROLINE OTAVIANO SILVA 
11967914656 

CARROCERIAS SULMINAS LTDA 

CASA DA BORRACHA DE ELOI MENDES 
EIRELI 

CASA DAS FERRAMENTAS E MAQUINAS 
LTDA ME 

CASA NASSER COM E REPRE.-SENT 
LTDA 

CASA VARGINHA BORRACHA LTDA 

CASSINI H COMERCIO DE AUTO PECAS 
LTDA 

CASTILHO AMORIM E CIA LIDA 

CAVALCANTI MATERIAIS PARA 
CONSTRUCAO E SERVICOS LTDA. 

CEMEF MOTORES ELÉTRICOS EIREU 

CENTRO AVANÇADO DE FiSiOT 
FISIOFORMA 

CENTRO COMERCIAL TERRAS ALTAS 
LTDA - ME 

CENTRO DE APOIO AO CAMINHA° 
LTDA 

CHAVEIRO LIDER VARGINHA LTDA 

CNAVF IRO SANTA CRUZ L: DA 

	

RS 0.00 0,00 	 3.00 

	

RS 0.00 	 RS 0.0C 

	

RS 0.00 	 RS _S_X 

	

RS 50.00 	 RS 7..0C 

	

RS 0.00 	 RS 3.0C 

	

RS 296.02 	 RS C.CC 

	

RS 0.00 	 ES 0.00 

	

RS 0.20 	 ES :.W:_zr 

RS 0.CC 

	

RS 0.00 	 RS 2_70 

	

RS 7C_298.C.4 	 RS 0.X 

	

RS ".96.X 	 RS 2_X 

	

RS :.x 	 RS 2_3C 

	

RS 3.30 	 RS 7.30 

	

RS 0_0C 	 E Z.X 

	

RS 0.X 	 RS C.X 

	

RS "..W..0C 	 ES :_2C 

RS 2-C.X 

	

RS .:.X 	 Z.X 

RS 	 ',XL,M 

	

RS 4000.X 	 RS CLOC 

	

RS 0.X 	 ES •_WEL.-n 

	

RS 0.X 	 Rs 0.X 

	

RS c.x 	 Es 7172 

	

RS 0.X 	 RS 0.3C 

	

RS x.30 	 RS :_x 

	

RS 79.00 	 RS 

Este documento é parte integrante de escrituração cuja autenticação se comprova pelo recibo de número 
EF.F5.98.C3.F1.77.38.3D.713.73.F8.E0.04.CB.27.79.F6.16.89.1A-3, nos termos do Decreto ria 8.683/2015_ 
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BALANÇO PATRIMONAL 

Entidade: 	 PAVICAN PAVIMENTACAO E TERRAPLENAGEM LTDA 

Período da Escrituração: 01/01/2019 a 31/12/2019 	 CNPJ: 03.091.412/0001-72 

Número de Ordem do Livro: 20 

Período Selecionado: 	01 de Janeiro de 2019 a 31 de Dezembro de 2019 

Balanço Patrimonial e Demonstração do Resultado do Exercício 

Descrição Nota 	 'Saco Iniciai Saldo Final 

C HROMA CONCEPT El R EL I R$ 0,00 R$ 0,00 

CHURRASCARIA E BISTECAO GAUCHO R$ 0,00 R$ 0,00 
III LTDA - EPP 

CIA BEAL DE ALIMENTOS R$ 10.019,67 R$ 10.019,67 

CIRLENE APARECIDA DO NASCIMENTO R$ 0,00 R$ 0,00 
SILVA 69350558653 

CLAUDEMIR DE ARIMATEA LEMES R$ 0,00 R$ 18.167,55 

CLAUDIO HENRIQUE SABINO - ME R$ 0,00 R$ 0,00 

cLAUDIO MORENO VALERIO R$ 1.140,00 R$ 1.140,00 

CLEIDER LOPES DA SILVA 00583159699 R$ 0,00 R$ 0,00 

COMERCIAL AUTOMOTIVA LTDA R$ 40,19 R$ 1.709,38 

COMERCIAL AUTOMOTIVA S.A. R$ 0,00 R$ 0,00 

COMERCIAL DE BOMBAS E MOTORES R$ 0,00 R$ 0,00 
LTDA 

COMERCIAL DISTRIBUIDORA THIBABEM R$ 0,00 R$ 0,00 
LTDA 

COMERCIAL E IMPORTADORA DE R$ 6.269,62 R$ 0,00 
PNEUS LTDA 

COMERCIAL ELETRICA VENTURATO R$ 0,00 R$ 0.00 

COMERCIAL PITIA LTDA R$ 285,00 R$ 633,50 

COMERCIAL REI DOS PARABRISAS R$ 375,00 R$ 125,00 
LTDA 

COMERCIAL TCL E SERVICOS LTDA 
ME 

R$ 0,00 R$ 320,00 

COMERCIAL TCL E SERVICOS LTDA 
ME 

R$ 0,00 R$ 0,00 

COMPANHIA BRASILEIRA DE 
SOLUCOES E SERV R$ 17.076,88 R$ 0,00 

COMPANHIA MINEIRA DE AUTOMOVEIS 
LTDA R$ 953,00 R$ 1.307,58 

CONCRELONGO SERVICOS DE 
CONCRETAGEM LTDA R$ 0,00 R$ 0,00 

CONCRETOS SAO DOMINGOS LTDA ME R$ 0,00 R$ 3.660,97 

CONEXA() DISTRIBUIDORA DE FERRO E 
ACO R$55,00 R$ 160,00 

CONSTRUTORA BUENO 
TERRAPLANAGEM LTDA R$ 0,00 R$ 0,00 

CONTABILITA SOLUCOES CONTABEIS E 
TRIBUTA R$ 12.220,00 R$ 6.110,00 

CORIMMECC SISTEMAS TERMICOS 
LTDA. - ME R$ 0.00 R$ 0,00 

CORR PLASTIK INDUSTRIAL LTDA R$ 0,00 R$ 0,00 
COTT - CLINICA DE ORTOPEDIA E 

TRAUMATOLO R$ 0,00 R$ 0,00 

Este documento é parte integrante de escrituração cuja autenticação se comprova pelo recibo de número 
EF.F5.98.C3.F1.77.38.3D.7B.73.F8.E0.04.C1127.79.F6.1B.89.1A-3, nos termos do Decreto n° 8.683/2016. 

Este relatório foi gerado pelo Sistema Público de Escrituração Digital - Sped 

Versão 7.0.1 do Visualizador Página 12 de 33 
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FLS.: 

PROC.: 

DATA: 1 SAGO. 2020 

BALANÇO PATRIMONIAL 

Entidade: 	 PAVICAN PAVIMENTACAO E TERRAPLENAGEM LTDA 

Período da Escrituração: 01/0112019 a 31/12/2019 
	

CNPj: 03.091.412/0001-72 

Número de Ordem do Livro: 20 

Período Selecionado: 	01 de Janeiro de 2019 a 31 de Dezembro de 2019 

Balanço Patrimonial e Demonstração do Resultado do Exercício 

Descrição 

COVALUB LTDA 

CP DIST. DE CIMENTO E MAT. CONST. 
LTDA 

CPE EQUIPAMENTOS TOPOGRAFICOS 
LIDA 

CPI VEICULAR LTDA ME 

CRABI IND PRE MOLD MAT DE CONST 
LIDA 

D & M TRANSPORTES LIDA - ME 

DAJEX MINAS TRANSPORTES LTDA 

DANIEL MOREIRA TISO 

DANIELA SARTO ALVES 

DANIELLE CALAZANS ALMEIDA - ME 

DANUB1O AZUL TRANSPORTES E 
ENCOMENDAS LT 

DAVID BRITO LARANJEIRAS 

DELL COMPUTADORES DO BRASIL 
LTDA 

OF11 AS COM E TRANSPORTES LTDA 

DENSUL UBERLAN DIA REFRIGERADA° 
AUTOMOTIVA EIRELI - ME 

DEVA VEICULOS LIDA 

DHIEGO MAIOLINI MATERIAIS DE 
CONTRUCAO LIDA 

DIBRITA BRITADORA DIVINOPOUS 
LTDA 

DIFERENCIAL TRATORES IND. E COM_ 
DE PCS_ 

DIMAS ADAUTO LMO PIEROTIT 
MARTINS ME 

DIMATRA LIDA (MATRIZ) 

DIN ASA INDUSTRIAL LIDA 

DISPAV IMPORTACAO, EXPORTACAO E 
COMERCIO 

DISTAKPLOT LTDA. - ME 

DISTRIBUIDORA DE CIMENTO 
TRESPONTANA LTD 

DISTRIBUIDORA DE CIMENTO 
TRESPONTANA LIDA - FILIAL 

DISTRIBUIDORA DE CIMENTO 
VARGINHA LTDA 

DISTRIBUIDORA GROSEM S.A. 

Este documento é parte integrante de escrituração cuja autenticação se comprova pelo recibo de número 
EF.F5.98.C3.F1.77.38.30.76.73_F8.E0.04.CB_27.79.F6.16.89.1A-3, nos termos do Decreto n° 8.683/2016_ 

Este relatório foi gerado peio Sistema Público de Escrituração Digital — Sped 
	

5/1 
Versão 7.0.1 do Visualizador 

	
Pãgina 13 de 33 



BALANÇO PATRIMOMAL 

Entidade- 	 PAVICAN PAVIMENTACAO E TERRAPLENAGEM LTDA 

Perle:do da Escrrturação. 01/01/2019 a 31/12/2019 	 CNPJ: 03.091.412/0001-72 

Número de Ordem do Livro: 20 

Período Selecionado: 	01 de Janeiro de 2019 a 31 de Dezembro de 2019 

Balanço Patrimonial e Demonstração do Resultado do Exercício 

Descrioão Nota 	 Saldo Iniciai Saldo Final 

DIVIPISO VARGINHA LTDA R$0,00 R$ 0.00 

DONATO ELETRO ELETRON ICA R$ 85,00 R$ 0,00 

DONIZETTI ALVARENGA SILVA-ME R$ 0,00 R$ 329.14 

DR-2 PRESTACAO DE SERVICOS LTDA R$ 286.449,21 R$ 229.482,21 
ME 

DROG. AMERICANA SAUDE DOCTOR R$ 611,62 R$ 391,57 
MINAS LTDA 

DROGARIA AMERICANA SAUDE R$ 380,19 R$ 533.36 
DOCTOR MINAS 

DROGARIA AMERICANA SAUDE LTDA R$ 250,05 R$ 446,90 

DROGARIA BOM PASTOR RS 1.457,02 R$ 1.935,70 

DUARTE BALANCAS LTDA R$ 0.00 R$ 0,00 

DUPLASUL LTDA - ME R$ 1.340,00 R$ 240,87 

E.M Ei TRANSPORTES EIRELI - ME R$ 0,00 R$ 0,00 

E+BROS COM DE CONTROLES R$ 1.726,69 R$ 0,00 
ELETRONICOS LTDA 

EBERTTI JESUS VETOR 05155804655 R$ 0.00 R$ 0.00 

ECCO PNEUS LTDA R$ 0,00 R$ 1.729,19 

ECOVIA RECICLAGEM DE RESIDUOS DA R$ 0,00 R$ 0,00 
CONSTRUÇÃO CIVIL LTDA 

EDGAR BARBOSA DA SILVA R$ 0,00 R$ 0,00 
_ 

EDMILSON MAIOLINI E CIA LTDA R$415,31 R$ 1034,52 

EDUARDO CAMILO ALVES R$ 0,00 R$ 0,00 

EDUARDO DE CASTRO E CIA LTDA- ME R$ 0,00 R$ 0,00 

EDUARDO ESPEDITO DA SILVA R$ 408,00 R$ 2.625,47 

ELCIO JOSE DE OLIVEIRA R$ 190,00 R$ 190,00 

ELEMIG LTDA R$ 0,00 R$ 693,26 

ELETROMARZINHO COM. DE EQUIP. 
ELETRICOS LTDA R$ 0,00 R$ 0,00 

ELETROMOTORES VIEIRA LTDA R$ 90,00 R$ 113,48 

ELIANA GAZZOLA PEREIRA MEIRELES R$ 0,00 R$ 165,00 

ELISSANDRA DE CASSIA CUST ACNE R$ 0,00 R$ 900.00 

EMANUEL DIAS DE CARVALHO - ME R$ 740.00 R$ 970,00 

EMBRATEL R$ 0,00 R$ 0.00 

EMPRESAS FROHLICH LTDA ME R$ 0,00 R$ 119,80 
EMPRESER - EMPRESA DE PRESTACAO 

DE SERVIÇO LTDA R$ 1.842,20 R$ 0,00 

Este documento é parte integrante de escrituração cuja autenticação se comprova pelo recibo de número 
EF F5 98-C3. F1 77 38.3D.7B,73.F8.E0.04.C13.27.79.F6.18,89.1A-3, nos termos do Decreto n° 8.683/2016. 

Este relatório foi gerado pelo Sistema Público de Escrituração Digital - Sped 

Versão 7 0.1 do Visualizador Página 14 de 33 



1

FLS.: 	3  
I PROC.: 

LDATA: 1 5 E7111211=_.- 
1  ASS ' 	- 

BALANÇO PATRIMON:AL 

Entidade: 	 PAVICAN PAVIMENTACAO E TERRAPLENAGEM LTDA 

Período da Escrituração: 01/01/2019 a 31/12/2019 	 CNP : 03.091 412/0001-72 

Número de Ordem do Livro: 20 

Período Selecionado- 	01 de Janeiro de 2019 a 31 de Dezembro de 2019 

Balanço Patrimonial e Demonstração do Resultado do Exercido 

Descrição 	 Nota 	 Saldo Int-áz-:,j. 
ENCASA COMERCIO DE PRODUTOS E 

SERVICOS DE LIMPEZA EIRELI 

ENDRIK WILLIANS PAULINO MARQUES 
06830891612 

ENGREACO IND E COM DE 
ENGRENAGENS LTDA - EPP 

EQUIPAMENTOS ELETRON1COS SANTA 
MARIA LTDA 

ER IVELTON PAULINO DE LIMA 
06417145646 

ESCAVAPARTS IND E COM DE PECAS 
PARA TRATORES LTDA 

ESTACIONAMENTO E SOCORRO BOM 
PASTOR LEDA 

EVA CLAUDIA ALVES DA SILVA SANTOS 

EXACTUS SOFTWARE LTDA 

EXPRESSO AMEC TRANSPORTES LTDA 
- ME 

EXPRESSO GARDEN IA LTDA 

EXT1N-TORRES COMERCIO DE 
EXTINTORES LTDA-E.P 

EXTINTORES SUL MINEIRO 

FABIO DA SILVA TEMPESTA 

FAEPE FUNDAÇÃO DE APOIO AO 
ENSINO PESQUISA E EXTENSA° 

FARIA E RIBEIRO LTDA 

FARMACIA AMERICANA LTDA 

FARMACIA AMERICANA LTDA 
JD_ANDERE 

FAZBETOM CONCRETO LTDA 

▪ FELIPE JUNHO DOS SANTOS 
09317860613 

FERRAGENS VARGIN HA LTDA 

FERRAGISTA LTDA 

FERRAR! DISTRIBUIDORA DE PECAS 
LTDA 

FERRASUL FERRAM E EC-2UIP SEG LTDA 

FERREIRA E SANTOS CONSTRUCOES 
LTDA 

FGM DO BRASIL IND E COM :DE 
FERRAGENS EIRELL: EPP 

FIBRA CIRURGICA L72`,A 

r l per, ABC 	L Tmn_ 

	

RS 0.00 	 RS 0,00 

	

RS 0,00 	 RS 0.00 

	

RS 390,00 	 RS 393.0C 

	

RS 0.00 	 RS"5.38   

	

RS 0.00 	 RS C. 

	

RS 0.00 	 SS 3..X 

	

RS 0,X 	 RS 3.00 

	

RS 0.X 	 RS C.X 

	

RS ICC 	 RS C. JC 

	

RS C2.00 	 RS 

RS _.,€"..7" 

RS 2.X 

	

RS 2.X 	 RS .2.3C 

	

RS 0.00 	 RS =_X 

	

RS 0.X 	 RS Z.X 

	

RS 6"..r."_.' 	 RS ,reL=C 

	

RS 0.CC 	 RS 4Z.X 

	

RS '..40S.Si 	 RS 

	

RS 0.0C 	 RS 7.3X.X 

	

RS D.00 	 RS X 

	

RS -.""ç.04 	 RS ti X 

	

RS 3E X 	 RS El-2 

	

RS —DF_ =E 	 X 

	

RS. 2. X 	 RS 

RS 	52 

	

RS '2' 6.4 	 RS 

• Z 	 Z 
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BALANÇO PATRIMONIAL 

Entidade' 	 PAVICAN PAVIMENTACAO E TERRAPLENAGEM LTDA 

Período da Escrituração: 01/01/2019 a 31/12/2019 	 CNPJ. 03.091.412/0001-72 

Número de Ordem do Livro: 20 

Período Selecionado: 	01 de Janeiro de 2019 a 31 de Dezembro de 2019 

Balanço Patrimonial e Demonstração do Resultado do Exercício 

Descrição Nota 	 Saldo iniciai Saldo Final 

FLC INDUSTRIA E COMERCIO DE RS 0,00 RS 0.00 
PLÁSTICOS LTDA 

FLUXOVAL ACESSÓRIOS HIDRAULICOS RS 0,00 RS 0,00 
INDUSTRIAIS LTDA 

FMTERRAPLENAGEM EIRELI RS 0,00 R$ 600,00 

FONELIGHT TELECOMUNICACOES R$ 936.84 R$ 936,87 
LTDA - ME 

FORTMAQ COMERCIO E LOC DE MAO E R$ 0,00 R$ 80,36 
EQUI LTD 

FRANC DANY FAVARO R$ 1.700,00 R$ 1.700,00 

FRANCISCO ALESSANDRO DE R$ 0,00 R$ 0.00 
OLIVEIRA - ME 

FRAZZATO ARQUITETURA LTDA - EPP R$ 2 000.00 R$ 2.000.00 

FREDERICO JOSE TEIXEIRA R$ 0,00 R$ 0,00 

FREMOLDI MECANICA LTDA R$ 0,00 RS 0,00 

FRIJETSP COM E IMP DE PECAS R$ 0,00 RS 2.283.08 
AUTOMOTIVA 

FROTA MINEIRA TRANSPORTES LTDA- RS 3.304.40 RS 0.00 
ME 

FURACANO TORNEARIA LTDA- ME R$ 880,00 R$ 880.00 

G L BOMBAS DIESEL LTDA R$ 1,595,00 RS 294.00 

G LÚCIO RETIFICA DE MOTORES LTDA R$ 897.28 R$ 2 799.00 

GABRIEL COSTA SILVA 02151922650 R$ 0.00 R$ 0,00 

GAPLAN CAMINHOES LESTE LTDA R$ 1 706,53 R$ 3.764,00 

GAZZONI DISTRIBUIDORA DE PECAS 
LTDA 

RS 0,00 R$ 0,00 

GB HIDRAL LICA LTDA R$ 0,00 R$ 0,00 

GBRITO LOCACAO E SERVICOS DE 
TERRAPLENAGEM LTDA 

RS 0.00 RS 0.00 

GEON1AQ TRATORPECAS LTDA R$ 699.60 RS 634,78 

GERDAU ACOS LONGOS S.A_ RS 1 105,96 RS 1.777.92 

GILBERTO AMORIM ALVES R$ 0,00 R$ 50,00 
GILBERTO PAIVA PROCOPIO FILHO - 

ME R$ 0,00 R$ 0,00 

GIOMAR COMERCIO E ACESSORIOS 
PARA AUTOS LTDA R$ 385,65 R$ 0,00 

GIOVANNI MARINHO MOTERANI - ME R$ 134,60 R$ 0,00 

GIRO GAS LTDA R$ 220.00 RS 0.00 
GIZELE LIMA DE CARVALHO 

06351821657 R$ 0,00 R$ 0.00 

GL DIESEL LTDA EPP R$ 22.00 RS FAS, oc 

Este documento é parte integrante de escrituração cuja autenticação se comprova pelo recibo de número 
EF,F5.98 C3.F1 77 38,3a7B.73.F8.E0.04 C1327 79.F5 1B.89.1A-3, nos termos do Decreto n° 8.683/2016. 
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BALANÇO PATRIMONIAL 

      

        

        

        

Entidade- 	 PAVICAN PAVIMENTACAO E TERRAPLENAGEM LTDA 

Período da Escrituração: 01/01/2019 a 31/12/2019 	 CNPJ: 03.091.412/0001-72 

Número de Ordem do Livro: 20 

Perlado Selecionado- 	01 de Janeiro de 2019 a 31 de Dezembro de 2019 

Balança Patrimonial e Demonstração do Resultado do Exercício 

Descrição 

GLEISER GUIMARAES 

GLENIO CAMARGO ROSA 74077945615 

GODOY ARAUJO CONCRETOS LTDA - 
EPP 

GONCALVES & SILVA LTDA - ME 

GONTIJO E VIGLIONI SOCIEDADE DE 
ADVOGADOS 

GOUVEIA DISTRIBUIDORA DE PEÇAS 
ELETRICAS PARA AUTO 

GRELA DISTRIBUIDORA DE ASFALTOS 
S/A 

GRIMALDI IND EOUIP P TRANSPORTES 
LTDA 

GV PNEUS E SERVICOS SA 

HEITOR DA PAIXÃO SILVEIRA 

H IDRAU LICA JET OMERCIO VAREJISTA 
E SERVICOS LTDA 

H IDROTAM COMERCIO DE TUBOS E 
CONEXOES LTDA_ 

HOLCIIVI (BRASIL: SA - LAFARGE 

HOMY IND. E COM. PROD. OUIMCOS 
LTDA 

HORZONTE LAVRAS LTDA 

HOTEL MARIACHIS LTDA 

HOTEL PONTO ALTO PALACE LTDA 

HS COMERCIO DE PECAS E SERVICOS 
LTDA 

H UDSON EUGENIO DE SOUZA ME 

HUGO DE UMA PEREIRA- ME 

ICC INFORMA-11CA SISTEMAS LTDA 

IGO-COMÉRCIO VAREJISTA DE 
COMBUSTÍVEL LTDA. 

ILHA ESTUDIO LTDA - ME 

ILUMINAR MATERIAL ELETRICO LTDA - 
ME 

IMPLEMENTOS RODOVIARIOS HELFA 
LTDA 

INCOPE IND E COMERCIO DE PEDRAS 
LTDA 

INDUSTRIA ARTEFATOS F1-1 LTDA 

INDUSTRIA DE CAL SN LTDA 

Este documento é parte integrante de escrituração cuja autenticação se comprova pelo recibo de número 
EF F5_98.C3.F1.77.38.3D78 73.F8.E0.04 CB.27 79.F6 18.89.1A-3. nos termos do Decreto n° 8.583/2C16 
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Entidade- 	 PAVICAN PAVIMENTACAO E TERRAPLENAGEM LTDA 

Período da Escrituração. 01/01/2019 a 31/12/2019 	 CNPJ: 03,091 412/0001-72 

Número de Ordem do Livro: 20 

Período Selecionado: 	01 de Janeiro de 2019 a 31 de Dezembro de 2019 

Balanço Patrimonial e Demonstração do Resultado do Exercício 

Descrição p'-.'a 	 Saldo iniciai Saldo Fina: 

INDUSTRIA DE USINAGEM PJ LTDA - R$ 1150,00 R$ 380,00 
EPP 

IPECONT EDUCACAO CORPORATIVA RS 0.00 R$ 0,00 
LTDA 

IRMAOS CADORINI LTDA R$ 0.00 R$ 0.00 

IRMAOS SILVA SiA R$ 0,00 R$ 820.00 

ITEX - TRANSPORTE DE ENCOMENDAS RS 797,02 R5 246.79 
EXPRESSAS LTDA 

IVEPARTS COMERCIO DE PECAS LTDA RS 0,00 RS 0.00 

JACONIAS SOARES RAMOS - ME RS 650,00 R$ 0,00 

JAIME RODRIGUES ARAUJO FILHO- R$ 170,00 R$ 170,00 
EPP 

JANAINA APARECIDA NUNES ME R$ 0,00 R$ 0,00 

JBA TRANSPORTES EIRELI - ME R$ 3.462,80 R$ 3.223,00 

JBG JOAO BATISTA ROCHA E CIA R5 880,00 R$ 2.283.92 

JEFERSON CANDIDO DIAS ME R$ 0,00 R$ 0,00 

JEFERSON ROBERTO DIAS R$ 0.00 RS 0.00 

JEFFERSON HENRIQUE DIAS DO RS 550,00 RS 0.00 
NASCIMENTO 

JJ LOCACOES MAO. EQUIP IND. LTDA R$ 0,00 R$ 0,00 

JL ARTEFATOS DE CIMENTOS LTDA R$ 140,00 R$ 140,00 

JL COMERCIO E SERVICOS EIRELI - ME R$ 0,00 R$ 0.00 

JOANY DAVANCIO CAETANO R$ 0.00 R$ 0,00 

JOAO CARLOS DE PAIVA ADVOGADOS 
ASSOCIADOS 

R$ 5.000.00 R$ 0,00 

JOAO ELIDES PEREIRA RS 0.00 R5 0,00 

JOAO LUIZ BIONDO E FILHOS LTDA RS 24.59 R$ 0,00 

JOAO PEDRO SILVA PALMA 
10784645612 R$ 0,00 R$ 1.392,00 

JOMATEC + CARVALHO E FILHO 
ASSISTENCIA LTD R$ 0,00 R$ 0,00 

JONATHAN PEREIRA CRABI E CIA RS 5.586,00 R$ 5.586,00 

JOSE ALIPIO DE OLIVEIRA PEREIRA R$ 22.000,00 R$ 0,00 

JOSE ANTONIO DE SOUZA R$ 0.00 R$ 126.00 

JOSE CARLOS AZEVEDO DOS SANTOS R$ 550.00 R$ 550.00 

JOSE CHAVES CARVALHO 48713457691 RS 0.00 R$ 0.00 

JOSE EUSTACHIO DOS SANTOS R$ 0,00 R$ 0,00 

JOSE EUZEBIO DIAS JUNIOR - ME RS 6.000.00 R$ 6.000.00 

- — 
Este documento é parte integrante de escrituração cuja autenticação se comprova pelo recibo de número 
EF.F5.98.C3.F1.77.38.3D.7B.73.F8.E0.04 CB.27.79.F6.1B 89.1A-3, nos termos do Decreto n° 8.683/2016. 
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1-15.: 

PRC.s;r".: 

DATA: 1 B,AGO. 

BALANÇO PATRIMONIAL 

Entidade. 	 PAVICAN PAVIMENTACAO E TERRAPLENAGEM LTDA 

Período da Escrituração: 01/01/2019 a 31/12/2019 	 CNPJ: 03.091.412/0001-72 

Número de Ordem do Livro: 20 

Periodo Selecionado. 	01 de Janeiro de 2019 a 31 de Dezembro de 2019 

Balanço Patrimonial e Demonstração do Resultado do Exercício 

Descrição 	 Na 

JOSIAN E APARECIDA FERREIRA 
07077280616 	 RS 0.00 	 RS 140,00 

JOSIAN I APARECIDA DE GODOI 
HIRAHARA 06657692617 	 RS 000 	 RS 0.7C 

J R AUTO MOLAS LTDA 	 RS C.00 	 RS 0 X 

JS COMERCIO DE PARAFUSOS LTDA - 
ME 	 RS 258 88 	 RS 2 X 

JSA MINERAÇÃO LTDA 	 RS 2.X 	 RS _"-3r 

JULIA LOPES MORAIS ABREU - ME 	 RS 7W.30 	 RS 

JULIANO DA SILVA ROSA 	 RS 0.00 	 RS e.= 

JULIANO DOMINGOS DO COUTO 	 RS 0.00 	 5 " "T5. X 

JULIO C ESAR TREFF - 0521097601 	 RS 0.00 	 RS Mi .X 

KOMAQUINAS COMERCIO E SERVIÇOS 

	

RS 2.X 	 RS ..X 
LTDA EPP 

L &L ACESSORIOS E TAPECARIA PARA 

	

RS 2.X 	 R5 2.7C 
CAMINHOES LTDA - ME 

LABET EXAMES TOXICOLOGICOS LTDA 	 RS 0.00 	 5 3m.3c 

LAERCIO CASELATO - ME 	 RS 7.X 	 RS e X 

LAJES SÃO DOMINGOS LTDA 	 R5 2.X 	 RS C.X 

LEA LAR EMPREENDIMENTOS LTDA ME 	 RS 2._X 	 RS Z 

LEANDRO TANA CANDIDO - ME 	 RS —52.X 	 RS T X 

LEAO TREINAMENTOS. LOCACOES E 	 RS 	 RS .2,7C 
SERVICOS DE INSTRUMENTACAO LTD 

LEC LOCACAO DE EQUIPAMENTOS 	 Rç r7.T..=..X 	 RS .X 
PARA FESTAS LTDA - ME-011479 

LETI-ER C.ONSULTING. AUDITORIA_ 	 RS _.x 	 RS 2.7C 
GESTA0 INVESTIMENTOS E PART1C 

UDER FERRAMENTAS IMA 	 RS - 

LIDERAL AUTO PECAS LTDA 	 RS X 	 =5 2.X 

Li DERANCA MANGUEIRAS E 	 RS 
CONEXOES LTDA M 

LIMAFER COMERCIO FERRO E ACO - 	 RS 2.X 	 =5 —E X 
EIRELLE ME 

UMPAVIA CONTENEDORES LTDA - ME 	 RS .2 X 	 P5 ;IX 

LIN DALVA FERREIRA PRINCE MACIEL 	 RS 2.x 	 =5 X 
ME 

LINOX EQUIPAMENTOS INDUSTRIA E 	 RS = X 	 =5 = x 
COMERCIO LTDA 

LIVERSON LEVI NAVES 04,WG864673 	 2.X 	 =5 X 

LOCCEL LTDA 	 .2.1. 	 =75 

LCD".7 tDMIL 	 !!1 = 

Saldo' flic:al 	 'Sado Fir.a. 

Este documento é parte integrante de escrituração cuja autenticação se comprova pelo recibo de número 
EF.F5.98.C3.F1.77,38.30.76.73.F8.E0.04.CE327.79.F6.1B 89.1A-3. nos termos do Decreto na 8.683/2016. 
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Entidade' 	 PAVICAN PAVIMENTACAO E TERRAPLENAGEM LTDA 

Periodo da Escrituração 01/01/2019 a 31/12/2019 	 CNPJ: 03 091.412/0001-72 

Númer0 de Ordem do Livro: 20 

Periodo Seiecionadc 	01 de Janeiro de 2019 a 31 de Dezembro de 2019 

Balanço Patrimonial e Demonstração do Resultado do Exercício 

Descnção 	 ,:c.;za Saco Inicial Saldo Final 

LOJAS EDMIL S/A RS 0,00 R$ 0,00 

LOPES E SACHA COM E PREST SERV 
LTDA 

 RS 0,00 RS 58.30 

LU BRACO COMERCIAL E R$ 0,00 R$ 0.00 
DISTRIBUIDORA LTDA 

LUCAS RODRIGUES DE CARVALHO R$ 0,00 R$ 0,00 

LUCHINI TRATORES E EQUIPAMENTOS R$ 0,00 R$ 0,00 
LTDA 

 

LUCIANO REIS DO SACRAMENTO - ME R$ 200,00 R$ 0.00 

LUCIANO ROQU IM TAVARES & CIA LTDA R$ 28.00 R$ 28.00 

LUCIMAO • JOSE TADEU LUCIANO RS 0,00 R$ 0.00 

LUCMINAS EMPILHADEIRAS LTDA R$ 0,00 RS 0.00 

LUIS CARLOS CRABI RS 4.875.82 R$ 275,00 

LUIZ ANTONIO FERREIRA R5 65.000.00 RS 0.00 

LUIZ CARLOS DE SOUZA R$ 5.800,00 RS 5 800,00 

LUIZ CARLOS PEREIRA DA SILVA R$ 0,00 R$ 0.00 

LUIZ SEBASTIAO DA SILVA ME R$ 0,00 R$ 0,00 

LUIZA HELENA TOME DA SILVA R$ 0,00 R$ 0,00 
80007910649 

 

LUTEC ASSISTENCIA TECNICA DE R$ 0,00 R$ 0,00  
QUEIMADORES LTDA 

MA LOCACOES DE TENDAS RS 0,00 RS 0,00 

MAC ALARMES EIRELI - ME R$ 239.86 R$ 249,73 

MADEIREIRA BELATO & PAGANI LTDA R$ 78,05 RS 78,05 

MADEIREIRA SAMPAIO LTDA R$ 149.98 R$ 2,211,00 

MAGALHAES EQUIPAMENTOS DE 
SEGURANCA EIRELI RS 0,00  R$ 0,00 

MAGALHAES LOCACOES LTDA - ME R$ 17.516,00 R$ 6.452,00 

MAGDA ESTEVES ROCHA 49541617620 R$ 0,00 R$ 0,00 

MAIOLINI CONSTRUCENTER R$ 0,00 R$ 10,35 

MAIOLINI NOVA LOJA MATERIAIS DE 
CONSTRUCAO LTDA - EPP R$ 0,00 R$ 0,00 

MAIOLINI SOUND SYSTEM LTDA R$ 190.00 R$ 190,00 

MAIOLINI SUPERMERCADOS LTDA R$ 8,48 R$ 0,00 
COMERCIO DE FERRO E ACO 

/".....:.MANSUR LTDA - SULACO RS 94.50 R$ 0,00 

MARCELLY PEREIRA CRABI CIA LTDA 
ME R5 0.00 R$ 0.00  

Este documento é parte integrante de escrituração cuja autenticação se comprova pelo recibo de número 
EF F5 98 C3 F1.77 38 30.78.73.F8.80 04 C8.27 79 F6.1B 89.1A-3, nos termos do Decreto n° 8 683/2016, 

Este relatório foi gerado pelo Sistema Público de Escrituração Digital — Sped 
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FLS.:  

PROC.: 

DATA: 	/SO.  

BALANÇO PATRIMOMAL 

Entidade: 	 PAVICAN PAVIMENTACAO E TERRAPLENAGEM LTDA 

Período da Escrituração: 01/01/2019 a 31/12/2019 	 CNPJ: 03_091.412/0001-72 

Número de Ordem do Livro: 20 

Período Selecionado: 	01 de Janeiro de 2019 a 31 de Dezembro de 2019 

Balanço Patrimonial e Demonstração do Resultado do Exercício 

Nota Descrição 

MARCIA NATALINA NOGUEIRA 

MARCO ANTONIO CAMILO DE OLIVEIRA 
00276940528 

MARCOS BARBOSA DA FONSECA E CIA 
LTDA 

MARIA APARECIDA CHAGAS DE 
OLIVEIRA- ME 

MARIA APARECIDA SILVA NAVES 

MARIA E RIBEIRO - ME 

MARILIA HELENA DE SOUZA - ME ME 

MARIO HENRIQUE DA CUNHA LOURE 

MARISA NOGUEIRA DE OLIVEIRA 
PEREIRA 85967769668 

MARLEM AUXILIADORA DE ASSIS 
LOPES - ME 

MAROIL DERIVADOS DE PETROLEO 
LTDA 

MASON EQUIPAMENTOS LTDA 

MASTER NEIWORK COMERCIO DE 
PRODUTOS ELETRONICOS EIREU - EPP 

MATHEUS OTAVIO OLIVEIRA SILVA- ME 

MECANICA FREIODIESEL LTDA 

MECANICA JAV DIESEL MULT MARCAS 
LTDA 

MENDES E OLIVEIRA IN FORMATICA 

MERSCAN IA PECAS E SERVICOS LTDA - 
SA0 BENTO DIESEL LTDA 

MESQUITA & LOIOLA LTDA - ME 

METAL MINAS COM FERRO E ACO LTDA 

METALURGICA TEIXEIRA LTDA 

METALURGICA FEY LTDA 

MFM - COMERCIO DE PECAS LTDA 

MG BRASIL INDUSTRIA DE ARTEFATOS 
DE PLASTICOS LTDA - ME 

MGLUBE COMERCIO DE 
LUBRIFICANTES LTDA 

MILLENNIO BALANCAS MILLENNIO 
BALANCAS E 

MINAS r.."--AMA.P.AS E PNEUS LTDA 

MINAS TUBO ARTEFATOS DE CIMENTO 
LTDA 

Saldo invejai 	 Saldo Fr.al 
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Entidade: 	 PAVICAN PAVIMENTACAO E TERRAPLENAGEM LTDA 

Periododa Escrituração: 01/01/2019 a 31/12/2019 
	

C..:NPj: 03.091.412/0001-72 

Número de Ordem do Livro: 20 

Período Selecionado: 	01 de Janeiro de 2019 a 31 de Dezembro de 2019 

Balanço Patrimonial e Demonstração do Resultado do Exercício 

Descrição - Nota 	 Saldo moei õ Ar 

MINASOL IND E COM DE PROD R$ 750,00 R$ 750,00 
MINERAIS LTDA 

MINERACAO RIOBASE LTDA- EPP R$ 0,00 R$ 0,00 

MINERACAO SANTO ANTONIO DE R$ 552-739,89 R$ 675.694,55 
VARGINHA LIDA 

MINUSA TRATORPECAS LTDA MG R$ 0,00 R$ 1.510,16 

MJ RECURSOS HUMANOS LTDA R$ 0,00 R$ 0,00 

MM TSUKIMOTO AGGRAUPE R$ 0,00 R$ 0,00 

MODELO VEICULOS LTDA VARGINHA R$ 213,20 R$ 0,00 

MORELATE DISTRIBUIDORA DE AUTO R$ 0,00 R$ 0,00 
PECAS LTD 

MOTORTECNICA SERVICOS DE 
MANUTENCAO E REPARACAO DE R$ 624,00 R$ 4.025,23 
VEICULOS 

MULTI SERVICOS TECNICOS LIDA R$ 54,00 R$1.349,88 

MUNDIAL PNEUS PECAS E SERVICOS R$ 0,00 R$1.565,15 
LTDA 

N A ROCHA JUNIOR SOMVARE ME R$ 0,00 R$ 1.195,00 

NARA JERUSA FERREIRA 08879934600 R$ 0,00 R$ 0,00 

NEDER E REIS COMERCIAL LTDA R$ 0,00 R$ 290,86 

NEUSA MARIA CARRIERO DE LIMA R$ 0,00 R$ 0,00 

NILTON RIBEIRO GAIANI R$ 0,00 R$ 0,00 

NIPONICA COM DE VEICULOS LTDA R$ 75,83 R$ 1.219,80 

NOVA DIESEL COMERCIO DE PECAS 
LTDA 

R$ 86,00 R$ 0,00 

NOVAK GOUVEIA LTDA R$ 0,00 R$ 0,00 

NP COMERCIAL DE PNEUS LTDA R$ 0,00 R$ 0,00 

OFICINA DUAL LTDA ME-012997 R$ 0.00 R$ 0,00 

OLITRACTOR COMERCIO DE PECAS 
LIDA R$ 0,00 R$ 0.00 

OPÇA0 PRE MOLDADOS LTDA R$ 0,00 R$ 0,00 

ORGANIZACAO GORGULHO LTDA R$ 32,50 R$ 32,50 

ORGANIZACOES SARTORI LTDA R$ 94,58 R$ 0,00 

OR MANDO BIONDO- MATERIAIS PARA 
CONSTRUCAO R$ 0,00 R$ 0,00 

ORTIZ E ORTIZ COMERCIO LTDA R$ 0,00 R$ 0,00 

OTTIMA VEICULOS LTDA R$ 156,00 R$ 156,00 

OXI OUJMICA LTDA R$ 702,93 R$ 322,00 

Este documento é parte integrante de escrituração cuja autenticação se comprova pelo recibo de número 
EF.F5.98,C3.F1.77.38.3D.78.73.F8.E0.04.CB.27.79.F6.1B.89.1A-3, nos termos do Decreto n° 8.683/2016. 
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FLS.: 	3)-1)  

PROC.:  

DATA: 1 E AE,O. VO  
1 

BALANÇO PATRIMONIAL 

Entidade. 	 PAVICAN PAVIMENTACAO E TERRAPLENAGEM LTDA 

Período da Escrituração: 01/01/2019 a 31/12/2019 
	

CNPj. 03.091_41210001-72 

Número de Ordem do Livro: 20 

2eriodo Selecionado. 	01 de Janeiro de 2019 a 31 de Dezembro de 2019 

Balanço Patrimonial e Demonstração do Resultado do Exercício 

Descrição 
P P EQUIPAMENTOS PARA 

CO N STRU CAO LTDA-014006 
PACALUB COMERCIO E LOGISTICA 

LTDA - EPP 

PADARIA Kl PAO DE VARGIN HA LTDA 

PAMELA TANA ALEGRO & CIA LTDA ME 

PANIFICADORA CREPALDI LTDA 

PANIFICADORA E LANCHONETE 
DANDAO LTDA 

PANIFICADORA IMPERATRIZ 

PANIFICADORA SANTO ANTÔNIO 

PARCEL ENGENHARIA LTDA 

PATOLOGIA CL IINICA E HEMOTERAPICA 
LTDA 

PATRICIA MATERIAIS EL RICOS LTDA 

PAU 1..1 N ER IS TRANSPORTES E 
ENCOMENDAS LTDA 

PAULO SERGIO DE OLIVEIRA 
(DISTRIBUIDORA OUVEIRA) 

PAULO SOUZA CARVALHO 

PAULO VICENTE BUENO ME 

PAVBRAS TRANSPORTES DE 
PRODUTOS ASFALTICOS EIREU EPP 

PAVICAN PAVIMENTACAO 
TERRAPLANAGEM LTDA 

PAVICAN PAVIMENTACAO 
TERRAPLENAGEM LTDA 

PAVIMAK IND. E COM_ DE MAQUINAS 
LTDA 

PEDREIRA E BR FIADORA CANTIERI 

PELE NOBRE COMERCIO DE COUROS 
EQUIPAMENTOS INDUSTRIAIS LIDA 

PEMAC-PECAS, MAQUINAS E 
ACESSORIOS LTDA 

PER DIESEL SERVICOS E PECAS LIDA 

PERDIESEL SERVICOS E PECAS LIDA 

PER FREIOS INDUSTRIA E 
REMANUFATURA LIMA 

PETRAMAQ MARIO HENRIQUE 
NOGUEIRA 

PETROHRAS DISTRIBUIDORA SA 

PNFUSUL LTDA 

------- - 	- --- ----- 
Este documento é parte integrante de escrituração cuja autenticação se comprova pelo recibo de número 
EF F5 98 C3 F1.77.38.3D.7B.73.F8.E0.04.C13.27.79.F61E.89.1A-3, nos termos do Decreto n° 8.683/2016_ 
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BALANÇO PATRIMONIAL. 

Entidade: 	 PAVICAN PAVIMENTACAO E TERRAPLENAGEM LTDA 

Período da Escrituração: 01/01/2019 a 31/12/2019 
	

CNPJ: 03.091.41210001-72 

Número de Ordem do Livro: 20 

0eriodo Selecionado: 	01 de Janeiro de 2019 a 31 de Dezembro de 2019 

Balanço Patrimonial e Demonstração do Resultado do Exercício 

    

    

Descrição 	 Nota 	 Saldo Inicial Salda Final 

 

PODIUM APART HOTEL 

PODIUM MOTO PECAS LTDA ME 

POLI 8 TOLEDO COMERCIO DE 
COMBUSTIVEIS L 

R$ 0,00 

R$ 1.245,00 

RS 0,00 

RS 0,00 

R$ 0,00 

R$ 0,00 

POLIFILTRO COM REP PECAS P/ RS 1.136,97 RS 0,00 
AUTOS LTDA 

POLIFILTRO IND E COM DE PECAS P RS 0.00 R$ 3 617.30 
AUTOS LTDA 

POLIMIX CONCRETO LTDA RS 290.33 RS 975,00 

POSTO DE MOLAS SANTA CRUZ LTDA - R$ 0,00 R$ 0,00 
ME 

POUSADA DOS VIAJANTES DE LAVRAS R$ 0,00 RS 0.00 
LTDA 

POUSO CAP R$ 430.09 R$ 0.00 

PR LOCACAO DE EQUIP PARA CONST R$ 0,00 R$ 0,00 
CIVIL LTD 

PRATA AUTO FREIOS EIRELI RS 240,00 RS 0,00 

PRESIDENTE DIESEL LTDA R$ 0,00 R$ 0.00 

PRESSATO E FREITAS R$ 450,00 RS 0,00 
REFRIGERAÇOES LTDA 

PREVENT MEDICINA E SEGURANCA DO R$ 0,00 R$ 0.00 
TRABALHO 

PREVSEGUR LTDA ME R$ 0,00 R$ 294,00 

PRISCILA CRABI EIRELI EPP R$ 0,00 R$ 0,00 

PRODOESTE VEICULOS E SERVICOS 
LTDA 

RS 0,00 R$ 0,00 

PROLIMP PRODUTOS COMERCIO DE 
PRODUTOS DE LIMPEZA 

RS 71.30 R5 0.00 

PROTENSE SERVICOS EMPRESARIAIS 
LTDA - M 

RS 243.00 R$ 0.00 

PRUDEMPLAST QUÍMICA INDUSTRIA 
LTDA RS 0.00 RS 0,00 

QUIRELI COMERCIO DE FERRO E ACO 
LTDA EPP R$ 19.404,09 R$ 19 404.09 

R N TINTAS E FERRAMENTAS LTDA R$ 198,34 RS 334,85 

R CARVALHO E A MARTOS LTDA - EPP 
- AR EQUIPAMENTOS P/ POST R$ 0.00 RS 959,28 

RACHEL SACON I MARTINS R$ 0.00 R$ 0.00 

RADIADORES CAMPOS LTDA RS 680,00 RS 347,22 

RAFAEL ARJA DE SOUZA ME R$ 0,00 R$ 0,00 
RAPHAEL OLIVEIRA GUALBERTO E CIA 

LTDA R$ 0,00 R$ 460.90 

RB IND. E COM. DE MANGUEIRAS LTDA R$ 78.00 R$ 0,00 

Este documento é parte integrante de escrituração cuja autenticação se comprova pelo recibo de número 
EF.F5 98 C3.F1 77 38.3D.7B.73.F8.E0.04.CB.27.79.F6.18 89 1A-3, nos termos do Decreto n° 8.683/2016 

Este relatório foi gerado pelo Sistema Público de Es rluração Digita! — Sped 
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FLS.: 	3-43  

PROC.: 

DATA: 1 6 AGO. Z8211  

BALANÇO R.ATRIMONiA.L 

Entidade" 	 PAVICAN PAVIMENTACAO E TERRAPLENAGEM LTDA 

Período da Escrituração: 01/01/2019 a 31/12/2019 	 C NPJ: 03.091.412/0001-72 

Número de Ordem do Livro: 20 

Período Selecionado: 	01 de Janeiro de 2019 a 31 de Dezembro de 2019 

Balanço Patrimonial e Demonstração do Resultado do Exercício 

Desc.-Ação 	 • .ots 	 - .: a 	 5.-.R _.• :. :-- - s 

REAL TINTAS LTDA.-EPP 	 RS 0.00 	 RS C.00 

RECAUCHUTAGEM PAU LISTA 	 RS 2 456.56 	 RS 2223.00 
R ECU PE RADORA DE CARCACAS UNIA() 

LTDA 	 RS 0.00 	 RS "..200..CC 

R EFRIGERACAO TEIXEIRA LTDA EPP 	 RS 42.55 	 RSn.....X.-  
R EGIS AN DE RSON CARVALHO FAVARO 

-ME 	 RS 150.00 	 z5 2S4 .4 ". 

REI DAS MOLAS COMERCIO DE PECAS 
LTDA-ME     	 RS 3.601.0C 	 RS 7W...."42 ti, 

RENATO ISIDORO - ME 	 RS 7".,r 	 R5 7"*..7= 

RENATO TECIDOS LTDA (MATRIZ) 	 RS I:.X 	 RS :::. X 

RESTAURANTE DALLAS BAR LTDA 	 RS 7 872..X 	 RS 3.601.3C 

RESTAURANTE MARINA POÇOS DAS 

	

RS7.. X 	 RS IX PE DRAS 

RESTAURANTE OPCAO LTDA ME 	 RS 2.X 	 R5 Z.X 

RESTAURANTE VENTANIA LTDA_ - EPP 	 RS --'0,"!5.X 	 Rã 0.1X 

R EY AUTO-PECAS F ACESSORIOS 

	

RS 2.X 	 RS 0.X 
PARA VECULOS LTDA 

REZENDE & FROTA CONTROLE DE 

	

RS : X 	 RS w..9.: 
PRAGAS LTDA - EPP 

RIBEIRO DIAS TRANSPORTES E 

	

RS 2..X 	 RS C.X 
TERRAPLANAGEM LTDA 

RJ COMERCIO DE AUTOPECAS LTDA - 

	

RS 0.00 	 RS D.CC 
EPP 

RJ TINTAS E MATERIAIS PARA 	 RS 7.e. 	 RS 1 
CONSTRUCAO LTDA 

RM EMPREENDIMENTOS RODOVIA/210S 	 RS ' .40E33 	 RS OXIC 
LTDA ME 

RODOMASTER TRASN PORTES LTDA 	 RS 3.00 	 RS ZL3C 

RODOMASTER TRASN PORTES LTDA 	 RS C_OC 	 RS 2_9a  ZE.X 

RODONAVES TRANSPORTES E 	 RS C.00 	 n 3.3C 
ENCOMENDAS LTDA 

RODRIGO LOPES DA SILVA 	 RS 455.7C 	 n 3CE 
06178497652 

ROGERIO CASCEANO 	 RS :...X 	 RS 1 33C I 

ROGERIO ROZENDO DA SILVEIRA & 	 RS Z-REW 	 R3 -•-• e" x 
CIA LTDA 

ROGRAF - GRAFICA LTDA - ME 	 ?cs :.X 	 ErL25 

ROLADEL COMERCIO DE PECAS LTDA 	 RS : X 	 RS "...1X 

ROLAMENTOS CSF LTDA_ 	 R.S 2.X 	 PS:ICC 

R OLASSU L Alfm PECAS ......=1..- me 	 =..s.t. x 	 RS" .277:113 

Este documento é parte integrante de escrituração cuja autenticação se comprova pelo recibo de número 
EF.F5.98 C3,F1.T7.38.3D.7B.73.F8.E0.04.CB.27 79 F6.1B.89.1A-3, nos termos do Decreto n° 8.583,2316. 

Este relatório foi gerado peio Sistema Público de Escrituração Digital — Sped 
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BALANÇO PATRIN.IONFA.L_ 

   

              

              

Entidade' 

   

PAVICAN PAVIMENTACAO E TERRAPLENAGEM LTDA 

   

Período da Escrituração: 01/01/2019 a 31/12/2019 	 CNPJ: 03.091.41210001-72 

Número de Ordem do Livro: 20 

Período Selecionado: 	01 de Janeiro de 2019 a 31 de Dezembro de 2019 

Balanço Patrimonial e Demonstração do Resultado do Exercício 

E.-.,escncao Saco Inicial Saldo Finai 

ROMERO LUIZ FERREIRA - ME RS 0,00 R$ 600.00 

ROMU LO CUSTODIO VILAS BOAS RS 0,00 R$ 4.240,00 

RONALDO CARMO DOS SANTOS R$ 0.00 RS 0.00 
07344696673 

RONCAFE LTDA - ME R$ 0,00 RS 0,00 

RPM ENGENHARIA LTDA R$ 0,00 R$ 0,00 

R RS COMUNICAÇÃO E MARKETING R$ 0,00 R$ 0,00 
LTDA ME 

RS CALDERARIA SERRALHERIA E R$ 0,00 R$ 0,00 
INSPECAO LTDA-ME 

SANCAR CAMINHOES E PECAS LTDA R$ 0,00 RS 2.600,34 

SANDRA CRISTINA DE FREITAS BRAGA R$ 0,00 RS 0.00 
0360429 

SAN EGOLD TUBOS E CONEXÕES R$ 0,00 R$ 0,00 
EIRELI 	EPP 

SAO CARLOS MATERIAIS DE R$ 114,00 R$ 114.00 
CONSTRUCAO LYDA 

SCHWING EQUIPAMENTOS R$ 0.00 R$ 0.00 
INDUSTRIAIS LTDA 

SENAT SERV NAC DE APREND DO R$ 0,00 RS 0,00 
TRANSP 

SERGIO APARECIDO ADAO RS 0.00 R$ 0,00 
05248843669 

SERGIO LUIZ MOTTA R$ 380.00 R$ 360,00 

SERPRANI SERV DE PREST DE ASSIST R$ 3,00 R$ 0,00 
MED HOSP 

SGS COMERCIO DE COMBUSTIVEIS 
LTDA 

RS 0.00 R$ 14.145,00 

SIDNEA MARTINS PORTO EIRELI R$ 0,00 R$ 0,00 

SILCA COMERCIO DE MATERIAIS PARA 
CONSTRUCAO LTDA RS 365,00 R$ 0,00 

SILVANA LEILA DO NASCIMENTO 
IZALTINO 55227627649 R$ 0.00 R$ 0.00 

SILVIO DE SOUZA FILHO ME R$ 560.00 R$ 560,00 

SISTEL SISTEMAS ELETRICOS LTDA R$ 70,80 R$ 632,64 

SO ANDAIMES LTDA - EPP R$ 170,00 R$ 0,00 

SO CABECOTE CAMPOS LTDA R$ 600.00 R.$ 0,00 
SODIBA SOCIEDADE DISTRIBUIDORA 

DE BATERIAS LTDA R$ 0,00 R$ 50.00 

SOLOCAP - GEOTECNOLOGIA 
RODOVIARIA LTDA R$ 0,00 R$ 4.500.00 

SQLOTEST APAR MECANICA DO SOLO 
LTDA R$ 0,00 R$ 0,00 

SOMADIL SOC DE MAD. DIVERSAS R$ 0.50 R$ 0,00 

-- 	• -- --- 
Este documento é parte integrante de escrituração cuja autenticação se comprova pelo recibo de número 
EF F5 98 C3.F1.77 38.3D.78.73.H.E0.04.013.27.79 F6 1S89.1A-3, nos termos do Decreto n° 8 683/2016 

Este relatório foi gerado pelo Sistema Público de Escrituração Digital - Sped 
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34t/ 

PROC.: 

r)4-rA': 1 E/An. 2U20  

BALANÇO PATRIMONIA._ 

Entidade- 	 PAVICAN PAVIMENTACAC E TERRAPLENAGEM LTDA 

Período da Escrituração: 01/01/2019 a 31/12/2019 	 :".',N 72`, -  03.091 41210001-72 

Número de Ordem do Livro: 20 

Período Selecionado: 	01 de Janeiro de 2019 a 31 de Dezembro de 2019 

Balanço Patrimonial e Demonstração do Resultado do Exercício 

Descrição Nota Salde iniciai 	 Safio Final 

LTDA 

SOS DOS RADIADORES SANTA RITA 
LTDA 

SOUFER INDUSTRIAL LTDA - CAMBUÍ 

SOUZA ARAUJO MOBILIARIA LTDA 

SP TRANSPORTE DE PRODUTOS 
ASFALTICOS LTDA EPP 

STEL TELEFONIA E INFORMATICA LTDA 

STRATURA ASFALTOS 5/A 

STRATURA ASFALTOS SA 

SUELLEN 	RENO:3N FAVARO 
09703963684 

SUGAI COMERCIO DE PECAS LTDA 

SUL DE MINAS PECAS LTDA-ME 

SUL TRATOR PECAS EQUIPAMENTOS 
LTDA 

SULPECAS COM. E REPRE.SE.NTACAO 
LTDA 

SUPERGASB.RAS ENERGIA LTDA 

SUPREMA INDUSTRìA LTDA - ME 

TALL:5 11BURCIO ARAUJO 101.682.176-
D° ME 

TAMBAU SANEAMENTO LTDA EPP 

TAURUS LOCACOES DE MAQ E EQU IP_ 
LTDA 

TECHMISA LTDA 

TECHNOBLAST SER'VICOS DE 
DETONAÇÃO E SISMOGRAFIA LTDA 

TECNO TI - TECNOLOGIA DA 
INFORMAÇÃO LTDA 

TELEFONICA BRASIL SA 

TEM TRATORPECAS LTDA. 

TOKYO TRATORES LTDA. ME 

TOPX CIMENTOS LTDA 

TOPX CIMENTOS LTDA 

TOPX CIMENTOS LTDA 

TORK CANDEDO LTDA 

TORNEARIA E COMERCIO IDEAL LTDA-
ME 

	

RS 32.00 	 R5 323E 

	

85 0.00 	 RS538T.4C  

	

RS 11.000.00 	 '.3:C_DD 

R5 3.0C 

	

RS 353.04 	 R5 

	

RS C.00 	 RS 2'"--7  

RS 4:2. 	 Rs-rár_.EC 

	

RS 'ICC 	 RS :...X 

	

RS C.3C 	 RS 62C_X 

	

RS D.X 	 PL5 D_X 

	

R5 C.X 	 RS Z.X 

	

73".7.8". 	 RS'_ 

'IM.-r.7715.W 

	

RS ":8267.CC 	 RS 

	

RS 0.00 	 RS 

RS -34.X.  

:.X 

RS  .5_4c3X 

	

3-5/36.W 	 RS 

RS C X 

s. X 

	

R5 : X 	 X 

	

X 	 RStX 

	

.Q 	 PS 

Este documento é parte integrante de escrituração cuja autenticação se comprova pelo recibo de número 
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Este relatório foi gerado pelo Sistema Público de Escrituração Digital — Sped 

Versão 7.0.1 do Visualizador 	 Pági a 27 de 33 



       

BALANÇO PATRIMONIAL 

   

Entidade: 	 PAVICAN PAVIMENTACAO E TERRAPLENAGEM LTDA 

Periodo da Escrituração: 01/01/2019 a 31/12/2019 	 CNPJ: 03.091.412/0001-72 

Número de Ordem do Livro: 20 

Periodo SeIeo,or RCC. 	01 de Janeiro de 2019 a 31 de Dezembro de 2019 

Balanço Patrimonial e Demonstração do Resultado do Exercício 

Descrição N,--.;tJ. 	 Sa:CC In=iciai Saldo Finai 

TORNEARIA SANTA EDVv1RGES LTDA. R$ 0,00 R$ 0.00 

TOYOMAX AUTO PECAS LTDA R$ 0,00 R$ 0,00 

TRACTOR MANG COMERCIO LTDA EPP R$ 322,00 RS 399.00 

TRACTOR mAQ COMERCIO LTDA RS 500,00 R$ 500.00 

TRADIMAQ LTDA R$ 172.000,00 R$ 0,00 

TRANS NW LTDA R$ 0,00 RS 0,00 

TRANSADUANA TRANSPORTES LTDA R$ 16.90 - RS 0.00 

TRANSDIQuE T.R.R. R$ 14.015,00 RS 14.015,00 

TRANSPORTADORA BRITO E BRITO RS 48.190.98 RS 24.710,00 
LTDA 

TRANSPORTADORA vARGINHA JE RS 0,00 RS 0,00 
MEDES LTDA 

TRANSPORTES FATIMA LTDA R$ 10.862,02 R$ 10.862,02 

TRATORSILVA PECAS PARA TRATORES RS 0,00 RS 0,00 
EIRELI 

TRESMACOL CASA E CONSTRUCAO R$ 0,00 R$ 0,00 
EIRELI 

TREVISO BETIM VEICULOS LTDA R$ 0,00 R5 0.00 

TRIEX COM. PECAS E SERV. LTDA RS 0,00 R$ 730.56 

(-) TRIVALE ADMINISTRACAO LTDA RS (263,89) R$ 0,00 

TRUCK PECAS E ACESSORIOS LTDA R$ 566,40 R$ 333.02 
ME 

TS LOCAÇÕES TERRAPLENAGEM E R$ 0,00 RS 0,00 
LIMPEZA EIRELI 

TOPA CON,IuN CACA° E MARKETING R$ 2.500,00 R$ 0,00 
LTDA 

TURILESSA LTDA R$ 564,90 R5 0.00 

Tvvm TRANSPORTES ESPECIAIS LTDA RS 0,00 R$ 0.00 

TyREssuL AUTO CENTER LTDA ME R$ 45.00 R$ 14,46 

TYRESUL RENOVADORA DE PNEUS 
LTDA 

R$ 2.597,80 RS 0,00 

UNIÃO COMERCIO E EXTRAÇAO DE 
AREIAS LTDA- ME RS 0,00 RS 0,00 

UNIAO GEOSSINTETICOS DO BRASIL 
LTDA • ME R$ 0,00 R$ 1.587,00 

U N IPECAS COMERCIO LTDA R$ 190,00 R$ 190.00 

uNOCANN TUBOS E CONEXOES LTDA R$ 0,00 R$ 3.493,33 

VALERIA MARIA NUNES E BARROS R$ 37,00 R$ 37,00 

VANILDA DE SOUZA PALMA 
41315006634 R$ 0,00 R$ 0,00 

Este documento é parte integrante de escrituração cuja autenticação se comprova pelo recibo de número 
EF F5.98 C3 F1.77 38 3D.713.73 F8.E0.04 CB.27.79.F6.1B.89.1A-3, nos termos do Decreto n° 8.683/2016. 
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BALANÇO PATRIMONIAL 

Entidade: 	 PAVICAN PAVIMENTACAO E TERRAPLENAGEM LTDA 

Período da Escrituração: 01/01/2019 a 31/12/2019 	 03.091.412/0001-72 

Número de Ordem do Livro: 20 

Período Selecionado: 	01 de Janeiro de 2019 a 31 de Dezembro de 2019 

Balanço Patrimonial e Demonstração do Resultado do Exercício 

Nota 	 Saldo 	 S2 co 

VARGIN HA IMAGENS MEDICAS LTDA 	 R5 0.00 	 RS 400,0O 

VARGINHA TRUCK CENTER LTDA 	 RS 60,00 	 R5 60.30 

VEDASUL VEDACOES MAQUINAS 

	

RS 563.80 	 RS W.-!.S: SERVICOS LTDA 

VEICULAS CRUZEIRO COMERCIO LTDA 	 RS 3.153.37 	 RS 1.763.41 

VENTURATO & CIA LIDA 	 RS U.00 	 RS Z.DC 

VIA PORTO EQUIPAMENTOS 	 RS 7DO.DC 	 45 
INDUSTRIAIS EIREL 

VIA VAREJO S/A 	 RS 1_185_DO 	 RS 2,..X 

v]AcAo SANTA CRUZ LTDA 	 RS 40,5: 	 RS C.M 

VISUAL TOLDOS E PLACAS LTDA 	 RS 3.X 	 RS D.CC 

vrviAN VILELA BARROZO-ME 	 Rs C.DC 	 RS C_X 

VJC TRANSPORTES LTDA 	 RS .17C 	 RS C.X 

VOLKSWAGEN DO BRASIL-INDUSTRIA 

	

M_SW_ X 	 RS C_ DG 
DE VEICUL 

WALDINER. PEREIRA MAPA 03567072617 	 RS '_X 	 RS 

WANESSA MENDES DE UMA BUENO 	 RS O.x 	 RS :3:X 

WANTLIKACAMBAS LOCAC-OES 	 RS D.DC 	 RS J.X 
TRANSPORTES E SERVIÇOS LTDA 

WEG EQUIPAMENTOS ELETRICOS SIA 	 as 2LOC 	 RS Z__." 

wESTCON BRASIL LTDA 	 as c.x 	 as= 

vviLLIAM CESAR MOREIRA DE SOUZA 	 RS :_X 	 RS :_X 

WR ROLAMENTOS LTDA 	 RS 	 RS - 

WURTH DO BRASIL PECAS DE FIXACAO 	 RS :.X 	 =_X 
LTDA 

XCMG BRASIL INDUSTRIA LTDA. 	 RS .7..X 	 RS Z_X 

ADIANTAMENTO DE CLIENTE 	 p. .5 E -CP 	 RS 4,-. SS.S:4,43 

ADIANT. CLJENTES 	 RS 

ADIANT. CLIENTE - BLB 	 as 1 .-:-ezx 

()umas CONTAS A PAGAR 

ALUGUEIS A PAGAR 	 RS  

TELEPONEIINT.ERNET A PAG 	 RS i x .RS Z.t 

CEMIG DISTRIBUICAO SIA 	 Rã 

REMUNERACOES 	 RS 	 as 

PRO LABORE A PAGAR 	 t.-1.412E-31 

Este documento é parte integrante de escrituração cuja autenticação se comprova pelo recibo de número 
EF.F5.98.C3.F1 . 77. 3-8.3D.76.73.F8.E0.04.CB.27.79.F6_1B.89.1A-3, nos termos do Decreto n° 8.6832016_ 
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BALANÇO PATRIMONIAL 

Entidade: 	 PAVICAN PAVIMENTACAO E TERRAPLENAGEM LTDA 

Período da Escrituração: 01/01/2019 a 31/12/2019 	 CNPJ: 03.091.412/0001-72 

Número de Ordem do Livro: 20 

Período Selecionado: 	01 de Janeiro de 2019 a 31 de Dezembro de 2019 

Balanço Patrimonial e Demonstração do Resultado do Exercício 

o 

Descrição Nota 	 Saldo Iniciai Saldo;Finai 

SALARIOS A PAGAR R$ 110.994,36 R$ 152.928,47 

RESCISOES A PAGAR R$ 108.299,25 R$ 157.264,75 

PENSAO ALIMENTICIA A PA R$ 711,70 R$ t800,62 

13o SALARIO A PAGAR R$ 0,00 R$ 0,00 

FERIAS A PAGAR R$ 11.933,12 R$ 0,00 

INSS S/ 13o SALARIO A P R$ 0,00 R$ 0,00 

INSS S/ FERIAS A PAGAR R$ 117.100,41 R$ 153.796,92 

FGTS S/ 13o SALARIO A P R$ 0,00 R$ 0,00 

FGTS S/ FERIAS A PAGAR R$ 31.562,35 R$ 41_878,23 

PROVISAO 13; SALARIO A R$ 0,00 R$ 0,00 

PROVISAO FERIAS A PAGAR R$ 395.456,04 R$ 526.530,20 

ENCARGOS SOCIAIS R$ 422.587,27 R$ 360.634,17 

INSS A PAGAR R$ 388.071,89 R$ 319.867,29 

FGTS A PAGAR R$ 30.465,99 R$ 36.721,20 

CONTRIBUICAO CONFEDERATIVA R$ 4.049,39 R$ 4.045,68 

TRIBUTOS R$ 306.788,07 R$ 139.932,38 

PIS A RECOLHER R$ 48.450,74 R$ 14.241,32 

COFINS A RECOLHER R$ 223.471,62 R$ 65.750,77 

CSLL A RECOLHER R$ 0,00 R$ 6.755,58 

IRPJ A RECOLHER R$ 0,00 R$11.259,30 

ICMS A RECOLHER R$ 0,00 R$ 0,00 

ICMS DIFERENCA ALIQUOTA R$ 367,17 R$ 890,08 

1SSQN A RECOLHER R$ 21.984,12 R$ 13.526,58 

IR RETIDO A RECOLHER R$ 180,11 R$ 176,73 

IRRF A RECOLHER R$ 2.065,26 R$ 2.065,26 

IR Si SALARIOS A PAGAR R$ 8.535,71 R$ 22.728,22 

INSS RETIDO DE PJ A REC R$ 382,27 R$ 0,00 

PIS/COFINS/CSLL RETIDO A RECOLHER R$ 486,51 R$ 476,02 

ICMS ST A RECOLHER R$ 0,00 R$ 0,00 

ISS RETIDO A RECOLHER R$ 864,56 R$ 2.062,52 

PARCELAMENTOS R$ 77.039,12 R$ 415.970,82 

PARCELAMENTO INSS 09-2018 R$ 95.041,65 R$ 43.220,27 

Este documento é parte integrante de escrituração cuja autenticação se comprava pelo recibo de número 
EF.F5.98.C3.F1.77.38.3D.713.73.F8.E0.04.CB.27.79.F6.1B.89.1A-3, nos termos do Decreto n° 8.683/2016 

Este relatório foi gerado pelo Sistema Público de Escrituração Digital — Sped 
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BALANÇO PATRIMONIAL 

Entidade: 	 PAVICAN PAVIMENTACAO E TERRAPLENAGEM LTDA 

Período da Escrituração: 01/01/2019 a 31/12/2019 	 CNPJ: 03.091.412/0001-72 

Número de Ordem do Livro: 20 

Período Selecionado: 	01 de Janeiro de 2019 a 31 de Dezembro de 2019 

Balanço Patrimonial e Demonstração do Resultado do Exercício 

a 

Descrição 	 Nota 	 Saldo Infida: 	 S - r. 

PARCELAMENTO PIS 	 RS 0.00 	 RS .2517_15C 

PARCELAMENTO COFINS 	 RS 0.00 	 R5 57.739.08 

PARCELAMENTO PREVI DE NCIAR /O 	 Ri 0.00 	 RS 93_10625 

PARCELAMENTO PREVIDENCIARIO 

	

RS 0.00 	 RS M_ -.89_24 3336092 
PARCELAMENTO PREVI DENCIAR/0 

SIMPLIFICADO 	 RS 0.00 	 RS 3-..364.92 

PARCELAMENTO COFINS 09-2019 	 RS 0.00 	 Rs73._72 

PARCELAMENTO PIS 09-2018 	 RS 0.33 	 RS -2 

(-) ( - ) JUROS S/ PARCELAMENTO INSS 

	

RS (I 8.002.53) 	 RS C_X 0S-2018 

( - ) JUROS SI PARCELAMENTO PIS 	 RS 0.00 	 RS 0_00 

( - ) JUROS SI PARCELAMENTO COFINS 	 RS 0,00 	 RS 0.32 

( - ) JUROS SI PARCELAMENTO 	 RS 0. 03 	 r...M PREVIDENCIARÉO 

EMPRESTIMOS 	 RS 4.43288401 

BANCO DO BRASIL S.A CONTA 	
RS X.3203.X 	 Rs C_X GARANTIDA 

SICOOB CONT. 665530 	 RS 3: 2W.X 

SICOOB CONT. 38090I 	 RS 3" 2 .x 	 =7.5 :.X 

SICOOB CEDULA N"935546 	 RS 	 RS -5: _W 

SICCOB CONT. 741904 	 R5 fx.50 .X 	 R3 "..7_ . X 

SANTANDER CCNT. gw,  
SANTANDER CONT. 50117535-C1 	 RS 57" .4".2."5. 

SIC003 CONT. 823914 	 RS T5.30C.X 	 =_X 

SANTANDER CONTA GAR.ANTIDA 3190 	 RS 7'..M.7_X 

BRADESCO CONT 011_078.939 	 RS 25.3:C.X 	 :.X 

CAPITAL DE GIRO SICOOB 8E7_957 	 RS rs_r:.75.. RS 	 

SANTANDER CONTA GARANTIDA 3250 	 RS 	 :.x 

C EF CONT 26.0163.606_ )00053&C 	 RS 	 -C= a2c_W' 

BANCO SANTANDER CEDULA 	 Rs:.x 	 Rs 
00232254300200007570 

BRADESCO CEDULA 012.557.0.0 	 RS 

BANCO DO BRASIL - CONTA 	 RS  2:2-.3.X 
GARANTIDA 

BANCO SANTAN DER - CONTA X XIC . X 
GARANTIDA 

:•1=sce•crie• 	 Me. C.ar  

Este documento é parte integrante de escrituração cuja autenticação se comprova pelo recibo de número 
EF.F5_98.C3.F1.77.38.3D.7B.73.F8.E0.04.C6.27.79.F6.113.89.1A-3, nos termos do Decreto n° 8.683/2016_ 
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BALANÇO PATRIMONIAL 

Entidade: 	 PAVICAN PAVIMENTACAO E TERRAPLENAGEM LTDA 

Periodo da Escrituração: 01/01/2019 a 31/12/2019 	 CNPJ. 03.091.412/0001-72 

Número de Ordem do Livro: 20 

Período Selecionado. 	01 de Janeiro de 2019 a 31 de Dezembro de 2019 

Balanço Patrimonial e Demonstração do Resultado do Exercício 

Desor4ac Saldo Inicial Saldo Finai 

EMPRESTIMOS/FINANCIAMENTOS A RS 51 485,81 R$ 0,00 
PAGAR 

( - ) JRS S/ EMPR. SANTANDER CED. N' RS 0.00 R$ (76.786,76) 
00332254300000007570 

( - ) JUROS S/ EMPREST. BRADESCO R$ 0.00 R$ (89.172,32) 
CEDULA N' 012 557.042 

( - ) JUROS SI EMPRESTIMO SICOOB R$ 0,00 R$ (13.159,56) 
CEDULA N°969546 

CONTA GARANTIDA RS 1.933 961.68 R5 0,00 

NAO CIRCULANTE R5 2.789.216,43 R$ 5.875.961,03 

OBRIGACOES DIVERSAS RS 2_789.216,43 R$ 5.875.961,03 

EMPRESTIMOS BANCARIOS/L R$ 2 789.216.43 RS 4.610.098.81 

SICOOB CONT. 741904 R$ 18.750,00 R$ 0.00 

SANTANDER CONT, 60117635-01 RS 523.809,45 R$ 0,00 

CAPITAL DE GIRO SICOOB 867.957 RS 614.035,30 R$ 421.052.95 

C EF CONT 26.0163.606.0000538107 R$ 1.632.621,68 RS 1_215_782,12 

BANCO SANTANDER CEDULA N" R$ 0,00 R$ 166.638,79 
00332254300000007570 

SICOOB CEDULA 1,0969546 R5 0.00 R5 2 437 505,40 

BRADESCO CEDULA te 012.557.042 RS 0,00 RS 484.523,76 

( - ) JRS S: EMPR. SANTANDER CED N° 
R$ 0,00 Iti (15.889,89) 

00332254300000007570 

( - ) JUROS SI EMPREST. BRADESCO 
R$ 0.00 R$ M.745,92) 

CEDULA N' 012.557.042 

( - ) JUROS SI EMPRESTIMO SICOOB 
R$ 0,00 RS (42.768.40) 

CEDULA N*969546 

PARCELAMENTOS R$ 0.00 R5 1 265.862,22 

PARCELAMENTO PREVIDENCIARIO R$ 0,00 R$ 294.83620 

PARCELAMENTO PREVIDENCIARIO N' 
3336092 

R$ 0,00 R$ 311.485,33 

PARCELAMENTO PREVIDENCIARIO 
SIMPLIFICADO R$ 0,00 RS 115.078,45 

PARCELAMENTO PIS R$ 0,00 R$ 39.639,70 

PARCELAMENTO COFINS R$ 0.00 R$ 182.840,42 

PARCELAMENTO COFINS 09-2019 R$ 0,00 R$ 277.455.64 

PARCELAMENTO PIS 09-2019 R$ 0,00 R$ 44.524,48 

( - ) JUROS S/ PARCELAMENTO 
PREVIDENCIARIO R$ 0,00 R$ 0,00 

(-) PATRIMONIO R$ (1.907.190,66) R$ (1.713.303,66) 

(-) PATRIMONIO LIQUIDO R$ (1.907.190,66) R$ (1.713.303,66) 

Este documento é parte integrante de escrituração cuja autenticação se comprova pelo recibo de número 
EF P5.98.03.F1.77 38.3D.7B.73.F8.E0.04.05.27.79.F6 1a89.1A-3, nos termos do Decreto n° 8 683/2016. 

Este relatório foi gerado pelo Sistema Público de Escrituração Digital — Sped 
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BALANÇO PATRIMONIAL 

Entidade: 	 PAVICAN PAVIMENTACAO E TERRAPLENAGEM LTDA 

Período da Escrituração: 01/01t2019 a 31/12/2019 	 CNP.: 03.091.412/0001-72 

Número de Ordem do Livro: 20 

Periodo Selecionado: 	01 de Janeiro de 2019 a 31 de Dezembro de 2019 

Balanço Patrimonial e Demonstração do Resultado do Exercício 

Deserção 

CAPITAL SOCIAL RS 3.000.000.00 

CAPITAL SOCIAL RS 3.000_030.00 

(-) RESULTADOS RS (4.415_652.71) 

( - ) PR EJUIZOS ACUMULADOS R5 3.00 

LUCRO ACUMULADO RS 3.555.565.06 

LUCRO DO PE RIODO R5 0.00 

= 

RS 3.000.000.00 

R5 3.000.300_00 

RS :4.415_5U.."!' 

zS Z.X 

RS 67.05C.7: 

R5 :.oc 
RS ças4.711.iwi, 

R5 Çffi4.711 .55) 

(-) RESULTADO DO EXERCICIO R5 {3271.348.7. 

(-) AJUSTE CO EXERCICIO ANT RS (491.507,95) 

(-) AJUSTE DO EXERCK) A.NTER RS (491.50725) 

   

Este documento é parte integrante de escrituração cuja autenticação se comprova pelo recibo de número 
EF.F5.98.C3.F1.77.38.3D.76.73.F8.E0.04.C13.27.79.F6. 113_89. 1A-3, nos termos do Decreto n° 8.583/2015. 

Este relatório foi gerado pelo Sistema Público de Escrituração Digital — Sped 

Página 33 de 33 Versão 7.0.1 do Visuafizador 
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DEMONSTRAÇÃO DE RESULTADO DO EXERCi00 

Entidade' 	 PAVICAN PAVIMENTACAO E TERRAPLENAGEM LTDA 

Período da Escrituração: 01/01/2019 a 31/12/2019 	 CNPJ: 03 091 412/0001-72 

Número de Ordem do Livro: 20 

Periodo Selecionado' 	01 de Janeiro de 2019 a 31 de Dezembro de 2019 

Balanço Patrimonial e Demonstração do Resultado do Exercício 

Desc.'.ção 	 Nota Valor iniciai Valor Final 

RECEITA BRUTA R$ 21.655.579,25 R$ 26.777.551.85 

VENDA MERCADO INTERNO R$ 5.917.916,55 R$ 6_640.681,16 

PR ESTACAO DE SERVICOS R$ 15.658.462,70 R$ 20.018.147.69 

RECEITA DE LOCACAO R$ 79.200,00 R$ 118.723,00 

(-) DEDUÇÕES R$ (3.051.322,14) RS (4.057.979.65) 

(-) ( - ) ICMS S FATURAMEN R$ (1.521.862,40) R$ (2 207.365,85) 

(-) ( - ) PIS S/ FATURAMENT RS (201.153,05) R$ (254.092,15) 

(-) ( - ) COFINS SI FATURAM R$ (927 477.32) R$ (1.171,769,40) 

(-) ( - ) ISS Si SER VICO P R$ (377.526,17) R$ (410 895,25) 

(-) ( - ) ICMS ST SI FATURA R$ (803,20) R$ (0,00) 

(-) ( - ) DEVOLUCOES M INT R$ (22.500.00) R$ (13.857,00) 

(-) CMV/CSP RS (12.630.870,62) R$ (16.196 831,89) 

(-) ( - ) CUSTO SERVICO PRE R$ (12.630.870,62) RS (16,196.831.89) 

(-) DESPESAS RS (14.367.956,30) R$ (7.782,684.64) 

(-) DESPESAS ADMINISTRATIVAS R$ (14267.956,30) R$ (7.782 684,64) 

(-) PRO LABORE R$ (191.800,80) R$ (198.433.80) 

(-) SALARIOS R$ (1.623.366,53) RS (1 430.377.16) 

(-) HORAS EXTRAS RS (140.761,12) R$ (67.884,64) 

(-) ENCARGOS SOCIAIS R$ (665.920,43) R$ (588.080,31) 

(-) FGTS RS (219.746.60) RS (233.981,60) 

(-) ADICIONAL NOTURNO R$ (0,77) RS (0,00) 

(-) AVISO PREVIO R$ (35.116,73) R$ (35.822.62) 

(-) PROCESSOS TRABALHISTAS RS (5.283.68) R$ (2.515.97) 

(-) PER ICU LOSIDADE R$ (31.774.12) RS (23 563.78) 

(-) FERIAS R$ (303 864.55) R$ (298.446.69) 

(-) 13o SALARIOS R$ (186.036,97) R$ (159 974,41) 

(-) INSALUBRIDADE R5 (42.987,72) R$ (40,686,42) 

(-) COMUNICACOES i INTERNET R$ (92.907,42) R$ (67.751,99) 

(-) AGUA R$ (12.3.40.42) R$ (15.553,68) 

(-) ENERGIA ELETRICA R$ (173.540,68) RS (2.885,03) 

(-) DEPRECIACAO R$ (148.289,59) R$ (145.306,79) 

(-) CORREIOS E MALOTES R$ (2.606,82) R$ (1.852,22) 

(-) SER VICOS DE TERCEIROS - PJ RS (2.078.885,95) R$ (1291.544,39) 

(-) SERVICOS DE TERCEIROS - PF R$ (306.335,13) R$ (96 838,28) 

Este documento é parte integrante de escrituração cuja autenticação se comprova pelo recibo de número 
EF F5.98.C3.F1.77 38.30.7B.73 F8.E0.04 CB.27.79.F6 1E3.89.1A-3, nos termos do Decreto n° 8.683/2016. 

Este relatório foi gerado pelo Sistema Público de Escrituração Digital — Sped 

Versão 7.0.1 do Visualizador 
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DEMONSTRAÇÃO DE RESULTADO DO EXERCçae) 

    

Entidade: 	 PAVICAN PAVIMENTACAO E TERRAPLENAGEM LTDA 

Período da Escrituração: 01/01/2019 a 31/12/2019 C N".=."`,; 03.091_412/0CC,".-72 

Número de Ordem do Livro: 20 

Período Selecionado: 	01 de Janeiro de 2019 a 31 de Dezembro de 2019 

Balanço Patrimonial e Demonstração do Resultado do Exercício 

Descrição 
	

Nota 

(-) ALUGUEIS CON DOM I Ni OS 

(-) COM BUSTIVEL LUBRIFICA 

(-) CONSERVACAO DE VEICULOS 

(-) DESPESAS DE VIAGENS 

(-) MATERIAIS / USO E CONSU 

(-) MATERIAL DE I NFORMATICA 

(-) SEGUROS 

(-) ASSESSORIA CONTABIL E J 
ti 

(-) CARTORIO E LEGALIZACAO 

(-) MAN U TE N CAO/C0 N S E RVACAO 

(-) TAXAS DIVERSAS 

(-) REFEITORIOALIMENT.FUNC 

(-) CON FRATE R N IZACOES'EVENT 

(-) ANUNCFOS E PUBLICACOES 

(-) ASSOCIACAO DE CLASSE 

(-) CURSOS E TREINAMENTOS 

(-) BENS NAO DEPRECLAVEIS 

(-) UNIFORMES E EPI 

() BRINDES E DOACOES 

(-) ASSISTENC1A MEDICA 

(-) CONTRIBUICOES 

(-) ALUGUEL DE EQUIPAMENTOS 

() CUSTAS PROCESSUAIS 

(-) AMORTZACAO 

▪ (-) DESPESAS C GAS 

(-) TRANSPORTE EMPREGADOS (VALE 
TRANSPORTE 

(-) SISTEMAS E APLICATIVOS 

(-) PROCESSO JUDICIAIS 

(-) COMISSOES 

(-) PROPAGANDA E P'JBLICIDA 

(-) FRETES E CARRETOS 

(-) IMPOSTOS E TA AS DivERs 

(-) I0F; DOC 

Valor Inicial 	 Valor Fina: 

	

RS (88.591,35) 	 RS (1_886.92) 

	

RS (2.700 634.49) 	 RS (119_146.95) 

RS (3.184.21) 	 RS (1.:90.00) 

	

RS (6 477,751 	 RS (33.424.W 

	

R5 (1.187.703.50) 	 RS ,:.565.75, 

	

RS (1230.00) 	 RS (D.oa.• 

	

RS (214786.14) 	 RS 03.33453) 

	

RS (12.000,00) 	 RS (3_300.00) 

	

RS (25.071.15) 	 RS Ç29359BE1) 

	

RS .754.50) 	 RS -;::-......15C.31:1) 

	

RS (C.30": 	 RS (:51.016‘ 

	

,156.671.36" 	 RS 4.224.921  

	

RS (72.X: 	 RS St' ...e• 

	

RS a20.00) 	 RS =..X 

RS (8.946.12; 

	

RS (7.3n_.M..: 	 .:1321 

	

RS (25_561_W", 	 RS 

	

RS ,759.9:7) 	 RS "Z.33, 

	

RS ssos.45-) 	 RS -12_0C: 

	

RS .(0.7:P 	 RS 

RS 	 RS 

	

RS 1.928.7W.-: 	 RS 

	

RS (2-5:9.19) 	 RS (1-725.15C:',  

	

RS (1.089.12) 	 RS r_0139.12) 

	

RS (o.co 	 R5 632137) 

	

RS 37_75) 	 RS (44M"': 4) 

Rs 	 fr..851321,  

RS ::.:5-t="3. 	 RS :":--ogre_52. 

	

RS -"5_7X.X 	 R5 r-'.-73 

Rs 	 z_33 

"d 

	

R5 '2' "7-ri"-".= 	 S 	- 

RS • 	 -=_JD 
R 	( 1 eses -; .95) 	 RS (2437.84) 

Este documento é parte integrante de escrituração cuja autenticação se comprova pelo recibo de número 
EF F5 98 C3:F1,77 38.3D 7B 73.F8.E0 04 CB 27.79.F6.18.89.1A-3, rios termos do Decreto n° 8_683/2016 

Este relatório foi gerado pelo Sistema Público de Escrituração Digital — Sped 

Versão 7.0.1 do Visualizador 	 . 	Página 2 de 3 
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DEMONSTRAÇÃO DE RESULTADO DO EXERCÍCIO 

Entidade: 	 PAVICAN PAVIMENTACAO E TERRAPLENAGEM LTDA 

Período da Escrituração: 01/01/2019 a 31/12/2019 	 03.091.412/0001-72 

Número de Ordem do Livro: 20 

Período Selecionado: 	01 de Janeiro de 20'9 a 31 de Dezembro de 2019 

Balanço Patrimonial e Demonstração do Resultado do Exercício 

Descrição 

(-) DESP BANCARIAS 

(-) DESCONTOS CONCEDIDOS 

Nota 	 Valor Inicia] 

R$ (43.348,15) i  

R$ (29.27) . 

Valor Final 

R$ (46.197,48) 

R$ (95371,07) 

(-) JUROS E MULTAS PASSIVOS R$ (39.797,77) RS (39.296,35) 

(-) JUROS BANCARIOS R$ (340.50325) R$ (161383,20) 

(-) MULTAS DEDUTIVEIS R$ (0,00) R$ (9.779,24) 

DESCONTOS OBTIDOS R$ (0,00) R$ 16,86 

(-) IOF R$ (67.097,32) R$ (107.886,78) 

(-) JUROS S/ EMPRESTIMOS R$ (770.331,76) RS (1.087.503,27) 

(-) JUROS S/ PARCELAMENTOS R$ (0,00) R$ (337.310,03) 

(-) COMISSOES DE VENDA R$ (17 691.59) R$ (57.470,00) 

(-) DESPESAS DE CARTORIO RS (21 690,21) R$ (4.319,80) 

(-) TAXA DIVERSAS RS (17.299,36) R$ (0,00) 

RECEITAS FINANCEIRAS RS 38.835.86 RS 36.210,04 

JUROS ATIVOS R$ 33 903.39 R$ 17 391,62 

DESCONTOS OBTIDOS R$ 70.11 R$ 8 170,95 

RENDIMENTOS FINANCEIROS R$ 4.862,36 RS 10.647,47 

OUTRAS RECEITAS OPERACIONAIS RS 344,632,76 R$ 490.000,00 

(-) BONIFICACAO R$ 120,76 R$ (0,00) 

VENDAS TERRENO RS 344.512.00 RS 490.000,00 

(-) DESPESAS NÃO OPERACIONAIS R$ (248.650,85) R$ (22.125,89) 

(-) DESPESAS INDEDUTIVEIS R$ (248.650.85) RS (22.125.89) 

RECEITAS NÃO OPERACIONAIS R$ (8.825,73) R$ 840.965,76 

VENDA DE BENS DO ATIVO R$ 141 700.00 R$ 1.110.000,00 

(-) ( - ) CUSTO DA VENDA DE BENS DO 
ATIVO R$ (150 525.73) R$ (269.034,24) 

(-) PROVISÕES PARA IR E CSLL R$ (0,00) R$ (18.014,88) 

(-) CONTRIBUICAO SOCIAL RS (0,00) R$ (6.755,58) 

(-) IMPOSTO DE RENDA RS (0,00) RS (11.259.30) 

LUCRO LIQUIDO DO EXERCICIO R$ (8.268.577,77) R$ 67.090,70 

c- 

Este documento é parte integrante de escrituração cuja autenticação se comprova pelo recibo de número 
EF F5.98 C3.F1.77. 38 3D.713.73.F8.E0 04 CB 27.79.F6.1B.89 1A-3, nos termos do Decreto n° 8.683/2016. 

Este relatório foi gerado pelo Sistema Público de Escrituração Digital — Sped 
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ANÁLISE CONTÁBIL FINANCEIRA - EXERCÍCIO 2019 

A empresa PAVICAN PAVIMENTAÇÃO E TERRAPLENAGEM LTDA., com sede na Avenida Airni arte Barroso. 251 • Sãc -Gerado na cidade 
Varginha / MG, inscrita no CNP.I/MF sob o ri2  03.091.411/0001-72 e Inscrição Estadua/ sob c nt 001.109996.3D3S, at-d•rérs de sei-14,W, 
Representante teatral Sr(a) Roberto Dortizeti °Wide • Sócio Adrninist-ador, portador da Cédua de Identidade RG i5 4C-3$92_737 e de W!: 
521432.436-20, DECLARA os Índices abaNto relacionados para Otra/ifgação Econômico--FIrlanra, corrçrowinde a boa ~pio Ritzfaxim... 
Índices: Liquidez Gerai (1.G). Liquidez Seca, liquidez Corrente 	sotvéncia Gerai 'SG) e indee de carnposiçho demtiemis. nesattartu 
Anajise Conta bil-fina nceira. 

• 

3- LIQUIDEI GERAL 

1G - 	 
=xeL'.....WENZA.RArC a~c~ 

RS 5.448_817,81 

RS 11-U2.-632,16 

R$ 6.443.8:7,87 

RS 1721S-579.19 

RS /5.105_275,53 

RS 17.81E-579,19 

17-8111.529,3 

RS 15_105.275,53 
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contablitár Soluções Conrabeas e Traatrarias Ltea 
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Cantrefor - Responsável récnáno 
[RE - 546 	-0,fre.23_5S3. 	 

AC = ATIVO CRIalLANTE 

PC = PASSIVO ClICULANTE 
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AT = ATIVO TOTAL 
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DA 	E AliTA: I  Eu 

DEMONSTRATIVO DA CAPACIDADE FINANCEIRA 

Mo) 

PREFEITURA MUNICIPAL DE VARGINHA 

Comissão Permanente de Licitações 

Referência: Concorrência n2  004/2020 
Edital de Licitação: 128/2020 

A empresa PAVICAN PAVIMENTAÇÃO E TERRAPLENAGEM LTDA., com sede na Av=siãcia Airniranze Barroso. 251 - são 	 .z:c.we de 
Varginha / MG. incita no CNP.I/MF sob o n9- 03.091.412/0001-72 e Inswição Estadua1 sob o n; 3C1_1090c4 	:.'e se_ 
Representante Legal 5r(a) Roberto Donizeti Cãndido, Sócio A.drnMisn-ador , portador da Cédula de  	M.-3.5-.1_7:27 
523.432.436-20, DECLARA que a demonstração abaixo corresponde à sua situação financeira. 

0,362 5G= 0,90411C= 0,540 

-11G : Liquidez Geral (Ativo Orculante-i-Realizavel a Longo Prazo / Passivo Orn.darrte+Exiãvel 

a Longo Prazo) 

- SG: Solvem:ia Geral (Ativo Total/Passivo Orcularite+Exigivè a Longo P:-azo) 

11C Liquidez Corrente (Ativo Circulante / Passivo Grculante) 

Declaramos que estes índices foram obtidos nos balanços do exercido de 2019 que se e 	 no Enve;coe de rt 3=—naõi 

Por ser verdade firmamos a presente declaração, para que se produza seus el.eitas de 

Varginha / MG, 18 de agosto de 2020 

03.09 1 .4 12 /000 1 
PAVICAN PAVIM E rx.1-1--AÇ ÁO Erowrc..Ari F-Avi 

TERRAPLENAGEM LTDA. 

AV. ALMIRANTE BARROSO, N°  251 
SÃO GERALDO - CEP 37.030-320 

VARGINHA - MG 	 

PAVICAN PAVIMENTAÇÃO E TERRAPLENA GEM L TDA. 	 

Avenida juin tame Barroso,2s1 - são Geraide - Varginha i Minas Gerais - 37030-323 - (35) 3212 183-ti - 1~.pariric-an.o".' be- 

411(  

	AÇÃ 	RR-APICP.L.A CEM 
Don izeti Cândido 

Sócio Administrador 

CPF: 523.432_436-20 - RG: M-3.692 737 
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Tribunal de Justiça do Estado de Minas Gerais 	i DATA: 1 E ASO. 2k20 

VARGINHA 

CERTIDÃO CÍVEL DE FALÊNCIA E CONCORDATA NEGATIVA 

CERTIFICO que, revendo os registros de distribuição de ação de NATUREZA CÍVEL nesta comarca. até a 
presente data. nas ações específicas de Concordata Preventiva / Suspensiva. Falência de Empresários. 
Sociedades Empresariais. Microempresas e Empresas de Pequeno Porte. Recuperação Extrajudicial. 
Recuperação Judicial. NADA CONSTA em tramitação contra: 

Nome: PAV1CAN PAVIMENTAÇÃO E TERRAPLENAGEM LTDA 
CNPJ: 03.091.412/0001-72 

Observações: 
a) Certidão expedida gratuitamente através da internet. nos termos do caput do art_ 8-"' da Resolução 121.2010 
do Conselho Nacional de Justiça; 

b) a informação do número do CPF/CNPJ é de responsabilidade do solicitante da certidão. sendo pesquisados 
o nome e o CPF/CNPJ exatamente como digitados: 

c) ao destinatário cabe conferir o nome e a titularidade do número do CPFICNPJ informado. podendo 
confirmar a autenticidade da Certidão no portal do Tribunal de Justiça do Estado de Minas Gerais 
(http://www.tjmg.jus.br), pelo prazo de 3 (três) meses após a sua expedição: 

d) esta Certidão inclui os processos fisicos e eletrónicos. onde houver sido implantado o Processo 
Eletrônico - PJe. o Sistema CNJ (Ex-Projuch) e o SFFU - Sistema Eletrônico de Execução Unificada. tendo a 
mesma validade da certidão emitida diretamente no Fórum e abrange os processos da Jus ca Comum. do 
Juizado Especial e da Turma Recursal apenas da comarca pesquisada. com  exceção do SEEU. cujo sistema 
unificado abrange todas as comarcas do Estado: 

e) A presente certidão não faz referência a período de anos, uma vez que somente se refere a existência de 
feitos judicias em andamento (processos ativos) contra o nome pesquisado. conforme Provimento 3552C18 da 
Corregedoria Geral de Justiça. 

A presente certidão NÃO EXCLUI a possibilidade da existência de outras ações de natureza criversa daquelas 

aqui mencionadas. 

Certidão solicitada em 16 de Julho de 2020 às 10:37 

VARGINHA, 16 de Julho de 
	

ãs 10.37 

Código de Autenticação: 2007-1610-3704-0806-6662 

Para validar esta certidão. acesse o sitio do TJMG (www.tjrng.¡us_br) em Certidão JudicialiAU t ENTICIDADE DA CER-7"-..71Ã.D 

TAUTENTICAÇÃO 2 informando o código. 

ATENÇÃO: Documento composto de 1 folhas(s). Documento emitido por processamento eletrônico. Qualquer 
emenda ou rasura gera sua invalidade e será considerada como indício de possivel adulteração ou tentativa 
de fraude. 
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